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BRASÍLIA, quarta-feira, 10 de dezembro de 1980 SUPLEMENTO ANO V - N ° 236

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO

DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA VIGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos dois dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta,

às nove horas, na Sala de Reuniões do Gabinete do Governador, 39 an

dar do Anexo do Palácio do Buriti, em Brasília, realizou-se a Vige

sima Sétima Reunião Extraordinária do Conselho de Arquitetura e Ur

banisnto do Distrito Federal, sob a presidência do Senhor Governador

AIMÊ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON, com a presença dos Senhores Con

selheiros JOSÉ CARLOS MELLO, ENI DE OLIVEIRA CASTRO, STÊNIO DE ARAO

JO BASTOS e EDILSON CID VARELA, com a participação do Secretário Ad

ministrativo, ANTÓNIO CARLOS GUIMARÃES DIAS e pela Secretaria Execu

tiva, TÍNIA BATTELLA DE SIQUEIRA. Abrindo os trabalhos o Senhor Pré

siaente verificou a existência de "quorum* e justificou a ausência

do Conselheiro ARNALDO CORRÊA RABELLO, em razão de viagem a serviço

do Governo, passando, em seguida, ao Item II da Pauta com a leitura

da Ata da reunião anterior que, posta em discussão, foi aprovada

por unanimidade. Dando prosseguimento, passou-se ao Item III, que

trata da ORDEM DO DIA. Foram relatados os seguintes processos: PRÓ

CESSO N9 691.627/77, de interesse do DEPARTAMENTO DE TURISMO DO DIS

TRITO FEDERAL - DETUR, que trata da criação, de áreas especiais des-

tinadas a Escolas de Samba. Relator: Conselheiro STÊNIO DE ARAÚJO

BASTOS. Por solicitação do Relator, foi o processo retirado de pau

ta.; PROCESSO N<? 021.273/80, de interesse da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

DO GAMA, que trata de denominação de praça WALDIR AZEVEDO -Praça da

Quadra 5 do Setor Sul do Gama - RA II. Relator: Conselheiro JOSÉ

CARLOS MELLO. O Conselho, acolhendo o voto do Relator, aprovou a de

rominação de "PRAÇA WALDIR AZEVEDO" a que se situa na Quadra 05 do

Setor Sul da Região Administrativa do Gama - RA II.; PROCESSO N<?

020.632/80, de interesse das ORGANIZAÇÕES GLOBO DE RADIO E TELEVI-

SÃO, que trata de aquisição de área - Editora de Jornal. Relator:

Conselheiro JOSÉ CARLOS MELLO. O Conselho de Arquitetura e Urbani£

mo, por todos os seus menbros, examinando e discutindo o assunto '

constante dos autos, resolveu: 1) aprovar a instalação do Sistena

Transmissor/Receptor "laser", opcionalmente, no lote "A" do Setor

de Rádio e Televisão Norte; 2) encaminhar a proposição ã Douta Pró

curadoria Geral do Distrito Federal, em consonância com a orienta-

ção que vem seguindo este Colegiado da precedência dos preceitos lê

gais no exercício dos seus atos decisórios, para emitir parecer só

bre a tangibilidade do Artigo 131 do código de Edificações de Bras£

lia no que se refere à permissão de instalação no lote do SRT/N de

uma impressora de jornal, visto que o Artigo em referência, que foi

motivo de pronunciamento do Departamento de Arquitetura e Urbanismo

da Secretaria de Viação e Obras no item 2 de fIs. 21, caracteriza o

princípio e o fundamento da elaboração do projeto do Plano de Urba-

nização de Brasília. Foram relatados extra-pauta os seguintes pro-

cessos: PROCESSO N9 452.943/80, de interesse do DEPARTAMENTO DE TER

RÃS RURAIS - FZDF, que trata da criação das Áreas Isoladas n9s 01,

02, 03 e 04 - Santo António - Região Administrativa Jardim -RA VIII.

Relator: Conselheiro JOSÉ CARLOS MELLO. O Conselho, acolhendo o vo

to do Relator, aprovou a criação das Areas Isoladas n9s 01, 02, 03

e 04 - Santo António, na Região Administrativa Jardim - RA VIII,con

forme proposição da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal, carac

terizada no Memorial Descritivo de fIs. 02 e 04 e pelas plantas de

fls. 03 e 05, do processo em pauta; PROCESSO N9 451.020/80, de inte

resse do DEPARTAMENTO DE TERRAS RURAIS - FZDF, que trata da criação

da Area Isolada n9 01 - Quebrada dos Guimarães - RA VIII. Relator:

Conselheiro JOSÉ CARLOS MELLO. O Conselho, acolhendo o voto do Rela

tor, aprovou a criação da Área Isolada n9 01 - Quebrada dos Guima-

rães, na Região Administrativa do Paranoá - RA VIII, conforme pr'-'po

sição da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal, caracterizada no

Memorial Descritivo de fls. 11 e planta AIQG PR. 1/1, de fls. 12 do

processo em pauta. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente

deu por encerrada a reunião, da qual, eu, ANTÓNIO CARLOS GUIMARÃES

DIAS, Secretário Administrativo, lavrei a presente ATA que, lida e

achada conforme, vai assinada por todos os presentes. Brasília, 02

de outubro de 1980.

Presidente : AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

Conselheiros : JOSÉ CARLOS MELLO

ARNALDO CORRÊA RABELLO

ENI DE OLIVEIRA CASTRO

STÊNIO DE ARAÚJO BASTOS

Secretário Administrativo : ANTÓNIO CARLOS GUIMARÃES DIAS

p/Secretaria Executiva : TÂNIA BATTELLA DE SIQUEIRA

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÃRIA

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oî

tenta, às nove horas, na Sala de Reuniões do Palácio do Buriti, em

Brasília, realizou-se a Centésima Décima Segunda Reunião Ordinária

do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal, sob a

presidência do Senhor Governador AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON,

com a presença dos Senhores Conselheiros JOSÉ CARLOS MELLO, ARNALDO

CORRÊA RABELLO, ENI DE OLIVEIRA CASTRO e STÊNIO DE ARAÚJO BASTOS, '

com a participação do Secretário Administrativo, ANTÓNIO CARLOS GUI

MARÃES DIAS e pela Secretaria Executiva, TÂNIA BATTELLA DE SIQUEIRA.

Abrindo os trabalhos, o Senhor Presidente verificou a existência de

"quorum", tendo sido justificada a ausência do Conselheiro EDILSON

CID VARELA em razão de viagem a serviço da empresa que trabalha,pás

sando, em seguida, ao Item II da Pauta com a leitura da Ata da reu-

nião anterior que, posta em discussão, foi aprovada por unanimida-

de. Dando prosseguimento, passou-se ao Item III, que trata da ORDEM

DO DIA. Foram relatados os seguintes processos: P R O C E S S O N9

510.166/79, de interesse da SECRETARIA DE FINANÇAS - DF, que trata

da ampliação de destinação das Áreas Especiais 01 a 08 do Centro de

Vivência do STRC - RA I. Relator: Conselheiro STÊNIO DE ARAOJO BAS_

TOS, pelo Relator, EDILSON CID VARELA. O Conselho, acolhendo o voto

do Relator, aprovou a ampliação da utilização das Areas Especiais 01

a 08 do Centro de Vivência do Setor de Transporte Rodoviário de

Carga, permitindo, também, a sua ocupação com atividades inerentes

a serviços públicos, de acordo dom os dados constantes no processo

em pauta.; PROCESSO N9 520.541/80, de interesse do DEPARTAMENTO DE

ARQUITETURA E URBANISMO, que trata da criação de Ãrea na QNM-36- RA

III. Relator: Conselheiro STÊNIO DE ARAÚJO BASTOS, pelo Relator, Con

selheiro EDILSON CID VARELA. O Conselho, acolhendo o voto do Rela-

tor, aprovou a criação de área na Região Administrativa de Taçuatin

ga - RA III, destinada a Unidade de Saúde, consubstanciada na plan-

ta de Estudos Preliminares CST - EP. 109/1, fls. 13, do processo em

pauta.; PROCESSO N9 021.815/80, de interesse do MINISTÉRIO DAS RELA

COES EXTERIORES, que trata de local para erigir una escultura ofere

cida pelo Governo Argentino à Brasília. Relator: Conselheiro ARNAL-

DO CORRÊA RAB5LLO. O Conselno, acolhendo o voto cio Relator, aprovou

a localização, em caráter provisório, da escultura "FORMA ESPACIAL

NO PLANO", do artista ENIO IOMMI e oferecido ao oovo de Brasília
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por Sua Excelência o Senhor Presidente JORGE RAFAEL VIDELA, no Io

cal onde se encontra, ou seja, na área verde do Palácio do Buriti.

PROCESSO N9 014.776/80, de interesse da ELDORADO CONSTRUTORA S/A,

que trata de aprovação da proposta de Gabarito e Normas de Edifica_

cão. Relator: Conselheiro ENI DE OLIVEIRA CASTRO. O Conselho, aco-

lhendo o voto do Relator, aprovou a proposição da Divisão de Arqui_

tetura/DAU/SVO, fIs. 29 e 29-verso, referente ao Gabarito e Normas

de Edificação para.o Setor de Áreas Isoladas Leste - RA I, de aco£

do com os dados constantes nos autos. Ainda foram relatados, extra

pauta, os seguintes processos: PROCESSO N9 507.440/80, de interes-

se da RADIO CAPITAL, que trata da criação de área para localização

de Transmissores - RA I. Relator: Conselheiro. JOSÉ CARLOS MELLO. O

Conselho, acolhendo o voto do Relator, aprovou a criação de uma á-

rea destinada a instalação de Transmissores de Rádio,conforme plan^

ta SAI - PR. 166/1, fls. 04, condicionada ã manifestação favorável

das Concessionárias de Serviços Públicos.; PROCESSO N9 064.037/74,

de interesse da SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, que trata da criação

de lotes no Setor de Embaixadas Norte - RA I. Relator: Conselheiro

JOSÉ CARLOS MELLO. O Conselho, acolhendo o voto do Relator,aprovou

a criação de áreas para instalação de Embaixadas e Representações

Internacionais, conforme proposição da Divisão de Projetos e Urba

niSFio/DAU/SVO, fls. 81 e 82, de acordo com os ôados constantes nos

autos.; PROCESSO N9 019.456/76, de interesse de SÉRGIO LOPES GUI MA

RÃES, aue trata de codificação ao Gabarito e Norr-^s de Edificação

para o Lote "C" da Quadra 708 -" SHCG/K - RA I. «elhtor: Conselhei_

ro JOSÉ CARLOS -'HLLO. O Conselho, acol/i-inúo o v>to do Relator,apro

vou a nodificácão do Gabarito e IJorr-ís õe Edificação para o Lote

"C" da Quadra 708 do Setor de Habitações Coletivas Gc-minf!i:as iJorte

- RA I, de acordo com a proposição da Divisão de 7T3UÍtetura /DAU/

SVO, constante às fls. 324 do processo em r-auta. ; P R O C E S S O

N9 686.946/78, de interesse do CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE 3RASl_

LIA - CEUB, que trata da criação de f.rea Especial no Sttor de Gran

c™s Ãrtas Norte, destinada a Ca;;ous l'ni vt-rsi úSrio. Pelator: Conse-

lheiro STr.lJIO DE AP-Af.JO &ASTOS. O Conselho, acolhendo o voto do Re

lator, incieferiu a solicitação õe criação de área especial entre o

Sc-tor òe Grandes í.roas Norte e o Carpinn cê Brasília, formulada pe_

Io Centro de Ensino Unificado de Brasília - Ct.tJB, de acor<Jb cor. os

dados constantes no processo ei? pauta. Nada mais havendo a tratar,

o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, eu, ANTO

NIO CARLOS GUIMARÃES DIAS, Secretário Administrativo, lavrei a pré

sente ATA que, lida e achada conforme, vai assinada por todos os

presentes. Brasília, 21 de outubro de 1980.

Presidente : AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

Conselheiros : JOSÉ CARLOS MELLO

ARNALDO CORRÊA RABELLO

ENI DE OLIVEIRA CASTRO

STENIO DE ARAÚJO BASTOS

zou-se a 69a. (sexagésima nona) reunião extraordinária do Conselho de

Administração, sob a presidência do Senhor ROQUE MALDANER, na qualida

de de Substituto Eventual e Membro Suplente do Membro Efetivo e Presi

dente do Conselho de Administração da CODEPLAN, Senhor Coronel ARMANDO

RENAN D 'ÁVILA DUARTE, titular do cargo de Secretário do Governo do Dis_

trito Federal, ausente, com a falta devidamente justificada, e com a

presença dos Conselheiros de Administração, Senhores OSVALDO JANOT FÎ

LHO, Diretor Superintendente da Empresa, BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA

e GILBERTO SOBRAL. Ausente, com a falta devidamente justificada, o Con

selheiro DANTON EIFLER NOGUEIRA. Esteve também presente £ reunião, a

Secretária "ad-hoc" que esta subscreve. Inicialmente, o Senhor PresiL

dente declarou aberta a sessão e solicitou que se procedesse ã leitura

da ata da reunião anterior, que, lida e posta em discussão, foi por una

nimidade aprovada. A seguir, foram os trabalhos iniciados e distribuí

do pelo Senhor Presidente, por sorteio, ao Conselheiro BENEDICTO ONO

FRE EVANGELISTA, para relato, o seguinte processo inscrito na pauta :

N9 587.419/79 - REF. : DIRAD/CONPA/DICOR - PROPÕE A 6a. ALTERAÇÃO DO OR

ÇAMENTO DA CODEPLAN PARA O EXERCÍCIO DE 1979, tendo o Conselho adota

do a seguinte decisão: "O Conselho de Administração, após apreciação

da matéria relativa â alteração orçamentaria, conforme consta às fls .

01 a 06 do Processo n? 587.419/79, examinada pela Diretoria Colegiada

desta Empresa em sua 614a. (sexcentésima décima quarta) reunião ordinã

ria realizada no dia 22 do corrente mês de novembro/1979, decide apro

var, nos termos do disposto no artigo 20, inciso VII, do Estatuto Soei

ai da Companhia, bem como na forma do que dispõe o artigo 29, inciso

VII, do Regimento deste Egrégio Colegiado, e de acordo com o voto dote

lator, as seguintes alterações do Orçamento da Companhia do Desenvolvi

mento do Planalto Central - CODEPLAN para o corrente exercício de 1979,

das quais resultarão o aumento da Receita em Cr$. 15. 000. 000, 00 (quinze

milhões de cruzeiros) , e da Despesa em igual valor, ficando a Receita

e Despesa Totais estimadas em Cr$. 185. 721. 000 ,00 (cento e oitenta e

cinco milhões, setecentos e vinte e um mil cruzeiros) .ALTERAÇÕES

- I T ̂ PPLEHENTAR - Atividade 2.801 - Manutenção dos Serviços e Ativi^

dades da CODEPLAN - 3.1.1.0 - Pessoal Cr$. 12. 400. 000, 00 - 3.1.1.3-Obri

gações Patronais Cr$. 2. 597. 000, 00 - 3.2.5.3 - Salário Família Cri .....

3.000.00 - TOTAL Crí. 15. 000. 000, 00 - II - Financiar a Suplementação

com o seguinte incremento de Receita: Transferências Correntes do Go

verno do Distrito Federal, através do Decreto n9 4.914, de 16/11/79, e

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 16/11/79: 3.2.1.0 -

Transferências Intragovernamentais - 01 - Pessoal e Encargos Sociais '

Cr$. 15. 000. 000, 00". Relator: Conselheiro BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA.

Nada mais havendo a tratar, as 17:45 (dezessete horas e quarenta e cin

co minutos) o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual,

para constar, eu, MARLUCE AUGUSTO DE OLIVEIRA, Secretária "ad-hoc", Ia

vrei a presente ata, que, lida e aprovada, vai por mim subscrita e as_

sinada pelo Senhor Presidente e Conselheiros presentes. x. x. x. x. x. x. x. x

MALDANEfe

ÒS.VM/DO FILHO

Secretário Administrativo :

p/Secretaria Executiva

ANTÓNIO CARLOS GUIMARÃES DIAS

TÂNIA BATTELLA DE SIQUEIRA

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

CONSKLHO DK ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 69a. (SEXAGÉSIMA NONA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE AD

MINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL -

CODEPLAN, REALIZADA NO DIA 22 DE NOVEMBRO DE 1979.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro do ano de 1979 (mil nove

centos e setenta e nove), às 17:00 (dezassete) horas, no 49 (quarto)an

dar, sala 27 (vinte e sete), da sede social da Companhia do Desenvolvi

mento do Planalto Central - CODEPLAN, situada no Setor de Áreas Isola

das Norte - SAI-N, Projeção "H", em Brasília - Distrito Federal,

GILBERTO 'SOBRAL

MARLUCE AUGUSTO DE OÍÍVEIRA

Secretária "ad-hoc"

ATA DA /Oa.CSETUAGÉSinA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 00 CONSELHO DE ADHINIS

TRAÇAO DA COMPANHIA 00 DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN,

REALIZADA NO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 1979.

Aos 19 (dazenove) dias do mês de dezembro do ano de 1979 (mil noveceri

toa e setenta e nove), âa 15:00 (quinze) horas, no 4« (quarto) andar,

aala 27 (vinte e sete), da sede aoclel da Companhia do Desenvolvimento

do Planalto Central-CODEPLAN, situado no Setor de Áreas Isoladas Norte

-SAI-N, Projeção "H", em Braaílla - Distrito Federal, realizou-se a

70a. (setuagésima) reunião extraordinária do Conselho de Administração.
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sob a presidência do Membro Efetivo do Conselho, Coronel ARMANDO RENAN

0'AVILA DUARTE, mui digno Secretario do Governo do Distrito Federal,

e com a presença dos Conselheiros OSVALDO JANOT FILHO, Dirator Superin_

tendente da Empresa, BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA. DANTON EIFLER NO

GUEIRA e GILBERTO SOBRAL. Esteve também presente a reunião, a Secret^

ria que esta subscreve. Inicialmente, o Senhor Presidente declarou aber

ta a sessão e solicitou que se procedesse a leitura da ata da reunião

anterior, que, lida e posta em discussão, foi por unanimidade aprova

da. A seguir, foram os trabalhos iniciados e distribuído pelo Senhor

Presidente, por sorteio, ao Conselheiro OSVALDO JANOT FILHO, para rel£

to, o seguinte processo inscrito na pauta: N» 587 . 707/79 -REF. : OIRAD/

CONPA/DICOR - PROPÕE A 8a. ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO DA CODEPLAN PARA O

EXERCÍCIO OE 1979, tendo o Conselho proferido decisão nos seguintes te£

moss "O Conselho de Administração, após apreciação da matéria relativa

â alteração orçamentaria, conforme consta às fls. 01 a 05 do Processo

n' 587.707/79, examinada pela Diretoria Colegiada em sua 48a. ( quadragj[

alma oitava) reunião extraordinária realizada nesta data, decide, nos

termos da disposto no artigo 20, inciso VII, do Estatuto Social da Com

panhla, bem como na forma do que dispõe o artigo 2*, inciso VII, do Re

glmento deste Egrégio Coleglado, e de acordo com o voto do Relator,

aprovar as seguintes alterações do Orçamento da Companhia do Desenvo_l

vimento do Planalto Central-CODEPLAN , para o corrente exercício de

1979, das quais resultarão o aumento da Receita em Cr$ . . . . 3 . BOO . 000 .00

(tris milhões e oitocentos mil cruzeiros), e da Despesa em igual va_

Íor^ ficando a Receita e Despesa Totais estimadas em Cr$ .189.521 . 000 , 00
.'.;••:.:• -
(cento e oitenta e nove milhões, quinhentos e vinte e um mil cruze^

ros). ALTERAÇÕES - I - SUPLEMENTAR - Atividade 2.801 - Manutenção dos

Serviços e Atividades da CODEPLAN - 3.1.1.0 - Pessoal Cr$ .3.063. 000 ,00

- 3.1.1.3 - Obrigações Patronais Crt . 737 . 000 . 00 - TOTAL Cr$. 3.800.000,00

- II - Financiar a Suplementação com o seguinte incremento de Receita:

Transferências Correntes do Governo do Distrito Federal, através do D£

creto N» 4.992, de 17/12/79. 3.2.1.0 - Transferências Intragovernamen_

tais - 01 - Pessoal e Encargos Saciais Cr$ . 3. 800 . 000 , 00" . Relator: Con_

selhelro OSVALDO JANOT FILHO. Nada mais havendo a tratar, às 16:00 (de

zesseis) horas o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual,

para constar, eu. LAÍS DA COSTA PARANHOS. Secretária, lavrei a presen_

te ata, que, lida e aprovada, vai por mim subscrita e assinada pelo Se_

nhor Presidente e Conselheiros presentes.

ARMANDO' RENAN'-rrrÃ~V/lLA DUARTE

OâVALDtJ J^WOT FILHO

que se procedesse ã leitura da ata da reunião anterior, que, lida e
posta em discussão, foi por unanimidade aprovada. Em seguida, foram
os trabalhos iniciados, e concedida a palavra, pelo Senhor Presiden-
te, ao Conselheiro DANTON EIFLER NOGUEIRA, para relatar o Processo N9
586.462/79 - REF.: DIRAD/CONPA/DICON - BALANCETE "PATRIMONIAL E ANAL£
TICO" DA CODEPLAN, REFERENTE AO MÊS DE JUNHO DE 1979, que lhe fora
distribuído em sessão anterior .Ao acolher o parecer oral do Conselhe:L
ro-Relator sobre o assunto em tela, o Conselho proferiu decisão do se
guinte teor: "O Conselho de Administração, após apreciação do presen
te Processo N9 586.462/79, que lhe fora encaminhado pela Diretoria Co
legiada em sua 608a. (sexcentésima oitava) reunião ordinária realiza
da em 11.10.79, conforme consta às fls. 42, toma conhecimento do Pare
cer do Conselho Fiscal da Empresa, datado de 27.09.79, às fls. 11, di
zendo que foram analisadas as peças que compõem o Balancete "Patrimo
nial e Analítico" da Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central
- CODEPLAN, referente ao mês de junho/1979, cuja escrituração foi por
ele considerada conforme". Relator: Conselheiro DANTON EIFLER NOGUEJ^
RA. A seguir, o Conselho, tendo em vista conhecer melhor o desenvolvi
mento do programa das atividades da CODEPLAN, em todas as suas etapas,
decidiu acolher a sugestão do Conselheiro BENEDICTO ONOFRE EVANGELIS
TA, no sentido de ser acompanhada, pelo Egrégio Colegiado, a execução
dos trabalhos em andamento na empresa, através de exposição de cada
Dirftot em reuniões que serão realizadas, especificamente, para esse

fim. Nada mais havendo a tratar, às 18:40 (dezoito horas e quarenta
minutos) o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual,
para constar, eu, LAlS DA COSTA PARANHOS, Secretária, lavrei a pre-
sente ata, que, lida e aprovada, vai por mim subscrita e assinada pé
Io Senhor Presidente e Conselheiros presentes.

ARMANDO ,«ENAtf D 'ÁVILA DUARTE

OSVALDO JJWÕt FILHO

eEHEDICI&-eNOÍ1RE EVANGELISTA

DANTOJ». EIPLEJP NOUltèlRJL

GILBERTO ÍOBRAL

LAIS DS COSTA PARANHOS

Secretária

EVANGELISTA

DANTON EIFLER NOGUEIRA

dLBERTO 2DBRAL

LAÍS DA «LOTA PARANHOS
Secretária

ATA DA 207a. (DUCENTÊSIMA SÉTIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE AD

MINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL -

CODEPLAN, REALIZADA NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 1979.

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro do ano de 1979 (mil no
vecentos e setenta e nove), as 17:00 (dezessete) horas, no 49(quarto)
andar, sala 27 (vinte e sete), da sede social da Companhia do Desen-
volvimento do Planalto Central - CODEPLAN, situada no Setor de Áreas
isoladas Norte - SAI-N, Projeção "H", em Brasília - Distrito Federal,
realizou-se a 207a. (ducentésima sétima) reunião ordinária do Conse-
lho de Administração, transferida do dia 28 (vinte e oito) do mês de
novembro em curso, para esta data, e das 9:00 (nove) horas, para este
horário, por conveniência administrativa, sob a presidência do Membro
Efetivo do Conselho, Coronel ARMANDO RENAN D'ÁVILA DUARTE, mui digno
Secretário do Governo do Distrito Federal, e com a presença dos Conse
lheiros OSVALDO JANOT FILHO, Diretor Superintendente da Empresa, BENE
DICTO ONOFRE EVANGELISTA, DANTON EIFLER NOGUEIRA e GILBERTO SOBRAL.
Esteve também presente ã reunião, a Secretária que esta subscreve.Ini
cialmente, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão e solicitou

ATA PA ÍOtiL. (PUCENTESIMA OITAVA) REUNÍW ORPINXRM VO CONSELHO PE AP-
MINISTRAÇAO PA COMPANHIA PO PESENCOil/IMENTO PO PLANALTO CENTRAL -
COPEPUN, REALTZAPA NO PIA /Z PE PEZEMBRO PE J 979.

Ao* 12 (doze.} diaA do mêi dl dtzemblo do ano de. J 979 (mil
t Ae.te.nta i nove), aA 17:00 (dizziiztzl kolaA, ' no 4? (qualto] andai,
Aala 11 (vintt t Ae.te.), da. Aide, Aociat da. Companhia, do Ve.Ae.nvotvime.n
to do Planalto Ce.ntA.al - COPEPLAN, Aituada no Se.toi de. &ie.aA lAola-
daA Noite. - SAI-N, PA.oje.cao "H", em Zia&llia - ViAtiito fe.de.ial, ie.a
tizou-Aí a 208a. (duce.nte.Aima oitava] leunião oldinãlia do ConAzlho
de. Mmin4.6tiac.ao , tianAÍe.lida daí 9:00 (nove) hoia.6 , paia e.Ate. koii
lio, poi conve.niinc.ia adminiAtiativa, Aob a pie.4ide.nc.ia do Uembio
Eie.tivo do ConAítko, Colone.t ARMANPO RENAN P'Al/ILA PUARTE, mui digno
Se.c.ie.tãiio do Govuno -do Vittiito fe.de.ial, e. com a pie.òe.nç,a dot Con
ite.tke.iloi> OSVALDO JANÚT FILHO, Viiztol Su.ptiinte.nde.nte. da Empie.6a,
8ENEPICTO ONOFRE Èl/ANOELISTA, PANTON EIFLER NOGUEIRA e GILBERTO SÓ
BRAL. Eite.ve. também pie.Ae.nte. ã leunião, a S^çiitâiia que. «.Ata Au.bA-
c.ie.ve.. tniciatminte., o Se.nh.oi Pie.Aide.nte. dejclaiou. abe.ita a AíAAão e.
Aoticitou. que. Ae. pioce.de.AAe ã le.itu.ia da ata da ie.u.nião anteiioi,qu.e,
lida e. pó í ta em dÍAcu.AAÍo , íoi poi unanimidade, apiovada. A Ae.gu.ii,6<i
iam OA tiabalhoA iniciadoA e. diAtlibuZdo pe.lo Se.nh.ol Ple.Aide.nte., "p'o'l
Aoite.io, ao ConAe.lh.tiio GILBERTO SOBRAL, paia ie.lato, o Ae.gu.inte. pio_
c.e.AAo inAClito na pauta: N? 5S7.54J/79 - REF.: p.IRAP/CONPA/PICOR-PR£
PÕE A 7a. ALTERAÇÃO PO ORÇAMENTO PA COPEPLAN PARA. O EXERCÍCIO PE
1979, .tendo o ConAe.lh.0 adotado a Ae-guinte. de.cÍAÍo: "O ConAilho de. Ad ;

mini.Atiac.ao ,. apÕA apie.c.iac.ão da mattlia ie.lativa ã altíiação oic.ame.n_
tãiia, c-on^oime. tonAta eu ÇlA, 01 a 06 do .PiocíA&o N? 5Í7..54.I/79, ex£
minada. pe.la Viittàiia Coltgiada. em Aua 616a. [Ae.x.c.e.nté.Aima décima
Ae.-x.ta] ie.união oídinãiia ie.atii.ada no dia 06 do c.oiie.nte. mzA de. de.-
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zemb/ io / J979 , dec-ide, no* ttnmoi do ditpoito no antigo 20, incito VII,
do Enta.tu.to Sociat da. Companhia., bem como na ionma do que. diipõt o
antigo t0., inciso VTI, do He.gime.nto de.it z Egnegio Cctegiado, e. de.
af.oK.do com o voío do Retaton, apnovan at aguintei atte.nacõe.t do OIL
comento da Companhia do Ve.iejivolvime.nto do Ptanatto Centnat-COVEPLAN,
pana o eoA.ten.te exc.ie2c.to de. J979, com bate. no antigo 43, panãgna^o
J? , item TH, da Le.i n? 4 .320 , de. ^^ de. aanco de. 1964: ALTERAÇÕES -
I - AMOLAR - Pnojíto 1.00Í - InZc.io e/ou Pti.otie.guMne.nto de. Eitudoi e.
Pnojítoi de. Ve.te.nvotvime.nto Económico e Soc-taZ - 3. J . J . 3 - Obniga-
çõe* Patnonaii Cut. 450. 000, 90 - PAo/eío J . 003 - Ettudoi e Peiqu.tA<U
nat Kntat de. Ptane.jame.nto e Dei envolvimento - 3. J . í .3 - Obnigacõíi
Patnonaii C*í. í . 750 .000 ,00 - Pnojtto I. Oflí - Se*v*ço4 Cantoanaiico^
e Ca.dattA.ait Vive.ft.ioi - 4 .1 .3 .0 - Inve4.fcunen.to4 em Regime de Execução
Etpídat Cut.í.600.900,00 - TOTAL Cut.4.í00.000,00 - II - SUPLEMENTAR
- Ktividade. 2. «01 - Manuíenção do* SeJivicoi e t>tividade.i da COPEPLAN.
- 3 . ) . J . 3 - Obiigacõti Patnonaii Cnt.1.500.000,00 - 3 . í . 2 . O -Material
de. Conttimo C/lí. 300. 000, 00 - 3. J . 3. 2 - Ou-floi Stivicoi e Encangai Cnt.
2.000. 000,00 - TOTAL CAÍ . 4. «00. 000, 00. Ai alteJiacõe.t nttno ne.(,eJt.idai
não modificam o vaton do Oncamento, pe.nmane.ce.ndo a Ke.ce.ita e. Ve.ipe.ia
Totaii e.itimadai em Oi í .1«5 .721 .000 ,00 (cen-to e oitunta e. cinco mi-
thõe.i, te.te.ce.ntoi e. vinte. e. tim mit cnu.ze.ix.oi], não inc.tu.em novat nu.-
bnicat, mat apenat fi.emane.jam atgant e.teme.ntoi com dotação iniu.&icie.n
te.". He.taton: Conie.lhe.ino GILBERTO SOBRAL. Nada maii davendo a tnatan,
o Senho* Pne.iide.nti deu pon encznnada a ntunião, da quat, pana coni-
tan, eu, LAÍS PA COSTA PARANHOS, Secnetânia, tavnii a pne.ie.nte. ata,
que, tida e. apnovada, vai pon mim iu.btc.nita e a-44-cnada pe.to Se.nn.on
Pne.iide.nte. e Conte.the.inoi pne.ie.nte.t-

ARMANPO .#fffA~H>.P'AVILA PUARTE

QS.VHIÍO Jltâft FILHO

*e#?aiCf£-OWFRE EVANGELfSTA

PANTO/l/EmE? NxJ^tRA

3rL"BERTO SOBRAL.

LAfS PA COSTA PAR ANHOS
Se.c.ne.tânia

ATA DA 209a. (DUCENTÉSIMA NONA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 00 DESENVOLVIMENTO 00 PLANALTO CENTRAL -

CODEPLAN, REALIZADA NO DIA 27 DE DEZEMBRO DE 1979.

Aos 27 Cvinta e sete] dias do mis de dezembro do ano de 1979 (mil

novecentos e setenta e nove), às 17:00 tdszessete) horas, no 4»

(quarto) andar, sala 27 (vinte e sete), da sede social da Companhia

do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN, situada no Setor

de Áreas Isoladas Norte - SAI-N, Projeção "H" , em Brasília - Distri

to Federal, realizou-se a 209a. (ducentéslma nona) reunião ordiná

ria do Conselho de Administração, transferida do dia 2G (vinte e

seis) do mis de dezembro em curso, para esta data, e das 9:00(nove)

horas, para este horário, por conveniência administrativa, sob a

presidência do Senhor ROQUE MALDANER, na qualidade de Substituto

Eventual e Membro Suplente do Membro Efetivo e Presidente do Conse_

lho de Administração da CODEPLAN, Senhor Coronel ARMANDO RENAN

0'AVILA DUARTE, mui digno Secretário do Governo do Distrito Fed£

ral, ausente, com a falta devidamente justificada, e com a presença

dos Conselheiros DANIEL CORDEIRO CAMPOS, Membro Suplente do Conse_

lheiro OSVALDO JANOT FILHO. Diretor Superintendente da Empresa, tara

bem ausente, com a falta devidamente Justificada, BENEDICTO ONOFRE

EVANGELISTA, DANTON EIFLER NOGUEIRA e GILBERTO SOBRAL. Esteve tam

bem presente à reunião, a Secretária que esta subscreve. Inicialme^

te. o Senhor Presidente declarou aberta a sessão e solicitou que se

procedesse ã leitura da ata dá reunião anterior, que, lida e posta

em discussão, foi por unanimidade aprovada. Em seguida,o Senhor Pra_

sldente distribuiu, por sorteio, ao Conselheiro BENEDICTO ONOFRE

EVANGELISTA, para relato em próxima reunião, os seguintes proces_

sós Inscritos na pauta: l*) N» 586.778/79 - REF.: DIRAD/CONPA/DICON

- BALANCETE "PATRIMONIAL E ANALÍTICO" DA CODEPLAN, REFERENTE AO MÊS

DE JULHO DE 1979; 2») N» 566.933/79 - REF.: DIRAD/CONPA/DICON - BA

LANCETE "PATRIMONIAL E ANALÍTICO" DA CODEPLAN, REFERENTE AO MÊS DE

AGOSTO DE 1979je 3») Processo N» 587.404/79 - REF.: OIRAD/CDNPA/

DICON - BALANCETE "PATRIMONIAL E ANALÍTICO" DA CODEPLAN, REFERENTE

AO MÊS DE SETEMBRO DE 1979. Dando continuldades aos trabalhos, o S£

nhor Presidente submeteu à apreciação do plenário o seguinte ASSUN

TO: "REFERENDUM" DE ATO DO PRESIDENTE 00 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DA COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN.DATA

DO DE 2Q DE DEZEMBRO/1979, sendo sorteado Relator o Conselheiro D£

NIEL CORDEIRO CAMPOS. A seguir, o Senhor Presidente, após tecer con^

slderaçfpes sobre o assunto em tela. concedeu a palavra ao Conse

lhalríHRelator, para relatá-lo, oportunidade em que eate fez uma

análise sucinta do mesmo. Em prosseguimento, o Senhor Presidente

colocou o assunto em discussão, submetendo-o, ato contínuo, ao

sufrágio de seus pares. Aprovado, por unanimidade, o Conselho

proferiu decisão do seguinte teor: "O Conselho de Administração,

no uso de suas atribuições, decide referendar o ato do seu Preside^

te, datado da 20•de dezembro/1979, que autorizou. "ad-referendum"

deste Egrégio.Colegiado, com fundamento na Lei n* S.706. de 30 de

outubro de 1979, publicada no D.Q.U. de 30.10.79, o reajuste em 22%

(vinte e dois por canto), a partir de l* de novembro do corrente ano

de 1979. dos atuais valores dos salários do pessoal das Tabelas de

Empregos Permanentes e-em Comissão da Empresa, criadas pelas Resolu

coes n*s. 2B/76 - de 06.12.76 e 34/78 - de 22.11.78, ambas do Cons£

lho de 'Administração, bem como da hora estagiada da "Bolsa de Com

plemeotação Educacional", instituída pela Resolução n* 08/72-C.A. ,

de l' de março de.1972, na forma do ANEXO QNICO daquela autoriza_

cão"-..- "ANEXO -CÍNICO - ESCALA DE SALÁRIOS E RESPECTIVAS REFERÊNCIAS DA

TABELA DE EMPREGOS PERMANENTES— VALOR MENSAL DE VENCIMENTO OU SAL£

RIO - REFERÊNCIA - 40.769,00 - 57j 38.844,00 - 56; 36.996,00 - 55 ;

35.238,00 •: 54, 33.558,00 - 53; 31.962,00 - 52; 30.437,00 - 51; ...

28.987,00-50; 27.609,00 - 49; 26.294,00 - 48; 25.040,00 - 47; ...

23.844,00 - 46j 22.709,00 - 45; 21.631,00 - 44; 20.596,00 - 43; 19.616,00

42j 18,683,00 - 41,. 17.791.00 - 40,.16.945,00 - 39; 16.136.00 - 38;

15.373,00.- 37; 14.638,00 - 36, 13.943,00 - 35; 13.280,00 - 34; ...

12.647,00 -.33;- 12.046,00 - 32; 11.471,00 - 31; 10.920,00 - 30; 10.399,00

•: 29, 9,902,00---. 28, 9.429,00 - 27, 8.981,00 - 26, 8.553,00 - 25 j

8,144,00.- 24; 7-.7S5.00'- 23; 7.388,00 - 22; 7.036,00 - 21; 6.700.00

- .20» 6.379,00.- 19; 6.080,00 - 18, 5.792,00 - 17; 5.516,00 - 16,

5.254^00 - 15, 5.005,00 - 14,-4.765,00 - 13, 4.537,00 - 12,4.321,00

- 11; 4.118,00 - 10, 3.922,00 - 9, 3.731,00 - 6, 3.553,00 - 7, ....

3.386,00 - 6, 3.222,00 - 5, 3.070,00 - 4, 2.925,00 - 3, 2.788,00 -

2, .2.657,00 - l - ESCALA DE RETRIBUIÇÃO DE EMPREGOS EM COMISSÃO

SÍMBOLO - VALOR - EC-1 - 47.799,00, EC-2 - 38.606,00; EC-3 - ......

27.576,00, EC-4 - 21.435,00, EC-5 - 19.916,00, EC-6 -15.320.00, EC-7

- 14.707,00, EC- B - 13.788,00, EC-9 - 9.191,00, EC-lQ - 8.579,00 -

BOLSA DE COMPLEMENTAÇAO EDUCACIONAL (Instituída pela Resolução 8/

72-C.A.) - HORA ESTAGIADA 40,00 - TABELAS DE EMPREGOS PERMANENTES DQ

CPD E RESPECTIVA ESCALA DE REMUNERAÇÃO - DENOMINAÇÃO - NlVEL - SALA

RIO - ANALISTA DE SISTEMA JÚNIOR - l - 46.952,00, 2 - 51.258,00, 3-

55.563,00 - ANALISTA DE SISTEMA SÉNIOR - 4 - 59.870,00, 5 - 64.175,00

- ANALISTA DE O S M - l - 38.340,00, 2 - 42.646.00, 3 - 46.952,00,

4 - 51.258,00; 5 - 55.563,00 - PROGRAMADOR JÚNIOR - l - 29.093.00,

2 - 31.300.00, 3 - 33.508,00 - PROGRAMADOR SÉNIOR - 4 - 35.715,00,

5 - 37,923,00 - OPERADOR DE COMPUTADOR - l - 16.324,00, 2 -

17.130,JOO, 3 - 18.337,00, 4 - 19.344.00, 5 - 20.352.00 - DIGITADOR

- l - 10.151,00, 2 - 10.534,00, 3 - 10.916.00; 4 - 11.299,00, 5 -

11.683.00 - SCHEDULLER - 1-24.676.00,2 - 26.885,00, 3 - 29.093,00,

4 - 31.300,00, 5 - 33.508,00 - FITOTECARIO - l- 8.144.00, 2 -

10.345,00; 3 - 12.545,00; 4 - 14.746,00,5 - 16.945.00 - AUXILIAR DE

CONTROLE - l - 8.144.00, 2 - 10.345,00, 3 - 12.545.00, 4 -

14.746,00, 5 - 16.945,00 - BIBLIOTECÁRIO TÉCNICO - l - 13.262,00,

2 - 15.462.00, 3 - 17.663,00, 4 - 19.862,00, 5 - 22.063,00". Rela

tor: Conselheiro DANIEL CORDEIRO CAMPOS. Dando seqOincia ã reunião,

o Senhor Presidente usou da palavra para ressaltar o significado de^

ta Sessão de encerramento das atividades do Conselho de Administra

cão da CODEPLAN, no presente exercício, e. em nome do titular da pré

sldincla do Egrégio Colegiado. Coronel ARMANDO RENAN 0'AVILA OUAR

TE. e no seu próprio nome, agradeceu aos Senhores Conselheiros a

colaboração prestada, desejando que todos tenham, individualmente.

Junto de seus familiares, um feliz 1980. Nada mais havendo a tratar,

às 18:00 (dezoito-) horas, o Senhor Presidente deu por encerrada a

reunião.'da qual. para constar, eu, LAlS DA COSTA PARANHOS, Secret£
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ria, lavrei a presente ata, que, lida e aprovada, vai por mim sub£

crita e assinada pelo Senhor Presidente e Conselheiros presentes.x.

flALDANER

BÉNSEttCTO QBQFSE EVANGELISTA

DANTON EIFLER- •

CAIREL UURDEIRO

ONOFBE EVANGELISTA

• DANTON

(ÍILBERTO SÍOfiRAL

LAÍS DA CSSI*' PARANHOS
Secretária

ATA DA 210a. (DUCENTÉSIMA DÉCIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

- CODEPLAN, REALIZADA NO DIA 09 DE JANEIRO DE 1980.

, - . _ ' • • ,
Aos 09 (nove) dias do mês de janeiro do ano de 1980 (mil novecentos

e oitenta), as 17:00 (dezessete) horas, no 49 (quarto) andar, sala

27 (vinte e sete), da sede social da Companhia do Desenvolvimento do

Planalto Central - CODEPLAN, situada no Setor de Áreas Isoladas No£

te - SAI-N, Projeção "H", em Brasília - Distrito Federal, realizou-

se a 210a. (ducentêsima décima) reunião ordinária do Conselho de

Administração, transferida das 9:00 (nove) horas, para este hora

rio, por conveniência administrativa, sob a presidência do Membro

Efetivo do Conselho, Coronel ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE, mui dig_

no Secretário do Governo do Distrito Federal, e com a presença dos

Conselheiros OSVALDO JANOT FILHO, Diretor Superintendente da Empre

sã, BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA, DANTON EIFLER NOGUEIRA e GILBERTO

SOBRAL. Esteve também presente ã reunião, a Secretária que esta

subscreve. Inicialmente, o Senhor Presidente declarou aberta a sej3

são e solicitou que se procedesse ã leitura da ata da reunião ante

rior, que, lida e posta em discussão, foi por unanimidade aprovada.

Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente submeteu à aprecia

cão do plenário o Processo N9 586.926/79 - REF.: CONSELHO DE ADMI

NISTRACÃO DA CODEPLAN - DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO II, DA RE

SOLUÇÃO N9 34/78-C.A. , DE 22/11/78, FACE A RESOLUÇÃO DO EGRÉGIO CON

SELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL - SEA/GDF EM SUA 48a. (QUADRAGÉSIMA OI

TAVA) REUNIÃO, REALIZADA EM 30/11/79, DEVIDAMENTE HOMOLOGADA POR SUA

EXCELÊNCIA O SENHO" GOVERNADOR, E PUBLICADA NO D.O.D.F. N9 237, DE

13/12/79, E TENDO EM VISTA AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOSJUnda

com a palavra, o Senhor Presidente, na qualidade de Relator da ma

teria, fez detida análise das peças constantes do Processo N9

586.926/79, e procedeu ã leitura da Resolução do Conselho de Pol̂

tlca de Pessoal - SEA/GDF, em sua 48a. (quadragésima oitava)Reunião

realizada em 30/11/79, bem como da homologação do Exmo. Sr. Governa

dor do Distrito Federal, datada de 07/12/79, às fls. 10. Prosseguin

do, o Senhor Presidente, tendo em vista as informações constantes '

dos autos, opinou favoravelmente pela extinção, no Anexo II, da Re

solução N9 34/78-C.A., de 01 (um) Emprego em Comissão, EC-Especial

de Chefe do Centro de Processamento de Dados-CPD, bem como pela

criação e inclusão no Anexo II, da mesma Resolução, de 01 (um) Em

prego em Comissão de Motorista do Diretor de Informática, Símbolo

EC-10, na forma da minuta de Resolução que ora submetia ã elevada

apreciação''dos seus pares. Colocado o assunto em discussão e vota

çãp, <í Coftselho, ao acolher o parecer e voto orais do Relator apro

vou a minuta de Resolução proposta, e, ato continuo, baixou, por

unanimidade, a Resolução N9 39/80, que se encontra às fls. 13 do

Processo N9 586.926/79 e passa a fazer parte integrante da presente

ata, como se transcrita nela fosse, ao mesmo tempo em que recomen

dou sua publicação, na Integra, no "Diário Oficial do Distrito Fede

ral". Nada mais havendo a tratar, as 19:00 (dezenove) horas o Se

nhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar,

eu, LAlS DA COSTA PARANHOS, Secretária, lavrei a presente ata, que,

lida e aprovada, vai por mim subscrita e assinada pelo Senhor Pré

sidente e Conselheiros presentes.

ARMANÍ)O RBÍHar-»' ÁVILA DUARTE

OSVALDO Jtj&t PILHO

•GILBERTO SOBRAL

LAlS DA COSTA PARANHOS

Secretária . . . ,

1 < . .

DIRETORIA

ATA DA 55a. (QOINQUAGÉSIMA QUINTA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRE-

TORIA DA COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL-CÒDEPLAN,

REALIZADA NO DIA 20 DE NOVEMBRO DE 1980.

Aos 20 Cvinte) dias do mês de novembro do ano de 1980 (mil novecen

tos e oitenta), às 10:00 (dez) horas, no 49 Cquarto) andar, sala 27

Cvinte e sete) , da sede social da Companhia do Desenvolvimento do

Planalto Central - CODEPLAN, situada no Setor de Áreas Isoladas Nor

te - SAI-N, Projeção "H", em Brasília - Distrito Federal, realizou-

se a 55a. (qninquagésiraa quinta) reunião extraordinária da Direto

ria, sob a presidência do Senhor OSVALDO JANOT FILHO, Diretor-Supe

rintendente da Empresa, e com a presença dos Diretores DANIEL COR

DEIRO CAMPOS, DILSON DE ALMEIDA SOUZA, ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA e

SÉRGIO GARCIA PARENTE. Esteve também presente ã reunião, a Secreta

ria que esta subscreve. Inicialmente, o Senhor Presidente declarou

aberta a sessão e solicitou que se procedesse ã leitura da ata da

reunião anterior, que, lida e posta em discussão, foi por unanijni

dade aprovada. A seguir, o Senhor Presidente submeteu ã apreciação

do plenário, para relato, o seguinte processo inscrito na pauta:

N9 354.138/80-DETRAN-DF - REF.: TERMO DE ADITAMENTO (SEGUNDO) AO

CONVÉNIO AJUSTADO SM 22.01.80, A SER FIRMADO ENTRE O DEPARTAMENTO

DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO

DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN - PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NAS

ÁREAS DE PROCESSAMENTO ELETRONICO DE DADOS, DE ORGANIZAÇÃO ADMINIS

TRATIVA, DE PESQUISAS E ESTUDOS ECONÓMICOS E ADMINISTRATIVOS. Rela^

tor: Diretor ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA. DECISÃO: "A Dlretoria, ten

do em vista o que consta dos presentes autos, decide, por unanimi

dade, nos termos do artigo 26, inciso VIII, do Estatuto Social da

Companhia, autorizar a efetivação de aditamento (segundo) ao Convê

n±o firmado em 22 de janeiro do ano em curso, entre o DETRAN-DF e

a CODEPLAN, pelo qual fica alterada a Cláusula Primeira do Tenro de

Aditamento (.Primeiro) -, celebrado em 31 de julho do corrente ano- ,

ao valor do Convénio celebrado em 22.01.80 com esta Empresa, a qual

será acrescida da quantia de Cr$ 150.656,00 (cento e cinquenta mil,

seiscentos e cinqflenta e seis cruzeiros) , passando seu valor total

para Cr$ 20.150.656,00 (vinte milhões, cento e cinquenta mil, seis

centos e cinquenta e seis cruzeiros] , representados pelas Notas de

Empenho N9s. 042/80, 443/80, 450/80, 605/80, 607/80 e 634/80;

SUPRED, mantendo, inalteradas, as demais Cláusulas dos citados ins

trumentos, na forma da minuta constante de fls. 19/20 do presente

processo". Nada mais havendo a tratar, .o Senhor Presidente deu por

encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, LAÍS DA COSTA PA

RANHOS, Secretária, lavrei a presente ata, que, lida e aprovada,

vai por mim subscrita e assinada pelo Senhor Presidente e Direto

rés presentes.

&SVA1DO JAITOT FILHO

DANZEL. CORDEIRO

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

ROGÉRIO .DE FREITAS CUNHA

SÉRGIO GARCIA PARENTE

IA1S DA COS-ÇA PARANHOS

Secretária
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ATA DA 667a. (SEXCENTÊSIMA SEXAGÉSIMA SÉTIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA

DIRETORIA DA COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL-

CODEPLAN, REALIZADA NO DIA 25 DE NOVEMBRO DE 1980.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano de 1980 (mil

novecentos e oitenta), às 10:00 (dez) horas, no 49 (quarto) andar,

sala 27 (vinte e sete), da sede social da Companhia do Desenvolvi

mento do Planalto Central - CODEPLAN, situada no Setor de Áreas T_

soladas Norte - SAI-N, Projeção "H", em Brasília - Distrito Fede

ral, realizou-se a 667a. (sexcentêsima sexagésima sétima) reunião

ordinária da Diretoria, sob a presidência do Senhor OSVALDO JANOT

FILHO, Diretor-Superintendente da Empresa, e com a presença dos D.L

retores DANIEL CORDEIRO CAMPOS, DILSON DE ALMEIDA SOUZA,ROGÉRIO DE

FREITAS CUNHA e SÉRGIO GARCIA PARENTE. Esteve também presente ã

reunião, a Secretária que esta subscreve. Inicialmente, o Senhor

Presidente declarou aberta a sessão e solicitou que se procedesse ã

leitura da ata da reunião anterior, que, lida e posta em discussão,

foi por unanimidade aprovada. Dando início aos trabalhos, o Senhor

Presidente submeteu ã apreciação do plenário, para relato, os se

guintes processos inscritos na pauta: 01)N9 586.549/79-REF.: LEASING

- ASSOCIADA LOCAÇÃO E PLANEJAMENTO LTDA. - SOLICITA REAJUSTE DO PRÉ

CO MENSAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA DIURNO E NOTURNO,CON

SERVAÇÃO E LIMPEZA DO PRÉDIO, DOS MOVEIS, E "OFFICE-BOYS",CONFORME

CONTRATO CODEPLAN/LEASING, FIRMADO EM 03 DE SETEMBRO DE 1979 E RE

NOVADO EM 03 DE SETEMBRO DE 1980. Relator: Diretor SÉRGIO GARCIA

PARENTE. DECISÃO: "A Diretoria, tendo em vista o que consta do Pró

cesso N9 586.549/79, bem como a proposição da LEASING às fIs. 173,

decide, por unanimidade, com o voto do Relator, com base na evolu

cão mensal do coeficiente das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na

cional - ORTNs, no período compreendido entre 19 de-setembro de 1980

e 31 de outubro de 1980, conforme estabelece o Parágrafo Onico, da

Cláusula Segunda, do Termo de Renovação do Contrato de Prestação

de Serviços firmado em 03 de setembro de 1979, entre a COMPANHIA

DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL-CODEPLAN e a firma LEASING

- ASSOCIADA LOCAÇÃO E PLANEJAMENTO LTDA., o qual foi assinado em

03 de setembro de 1980, às fls. 168/169 do presente processo: 19)

Autorizar o reajuste em 21,4% (vinte e um virgula quatro por cen

to), dos valores constantes do Termo de Renovação do Contrato de

Prestação de Serviços, retro referido, firmado entre a CODEPLAN e a

LEASING em 03.09.80, passando a importância mensal, a partir de 19 deno

vembro/1980, de Cr$254.000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil

cruzeiros) para Cr$308.356,00 (trezentos e oito mil, trezentos e

cinquenta e seis cruzeiros), passando, também, o valor a que se ré

fere a Cláusula Quarta do Instrumento Principal, celebrado em 03

de setembro de 1979, constante de fls. 138/139 do presente process

so, para Cr$7.062,79 (sete mil, sessenta e dois cruzeiros e seten

ta e nove centavos); 29) Autorizar ã DIRAD a empenhar a despesa

complementar, em favor da citada firma, com a observação de que se

rã empenhada, no corrente exercício, apenas a despesa a realizar-

se até 31.12.80, empenhando-se ,no próximo ano, a despesa referente

ao exercício de 1981; 39) Encaminhar o presente processo ã ' DIRAD,

para promover o empenho da despesa, e, a seguir, ã Assessoria Jurí^

dica, para elaborar o respectivo Termo Aditivo". 02) N9 587.275/80

-REF.: DIRAD/CONPA/DICON - BALANCETES "PATRIMONIAL E FINANCEIRO"

DA CODEPLAN, REFERENTES AO MÊS DE JULHO DE 1980. Relator: Diretor

SÉRGIO GARCIA PARENTE. DECISÃO: "A Diretoria toma conhecimento do

Parecer do Conselho Fiscal da Empresa às fls. 13 do Processo N9—

587.275/80 -, dizendo que foram analisadas as peças que compõem

os Balancetes "Patrimonial e Financeiro" desta Companhia, referen

tes ao mês de julho/1980, cuja escrituração foi por ele considera

da conforme -, e encaminha o presente processo ã apreciação do Egré

gio Conselho de Administração". 03) N9 587.749/80 - REF.: DIRAD

- PROPÕE A RETIFICAÇÃO DA DECISÃO DA DIRETORIA COLEGIADA, PROFERI^

DA EM SUA 663a. REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 27 DE OUTUBRO

DE 1980, REFERENTE AO PROCESSO EM EPÍGRAFE. Relator: Diretor SER

GIO GARCIA PARENTE. DECISÃO: "A Diretoria, tendo em vista propôs^

cão da DIRAD às fls. 09 do Processo N<? 587.749/80, bem como as

demais peças constantes dos autos, decide, por unanimidade: Reti^

ficar o item 19 da decisão da Diretoria Colegiada, proferida em

sua 663a. (sexcentésima sexagésima terceira) reunião ordinária

realizada no dia 27 de outubro de 1980, constante de fls.05/08 do

presente processo, da seguinte forma: - Onde se lê: " a partir de

19 de outubro/1980" Leia-se: a partir de outubro/1980. - Onde

se lê: " VALOR MENSAL REAJUSTADO A PARTIR DE 01/10/80" Leia-se:

VALOR MENSAL REAJUSTADO, OBSERVADA A PROPORCIONALIDADE". 04) N9

587.889/80 - REF.: DIRIN - PROPÕE A CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE

ENTRADA DE PROCESSAMENTO ELETRflNICO DE DADOS. Relator: Diretor RO

GERIO DE FREITAS CUNHA. DECISÃO: "A Diretoria, tendo em vista o

que consta do Processo N9 587.889/80; Considerando o Relatório Téc

nico constante de fls. 02 a 07 do presente processo, bem como o pá

recer do Diretor de Informática às fls. 08 a 11; Considerando a ne

cessidade de ser ampliada a capacidade de entrada de dados do Cen

tro de Processamento de Dados da CODEPLAN, face ao volume de traba

lho existente e a implantar; Considerando que, em virtude do cons_

tante avanço tecnológico observado na área de processamento eletrô

nico de dados, a modalidade de contratação que melhor atendo aos

interesses da CODEPLAN é a de locação ou "leasing". Decide, por u

nanimidade, com o voto do Relator: 19) Optar pela contratação do

equipamento SID, com a configuração constante de fls: 32 do presen

te processo; 29] Que a referida contratação se efetive através de

"leasing", via Tomada de Preços; 39) Encaminhar os presentes autos

ã Comissão de Coordenação de Tratamento da Informação - CATI, para

exame e apreciação". 05) N9 587.907/80 - REF.: DIRAD/CONPA/DICOR -

PROPÕE A, 10a. ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO DA CODEPLAN PARA O EXERCÍCIO

DE 1980. Relator: Diretor SÉRGIO GARCIA PARENTE. DECISÃO: "A Dire

toria, tendo em vista a matéria constante de fls. 01 a 06 do Pró

cesso N9 587.907/80, decide aprovar e submeter ã elevada aprecia

cão do Egrégio Conselho de Administração as seguintes alterações do

Orçamento da CODEPLAN para o corrente exercício, das quais resulta

rio o aumento da Receita em Cr$ 11.267.445,00 (onze-milhões, duzen

tos e sessenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e cinco cruzei^

ros), e da Despesa em igual valor, ficando a Receita e Despesa To

tais estimadas em Cr$ 356.118.645,00 (trezentos e cinquenta e seis

milhões, cento e dezoito mil, seiscentos e quarenta e cinco cruzèi^

ros). A L T E R A Ç Õ E S - I - SUPLEMENTAR - Atividade 2.827 - Ma

nutenção dos Serviços e Atividades da CODEPLAN. 3.1.2.0 - Material

de Consumo Cri 600.000,00 - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos

Cr$ 2.817.445,00 - 3.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores CrS

350.000,00 - SUBTOTAL Cr$ 3.767.445,00 - Projeto 1.001 - Serviços

de Desenho e Produtos Gráficos. 3.1.2.0 - Material de Consumo Cr$

1.500.000,00 - SUBTOTAL Cr$ 1.500.000,00 - Projeto 1.004 -Operação

do Sistema de Processamento de Dados. 4.1.3.0 - Investimentos em

Regime de Execução Especial Cr$ 5.000.000,00 - SUBTOTAL Cr$.

5.000.000,00 - Projeto 1.008 - Sistema Cartográfico do Distrito Fe

deral e Cadastro Técnico. 3.1.3.2 - Outros Servi.r is e Encargos Cr$

1.800.000,00 - SUBTOTAL Cr$ 1.800.000,00 - TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO

Cr$ 12.067.445,00 - II - Financiar a Suplementação com os seguin

tes incrementos de Receita: a) Termo de Aditamento ao Convénio n9.

21/80, assinado com a Secretaria do Governo do Distrito Federal em-

27/10/80 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 04/11/

80 Cr$ 6.267.445,00 - b) Termo de Aditamento ao Convénio n9 118/80,

assinado com a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP,assinado

em 04/11/80 Cr$ 5.000.000,00 - SUBTOTAL - Cr$ 11.267.445,00 -Anular,

com fundamento no artigo 43, parágrafo 19, item III, da Lei n9 4.320,

de 17 de março de 1964. Projeto 1.006 - Serviços Cartográficos e Ca

dastrais Diversos. 3.I.3.. l - Remuneração de Serviços Pessoais Cr$. . .

300.000,00 - SUBTOTAL CrS 300.000,00 - Projeto 1.008 - Sistema Carto

gráfico do Distrito Federal e Cadastro Técnico. 3.1.2.0 - Material de

Consumo Cr$ 500.000,00 - SUBTOTAL Cr$ 500.000,00 - TOTAL DOS RECUR

SOS Cr$ 12.067.445,00". 06) N9 587.909/80 - REF.: PROPOSTA ORÇAMENTA

RIA DA CODEPLAN PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1981. Relator:Diretor

SÉRGIO GARCIA PARENTE. DECISÃO: "A Diretoria, tendo em vista o que

consta dos autos, decide, por unanimidade, nos termos do artigo 26,

inciso XI, do Estatuto Social da Companhia, ratificar a PROPOSTA OR

ÇAMENTARIA DA CODEPLAN PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1981, elabora

da, na forma do que dispõe o artigo 41, inciso III, do referido Esta^

tuto, pela Diretoria Administrativa e Financeira da Empresa,conforme

documentos constantes de fls. 01 a 08, do presente processo, subme

tendo-a ã apreciação do Egrégio Conselho de Administração". 07) N9.

523.188/8Q-CAESB - REF.: CAESB - SOLICITA A APROVAÇÃO DO PRIMEIRO TER

MO ADITIVO AO CONVÉNIO N9 1.107/80, CELEBRADO EM 13 DE JUNHO DE 1980,

ENTRE A CAESB E A CODEPLAN. Relator:• Diretor ROGÉRIO DE FREITAS CU

NHÃ. DECISÃO: "A Diretoria, tendo em vista o que consta dos presen-

tes autos, e de acordo com o voto do Relator, decide, por unanimida

de, nos termos do artigo 26, inciso VIII, do Estatuto Social da Com
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panhia, autorizar a efetivação do Primeiro Termo Aditivo ao Convénio

n9 1.107/80, firmado em 13 de junho de 1980, entre a COMPANHIA DE A

GUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB e a COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO

PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, elevando o seu valor de Cri 12.000.000,00

Cdoze milhões de cruzeiros) para Cr$ 24.000.000,00 Cvinte e quatro mi

Ihões de cruzeiros] , permanecendo inalteradas as demais cláusulas do

instrumento principal". 08) N9 587.776/80 - REF.: DIPLA - PROPÕE A

CONTRATAÇÃO DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, POR TEMPO DETERMINA

DO, SOB O REGIME DA CLT, FORA DA TEP/CODEPLAN , NA QUALIDADE DE "TEC

NICO DE PESQUISA", EM SUBSTITUIÇÃO A SRA. LEDA RAETER MONTANDON BOR

GÊS. Relator: Diretor DILSON DE ALMEIDA SOUZA. DECISÃO: "A Diretoria,

tendo em vista o que consta do Processo N9 587.776/80; Considerando

que a Sra. LEDA RAETER MONTANDON BORGES foi contratada pela CODEPLAN,

na data de 19.07.80, por prazo determinado, na qualidade de "Técnico'*

de Pesquisa", junto ao Projeto Levantamento Sócio-Econômico da uni.

dade Familiar do Distrito Federal-LECON , pelo prazo de 03 (três) me

sés, cujo instrumento foi prorrogado por mais 10 (dez) meses, com

inicio a contar de 19.10.80, sob a remuneração mensal de Cr*....

33.030,00 Ctrinta e três mil e trinta cruzeiros), conforme Termo de

Prorrogação assinado pelas partes em 19.10.80 e constante de f Is.

12/13 do presente processo; Considerando que o Contrato da referi

da "Técnico de Pesquisa" foi rescindido no dia 31 de outubro do

corrente ano, a pedido da interessada; Considerando, ainda, o inte

resse da Empresa, no sentido de que não sofram solução de continui

dade os serviços especializados a cargo da referida técnica; Consi^

derando, finalmente, que a proposição do Senhor Diretor de Planeja

mento não ensejará aumento na despesa prevista. Decide, por unani

midade, com o voto do Relator, com fundamento na alínea "a", do Pa

rãgrafo único, do Art. 1°, do Decreto N9 5.389, de 12 de agosto de

1980, bem como nos termos do artigo 26, inciso VIII, do Estatuto

Social da Companhia, e na forma do que dispõe a Consolidação das

Leis do Trabalho-CLT: 19) Autorizar, por tempo determinado -, em

substituição ã técnica LEDA RAETER MONTANDON BORGES -, a contratação

da Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, Carteira Profissional N9...

44.777 - Série n9 217, C.I. n9 773.477-SSP-MG, CPF n9 076.103.941/

49, sob o regime da CLT, fora da Tabela de Empregos Permanentes-TEP,

desta Companhia, para prestar seus serviços profissionais, na qua

lidade de "Técnico de Pesquisa" , junto ao Projeto "Levantamento Só

cio-Econômico da Unidade Familiar do Distrito Federal-LECON", pelo

prazo de 08 Coito] meses, com inicio a contar do dia 19 de dezem

bro p. vindouro, no horário das 08:00 (oito) às 12:00 (doze) & das

14:00 (quatorze) as 18:00 (dezoitol horas', sob a remuneração men

sal de Cr$ 33.030,00 (trinta e três mil e trinta cruzeiros) , mais

as despesas correspondentes ao 139 salário (proporcional) , às fé

rias (proporcionais) e aos encargos sociais; 29] Autorizar ã COT-PLRN

a assinar a Carteira Profissional da contratada; 39) Autorizar o

reajuste da remuneração fixada no item 19, da presente decisão, ; e

mestralmente , na época em que for corrigido o salário do pessoa1.

do Quadro Permanente e em Comissão da CODEPLAN, tomando-se por ba

se o INPC adotado, observada a proporcionalidade prevista no § 29,

do artigo 49, da Lei N9 6.708, de 30.10.79; 49) Autorizar â DIRAD

a empenhar a despesa, por estimativa, com a observação de que será

empenhada, no corrente exercício, apenas a despesa a realizar-se a

té 31.12.80, empenhando-se, no próximo ano, a despesa referente ao

exercício de 1981, as quais correrão ã conta do Convénio DISTRIJEP

FEDERAL/CODEPLAN, assinado em 27.03.80, através da Ordem de Serviço

N9 11/80-SEG; 59) Encaminhar o presente processo ã DIRAD, para as

providências pertinentes, e, a seguir,. ã Assessoria Jurídica, para

elaborar o respectivo contrato". Nada mais havendo a tratar, o Se

nhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar,

eu, LAlS DA COSTA PARANHOS, Secretária, lavrei a presente ata, que,

lida e aprovada, vai por mim subscrita e assinada pelo Senhor Presi^

dente e Dire tor es presentes.

•fiCBl̂

JflHOT FILHO

DANIfiL CORDEIRO ÇfíHPOS

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA

SÉRGIO GARCIA PARENTE

LAlS DA COSTTT PARANHOS

Secretária

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N9 25 /80-SEF, 05 DE dezembro DE 1980

Estabelece normas para a atuali-
zaçao monetária e aplicação de
juros de mora relativos aos débi
tos para cora a Fazenda Pública
do Distrito Federal, e dá outras
providências.

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições, com fundamento nos

artigos 199 e 218, do Decreto-lei n9 82, de 26

de dezembro de 1966; no artigo 59 e §§ do Deere

to-lei n9 1.704, de 23 de outubro de 1979, nos

artigos 53 e 55, 135 e 137 dos Regulamentos do

IPTU e ISS aprovados, respectivamente, pelos

Decretos n9s 3.521 e 3.522, de 28 de dezembro

de 1976 e artigos 473 e 474 do RICM aprovado

pelo Decreto n9 3.992, de 13 de dezembro de

1977, com a redação dada pelos Decretos n9s

5.342, de 11 de julho de 1980 e 4.779, de 16 de

agosto de 1979,

R E :

Art. 19 - Os débitos fiscais, decorrentes de

tributos ou penalidades, não liquidados até o vencimento, serão

atualizados monetariamente, na data do efetivo pagamento.

§ 19 - A atualização monetária será o resultado

da multiplicação do débito pelo coeficiente obtido corn a divisão

do valor nominal reajustado de uma Obrigação Reajustável do

Tesouro Nacional (ORTN) no mês em que se efetivar o pagamento,

pelo valor da mesma Obrigação no mês seguinte àquele era que o

débito deveria ter sido pago.

§ 29 - 7is multas proporcionais previstas na

legislação tributária, observado o disposto no artigo 89, serão

calculadas em função do tributo corrigido monetariamente.

§ 39 - As multas não proporcionais ao valor do

imposto serão corrigidas monetariamente mediante aplicação do

disposto no § 19 deste artigo.

§ 49 - A atualização de que trata este artigo

poderá ser efetuada mediante multiplicação das unidades de

Obrigação Reajustáveis do Tesouro Nacional obtidas pela conve£

são do debito era função do valor da ORTN no mês seguinte ao do

vencimento, pelo seu valor no mês do pagamento.

§ 59 - A atualização monetária mensal prevista

neste artigo aplicar-se-ã aos débitos fiscais cujo vencimento

tenha ocorrido á partir de 19 de janeiro de 1980.

Art. 29 - Em relação aos débitos vencidos até

31 de dezembro de 1979, serão observadas as seguintes normas:

a) - o valor do débito será atualizado, moneta-

riamente, até 31 de dezembro de 1979, mediante a aplicação do

coeficiente trimestral constante da Tabela anexa a Portaria n9

187, de 17 de setembro de 1979, expedida pela Secretaria de

Planejamento da Presidência da República,-

b) - a atualização monetária desses débitos, a
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partir de 19 de janeiro de 1980, será o resultado da multiplica

cão do valor corrigido em 31 de dezembro de 1S79, pelo coefici-

ente obtido com a divisão do valor nominal reajustado da Obriga^

cão Reajustãvel do Tesouro Nacional (ORTN) no mês do pagamento

pelo valor da mesma Obrigação no mês de janeiro de 1980;

c) - para os efeitos da letra "a" o termo ini-

cial para aplicação da correção monetária será o trimestre civil

em que tenha ocorrido o vencimento.

Art. 39 - Para a uniformização dos procedimentos

de cálculos nas áreas de execução, fica determinado ao Departa-

mento da Receita a elaboração o publicação mensal da Tabela Prá

tica de Coeficientes de Correção Monetária Aplicáveis a Débitos

para com o Distrito Federal.

Art. 49 - A Tabela a que se refere o artigo

anterior deverá obedecer às operações mencionadas nos parágrafos

deste artigo.

§ 19 - Para os débitos cujo vencimento ocorrer

a partir de IV de janeiro de 1980, o coeficiente resultará da

divisão do valor nominal reajustado da Obrigação Reajustável do

Tesouro Nacional (ORTN) , no nics em que se efetivar o pagamento,

pelo valor d n mesma Obrigação no mós seguinte àquele em que o

débito deveria ter sido pago.

§ 29 - Em relação aos débitos vencidos até 31 de

dezembro de 1979, o coeficiente será obtido através da multiplica

cão do correspondente coeficiente trimestral constante da Tabela

anexa ã Portaria n9187, de 17 de setembro de 1979, expedida pela

Secretaria de Planejamento da Presidência da República, pelo

valor nominal reajustado da Obrigação Reajustável do Tesouro

Nacional (ORTN), no mês em que se efetivar o pagamento, dividido

o produto assim obtido pelo valor da mesma Obrigação no mês de

janeiro de 1980.

§ 39 - As operações referidas nos parágrafos

anteriores serão realizadas até a quarta casa decimal, proceden-

do-se ao arredondamento do respectivo resultado, na terceira,

para maior, quando o quarto algarismo decimal for maior ou igual

a 05 (cinco) e, para menor, quando inferior a cinco.

§ 49 - Os resultados das operações referidas nos

parágrafos anteriores corresponderão aos coeficientes da Tabela,

sendo compostos de inteiro e três casas decimais.

Art. 59 - Entende-se como vencimento dos débitos

fiscais para efeito de determinação do coeficiente aplicável da

correção monetária:

a) - o mês em que ocorrer o vencimento regularaen

tar dos impostos;

b) - o mês seguinte ao constante da Notificação

ou, na ausência desta, o constante da Intimação do Auto de

Infração e Apreensão, na aplicação de multas não proporcionais

ao valor do imposto;

c) - o último mês do respectivo exercício nos

levantamentos fiscais que evidenciarem diferenças do imposto,

de exercícios passados, sera a caracterização do mês em que

deveriam ter sido pagas;

d) - o mês para este fim constante da Certidão

de Divida Ativa;

e) - o mês de janeiro do ano seguinte ao exercí-

cio financeiro a que corresponder o tributo quando se tratar de

ISS de profissional autónomo e/ou IPTU lançado, normal ou supleti

vãmente, pela repartição fiscal;

f) - o mês seguinte àquele em que venceu o prazo

fixado para o cumprimento da última decisão,"quando esta modifi-

car a de primeira instância.

§ 19 - Excluem-se da norma prevista na alínea"e"

os tributos relativos a exercícios anteriores, não lançados por

culpa da repartição, caso em que a correção monetária incidirá a

partir do mês seguinte àquele era que ocorrer o vencimento do

prazo previsto na Notificação de lançamento.

§ 29 - Nas Notificações não atendidas pelo con-

tribuinte dentro do prazo fixado, a correção monetária incidirá

até a data em que ocorrer o pagamento do débito.

§ 39 - Se o recolhimento integral ocorrer dentro

do prazo previsto na Notificação ou na Intimação do Auto dê Infra

cão e Apreensão, o valor da correção monetária não se modificará,

ainda que, neste ínterim, venham a ocorrer alterações dos coefi^

cientes de que tratam os §§ do artigo 19.

Art. 69 - A correção monetária, aplica-se, tam-

bém, ao valor remanescente do débito fiscal parcelado e não pago

no prazo fixado, ainda que o mesmo tenha sido requerido antes

de qualquer ação fiscal.

Art. 79 - A correção monetária dos débitos fis-

cais do falido será feita até a data da sentença declaratória

da falência, ficando suspensa por l (um) ano, a partir desta

data.

§ 19 - Se os débitos não forem liquidados até

30 (trinta) dias apôs o término do prazo previsto neste artigo,

a correção monetária será calculada até a data do pagamento, in

cluindo o período em que esteve suspensa.

§ 29 - O pedido de concordata não interferirá

na fluência dos prazos da correção monetária.

Art. 89 - A correção monetária não incidirá

sobre débitos de contribuintes que antes de qualquer manifesta-

ção fiscal procurarem a repartição para sanar a infração.

§ 19 - Considera-se manifestação fiscal:

a) - a lavratura do termo de arrecadação ou

apreensão de livros e documentos fiscais, ou de notificação para

sua apresentação; ,

b) - lavratura de termo de início de fiscaliza-

ção;

c) - lavratura de Auto de Infração e/ou Apreen

são e Notificação.

§ 29 - Não se aplica o disposto no parágrafo

anterior, quando se tratar de baixa de inscrição, regularmente

requerida e desde que a obrigação seja satisfeita no prazo

concedido na notificação.
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Art. 99 - Suspende a fluência da correção mone

tária o depósito da importância questionada, compreendendo o

valor do imposto, acréscimos moratórios e penalidades aplicá-

veis, corrigidos ã data do depósito.

§ 19 - O depósito será restituído no prazo de

até 60 (sessenta) dias, contado a partir do requerimento da

restituição, que só será considerado após a exigência ter sido

julgada improcedente, por decisão transitada em julgado.

§ 29 - O depósito parcial do crédito tributário

só suspende a correção em relação ã parcela efetivamente depo

sitada.

Art. 10 - Quando o débito resultar de decisão

superior que houver modificado decisão de primeira instância

favorável ao contribuinte, o cálculo da correção monetária,

far-se-ã mediante a exclusão do período anterior ao mês em

que a última decisão tiver sido notificada ou comunicada ao

devedor.

Art, 11 - Os débitos de qualquer natureza para

com a Fazenda do Distrito Federal, serão cobrados, na via admi

nistrativa ou judicial, cora o acréscimo de juros de mora

- calculados ã razão de 1% (um) por cento ao mês calendário ou

fração, contados do dia seguinte ao do vencimento s calculados

sobre o valor originário do débito.

§ 19 - Entende-se por valor originário o que

corresponder ao débito, excluídas as parcelas relativas à

correção monetária, juros de mora, multa de mora e ao encargo

previsto no artigo 173 do Decreto-lei n9 82, de 26 de dezembro

de 1966.

§ 29 - As multas fiscais serão corrigidas com

os juros de mora, considerando-se como termo inicial o dia

seguinte ao vencimento constante da Notificação ou Intimação

do Auto de Infração e Apreensão.

§ 39 - O disposto neste artigo não se aplica

na pendência de consulta, sobre matéria reconhecida de nature

za controvertida, regularmente formulada pelo devedor, dentro

do prazo legal para pagamento do imposto.

Art. 12-0 pagamento parcelado de débitos

fiscais interrompe a contagem de juros de mora enquanto não

configurada inadimplência no pagamento das parcelas.

§ 19 - Caso ocorra ausência de pagamento, o

saldo devedor será recalculado com a incidência dos juros de

mora, tendo como termo inicial o mês calendário seguinte ao

da prot' :olização do processo de parcelamento.

§ 29 - Na hipótese do parágrafo anterior o

débito será inscrito em divida ativa, sem a parcela remane£

cente dos juros de parcelamento.

Art. 13 - Na cobrança dos débitos inscritos

em divida ativa, os juros de mora incidirão sobre o valor

originário conceituado no § 19 do artigo 119 desta Portaria,

tendo-se como termo inicial o mês calendário seguinte para

este fim constante da Certidão.

Art. 14 - A fluência de juros de mora não

exclui, para efeito do artigo anterior, a liquidez do débito.

Art. 15 - A correção monetária e os juros de

mora serão devidos inclusive durante o período em que a

respectiva cobrança houver sido suspensa por decisão

administrativa ou judicial.

Art. 16 - Esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas a Portaria n9 25/79-SEF,

de 30 de outubro de 1979 e demais disposições em contrário.

BRASÍLIA, 05 de dezembro de 1980.

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

COMISSÃO DE CAMPANHAS DE INCENTIVO
AARRECADAÇÃO

RESOLUÇÃO N9 030/80-CCIA/SEF

Fixa quantidade de priraios e brindes

a serem distribuídos no 109 Sorteio

do Concurso Bolão Fiscal.

A COMISSÃO DE CAMPANHAS DE INCENTIVO A ARRECADAÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 29 da Portaria

n? 09/80-CCIA/SEF, de 06 de maio de 1980 e tendo em vista a vota

cão unânime ocorrida em sua 596» (quingentésiraa nonagésima sexta)
reunião,

R E S O L V E :

1 - Fixar a quantidade de prémios e brindes a se
rem distribuídos no 109 Sorteio do Concurso Bolão Fiscal, de aco~r

do com a tabela anexa, tendo em vista a proporcionalidade de na
meros componentes de cada série.

2 - Esto Resolução entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições em contrarie.

Brasilia, DF, \\) de dezembro de 1980.

JOAQUIN REGi^ALDO DIAS OA MATA

GIL ESTftíES-mLtííA

ADONIAS flQS REIS SAÍTftAâO,

WALDEMAR JJACjHADi XETTO

CONCEIÇÃO APA&ÉCWbE OLIVEIRA E CASTRÔ^ARBOSA

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS E BRINDES POR REGIÃO E SERIE

NO 109 SORTEIO DO CONCURSO BOLÃO FISCAL

KEGIAO

1

2

3

4

4

SERIES

A,B,C,D,E

A.B.C.D.E

A.B.C.D.E

A

B

, N9 PRÉMIOS
P/ SER IE TOTAL

3

3

3

3

2

15

15

15

3

2

50

N9 BRINDES
P/ SER IE TOTAL

30

30

30

30

2

150

150

150

30

20
500
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RESOLUÇÃO NO 031/80-CCIA/SEF

» Cancela e renumera números de etiquetas

para fins de participação no 109 Sorteio
do Concurso Bolão Fiscal e dá outras pró

vidincias .

A COMISSÃO DE CAMPANHAS DE I N C E N T I V O A ARRECADAÇÃO,

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 29 da Portaria
nÇ 09/80-CCIA/SEF, de 06 de maio de 1980 e tendo em vista a vo

tacão unânime ocorrida em sua 596? ( quingentésina nonagésima

sexta) reunião.

R E S O L V E :

1 - Cancelar os números de cupons relacionados no

Anexo I, para f ins do 10P Sorteio, do Concurso Bolão Fiscal, por

não atenderem as exigências que d i s c i p l i n a m o Concurso.

2 - Renumerar os cupons constantes do Anexo II, em
virtude de incorreções .verificadas na numeração efetuada nos

Postos de Recepção.
3 - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta

data, revogadas as disposições em contrário'.
Brasília, DF, \0 de dezembro de 1980.

JOAQUIM REGINALDO D]/AS;DA MATA

GIL ESTEVÉS fBtf'IRA

ADONIAS DOS REíS SANTIAGO

WALDEMAR MACHADO sNETTjO

k

CONCEICffO APAREOtD/WDE_Oti¥EiftA-E-CASTR~Õ BARBOSA

.

/

-

*

s~ ANEXO I* \

GOVERHO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

COMISSÃO DE CAMPAHFIAS DE INCENTIVO Â ARRECADAÇÃO

SORTEIO N 9 10 DO CONCURSO BOLÃO FISCAL

RELAÇÃO DE KÚMEROS CANCELADOS

REGIÃO SERIE NÚMEROS

01 A 331 - 1.253 - 1.416 - 1.414 - 2.035 - 2.158 -

2.159 - 2.568 - 2.586 - 2.612 - 2.635 - 2.645 -

2.647 - 2.716 - 2.740 - 2.742 - 2.834 - 2.893 -

3.101 - 4.187 - 4.736 - 4 .797 - 4.835 - 4.188 -

4.384 - 4 .293 - 4.655 - 4.738 - 4.796 - 4 .799 -

4.802 - 5.201 - 5.327 - 5.346 - 5.351 - 5.352 -

5.353 - 5.354 - 5.355 - 5.356 - 5.359 - 5.360 -

6.246 - 6.628 - 6.698 - 6.700 - 6 .423 - 6.426 -

6 . 4 4 3 - 6 .448 - 6.451 - 7.830 - 7 .247 - 8.491 -

8 .492 - 8.533 - 9.184 - 9 .272 - 9 . 2 7 4 - 9.3D8 -

9.556.

01 B 187 - 1.469 - 1.472 - 1.542 - 2.190 - 2.193 -

2.421 - 2 .423 - 3.316 - 4.113 - 5.348 - 5.350 -

5.512 - 5.513 - 5.532 - 5.659 - 5.660 - 5.824 -

6.020 - 6.126 - 6.267 - 6.320 - 6.464 - 6.615 -

6.663 - 6.783 - 6.828 - 6 .993 - 7.017 - 7.104 -

7.138 - 7.197 - 7.310 - 7.320 - 7.345 - 7.652 -

7.792 - 8.121 - 8.717 -

01 C 253 - 863 - 1.294 - 1.416 - 1.633 - 2.361 -

2.374 - 2.590 - 2.860 - 2.861 - 3.099 - 3.517 -

4.843 - 4.853 - 5.006 - 5.149 - 5.231 - 5.338 -

6.545 - 7 .072 - 7.116 - 7 .422 - 7.812 - 7.908 -

8.182 - 8.363- 8.406 - 8.415 - 8.420 - 8.435 -

8.597 - 8.657 - 8.761 - 8.782 - 8.820 - 9.460 -

9.461 - 9.705 -

01 D 212 - 286 - 440 - 767 - 797 - 798 -

867 - 868 - 1.060 - 1.227 - 1.242 - 1.250 -

1.743 - 1.795 - 2.130 - 2.522 - 2.560 - 2.599 -

2.600 - 2.601 - 2 .602 - 2.603 - 2.693 - 2.801 -

|

í
..
*'

REGIÃO SÉRIE
"*

2.802 -

3.177 -

3.710 -

4.611 -

02 C 222 -

1.791 -

3.896 -

4.481 -

7.059 -

7.923 -

02 D 212 -

3.425 -

5.448 -

6.947 -

8.121 -

9 .467 -

9 .524 -

02 E 1.091 -

3.032 -

3.120 -

3.608 -

3.615 -

4.168 -

5.243 -

7.163 -

8.624 -

03 A 0 002 -

1.466 -

3.370 -

3.474 -

3.696 -

3.908 -

4.314 -

4 .667 -

4.878 -

5.234 -
\

01 D 5.685 -

7 .224 -

8.598 -

01 E 124 -

467 -

2.120 -

2.892 -

5.380 -

6.489 -

8.063 -

9.550 -

9.561 -

9.570 -

9.583 -

9.595 -

9.998 -

02 A 0.009 -

3.999 -

5.946 -

8.579 -

9 .298 -

02 B 363

1.400

1.533

3.135

3.381

3.550

5.404

8.168

03 A 5.335

7.668

7.835

3.399
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HOltEKOS

2.803 -

3.345 -

3.848 -

4.797 -

1.094 -

2.822 -

3.929 -

5.829 -

7.151 -

7.933 -

959

4.000 -

5.458 -

6.969 -

8.867 -

9.489 -

9.538 -

1.180 -

3.034 -

3.121 -

3.610 -

3.616 -

4.169 -

6.382 -

7.190 -

9.350 -

390 -

1.973 -

3.384 -

3.475 -

3.813 -

3.915 -

4.487 -

4 .727 -

4.900 -

5.236 -

5.957 -

7.599 -

8.905 -

125 -

494 -

2.555 -

2.996 -

5.381 -

2.854 -

3 .468 -

4.030 -

4.935 -

1.115 -

3.618 -

3.968 -

6.000 -

7.168 -

7.934 -

962 -

4.001 -

6.111 -

7.138 -

8.870 -

9.490 -

9 .571 -

1.183 -

3.083 -

3.123 -

3.611 -

3.617 -

4.182 -

6.735 -

7.274 -

9 . 6 4 4 -

487

2.590 -

3.385 -

3.476 -

3.820 -

3.940 -

4.601 -

4 . 7 4 1 -

4.902 -

5.237 -

6.876 -

7.954 -

9.184 -

241 -

727 -

2.556 -

3.544 -

5.382 -

6 .594 - 6.710 -

8.064 - 8.589 -

9.551 - 9.553 -

9.562 - 9 . 5 6 3

9.573 - 9 .574

9.584 - 9 .586

9.994 - 9 .995

1.097 - 1.297

2.958 -

3.593 -

4.143 -

5.395 -

1.429 -

3.809 -

3.969 -

6.035 -

7.452 -

7.935 -

1.765 -

4.491 -

6.581 -

7.197 -

8.871 -

9,491 -

9 .847 -

2.086 -

3.085 -

3.604 -

3.612 -

3.618 -

4.191 -

6.837 -

7.352 -

9 .743 -

488 -

1.591 -

3.388 -

3.692 -

3.876 -

4.213 -

4.602 -

4.753 -

5.130 -

5.285 -

6 .940 -

8.156 -

9 .429 -

356 -

728 -

2.595 -

- 4 .233 •

- 6.070

- 6 .777

- 8.945

- 9.554

- 9 . 5 6 4

- 9.576

- 9.589

- 9.996

- 1.898

4.151 - 4.176 - 4vl46

• 6.016 - 6.509

- 8.588 - 8.644

- 9 .304 - 9 .305

577 - 598

- 1.528 - 1.529

- 1.534 - 1.536

- 3.148 - 3.197

- 3.482 - 3.544

- 3.551 - 3.557

- 5.405 - 5.428

- 8.849

- 7.654

- 7.797

- 7.836

-

- 9.653

- 7.655

- 7.804

- 8.590

- 7.476

- 8.645

- 9.666

593

- 1.530

- 1.724

- 3.198

- 3.545

- 4.541

- 6.019

-

- 7.656

- 7.806

- 8.719

2.961 -

3.611 -

4 .253 -

5.403 -

1.534 -

3.834 -

4.000 -

6.092 -

7.921 -

8.696 -

2.279 -

4.715 -

6.766 -

7.789 -

9.408 -

9 .493 -

2.802 -

3.088 -

3.605 -

3.613 -

3.832 -

5.204 -

6.887 -

7.411 -

1.213 -

2.903 -

3.389 -

3.693 -

3.877 -

4.245 -

4.603 -

4.859 -

5.171 -

5.290 -

4.034 -

8.377 -

357 -

- 1.605 -

- 2.639 -

- 4.571 -

- 6 .071 -

- 6.780 -

- 9 .225 -

- 9.559 -

- 9.565 -

- 9 .580 -

- 9.591 -

- 9 .997 -

- 1.300 -

- 5.725 -

- 7.607 -

- 9 .074 -

- 9.668 -

- 1.246

- 1.531

- 1.981

- 3.199

- 3.546

- 5.348

- 7.685

- 7.666

- 7.807

- 3.396

3.005

3.609

4 . 4 0 4

5.408

1.580

3.852

4.480

6.552

7.922

9.997

2.677

5.120

6.933

7.792

9.410

9.523

2.875

3.091

3.607

3.614

4.162

5.206

7.034

7.691

1.462

3.216

3.395

3.695

3.903

4.309

4.666

4.864

5.172

5.327

7.107

8.158

358

1.983

2.858

4 . 7 4 4

6.072

8.062

• 9.515

• 9.560

9.567

9.581

• 9.593

• 9.999

3.526

5.932

• 7.819

- 9.201

- 9.732

- 1.250

- 1.532

- 2.895

- 3.205

- 3.549

- 5.349

- 8.165

- 7.667

- 7.834

- 3.398

-

—
-

-

_

_

_

-

-

-

-

-

-

-

-

_

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

_

_

_

_

-
_

_

_
_

_

-

-

-

-

-

—
- '

-

-

-

-

-

-

-

-
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tfSGIÃO SERIE

03 B 1

1

1

1

1

2

3

4

7

9

03 C

4

4

5

7

9

03 D

3

5

03 E

3

5

8

8

04 A

2

2

2

3
.

3

5

5

5

5

6

6

6

6

6

" 8

04 B

1

6

8

019 -

650 -

655 -

661 -

667 -

609 -

641 -

. 4 3 4 -

.890 -

.499 -

11

.842 -

.859 -

.571 -

.954 -

.858 -

92 -

708 -

.332 -

.706 -

36 -

.576 -

.144 -

.812 -

.387 -

485 -

.554 -

.919 -

. 994 -

.167 -
1 RS -J.O J

565 -

064 -

.270 -

.591 -

.611 -

.308 -

.341 -

.593 -

.913 -

.920 -

. 109 -

341 -

.299 -

.275 -

.915 -

1

1

1

1

1

2

3

4

8

9

HOMERO:;

.645 - 1.646 - 1.647 -

.651 - 1.652 - 1.653 -

.656 - 1.657 - 1.658 -

.662 - 1.663 - 1.664 -

.668 - 1.669 - 1.829 -

.610 - 2.612 - 3.0.81 -

.644 - 3 . 64 5 " 3 .647 -

.971 - 5.176 - 5 .275 -

.036 - 8.038 - 8.150 -

.934 -

615 - 1.673 - 4 .352 -

4

5

5

7

. 843 - 4 . 8 4 5 - 4 .846 -

.332 - 5 .333 - 5.335 -

.926 - 5.961 - 7 . 4 7 7 -

.955 - 8 .528 - 8.536 -

1

1

1

1

1

3

3

6

8

4

4

5

7

8

179 - 289 - 528 -

1

3

5

.012 - 1.430 - 1.266 -

.333 - 3 . 4 3 3 - 3.081 -

.707 - 5.708 - 5.759 -

723 - 1.805 - 2.126 -

3

5

8

8

1

2

2

3

3
3

3

5

5

5

5

6

6

6

6

6

8

.578 - 3.571 - 3 .962 -

.147 - 6 .805 - 7.216 -

.815 - 8.818 - 8.81-9 -

.780 - 9 .845 - 9 . 9 5 2 -

.439 - 2.541 - 2 .548 -

.563 - 2.619 - 2 .702 -

.935 - 2.966 - 2.969 -

.307 - 3.14

.168 - 3.16!

) - 3.162 -

) - 3.172 -

205 — 3 301 — 3 305 —

.584 - 3.736 - 4.111 -
.200 - 5 . 2 2 4 - 5 .250 -

.273 - 5 .279 - 5.576 -

.594 - 5 .596 - 5 .597 -

.560 - 5 . 67 5 - 5.678 -

.322 - 6. 3 29 - 6 .332 -

.530 - 6 . 532 - 6 . 5 35 -

.613 - 6 .614 - 6.885 -

.914 - 6.915 - 6.916 -

. 932 - 6 .984 - 6.991 -

. 212 -

342 - 1.030 - 1.120 -

1

6

9

.360 - 1.369 - 1.465 -

.283 - 6 .293 - 6 . 349 -

.134 -

3

5

7

2

5

7

8

9

2

2

2

3

3

4

5

5

5

6

6

6

6

6

7

1

6

7
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.648 -

.653 -

.659 -

.665 -

.914 -

.604 -

.649 -

.362 -

.151 -

.837 -

.848 -

.336 -

.529 -

.704 -

706 -

.115 -

. 647 -

.660 -

.158 -

.117 -

. 294 -

.281 -

.854 -

.549 -

.798 -

.972 -

.164 -

.173 -
in 7 —. JU /

.606 -

.264 -

.578 -

. 6 0 2 -

.100 -

.335 -

.539 -

.890 -

.917 -

.311 -

.127 -

. 2 2 4 -

.905 -

1

1

1

1

1

3

4

7

9

4

4

5

7

9

3

5

7

2

5

7

8

2

2

2

3

3

5

5

5

5

6

6

6

6

6

7

1

6

.649 -

.654 -

.660 '-

.666 -

.921 -

.638 -

.257 -

.880 -

. 407 -

.840 -

.849 -

.338 -

.945 -

.064 -

707 -

.331 -

.341 -

.767 -

.981 -

.123 -

.391 -

.348 -

.551 -

.917 -

.990 -

.165 -

.176 -
C A T. J 1 JÍ

.063 -

.267 -

.590 -

.603 -

.305 -

.338 -

.540 -

.897 -

.919 -

.312 -

.231 -

.225 -

7.999 -

. A N E X O I ' 1

RELAÇÃO DE CUPONS RENUnLKAMUS

CuDom Original Documentos Declarados'

R eg- Série -Numero

02 A 01

02 -A 02

02 A 03

02 A 04

02 A 05

02 A 06

02 A 07

'• 02 A 08

02 A 10

02 A 11

02 A 12

02 A 13

02 A 14

02 A 15

02 A 16

02 A 17

02 ' A 18

i

Quemt .

14

04

05

09

25

09

12

01

09

03

15

37

40

66

02

01

01

Valor Cri

5.928,92

2.491,33

2.000,38

2.033,73

28.607,27

2.084,33

24.011,15

7.424,09

2.045,58

2.455,00

24.983,17

26.490,00

53.195,00

72.000,00

2.590,00

2.226,00

253.150,00

N v d L - Identidade

do r.uncurrente

246.104

109.682.

Menor

Menor

242.462

Menor

1.132.917

023.349.920-

637.012

637.012

296.693

7.003.361.313

7.003.361.313

7.003.361.313

262.148

262.148

262.148

1

1

Cupom Renumerado

Rsg-Série-Núrnero

03

03

03

03

03

03

03

03

03

03

03

03

03

03

03

03

03

A 4.882

A _ 4.883

A 4.885

A 4.886

A 4.888

A 4.889

A 4.890

A 4. '891

A 4.892

A 5.893

D 5.894

D 5.895

D 5.896

D 5.897

D 5.898

D 5.899

D 5.900

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO

FEDERAL.

Às 15 horas do dia 20 de novembro de 1980, reuniu-se a Junta de

Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exm9

Sr. Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro e presentes oj Conselhei-

ros Amaury Ubirajara da Silva Ramos, João 'Bispo dos Santos Jú -

nior, Gilberto Alves Nery, Walter Basniaki Linhares, Newton Egy_

dio Rossi e Wellington Carlos Batista, bem como o Sr. Represen-

tante da Fazenda Procurador Darione Nunes Cardoso. Foi lida e

aprovada a ata da Sessão anterior. No momento destinado a justo

ficativa de feitas usou da palavra o Conselheiro Newton Egydio '

Rossi justificando sm ausência às Sessões dos dias 13 e 18 pró-

ximo passado por motivo de viagem. Submetida a justificativa ao

Plenário foi a mesma unanimimente aprovada. Distribuído o Recur

so Voluntário nS 274/80, sendo sorteado para relator o Conselhel

ro Amaury Ubirajara da Silva Ramos. Da pauta de. julgamento do '

dia constaram: para prosseguimento de votação: PH- 09/80, em'

que é requerente Renovadora de Pneus OK Ltda., requerida Junta'

de Recursos Fiscais, Relator o Conselheiro Gilberto Alves Nery,

Advogado Dr. Marcos Jorge Caldas Pereira. Os autos estavam com'

vista ao Conselheiro Newton Egydio Rossi; PR- 10/80, em que é

requerente Renovadora de Pneus OK Ltda., requerida Junta de Re-

cursos Fiscais, Relator o Conselheiro Amaury Ubirajara da Silva

Ramos, e Advogado Dr. Marcos Jorge Caldas Pereira. Os autos es-

tavam com vista ao Conselheiro Newton Egydio Rossi. Por solici-

tação do Conselheiro Norton Egydio Rossi, o Sr. Presidente trans

feriu o julgamento dos feitos acima anunciados para a próxima '
•

Sessão, dia 25, terça-feira; para início de votação: RV- 199/80,

em que é recorrente SANOLI - Indústria e Comércio de Alimenta -

cão Ltda. , recorrido Departamento da Receita e Relator o Conse-

lheiro Newton Egydio Rossi. Decide a Junta de Recursos Fiscais,

• à unanimidade, sobrestar o julgamento do feito, a fim de que o

órgão de Primeira Instância atenda a solicitação do Conselheiro

Relator, nos termos das notas taquigráficas; RV- 187/80, em que

é recorrente Jo Boutique Ltda. . recorrido Departamento da Recej,

ta e Relator o Conselheiro Wellington Carlos Batista. Concluído

o julgamento foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta '

de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer, do recurso para

lhe negar provimento, nos termos dp voto d ç- Conselheiro Relator

e 'notas taquigráficas. Hedator para o acórdão o Conselheiro Wel

lington Carlos Batista. Neste instante õ Sr.: Procurador Darione

Nunes Cardoso retitou— se dos trabalhos passando a fazer parte

dos mesmos a Sra. Procuradora Maria Helena dos Santos Carneiro.

RV- 306/79,. em que é recorrente Helena Carneiro de Abreu, recor

rido Serviço Autónomo de Limpeza- Urbana e Relator o Conselheiro

Newton Egvdio Rossi. Decide a Junta de Recursos Fiscais, a una-

nimidade, sobrestar o julgamento do feito, . a fim de que o órgão

de Primeira Instância atenda a solicitação do Conselheiro Rela-

tor, nos termos das notas taquigráficas; RV- 153/80, em que é

recorrente Drogaria Santo Amaro Ltda. , recorrido Serviço Autonô

mo de Limpeza Urbana e Relator o Conselheiro Wellington Carlos'

Batista. Concluído o julgamento foi proferida a seguinte deci -
- - - " - •

são; Acorda a Junta de Recursos Fiscais, por maioria de votos ,- . , • . • . ..
rejeitar a preliminar de sobrestamento e , ; no mérito, por unani-

midade co'nhecer do -recurso para lhe dar provimento parcial, no

sentido de -'reduzir a multa aplicada para a equivalente a 1/4 do

valor de referência, vigente a época ~da' autuação, nos termos

das notas taquigráficas. Foram votos vencidos na preliminar de

sobrestamento os dos Conselheiros ' João Bisp'o dos Santos Júnior'

e Gilberto Alves Nery. Redator para o acórdão o Conselheiro Wel

lington Carlos Batista. A partir deste instante ausentou-se do

Plenário o Conselheiro Newton Egydio Rossi; RV- 181/80, em que
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é recorrente Condomínio do Bloco "S" da SQS 407, recorrido Ser-

viço Autónomo de Limpeza Urbana e Relator o Conselheiro Gilber-

to Alves Nery. Decide a Junta de Recursos Piscais, à unanimida-

de, sobrestar o julgamento do feito, <•• fim de que o Agente Pis-

cai autuante preste as informações solicitadas pelo Conselheiro

Relator, nos teii^s das notas taquigráfiças. Ausente à votaçaoí

o Conselheiro ríawio:: Egydio Rossi; RV- 191/50, em que é recor -

rente Genyr Alves Barbosa, recorrido Serviço Autónomo de Limpe-

za Urbana e RelP.t^r o Conselheiro Walter Baaniaki Lindares.Dg

cide a Junta de Usoursos Fiscais, à unanimidade, sobrestar o JuL

gamento do feito, para que o órgão de Primeira Instância apre -

cie as razões de defesa representadas nu fase recursal e, por '

maioria de votos, informe a circunstância de ceorrer fiscaliza -

cão em dias de domingo. Foram vencidos nesta parte os Conselhe_i

ros João Bispo dos Santos Júnior e Gilberto Alves Nery. Ausente

à votação o Conselheiro Mewton Hgydio Rossi. Nadu mais havendo1

a ser deliberado ou ouem desejasse usar da palavra o Sr. Presi-

dente encerrou a Sessão convocando outra, Ordinária, para o dia

25 de novembro de 1950, às 15 horas- E, por nada mais constar '
//.

eu, •''('!':(!f. '':<•''••! :.!árcia Maria Araújo Martins, Assistente da

Junta, lavrei a presente ata 4116 vai assinada pelo Sr. Presiden

te, Srs.Representantes da Faaenda e demaia Conselheiros presen-

tes à Sessão do dia 25 de novembro de 1980, data em que foi '

aprovada.

LUIZ GOÍIZAGA" Tl[BOT>nRO(Cohs. Presidente )

WALTER BASNIAKI LINlIARliS(Cons. Vice-Pre sidente )

MARIA KÊvDKHA DOS SANTflS CARK1ÍIRO(Rep.da Fazenda)

AMAURY UBIRXJARA DA SAILVA RA_MO$(conselheiro)

JOÃO BÍ 3AIÍTOS JONIORGCoaselheiro)

GILBERTO ALVES NERY( conselheiro)

WELLINGTON OAÍLOS BATISTA( conselheiro)

DARIONE NURBS. CARDOSO(Rep. da Faaenda)

LOORIVAL ABADIA JUVENAL DE ALMElDA(Coris. Suplente)

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS PISCAIS DO DISTRITO

FEDERAL.

As 15 horas do dia 25 de novembro de I960, reuniu-se a Junta de

Recursos Piscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exm9

Sr. Conselheiro Luiz Gonzaga Theodore e presentes os Conselhei-

ros Amaury Ubirajara da Silva Ramos, João Bispo dos Santos Jú -

nior, Gilberto Alves Nery, Walter Basniaki Linhares, Wellington

Carlos Batista e Lourival Abadia Juvenal de Almeida (Suplente),

bem como o Sr. Representante da Fazenda Procurador Darione Nu -

nes Cardoso. Foi lida e aprovada a. ata da Sessão anterior. Dis-

tribuídos os seguintes recursos voluntários n* s 281/80 e 282/80,

sendo sorteados para relatores os Conselheiros Wellington Car -

los Batista e Newton Egydio Rossi, respectivamente. Conferidos'

os acórdãos nSs 88/80, 89/80 e 90/80, referentes aos recursos :

PR- 06/80, RV- 164/79 e PR- 02/80. Da pauta de julgamento do '

dia constaram: para prosseguimento de votação: PR- 09/80, em '

que é requerente Renovadora de Pneu o OK Ltda. , requerida Junta'

de Recursos Fiscais, Relator o Conselheiro Gilberto Alves Nery,

Advogado Dr. Marcos Jorge Caldas Pereira. Os autos estavam com

vista ao Conselheiro Newton Egydio Rossi; PR- 10/80, em que é

requerente Renovadora de Pneus OK Ltda., requerida Junta de Re-

cursos Fiscais, Relator o Conselheiro Amaury Ubirajara da Silva

Ramos, Advogado Dr. Marcos Jorge Caldas Pereira. Os autos esta-

vam com vista ao Conselheiro Newton Egydio Rossi. Tendo em vis-

ta a ausência do Conselheiro Newton Egydio Rossi, o Sr. Presi -

dente adiou, mais uma vez, o julgamento dos feitos acima anunci

ados para a próxima oportunidade á que comparecer S.Exa. ; REO-

145/80, em que e' recorrente Departamento da Receita, Recorrido1

PROPISO - Engeharia, Indústria e Comércio Ltda. e Relator o Con

selheiro João Bispo dos Santos Júnior. Os autos estavam com vis

ta ao Conselheiro Suplente LouriioL Abadia Juvenal de Almeida. De

cide a Junta de Recursos Piscais, por maioria de votos, sobres-

tar o julgamento do feito a fim de que o ilustre Fiscal autuan-

te preste as informações, consoante voto do Conselheiro Suplen-

te Louriyâ . Abadia Juvenal de Almeida e notas taquigráf iças. Foi

voto vencido era parte o do Conselheiro Relator que excluiu da só

licitação o informe relativo ao fornecimento e colocação de mul-

tipiso e assemelhados; para início de votação: REO- 162/80e, em

que é recorrente Departamento da Receita, recorrido Haydee Ribei^

ro Fernandes e Relator o Conselheiro Amaury Ubirjajara da Silva Ra

mos- Concluído o julgamento foi proferida a seguinte decisão: '

Acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do

recurso para lhe dar provimento, no sentido específico de de -

clarar a improcedência da açào fiucn.1 intentada mantendo-se a

decisão recorrida quanto aos demais termos, consoante voto do

Conselheiro Relator e notas taquigráf iças. Ausente à votação o Gbn

selheiro Nev/ton Egydio Rossi, substituído pelo Conselheiro Su -

plente Lourival Abadia Juvenal de Almeida. Redator para o açor -

dão o Conselheiro Amaury Ubirajara da Silva Ramos. A partir des-

te inètante pediu para se ausentar do Plenário o douto Procura -

dor Darione Nunes Cardoso, cedendo lugar à Procuradora Represen-

tante da Fazenda Maria Helena dos Santos Carneiro; RV- 73/80, em

que é recorrente Jose' Luis Amadeu, recorrido Serviço Autónomo de

Limpeza Urbana e Relator o Conselheiro Newton Egydio Rossi. Em '

virtude da ausência do Conselheiro Relator o Sr. Presidente adiu

o julgamento do feito para a próxima oportunidade a que conpare-

cer S.Exa. ; RV- 207/80, em que é recorrente Casas Buri S/A - Co-

me'rcio e Indústria e recorrido Serviço Autónomo de Limpeza Urba-

na e Relator o Conselheiro Amaury Ubirajira da Silva Ramos. Deci-

de a Junta de Recursos Fiscais, s. unanimidade, sobrestar o julga

mento do feito a fim de que o ilustre fiscal autuante atenda as

solicitações do Conselheiro Relator, nos termos das notas taqui-

gráf iças: Ausente à votação o Conselheiro Newton Egydio, substi-

tuído pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de AlmejL

da. Nada mais havendo a ser deliberado ou quem desejasse usar da

palavra, o Sr. Presidente encerrou a Sessão convocando outra, Or

dinária, para o dia 27 de novembro de I960, às 15 horas. E, por

nada mais constar eu, Márcia Maria Araújo Mar-

tins, Assistente da Junta, lavrei a presente ata que vai assina-

da pelo Sí(. Presidente , Srs. Re p ré se n tan-tee s da Fazenda e demais

Conselheiros presentes à Sessão do dia 27 de novembro de I960, da

ta em que foi aprovada.

LUIZ GONZAGA THE(3ÊORO(Cons. Pré sidente )

MARIA HELM* DOS SANTOS "Q ARNEIRO (Re p. da Fazenda)

AMAURY UBIRAJAk4\pA SILVA RAMOSOConselheiro)

GILBERTO^ALVES NERY(Conaelheiro)

JOÃO BÍSPO J)OS"£fANTOB"~jtinIOR(Coij3elheiro)

NEWTON EGYDIO ROSSl(Cgnseiiie-iTO')
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WELLINGTON CAHLOS BAT ISTA (Conse lhe i r o )

WALTER BASN IAK I LINHARES (C o n s e lh e iro )

DARIONE NUNES CAED0S0(Eep.da Fazenda)

ATA DE SESSXO ORDIN ÍR IA  DA JUNTA DE RECUR'303 F IS C A IS  DO DISTRITO 

FEDERAL
h í; 15 horas do d ia  27 de novembro de 1980, reu n iu —se a Ju n ta  

de Recu rsos F is c a is  do D is t r i t o  F e d e ra l, sob a P r e s id ê n c ia  do 

ExmS S r .  C o n se lh e iro  Lu iz  Gonzaga Shcodoro, e p resen tes  os Conse_ 

lh e i r o s  Amaury U b ir a ja ra  da S i l v a  Ramos, Jo ão  B ispo  dos Santos 1 

J u n io r ,  G ilb e r to  A lves  N ery, Newton Egyd io  R o s3 i, W a lte r  B a sn ia — 

k i  L in h a re s  e '» e l lin g to n  C .B a t is t a  bem como os S r s .  R ep resen tan ­

te s  da Fazenda Pro cu rad o res  D arione Nunes Cardoso e M a ria  Helena 

dos San tos C a rn e iro . L id a  e aprovada n a ta  da Sessão a n te r io r .N o  

momento d estin ado  -a j u s t i f i c a t i v a  de f a l t a s  usou da p a la v ra  o 

C o n se lh e iro  Newton Egyd io  R x s s i, p;u~a j u s t i f i c a r  sua au sênc ia  à 

Sessão do d ia  25 de novembi ' do co rre n te  e x e r c íc io ,  por m otivo 1 

de saúde. Subm etida a j  us t  j > L c a t iv a  ao P le n á r io  f o i  a mesma una­

nimemente aprovada. C on fe ri;.o s  os acórdãos n-s 91/80, 92/80 ,

93/80 e 94/80, r e la t i v o s  aos R e cu rs o s :Y o Ju n tá r io  n2 95/78, ex 

o f f i c i o  165/80, V o lu n tá r io  ri« 89/80 o V o lu n tá r io  r.e 67/80. Da 

pau ta  de julgam ento do d ia  consto  rum: aara prosseguim ento de vo 

ta ç ã o : PR-09/80, em que c Requerente Renovadora de Pneus OK Ltda, 

R eq u erid a  Ju n ta  de Rocurso« F i s c a is ,  C on se lhe iro  R e la to r  G i lb e r ­

to  A lve s  N ery , Advogado B r .  Marcos Jo rg e  Caldas P e r e ir a .  Os au 

tòs estavam  com v i s t a  ao C o n se lhe iro  Newton Egyd io  R o s s i.C o n c lu i 
do o ju lgam ento f o i  p ro fe rid a . seg u in te  d e c is ã o : Acorda a Ju n ta  

de Recursos F i s c a is ,  po r m a io r ia  de vo to s , conhecer do Pedido de 

Reconside ração  penas na p a rté  em que nao houve unanim idade no 

ju lgam ento do Recurso  V o lu n tá r io , p a ra  lh e  negar provim ento , nos 

termos do vo to  do C o n se lh e iro  R e la to r  e notas t a q u ig r á f ic a s . Fo 

ram vo tos vencidos oo doo C o n se lh e iro s  Newton Egyd io  R o s s i,  que 

conheceu plenamente do re c u rs o , re je it a n d o  a p re lim in a r  de n u l i ­

dade re la t iv a m e n te  à f a l t a  de conversão  do 'ju lgam ento  em d i l ig ê n  

c ia ,  acatando a p ro J im in a r  de incom petência  do órgão de p r im e ira  

in s ta n c ia *  e no m é rito , dando provim ento ao re c u rs o . Também f o i  

vo to  Vencido o do co n se lh e iro  V i^ to n  P in h e iro  Mendes, que conhe­
ceu plenaiaonfce -4(F pedidq, , r e je ita n d o  as p re lim in a re s  a rg u íd a ç "  
p e la  req u e ren te , e quanto ao m érito  deixando de conhecê-10 :. ae 

d a to r  para  o acórdão o C on se lhe iro  G ilb e r to  A lves  Nery. PR- 10/ 

80, em que é Requerente Renovadora do Pneus OK L t d a . , R equerida 

Ju n t a  de Recursos F i s c a is ,  C on se lhe iro  R e la to r  Amaury U b ir a ja ra  

da S i l v a  Ramos, Advogado B r .  Marcos Jo rg e  Caldas P e r e ir a .  Os au 

too e s t iv am  com v i s t a  ao C on se lhe iro  Newton Egyd io  R o s s i. Con 

c lu íd o  o ju lgam ento f o i  p ro fe r id a  a seg u in te  d e c is ã o : Acorda, a 

Ju n ta  de Recursos F i s c a is ,  à m a io r ia  de vo to s , conhecer do Pedi. 

do de R econsideração  apenas na p a rta  em que não houve unanim ida 

de do ju lgam ento do Recurso V o lu n tá r io ,  p a ra  lh e  negar provim en 

to , nos termos do vo to  do C o n se lhe iro  Rei a t o r  e notas taq u ig rá-  

f i c a s .  F o i voto vencido  o do C o n se lh e iro  Newton Kyyd io  R o ss i , 

que conheceu plenamente do ped ido , neneg-ndo a nu lidade  r e l a t i ­

vamente à conversão do f e i t o  em d i l ig ê n c ia ,  acatando a  p re li_  

m inar de n u lid ad e  quanto :i incorapetenoia do órgão de p r im e ira  

in s tâ n c ia ,  e quanto ao m é rito , para lhe  d a r provim ento . R edato r 

p a ra  c acórdão o C o n se lhe iro  Amaury U b ir a ja ra  da S i l v a  Ramos.Pa 

ra in i c io  de vo tação-: RV- 56/80, em que é R eco rren te  Constru­

ções e Comércio Sa n ta  Fé L t d a . , R e co rr id o  Departamento da Recei_ 

ta, C o n se lh e iro  Relator G ilb e r to  A lve s  Nery. Advogado Br. Tomaz 

Zu-zarte Adorno F i lh o .  C onclu ído  o ju lgam ento f o i  p ro fe r id a  a s <2

gu m te  d e c is ã o : Acorda. Ju n ta  de Recursos F i s c a is ,  ã, unanim ida 

de de vo to s , conhecer do recu rso  para lh e  negar provim ento, nos 

termos do -/oto do C on se lhe iro  R e la to r  e notas ta q u ig r á f ic a s ,  Re 

d a to r  para  o acórdão o C on se lhe iro  G i lb e r to  A lves  N ery. RV-115/ 

80, em que é R eco rren te  B azar E sp e ran c in a  In d ú s t r ia  e Comércio 

de M óveis L td a . ,  R eco rr id o  Departamento úa R e c e i ta ,  C onse lhe iro  

R e la to r  Newton Egyd io  R o s a i. 0 S r .  Ccr.selhei.ro R e la to r  s o l i c i  — 

tou fo sse  adiado o julgam ento do p resen te  f e i t o ,  p a ra  a próxima 

Sessão , no que l o i  a tend ido . A p a r la r  deste  in s ta n te  o douto 1 

P ro cu rad o r D arione Nunes Cardoso cedeu .lugar à douta Procurado 

r a  Ha pre se rí tan  te da Fazenda M a ria  Helena dos Santos C a rn e iro  
H V- i‘„;6/60, eiu que é R eco rren te  Su to r  Adu.ar de Souza, R e co rr id o  

S e r v iç o  Autônomo de Limpeça Urbana, C o n se lhe iro  R e la to r  W e ll in g  
ton C arlo s  B a t i s t ' .  Decide a Ju n ta  de Recursos F i s c a is ,  à  una 

n im idade, so b re s ta r  o julgam ento do f e i t o ,  n fim  de que o ó r  

gão de p r im e ira  in s tâ n c ia  atenda, a s o l ic i t a ç ã o  do C on se lhe iro
R e la to r ,  nos termos das rio ta s  ta q u ig r á f ic a s .  RV-73/80, em que

- 1
é R eco rren te  Jo s é  l.u iz  Amadeu, R eco rrid o  S e rv iç o  Autônomo de 

Lim peza Urbana, C on se lhe iro  R e la to r  Nswton Egyd io  R o s s i.  0 S r  

C o n se lhe iro  R e la to r  s o l ic i t o u  fosso  adiado o julgam ento do 

p resen te  f e i t o ,  para  a próxima Sessão , no que f o i  a tend ido .N a  

da mais havendo a s e r  d e lib e rad o  ou quem d ese jasse  u sa r  da pa 

la v r a ,  o S r .  P re s id e n te  encerrou  a Sosseão convocando o u tra  , 

E x t r a o rd in á r ia ,  para  o d ia  12 de dezembro de-1980, às 15 h£

ra s .  E , por nada m ais c o n s ta r , eu y. ■>>. T,,- í____________

E lia n e  de C astro  Souza Rego, A ss is te n te  da Ju n ta ,  l a v r e i  a 

p resen te  a ta  que v a i  a ss inad a  p e lo  S r .  P re s id e n te , S r s .  Repre 
sen tan tes  da Fazenda, e demais C o n se lhe iro s  pre3ente3 à Sessão 

do d ia  if i dc dezembro d " 1980, d a ta  em que f o i  aprovada.

LU IZ  GONZAGA. TliEODOR0*( Ccn ; jí^re s iden te  )

WALTEÍV BASNIAKI LINHARES ( e o n s . V ice -P re  s id e  n t e ) 

MARIA HÉLÍSlA BOS SANTOS CARNEIRO(Rep. da Fazenda) 

AMAURJ." uÊ lR A JA ^B A  STLVAH AMO^ C onse 1 h e i r o )

JO ÍO  B IS Í^  DOS ^ANTOS JÚNI0R(C\>nse lhe  i r o ) 

GILBERT(„VÁÍ,,7ÊS n e r y ( c onse lhe  ij^o)

WELLINGTON CARLOS EATISTA(Co?ise lhe ir o  )

NEVVTbw I- J¥ M O  -ROSÍrí Conse 1 he iro )

MftiÓNIC IjiuHES CARDOS0(Sep. da. Fazenda)

ATA DE SESSÃO ORDIN/ÍRIA DA JUNTA D£ RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO 

FEDERAL.

Às 15 horas do d ia  i s  de dezembro de 1980, reun iu-se  a Ju n ta  de 

Recursos F i s c a is  do D is t r i t o  F e d e ra l,  sob a  P r e s id e n c ia  do ExinS 

S r . C on se lhe iro  L u iz  Gonzaga Theodoro e p re sen te s  os C on se lhe i­

ro s  Amaury U b ir a ja r a  da S i l v a  Ramos, Joao  B isp o  dos San tos Jú ­

n io r ,  W a lte r  B a s n ia k i L in h a re s  e W e llin g to n  C a rlo s  B a t i s t a ,  bem 

como os S r s .  Rep resen tan tes da Fazenda Pro cu rad o res D arione Nu­

nes Cardoso e M aria  Helena dos San tos C a rn e iro . F o i l i d a  e apro 

vada a a t a  da Sessão  a n te r i , r .  C on fe rido  o acórdão n® 95/80, re  
fe re n te  ao RV-200/80.Da pa: a  de julgam ento do d ia  cons ta ram : pa 

in i c i o  de vo ta ça o : REO —i*02/80, em que e re c o rre n te  .B ep a rta  
mento da R e c e ita ,  r e c o r r id o ’ Ex ce l s io r  Agência de Turismo L td a . ,
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e H e la to r  o C o n s e lh e iro  Amaury U b i r a ja r a  da S i l v a  Ramos. A p a r ­

t i r  d e s te  in s ta n t e  passou  a  p a r t i c i p a r  dos t r a b a lh o s  o C on se lhe i 

ro  Newton Eg yd io  R o s s i . C o n c lu íd o  o ju lgam ento  f o i  p r o f e r id a  a 

s e g u in te  d e c is ã o : A c o rd a 'a  Ju n t a  de R ecu rso s  F i s c a i s ,  à  unan iná  

dade , co n h ece r do re c u rs o  p a ra  lh e  d a r p rov im en to  p a r c i a l ,  no 

s e n t id o  de im por ao s u je i t o  p a s s iv o  o re c o lh im e n to  da im portân ­

c i a  de Cr$ 5-672,97 (c in c o  m i l , s e is c e n to s  e s e te n ta  e d o is  c ru ­

z e i r o s  e n o ven ta  e s e te  c e n ta v o s ) .p e r t in e n te  ao IS S  lan çad o  dos 

meses de a b r i l ,m a io ,  ju lh o ,  ag osto  e setem bro de 1974,consoante  

d e m o n s tra t ivo  de f l s . 4, a c re s c id o s  da m u lta  de C r$ 2 .8 3 6 ,4 8 (d o is  

m i l ,  o ito c e n to s  e t r i n t a  e s e i s  c ru z e ir o s  e q u a re n ta  e o it o  cen  

t a v o s ) , c o rre sp o n d en te  a 5 0 $ (c in q u e n ta  p o r ce n to ) do v a lo r  do 

im posto  não r e c o lh id o ,  nos term os do a r t ig o  1 8 9 ,in c is o  V , a l í  - 

nea " a " ,  do D e c r e to - le i  n2 8 2 /6 6 ,combinado com o a r t ig o  125, in  

c is o  I ,  do Regulam ento ba ixado  p e lo  D e c re to  1 .603/71 , proceden- 

do-se a in d a , aos c á lc u lo s  de ju r o s  de mora e c o rre ç ã o  m o te tá r ia  

na fo rm a da l e i  e da ju r is p r u d ê n c ia  deste  T r ib u n a l ,  A usente  à 

vo ta ç ã o  o C o n s e lh e iro  G i lb e r to  A lv e s  N e ry . R e d a to r  p a ra  

o acó rdão  o C o n s e lh e iro  Amaury U b i r a ja r a  da S i l v a  Ramos ; 

p a ra  p ro sseg u im en to  de v o ta ç ã o : RV- 166/80, em que é re c o r r e n ­

te  c a r n e i r o  C o rd e iro  da C ru z ,r e c o r r id o  D epartam ento da R e c e i t a ,

r e l a t o r  o C o n s e lh e iro  G i lb e r to  A lv e s  N e ry . Os au to s  estavam  com 
v i s t a  ao C o n s e lh e iro  W e l l ig n to n  { Ja r lo s  B a t i s t a .A  p a r t i r  d este  in s

ta n te  passou  a  p a r t i c i p a r  dos' t r a b a lh o s  o C o n s e lh e iro  G i lb e r to  ' 

A lv e s  N e ry . D ec id e  a  Ju n t a  de R ecu rso s  P i s c a i s ,  à  u n an im idade , s£ 

b r e s t a r  o ju lgam ento  do f e i t o  a  f im  de que o órgão de P r im e ir a  ' 

In s t â n c ia  a ten d a  a  s o l i c i t a ç ã o  de d i l i g ê n c i a ,  nos term os das no­

ta s  t a q u ig r á f i c a s ; p a ra  p rossegu im en to  de v o ta ç ã o : PR- 03/80, em 

que e re q u e re n te  Renovadora de Pneus OK L t d a . , re q u e r id a  Ju n t a  1 

de R e cu rs o s  P i s c a i s ,  r e l a t o r  o C o n s e lh e iro  W a l t e r  B a s n ia k i  L in h a  

r e s  e Advogado D r. M arcos Jo rg e  C a ld a s  P e r e i r a .  Os au to s  estavam  

com v i s t a  ao C o n s e lh e iro  Newton Eg yd io  R o s s i .  C o n c lu íd o  o ju lg a ­

mento f o i  p r o f e r id a  a  se g u in te  d e c is ã o : A corda a  Ju n t a  de R e cu r­

sos P i s c a i s ,  p o r  m a io r ia  de v o to 3 , con hece r do Ped id o  de Reconsi. 

d e ra çã o  apenas n a p ir t e  em que não houve unanim idade no julgam en­

to  do R e cu rso  V o lu n t á r io ,  p a ra  lh e  n eg a r p ro v im en to , nós te rm os ' 

do V o to  do C o n s e lh e iro  R e la t o r  e n o ta s  t a q u ig r á f ic a s .  P o i vo to  1 

v e n c id o  o do C o n s e lh e iro  Newton Eg yd io  R o s s i ,  que conheceu p le n a  

mente do p e d id o , denegando a  p r e l im in a r  de n u lid a d e  re la t iv a m e n ­

te  à  f a l t a  dé co n ve rsão  do ju lgam ento  em d i l i g ê n c i a ,  aca tando  a 

p r e l im in a r  de in co m p e tê n c ia  do órgão  de P r im e ir a  In s t â n c ia  e , no 

m é r ito , dando p ro v im en to  ao p ed id o . R e d a to r  p a ra  o acórdão  o Con­

s e lh e i r o  W a l t e r  B a s n ia k i  L in h a r e s ;  PR= 11/80, em que é req u e ren ­

te  R enovad o ra  de Pneus OK L t d a . ,  re q u e r id a  Ju n t a  de R ecu rso s  P i s  

c a i s ,  r e l a t o r  o C o n s e lh e iro  Amaury U b i r a ja r a  da S i l v a  Ramos e 1 

Advogado D r. M arcos Jo rg e  C a ld as  P e r e i r a .  Os au to s  estavam  com ' 

v i s t a  ao C o n s e lh e iro  Newton E g yd io  R o s s i .  C o n c lu íd o  o ju lgam ento  

f o i  p r o f e r id a  a  s e g u in te  d e c is ã o : A corda a  Ju n t a  de R ecu rso s  P i s  

. c a i s ,  p o r  m a io r ia  de v o to s ,  co n h ece r do Pe d id o  de R eco n s id e ra çã o  

apenas na pp.rte em que não h °uve unanim idade no ju lgam ento  do Re ­

cu rso  V o lu n tá r io . ,  pg.ra lh e  n eg a r p ro v im en to , nos term os do v o t o 1 

do C o n s e lh e iro  R e la t o r  e n o ta s  t a q u ig r á f ic a s .  P o i  vo to  ven c id o  o 

do C o n s e lh e iro  Newton E g y d iç  R o s s i que, quanto ao m é r ito ,  conhe­

ceu  do ped id o  p a ra  lh e  d a r  p ro v im en to . R e d a to r  p a ra  o acórdáo  o 

C o n s e lh e iro  Amaury U b i r a j a r a  da S i l v a  Ramos; PR- 12/80, em que 

é re q u e re n te  R enovad o ra  de Pneus OK L T d a .,  r e q u e r id a  Ju n t a  de Re_ 

cu rso s  P i s c a i s ,  r e l a t o r  o C o n s e lh e iro  W e l l in g to n  C a r lo s  B a t i s t a ,  

Advogado D r. M arcos Jò rg e  C a ld a s  P e r e i r a .  Os a u to s  estavam  com ' 

v i s t a  ao C o n s e lh e iro  Nfcwtor Eg yd io  R o s s i .  C o n c lu íd o  o ju lgam ento  
f o i  p r o f e r id a  a  s e g u in te  d e c is ã o : A co rda  a  Ju n t a  de R ecu rso s  F i s  

c a i s ,  p o r  m a io r ia  de v o to s ,  co n hece r do Ped id o  de R e co n s id e ra çã o

apenas na p a r te  em que não houve unanim idade no ju lgam ento  do r s  

cu rso  V o lu n tá r io ,  p a ra  lh e  n e g a r p ro v im en to , nos term os do v o to ' 

do C o n s e lh e iro  R e la t o r  e n o ta s  t a q u ig r á f ic a s .  P o i  v o to  venc ido  o 

do C o n s e lh e iro  Newton E g yd io  R o s s i ,  que conheceu plenam ente do 

p ed id o , denegando a  p r e l im in a r  de n u lid a d e  re la t iv a m e n te  à  f a l t a  

de co n ve rsão  do ju lgam ento  em d i l i g ê n c i a ,  aca tan d o  a  p re lim in fe r1 

de in co m p e tên c ia  do órgão de P r im e ir a  In s t â n c ia  e ,  no m e'rito , dari 

do p ro v im en to  ao p ed id o . R e d a to r  p a ra  o acó rdão  o C o n s e lh e iro  

W e ll in g to n  C a r lo s  B a t i s t a ;  p a ra  i n í c i o  de v o ta ç ã o : RV- 115/80 ,

em que é r e c o r re n te  B a z a r  E s p e r a n t in a  In d ú s t r ia  e Com ércio de M£ 

v e i s  L t d a . ,  r e c o r r id o  D epartam ento  da R e c e i t a  e R e la t o r  o Conse­

lh e i r o  Newton Eg yd io  R o s s i .  O o n c lu íd o  o ju lgam ento  f o i  p ro fe r id a  

a se g u in te  d e c is ã o : Acorda Ju n t a  de R ecu rso s  P i s c a i s ,  p o r  m ai£ 

r i a  de v o to s ,  co n hece r do r? cu rso  p a ra  lh e  n e g a r p ro v im en to , nos 

term os do v o to  do C o n s e lh e iro  G i lb e r t o  A lv e s  N e ry . P o i vo to  ven ­

c id o  o do C o n s e lh e iro  R e la t o r  que conheceu  do re c u rs o  p a ra  lh e  

l a r  p ro v im en to . R e d a to r  p a ra  o acó rdáo  o C o n s e lh e iro  G i lb e r to  A l  

'e s  N e ry ; A p a r t i r  d e s te  in s ta n t e  o douto  P ro c u ra d o r  D arione  Nu­

nes Cardoso cedeu o lu g a r  à  dou ta  P ro cu ra d o ra  R e p re se n ta n te  da 1 

Fazenda M a r ia .H e le n a  dos Sa n to s  C a rn e iro .  RV- 73/80, em que é re  

c o r re n te  Jo s é  L u iz  Amadeu, r e c o r r id o  S e r v iç o  Autônomo de Lim peza 

U rbana e H e la to r  o C o n s e lh e iro  Newton E g yd io  R o s s i . P o r ^ s o l i c i t a  

çáo do C o n s e lh e iro  R e la t o r  o S r .  P r e s id e n te  a d io u  o ju lgam ento  1 

do f e i t o  p a ra  a  próxim a S e ssã o , d ia  02, t e r ç a - f e i r a .  S o l i c i t o u  • 

l i c e n ç a  p a ra  se a u s e n ta r  do P le n á r io ,  tendo em v i s t a  compromis - 

sos in a d iá v e is ,  o C o n s e lh e iro  Newton Eg yd io  R o s s i .  RV- 253/79,em 

que é re c o r re n te  L u is  A m érico  C a v a lc a n te  de O l i v e i r a ,  r e c o r r id o 1 

S e r v iç o  Autônomo de L im peza U rbana e R e la t o r  o C o n s e lh e iro  Jo ã o ’ 

B is p o  dos Sa n to s  Jú n io r .  C o n c lu íd o  o ju lgam ento  f o i  p r o f e r id a  a 

se g u in te  d e c is ã o : A corda a Ju n t a  de R ecu rso s  F i s c a i s ,  à  u n an im i­

dade, cò iih e ce r do re c u rs o  p a ra  lh e  d a r  p rov im en to  p a r c i a l ,  no sen 

t id o  âe r e d u z ir  a  p e n a lid a d e  a p l ic a d a  p a ra  a  e q u iv a le n te  a 1/4 ’ 

d§ V a lè í1 dã r e f e r ê n c ia  v ig e n te  à  época em que se deu a  in f r a ç ã o ,  

nos te  m o s  do vo to  C o n s e lh e iro  R e la t o r  e n o ta s  t a q u ig r á f ic a s ,  

A usente à  vo ta ç ã o  o C o n s e lh e iro  Newton Eg yd io  R o s s i .  R e d a to r  pa ­

r a  o acórdáo  o C o n s e lh e iro  Jo á o  B is p o  dos Sa n to s  J ú n io r .  Nada ' 

m a is  havendo a  s e r  d e lib e ra d o  ou quem d e s e ja s s e  u s a r  da p a la v r a ,  

o S r .  P r e s id e n te  e n c e rro u  a  S e s sá o , convocando o u t r a ,  O rd in á r ia ,  

p a ra  o d ia  02 da dezembro de 1980, à s  15 h o ra s . E ,  p o r  nada m ais 

c o n s ta r ,  eu /fila.c, M á rc ia  M a r ia  A ra ú jo  M a r t in s ,  A ssis

te n te  da Ju n ^ a , l a v r e i  a  p re s e n te  a t a  que v a i  a s s in a d a  p e lo  S r . '  

P r e s id e n te ,  S r s .  R e p re s e n ta n te s  da Fazenda e dem ais C o n se lh e iro s  

p re s e n te s  à  Sessáo  do d ia  02 de dezem bro7de 1 98 0 ,d a ta  em que f o i  

ap ro vad a .

LUIZ G Q N ^fjÁ '"TH EO IíÓ R b(C ons.Presidente)

^ALTER B A SN IA K I L IN H A RES( C ons. V ic e - P re  s id e n te )

MArV V hELENA DOS SANTOS 0 ARNEIRO (Re p . da Fazenda)

NEWTON’('ÇCj VD 10 B Q SaiíC orâelhe i r o X

AMAURY ’'U B IÈ& JA R A  DA S ILV A  RAMOS (Conse lh e  i r o )

JOÃO B là s o  D Q ^^AN ÍQ S JÚ N IO R (C o n s e lh e iro )

G IL B E R T O '^ V E S  1 J^ Y ( c o n s e lh e iro )

WELLINGTON CJLRLOS B A T IS T A (C o n se lh e iro )

DARIONE NUNES CARDOSO(Rep.da Fazenda)
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ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS P ISC A IS  DO DISTRITO 

FEDERAL.

\s 15 horas do d ia  02 de dezembro du 1980, reun iu-se a  Ju n ta  de 

Recursos P is c a is  do D is t r i t o  F e d e ra l, sob a P r e s id ê n c ia  do ExmS 
S r .  C o n se lh e iro  L u iz  Gonzaga Theodoi-o e p resen tes  os C o n se lhe i­

ros Amaury U h ir a ja r a  da S i l v a  Ramos, Joáo  B isp o  dos San tos Jú  — 

n io r ,  G i lb e r to  A lve s  Nei-y e W e llin g to n  C a rlo s  B a t i s t a ,  bem como 

os S r s .  R ep resen tan tes  da Fazenda Pro cu rad o res  D arione Nunes ' 

Cardoso e M aria  H e lena dos San tos C a rn e iro . Da pau ta  de julgamen 

to  do d ia  constaram : para f ’Jsse^u ia ien to  de v o ta ç ã o : PR— 01/80, 

em que é requerente  Renovr.' ca de Pneus 0K L td a . , req u e r id a  Ju n  

ta  de Recu rsos P ic c t ii f t ,  ie.> í.or o Conrie lhe iro  W e ll in g to n  C a rlo s  
B a t i s t a  e Advogado D r. Mureóü Jo rg e  Caldas P c x « ir a .  Os au tos es 

tavam com v i s t a  ao onse 1 ho ir o  G i ! be i 1 f■ A lve .; N^ry. A p a r t i r  ' 

deste  in s ta n te  passou a p a r t i c ip a r  dor. li-abalhos o Conselhei­
ro W a lte r  B a sn it ik i L in h a re s . C onclu ído  o julg-unonto foi p r o f e r i  

da a  seg u in te  d e c irâ o : Acorda a Jo n ta  de Recursos F i s c a is ,  a 

unanim idade, r e j e i t a i '  a  p re liru in o r  a rg flid a  p e la  requerente  e,no 
m é rito , também a unanimidade conhecei' do pedido p ara  lhe negar1 
p rov im ento , nos termes do vo to  do C o n se lh e iro  R e la to r  e notas 1 

t a q u ig r á f ie a s .  R ed a to r para  o acórdão o C o n se lh e iro  W e ll in g to n 1 

Carlos B â t is  ta  ;RV- ‘i  3/78, em que é recori-ente B ic  Art Móveis ' 
L t d a . ,  r e c o r r id o  Departamento da R e c e ita  e R e la to r  o Conselhei­
ro  Amaury U b ir a ja ra  da S i l v a  Ramo;«. D evo lv ido  após d i l ig ê n c ia s .

A p a r t i r  deste i n s t a n t e  p a sso u  a  p a r t i c i p a r  dos trab a lh o s  o Con 

s e lh e ir o  Newton Egyd io  R o s s i .  Conclu ído  o julgam ento f o i  p ro fe ­

r id a  a seg u in te  d e c isão : Acorda a  Ju n t.i  de Recursos P is c a is ,  a 

unanim idade, conhecer do recu rso  para lhe  d a r provim ento p a r  - 

c i a i ,  no s e n t id o  de re d u z ir  p a ra  Cr$ l  }0 .y4 8 ,9 7 (cen to  e t r in t a  1 

m il ,  n o v e c e n to s  © q u a re n ta , e o i t o  c n rs o iro R  e n o v e n ta  e s e te  * n  
t a v o s ) ,  o v a lo r  t r i b u t á v e l  p e r t i n e n t e  nos s a ld o s  c re 'd o re s  da 
"C o n ta - C a ix a ", e x ig id o s  na  s e n te n ç a  de P r im e ira  In s tâ n c ia ,  p ro ­

cedendo-se, em c o n s e q ü ê n c ia , à  red u ção  p ro p o r c io n a l  do im posto ' 

o m ulta  i n c i d e n te s ,  nos mc<mas p e r c e n tu a i s ,  m an ten d o -se  a d e c i­

são r e c o r r i d a ,  non dem ais te rm o s. R e d a to r  p a ra  o a c ó rd ã o  o Con** 
u ü lh c i iv  Aniniiry tJb ir%  ja rri da S i lv a .  Somos; HV- 1 51 /80  e REO- 150 
/80, em que são re c o r re n te s  e r e c o r r id o s ,  re sp ectivam en te , Pneus 

B r a s i l  L td a . e Departam ento 'da R e c e ita  e R e la to r  o C onse lhe iro  

Joao  B isp o  dos San tos Ju n io r .  Advogado D r. George Lopes L e i t e .  

0s au tos estavam  com v i s t a  ao C on se lhe iro  Newton Egyd io  Rossi.De 

c id e  a Ju n ta  de Recursos F i s c a is ,  à unanim idade, so b re s ta r  o 

ju lgam ento do f e i t o  a fim  de que o i l u s t r e  F i s c a l  au tuan te  a ten  

da as s o l ic i t a ç õ e s  do C on se lhe iro  R e la to r ,  nos termos das notas 

t a q u ig r á f ic a s . Sob l ic e n ç a  o C o n se lhe iro  W a lte r  B a s n ia k i L in h a ­
r e s ,  s u b s t itu íd o  p e lo  C on se lhe iro  Sup len te  Gonçalo M a rt in s  de 

Lim a. A p a r t i r  deste  in s ta n te  o S r .  P ro cu rad o r D arione Nunes 

Cardoso f o i  s u b s t itu íd o  p e la  S r a .  P ro cu rado ra  M a ria  H elena dos' 

San tos C a rn e iro .T e n d o  em v i s t a  a p re s e n ç a  do C on se lhe iro  W a lte r  

B a s n ia k i L in h a re s  fc.ver .»oanido ap ó s  o in í c io  da Sessão , o S r .  
P r e s id e n te , n e s te  momento, p ro c e d e u  à  c o n fe rê n c ia  do acórdão e- 

xarado n Recurso V o lu n tá r io  nS 1 5 3 /7 7 , que recebeu o número ' 

96/80. P a ra  in í c io  de vo ta ç ã o : RV- 7 3 /8 0 , em que é re c o rre n te  Jo 

se Lu iz  Amadeu, re c o r r id o  S e r v iç o  Autônomo de Limpeza Urbana e 

R e la to r  o C o n se lhe iro  Newton E g y i io  R o s s i .  D ecide a Ju n ta  de Re 
cu rso s  F i s c a is ,  à unanim idade, so b re s ta r  o ju lgam ento do f e i t o ,  

a f im  de que o Agente F i s c a l  au tuan te  a p re c ie  as razões de defe 

sa  ap resen tadas na fa se  r e c u r s a l ,  nos termos do vo to  do Conse - 

I h e i r  R e la to r  e no tas ta q u ig r á f ic a s ;  RV -241/79, em que é r e ­

c o rre n te  Ivo  P e r e i r a  dos A njos - M ecânica B r a s í l i a ,  re c o r r id o  

S e r v iç o  Autônomo de Limpeza Urbana e R e la to r  o C on se lhe iro  G i l ­

b e rto  A lv e s  N e ry . C onclu ído  o ju lgam ento f o i  p ro fe r id a  a  seg u in  

te  d e c is ã o : Acorda a Ju n ta  de Recursos P i s c a i s ,  à unanim idade ,

conhecer do recu rso  para  lh e  negar p rov im ento , nos termos do vo 

to  do C o n se lhe iro  R e la to r  e no tas t a q u ig r á f ic a s . Redato r p ara  o 

acórdão o C on se lhe iro  G i lb e r to  A Jve s  N ery. Nada m ais havendo a 

s e r  d e lib e ra d o  ou quem d ese jasse  u sa r  da p a la v ra  o Sr'. P re s id e n  
te  encerrou  a Sessão , convocando o u tra , E x t r a o rd in á r ia ,  p a ra  o 

d ia  03 de dezembro de 1980, às 15 h o ras . E , por nada m ais cons- 

t a r  e u — :h ± i_ £ Í± iL _  Ivahyna Góes V id a l ,  A s s is te n te  S u b s t itu ta  
da Ju n ta ,  l a v r e i  a p resen te  a ta  que v a i  a s s in a d a  p e lo  S r .  ' 

P re s id e n te , S r » .  R Ep resen tan te r da Fazenda e demais C o n se lhe i­
ros p re sen te s  n Sessão do d ia  03 de dezembro de .11)80, d a ta  em ' 

que f o i  aprovada.

iiU lZ  GOÍtgAGA,''Tl4i’EO.LÍÓkO( dòiivil ne i r o  P ru a ia e iite  ) 

(IVALTER BAsAíAKT LiNHARES( Cons. V ic e - P re s ia e n te  ) 

AMAURY UBÍKA2AR\ DA S\LVA'HAjVIOlHConse.ihfciro) ,

MAKXÀ—tlELüNA DOS SANTOS CAKNEiRO(,Re da Fazenda) 

JOAU BISPO po^ "áANTo\- JÚNI0R(Conselheiro)

G H.BERTÓ^LVES NERY( Conse lhe iro)

WELLINGTON. CARLOS BAT ISÍX(C onselhe i rO )

NEWTON EGYDIO R O SS ÏfC o p se lh ô irO )

DARIONE NUHES CARDOSO (lie  p. da Fazenda)

ATA DE SESSÃO EXTRAORDINtojft DA JUNTA Dli RECURSOS F IS C A IS  DO 
D ISTRITO FKDEAL.

As ti  botas do d ia  0} de dezembro de l ' ) a0, reun iu-se a  Ju n ta  de 
Recu ?sos F is c a is  do D is t r i t o  F e d e ra l, ,;ob a P re s id e  n c ia  do ExmS 

S r .  C o n se lh e iro  L u iz  Gonzaga Theodoro e p resen tes  os C o n se lh e i­

ros Amaury U h ir a ja ra  da S i l v a  Ramos, Jo ão  B isp o  dos San tos jú  - 

n io r ,  G i lb e r to  A lv e s  N ery, W a lte r  B a s n ia k i L in h a re s  e W e ll in g  - 

ton C a r lo s  B a t i s t a ,  bem como ® S r s .  R ep resen tan tes  da Fazenda 1 

Pro cu rad o res D arione Nunes Caibsoso  e M aria  He lena dos San tos 1 

C a rn e iro . F o i l i d a  e aprovada a  a ta  da Sessão a n t e r io r .  C o n fe r i 
do o acordao n- 9 7/^0, re fe re n te  ao Ped ido  de R econsideração  n- 

0 4 / °0 . Da pauta do julgam ento do d ia  constaram : para  in í c io  de 

v o ta ç ã o : RV- 310/79, em que é recorx-ente Gaúcha - P re se n te s  e 

A r t ig o s  R e g io n a is , x-ecorrido S e r v iç o  Autônomo de Limpeza Urbana 

e R e la to r  o C o n se lh e iro  W a lte r  B a s n ia k i L in h a re s  A p a r t i r  des­

te in s ta n te  passou a p a r t i c ip a r  dos tra b a lh o s  o C o n se lh e iro  New 

ton Egyd io  R o s s i. Conclu ído  o julgam ento f o i  p ro fe r id a  a segu in  

te  d e c is ã o : A co r la  a  Ju n ta  de Recursos F i s c a is ,  à  unanimidade , 

conhecer do recu rso  para  lh e  negar provim ento , nos termos das 

no tas , ta q u ig r á f  ic a s .  R ed a to r para  o acórdão o C o n se lhe iro  W alter 
B a s n ia k i L in h a re s ;  A p a r t i r  deste  in s ta n te  a  S ra . P rocu rado ra  ' 

M aria  He lena dos San tos C a rn e iro  f o i  s u b s t itu íd a  p e lo  S r .  Procu  

Tador D arione Nunes Cardoso. RV— 78/80, em que é re co rre n te  Ba­

z a r  E s p e ra n tin a  In d ú s t r ia  e Comércio de M oveis L t d a . , re c o r r id o  

Departamento da R e c e ita  e R e la to r  o C o n se lh e iro  Newton Egyd io  ' 

R o s s i. S o l ic i t o u  v i s t a  dos au tos o C on se lhe iro  Amaury U b ir a ja ra  

da S i l v a  Ramos. Nada m ais havendo a  s e r  d e lib e ra d o  ou quem dese 
ja sse  u s a r  da p a la v ra , o S r .  P re s id e n te  encerrou  a Sessãq  convo 

cando o u tra , O rd in á r ia , p ara  o d ia  04 de dezembro de 1980, às '



Página 16 BRASILIA, quarta-feira, 10 de dezembro de 1980 DIÁRIO OFICIAL do DF

Ti ly-*»^15 horas. BI por nada mais constar eu»
~*^

Ivahyna Góes Vidal, Assistente Substituta da Junta, lavrei a

presente ata que vai assinada pelo Sr. Presidente, Srs. Repre -

sentantes dá Fazenda e demais Conselheiros presentes à Sessão '

do dia 04 ãe dfefôeftbro de 1980, data em que foi aprovada.

SANTQS CARW3IRO(Rqp.da Fazenda)

AMADRY OBIRAJ^RA DA SILVA RAMOS(Conselheiro)

JOÃO BÍS&0

LUIZ -ÉrOlfaÃGA THEOjfefíb(Cons.Presidente)

WAETEB-BAStílAKI LINHARES(cons.Vice-Presidente)

GILBERTOAiVES ÍHÍRY( conealheiro()(í|onselheiro)

WELLINGTON CARLOS BAÍISTA(Conselneiro)

DARIONE NUENS CARDOSO(Rep.da Fazenda)

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL
. CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO N9 DE l S DE OAJJ DE 1980.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIFtETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIO

NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 22, inciso VI, do estatuto da En

tidade, e tendo em vista o que consta do processo nV

378237/80-FEDF,

R E S O L V E !

"ad referendum" do Conselho Diretor:

1. Aprovar a 9a. (nona) Reformulação do Orçamento da

Fundação Educacional do Distrito Federal para o exercício de 1980,

nos termos dos quadros demonstrativos Anexos I, II e III desta Re

solução, com a inclusão de Cr$ 80.521.246,32 (oitenta milhões, gui

nhentos e vinte e hum mil, duzentos e quarenta e seis cruzeiros e
trinta e dois centavos).

2. Remanejar a importância de Cr$ 13.089,90 (treze

mil, oitenta e nove cruzeiros e noventa centavos) , na Atividade

2838 - Manutenção das Atividades da Fundação Educacional do Distri^

to Federal, excluindo ,a referida importância do Elemento 3.1.2.0 -

Matéria}, de Consumo e incluindo-a no Elemento 3.1.3.2 - Outros Ser
viços e Encargos.

2.1 - Com a inclusão do valor de que trata o item 1.

desta Resolução, o atual Orçamento passará de Cr$ 4.343.216.188,29

(quatro bilhões, trezentos e quarenta e três milhões, duzentos e de

zesseis mil, cento e oitenta e oito cruzeiros e vinte e nove centa-

vos) , para Cr$ 4.423.737.434,61 (quatro bilhões, quatrocentos e vinte

e três milhões, setecentos e trinta e sete mil, quatrocentos- e trinta

e quatro cruzeiros e sessenta e hum centavos) .

Brasília-DF, /f de /J^^f-t<£^(. jLw de 1980.

EURIDES BRITO DA SILVA

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIREÇÀO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

NÚCLEO DE ORÇAMENTO

ANEXO I DA RESOLUÇÃO N9 408, de 18 de novembro de 1980

l Situação' ATUM. d» ( 8* ) Reformulação

Demonstrativo da Despesa por Projetos e Atividades Conforme o Vínculo corn os Recursos

Código

2 SjS

2 i>39
1 8ÍO

2 501

1 603 ,

1 826

1 634
1 640
1 843

1 874

l 675
l 879
1 650
1 684

1 66$
1 686

1956

Atlvldadt/Projeto

Xar.uter.çío õas Atividades da FEDF

Mar.u tenção do Ensino ãe Prizieiro Grau
Kar.utenção do Ensino de Segundo Grau
Manutenção do Curso de Suplência
Expansão da Matrícula do Er.3ir.o de Primeiro Grau

Colónia de Férias
Prograta Integrado de Saúde Escolar
Exp&nsão da Rede de Ensino de Primeiro Grau
Melhoria Qualitativa do Ena. de Matemática • Coounic. • Expressão
Reparo e Adaptação de Prédios Escolares de Priatiro Grau

Reequipaaento da Hede de Ensino- de Primeiro Grau
Reparo e Adaptação de Prédica Escolares de Segundo Grau
Reequipasento da Rede de Ensino de. Segundo Grau
Desenvolvimento de Pesquisas Educacionais
Reparo e Adaptação de Próp. p/Difusão Guttural nas Cidades Satélites

Expansão da Matrícula do Ensino de Segundo Grau

Educacio Acbiental da Ceilíndia

T O T A l

Kxercício

i.9eo
ORIGEM DOS RECUKSOS

RECEITAS DO GOV. DO DIST. FEDERAL

Superavit

10.431.601,42

5.777.802,72
344.748,97
- 0 -
- 0 -
- 0 -

1.371.387,10

15.809.477,29
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
51.740,00

- 0 -
- 0 -

Diversas

55.494.830,79
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
157.eOO.00
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
-0 -

Ordinárias

21.500.000,00

- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -

2.500.000,00

4.491.000,00
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
-0 -
750.000,00
- 0 -
- 0 -

2.500.000,00

33.786.757,50 55.652.430,79 31.741.000,00

União

834.398.000,00

1.937.011.000,00
1.129.674.000,00

87.330.000,00
93.831.000,00

_ 0 •
- 0 -
- 0 -

1.200.000,00
- 0 -
- 0 -
- Q -
- 0 -
- 0 -
- 0 -

20.400.000,00

- 0 -

Vinculado

- 0 -
15.264.0CO.OÚ

- 0 -
- 0 -

- 0 -

- 0 -
4.209.000,00

68.219.000,00
2.000.000,00

16.700.000,00
3.000.000,00
4.800.000,00
2.800.000,00

- 0 -
1.200.000,00

- 0 -
- 0 -

Teta!

921.824.432,21

1.958.052.802,72
1.130.013.748,97

87.330.000,00
•93.831.000,00

2.ó57.éOO,00

10. 071. 3:-', 10
64.028.477,29
3.200.000,00

16.700.000,00
3.000.000,00

4.EOC.CCO.OO

2.600. 030,00
750.000,00

1.251.740,00

20.400.000,00

2.500.000,00

4.103.644.000,00 118.192.000,00 4.343.216.18S.29
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DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIREÇÃO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

NÚCLEO DE ORÇAMENTO

ANEXO II DA RESOLUÇÃO N9 408, de 18 de novembro de 1980

Situação PROPOSTA da í 9! ) Reformulação

Demonstrativo da Despesa por Projetos e Atividades Conforme o Vínculo com os Recursos

Código

2 838

2 939
2 040

2 901

1 808
1 628
1 834

1 840
1 843

1 8?4

1 875
1 879
1 680
1 884

1 385

1 686

Atlvldade/Projcto

Manutenção das Atividades da FEDF
Manutenção do Ensino de Primeiro Grau
Manutenção do Ensino de Segundo Grau
Manutenção do Curso de Suplência
Expansão da Matrícula do Ensino de Primeiro Grau
Colónia de férias
Programa Integrado de Saúde Escolar
Expansão da Rede de Ensino de Primeiro- Grau
Melhoria Qualitativa do Ensino de Matemática e Comunicação e Expressão
Reparo e Adaptação de Prédios Escolares de Primeiro Grau
Reequipasiento da Rede de Ensino de Primeiro Grau
Reparo e Adaptação de Prédios Escolares de Segundo Grau
Reequiptmento da Rede de Ensino de Segundo Grau
Desenvolvimento de Pesquisas Educacionais
Reparo e Adaptação p/Difusão Cultural nas -Cidades Satélites
Expansão da Matrícula do Ensiao de Segundo Grau
Educação Ambiental da Ceilândia

T O T A l

.Exercício
1.980

ORIGEM DOS RECURSOS
RECEITAS DO GOV. DO DIST. FEDERAL

Superavit

10.431.601,42
5.777.802,72

344.748,97
. 0 -
- 0 -
- 0 -

1.371.387,10
15.809.477,29

- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
51.740,00

- 0 -
. 0 -

Diversas

55.686.290,79
- 0 -
- 0 -
- 0 -

- o -
157.600,00
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
-.0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -

33.786.757.50 55,843.090,79

Ordinárias

21.500.000,00
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -

2.500.000,00
4.491.000,00

- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
750.000,00
- 0 -
- 0 -

2.500.000,00

31.741.000.00

União

841.240.000,00
1.937.011.000,00
1.129.674.000,00

87.330.000,00
93.831.000,00

- J -
- 0 -
- 0 -

1.200.000,00
- 0 -
-vO -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -

20.400.000,00
- 0 -

Vinculado

3.000.000,00
54.422.786,32

- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -

4.209.000,00
96.219.000,00
2.000.000,00

20.020.000,00
3.000.000,00
4.800.000,00
2.800.000,00

- 0 -
1.200.000,00

- 0 -
- 0 -

Total

931.866.892,21
1.997.211.589,04
l.ljO.018.748,97

87.330.000,00
93.831.000,00
2.657.600,00

10.071.387,10
112.023.477,29

3.200.000,00
20.020.000,00
3.000.000,00
4.800.000,00
2.800.000,00

750.000,00
1.200.000,00

20.400.000,00
2,500.000,00

4.110.695.000,00 191.670.786,32 4.423.737.434,61

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIREÇÃO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

NÚCLEO DE ORÇAMENTO

ANEXO III DA RESOLUÇÃO N9 408, de 18 novembro de 1980

Código

3.0.0.0
3.1.0_.0
3.1.1.0
3.1.1.1

01
02

3.1.1.3
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.1
3.1-3.2
3.1.9.2
3.2.0.0
3.2.5.0
3.2.5.3
3-2.5.9
3.2.8.0
4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.1.0
4.1.2.0
4.1.9.2
4.2.0.0
4.2.5.0

ESPECIFICAÇÃO (Natures da Dope»)

DESPESAS CORRENTES

IESPESAS DE COSTEIO

PESSOAL

Pessoal Civil

Vencimento e Vantagens Fixas

Despesas Variáveis

Obrigações Patronais

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Remuneração de Serviços Pessoais

Outros Serviços e Encargos

Despesas de Exercícios Anteriores

TRAi;SF£3?Í!lCIAS CORHEHTES

TSANSFERENCM DE. PESSOAS

Salário ftaília
Outras Transferências d* Pessoas
PASEP

DESPESAS DE CAPITAL

rr/ESTMHITOS

Cbras e Instalações

Equipamentos e Materiais Permanentes

Despesas de Exercícios Anteriores

INVERSÕES FINANCEIRAS

Aquisição de TÍt. Represent, de Capit. JÍ Ihtegraliiado

Situaçio Atual da f g« l Reformulação

Subelemen. e Item

- 0 -

- 0 -

- 0 -

3.640.053.376,40
3.600.053.37Í.40

40.000.000,00
- 0 -
- 0 -
- 0 -
14.965.387,10
64.257.439,85
- 0 -
- 0 -
- 0 -

500.000,00
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
. 0 -
- 0 -
- 0 -

Elemento

- 0 -
- 0 -

4.043.478.376,40
- 0 -
- 0 -
- 0 -

403.425.000,00
79.055.239,34
79.222.876,95

- 0 -
- 0 -

2.550.000,00
- 0 -
500.000,00

- 0 -
- 0 -

20.879.137,34
- 0 -
- 0 -

82.406.000,00
33.124.558,26

500.000,00
- 0 -

1.500.000,00

Categoria Económica

4.225.685.630,03
4.204,306.492,69

- 0 -
"- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -

a.379.137,34
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -

117.530.558,26
116.030.558,26

- 0 -
- 0 -
- 0 -

1.500.000,00
- 0 -

TOTAL GERAL

4.343.216,188.29

E z c r cl c i o
1.980

Situação Proposta da ( 9* ) Reformulação

Subelemen. e Item

- 0 -
- 0 -
_ 0 -

3.640,053.376,40
3.600.053.376,40

40.000.000,00
- 0 -
- 0 -
- 0 -
15.009.387,10
91.627.826,07
- 0 -
- 0 -
- 0 -

500.000,00
- 0 -
- 0 -
. 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
_ 0 -

Elemento

- 0 -
- 0 -

4.043.478.376,40
- 0 -
- 0 -
- 0 -

403.425.000,00
97.262.149,44

106.637.213,1?
- 0 -
- 0 -
2.550.000,00
- 0 -

500.000,00
- 0 -
- 0 -

26.779.137,34
- 0 -
- 0 -

82.406.000,00
62.124.558,26

500.000,00
- 0 -

1.500.000,00

C.itegorla Económica

4.277.206.876,35
4.249.927.739,01

- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -

27.279.137,34
- 0 -
- 0 -
- 0 -
- 0 -

146.530.558,26
145.030.558,26

- 0 -
- 0 -
- 0 -

1.500.000,00
. 0 -

TOTAL GERAL

4.«3.?37. 434.il
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RESOLUÇÃO N9 , DE e2 é DE DE 1980.

Autoriza baixa de bens móveis.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias, em

sua 368-°^ Reunião Ordinária, realizada em ,2o de

<S(AAíM*MÍK*> de 1980, e tendo em vista o que consta do

processo n9 377001/80-FEDF,

R E S O L V E :

Autorizar a baixa no Património da Fundação Educacio

nal do Distrxto Federal, em decorrência do desgaste natural por uso,

dos bens relacionados no Anexo Onico desta Resolução, bem como o seu

aproveitamento, pelo Núcleo de Produção Industrial e Centros de Ensino

de 19 Grau da rede oficial de ensino, na fabricação de brinquedos e em

aulas de práticas industriais.

BrasIlia-DF, £(, -Óe. de 1980.

EURIDEÍ BRITO DA èlLVA

Presidenta do Conselho Diretor

da Fupd^ção Educacional

Federal

C O N S E L H E I R O S :

GUHK>\MONDIIB

MÃRIQ

OSWALDO

EDIRUALD DE MELLO

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO N9 de o2 & te/u&auihtãe. 1980

QffiNT.

01

01

01

01

02

05

01

ESPECIFICAÇÃO

- Armário confeccionado em madeira de lei mad:

2.00x0 .40xl.00m

- Masa de madeira, 1 gaveta ã esquarda e 1 ã

direita, med: 1.20x0. 85x0. 73m

- Mesa de madeira, tampo rev. em formica cor Ia

rato a, armação em aço tubular, s/ gavetas.

aberta nas laterais, com frente e fundo, med:

1.52x0. 60x0. 75m

- Masa confeccionada em madeira, com tanpo e

perfil rev. em formica na cor cinza linho.

aberta na frente, com painéis laterais até a

base, formando os pés, med: 1. 25XD.12XD.85m.

- Armário de madeira, 2 portas corrediças, 4

divisórias e 2 prateleiras, ned: 1.20x0.80x

- Poltrona fixa, armação em madeira, 4 pés ,

braços de madeira, assento e encosto estofa

(Vis e rev. em napa na cor cinza, marca CTED

FLEX

- Cariei rã fixa, armação em madeira, assento e

encosto estofados e rev. em napa na cor ver-

de .•

TCMBAMENTO

06713/ESP.

12731/ESP.

10604/ESP.

01992/ESP.

01553/ESP.

01554/fêSP.

15093/ESP.

02010/ESP.

02046/ESP.

29354/FEDF.

01/SEL/ESe.

11289/ESP.

VMDR UJITfiRIO

EM CR$

287, 00

1.200,00

130,00

420,00

350,00

350,00

192,00

192,00

192,00

350,00

350,00

26,00

QUANT.

06

02

01

01

01

01

03

01

ESPECIFICAÇÃO

- Cadeira fixa, 4 pés em madeira, assento e en

- Mesa confeccionada em madeira, 3 gavetas ã

esquerda, fechada na frente, tartpo rev. em

formica na cor branca, med: 0.75xl.40x0.75m. .

- Poltrona fixa, .em courvin na cor cinza, mar

ca QBOFLEX

- Poltrona giratória, na cor gelo, em courvin.

- Armário de madeira, tanpo rev. em formica

branca, portas corrediças, 1 prateleira ,

med: 2. 00x0. 80x0. 40m

- Armário de madeira, 2 portas corrediças e 1

fixa ã direita, c/tampo rev. em formica na

- Bancada p/ marceneiro, em madeira, c/ 1 pren

- Armário da madeira, 4 portas corrediças sen

do 2 na parte superior e 2 na inferior, 4

prateleiras, 8 divisórias, ned: 1.35x2.00x

0 45m

TQMBAMEWTO

—

14018/ESP.

14020 /ESP.

33289/FEDF.

19783/PDF.

19672/PDF.

19762/t>DF.

10028/ESP.

10061/ESP.

16000/ESP.

01/REL/ESP.

01560/ESP.

01484/ESP.

13371/ESP.

13370 /ESP.

13374/ESP.

15557/ESP.

.VALOR UNItóRIO

EM CR$

26,00

26,00

26,00

17,00

17,00

17,00

130,00

130,00

165,00

235,00

122,00

206,00

518,00

518,00

518,00

350,00

QUMTT.

04

41

06

01

01

01

02

01

11

02

01

01

ESPECIFICAÇSO

- Armário de madeira, 4 portas, 2 prateleiras.

ned: 2. 10x0. 30x1. 58m

- Conjunto de poltrona para auditório, em na

deira, sendo cada conjunto conposto de 4 pol

- Poltrona fixa, armação em aço tubular pinta

do na cor preta, assento e encosto estofa-

^

- Mesa confeccionada em madeira, c/1 gaveta ã

- Mesa de madeira de lei, armação em aço nique_

lado, med: 1.60x0. 80x0. 73m

- Armário confeccionado em madeira, 2 portas e

1 prateleira, med: 0.80x0. 60x1. OOm

- Mssa de madeira, 1 gaveteiro, 3 gavetas .....

- Sofá em madeira, estofado e revestido em na

- Mesa de madeira, para professor, s/ gavetas.

- Mesa de centro, em madeira, retangular, 4

- Caixa acústica, em madeira, com 4 auto-falan

tes

- Caieira em madeira, estofada e revestida em

TOMBAMENTO

15762/ESP.

15757/fcSP.

15759/ESP.

15760/ESP.

41/FEL

16051/ESP.

16048/ESP.

16069/ESP.

16049/ESP.

16052/ESP.

16169/BSP.

01/RE/ESP.

11188/ESP

11266/ESP.

02/SEL/ESP.

01/REL/ESP.

11/REL.

02/fcEL/ESP.

01/REL/ESP.

r\

, Oí/REL/ÍSP.

VALOR tNTE&RIO

EM CR$

215,00

215,00

215,00

215,00

14.522,20

192,00

192,00

192,00

192,00

132,00

192,00

1.200,00

138,00

122,00

840,00

400,00

1.430,00

160,00

680,00
%

26,30
\ /
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QUANT.

01

01

01

01

01

01

03

01

01

121

ESPECIFICAÇÃO

- Cadeira fixa, em madeira, para auditório

— Escada de m&leira, cem 5 degraus. .... .......

- Poltrona giratória, con braços, armação em ma
deira, altura regulãvel, assento e encosto e£
tofados e revestidos em napa na cor cinza. . . .

- Caixa de madeira, tipo televisão, em verniz

- Prancheta para desenhista, armação em aço

TOMBAMFMO

Ol/KEI/ÈSP.

10062/ÍSP.
Ql/KEL/ESP.

01/REL/ESP.

01/REL.

01/SEL.

03/RE3VE3P.

15739/ESP.

01/REI/ESP.

61229/Q5F.

61012/Q3F.

32918/Q3F.

61165/GDF.

61154/QDF.

33040/GDF.

61220/QDF.

61066/GDF.

32926/CDF.

60956/Q3F.

60902/CBF.

60945/O3F.

61207/CEF.

61125/O3F.

33026/03F.

61232/ODF.

VALOR UNITÁRIO
EM CR$

354,20

300,00

800,00

250,00

56,30

200,00

750,00

473,00

85,00

895,00

895,00

92,27

895,00

810,00

92,27

895,00

810,00

92,27

810,00

810,00

810,00

895,00

810,00

92,27

895,00

QUANT. ESPECIFICAÇÃO 1CMBAMENTO

60986/QDF.

32913/QDF.

60975/QDF.

61223/GDF.

32925/O3F.

61205/OJF.

60906/O3F.

32863/CBF.

61239/GDF.

61033/CDF.

33041/GOF.

61108/CBF.

61224/GDF.

33047/GDF.

61236/GDF.

60960/GDF.

61077/CBP.

33213/C2F.

60985/ODF.

33196/GDF.

60989/GDF.

61210/GDF.

61058/GDF.

6096VGDF.

60917/QDF.

60948/OJF.

61225/GDF.

61069/CBF.

61162/GDF.

61023/03F.

60907/GDF.

61041/GOF.
61141/áiK.

VAIOR UNITSRIO
EMCR$

810,00

92,27

810,00

895,00

92,27

895,00

810,00

92,27

895,00

810,00

92,27

810,00

895,00

92,27

895,00

810,00

810,00

92,27

810,00

92,27

810,00

895,00

810,00

810,00

UIO.OO

810,00

895,00

810,00

895,00

810,00

810,00

810,00
810,00

ÇUANT. ESH-dFICACSO TOMBflMEMD

60997/CBF.

60957/O3F.

61064/CZF.

61158/GDF.

61010/GDF.

VALOR UNITÁRIO
EM CR$

810,00
810,00
810,00

895,00
810,00

QUANT.

QUANT.

01

01

ESPECIFICAÇÃO

*

ESPECIFICACSO

-

- Cavalete para pintura, an madeira.

- Cavalete para cartazes, em madeíL

TCMBAMESnO

61067/OJF.

61027/CDF.

60947/GDF.

3292 l/GDF.

13488/FEOF.

37704/FEDF.

11495/FEDF.

14993/FEDF.

37600/FEOF.

11535/FEDF.

13539/FEDF.

33024/FEDF.

11523/FEDF.

13538/FEDF.

33022/FEDF.

11520/FEDF.

15001/FEOF.

33077/FEDF.

11506/FEDF.

13511/FEOF.

33074/FEDF.

11542/FEDF.

15009/FEDF.

37715/FEDF.

11524/FBDF.

14980/FEDF.

39537/FEDF.

KMBAMENTO

14992/FEDF.

34498/FEOF.

11507/FEDF.

13476/FEDF.

33066/FEDF.

11526/FEDF.

15011 A-EDF.
37711/FEDF.

15010/FEDF.

33076/FEDF.

33030/FEDF.

37598/FEOF.

13508/FEDF.

37706/T-EOF.

41070/FEDF.

37707/FEDF.

41009/FEOF.

37713/FEOF.

37718/EEDF.

37710/FEDF.

37701/FEDF.

33051/FEDF.

37719/FEDF.

37714/FEDF.

37709/PEDF.

37599/FEDF

37717/FEOF.

37723/FEDF.

37708/FEDF.

39528/FEBF.

37721/FEOF.

37722/FEDF.

16922/ESP.

16095/ESP.

16920/ESP.

16921/ESP.

14405/ESP.

01/EffiL.

01/REL.

01/!«EL.

54759/GOF.

01/REL.

VALOR UNITÁRIO
EM CR$

810,00

810,00

810,00

92,27

428,00

810,00

230,00

500,00

810,00

230,00

428,00

810,00

230,00

428,00

810,00

230,00

500,00

810,00

230,00

428,00

810,00

230,00

500,00

810,00

230,00

500,00

810,00

VALOR UNITÁRIO
EM CR?

500,00

810,00

230,00

428,00

810,00

230,00

500,00

810,00

500,00

810,00

810,00

810,00

428,00

810,00

838,50

810,00

838,50

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

810,00

838,50

500,00

; ^ — — —
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ATOS DO SECRETÁRIO

REGIMENTO TMTi:.;. MO DA COMISSÃO CONSULTIVA IiO APTEo/.;.'/,-"••

TÍTULO l

DA FINALIDADE, DAS COMPETÊNCIAS E DA COMPOSIÇÃO'

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE E DAS COKPETEíiCIAS

Art. 19 - A Comissão Consultiva do Artesanato, parte integrante

do Programa de Desenvolvimento do Artesanato do Distrito Federal,

tea por finalidade a normalização dos programas setoriais ou • proje_

tos desenvolvidos por órgãos e entidades públicas e privadas, que se

dedicar. = proir.oção do artesanato.

Parãgrafc úr.ico - A Comissão Consultiva do Artesan3to obedecerá

as normas gerais do Programa Nacional de Desenvolvimento do Artesana^

to, criado pelo Decreto n9 80.098, de 8 de agosto de 1977.

Art. 29 - A Comissão Consultiva do Artesanato de acordo coro as

competencies previstas no artigo 79 do Decreto n9 5.2H8, de 26 de

maio de 1980 terá as seguintes atribuições:

I - Complementar as normas do PNDA, aplicando-as espe^

cialmente no que se refere a:

a) caracterização do artesanato;

b) adequação as diretrizes do PNDA;

c) aprovação dos critérios de registro de art£

são.

II - Credenciar órgãos e entidades públicas ou priva

das, para fins de identificação e registro de artesãos;

III - Integrar as ações dos vários órgãos e entidades

que. participam do programa;

IV - Aprovar proposição de estudos e pesquisas sobre o

artesanato;

V - Apreciar ^ rompatiailizar os programam específ£

cos de cada órgão ou entidade participante e aprovar os que corapuze

rer, o programa;

VI - Aprovar e orientar a aplicação dos recursos de

programa;

VII - Atu-ir junto n õrrçõon t» enti4ades representar.-Jo

O': artesãos ;

VIII - Opinar e propor sobre a ampliação de locais f í ^ i

cos de comercialização de artesanato no Distrito Federal, levada em

consideração a produção do artesanato.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO

Art. 39 - A Comissão Consultiva do Artesanato compõe-se de 11

(onze) membros efetivos e de igual número de suplentes, representan

tes dos seguintes órgãos e entidades:

I - Secretaria de Serviços Sociais;

II - Secretaria de Educação e Cultura;

III - Secretaria de Finanças;

IV - Fundação do Serviço Social do Distrito Federal;

V - Fundação Cultural do Distrito Federal;

VI - Fundação Legião Brasileira de Assistência;

VII - Banco Regional de Brasília S.A.;

VIII - Departamento de Turismo;

IX - Serviço Social do Comércio no Distrito Federal;

X - Serviço Social da Indústria no Distrito Federal;

XI - Órgão de representação dos artesãos no Distrito

Federal.

Art. 49 - A Comissão Consultiva do Artesanato será presidida

pelo representante da Secretaria de Serviços Sociais.

§ 19 - Nas faltas ou impedimentos eventuais ou legais do

Presidente da Comissão, esta será presidida pelo membro efetivo

mais antigo, e havendo coincidência de antiguidade, pelo mais idoso

entre os presentes .

S 29 - Os membros da Comissão, efetivos e suplentes, serão

designados pelo Secretario de Serviços Sociais, mediante indicação

dos respectivos titulares das Secretaria, órgãos ou entidades; espe

cif içados no artigo anterior.

S 39 - O mandcito dos membro:; efetivoi, e suplente:,

7 (dois) anos, permitida a recondução por uma có vez.

de

S "49 - Enquanto não for criado no Distrito Federal , o ór-rJo

representativo dos artesão;;, deverá a SS£> designar um artesão r-jpr-c

sentante e o respectivo suplente, para integrur d Comissão, dentre

aqueles que reconhccidamenlc representem a claiice.

TÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS. E DO SECRETARIO DA COMISSÃO

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

Art. 59 - Ao Presidente da Comissão Consultiva do Artesanato

cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - Presidir as reuniões da Comissão;

II - Despachar e assinar os expedientes da Comissão;

III - Assinar termo de abertura e de encerramento dos

livros de presença e de atos, bem como rubricar s.uas folhas;

IV - Representar a Comissão ou designar outro membro

para f aze-Io;

V - Examinar, conferir e distribuir processos e

outros documentos relatando-os, quando for o caso;

VI - Assinar, com os demais membros, as atas e deci^

soes da Comissão;

VII - Convocar reuniões extraordinárias;

VIII - Solicitar informações e documentos necessários a

uma melhor instrução dos processos e relatar;

IX - Prorrogar prazo para relato de processos ou exa

me de documentos submetidos ã Comissão ;

X - Designar, entre os servidores da Secretaria de

Serviços Sociais, secretário para as reuniões da Comissão;

XI - Apresentar relatório anual das atividades da Co_

missão ao Secretário de Serviços Sociais;

XII - Cumprir c fazer cumprir este P.egimento e outras

normas aplicáveis ã Comissão;

XIII - Exercer outras atribuições que lhe sejam cometi

das por lei, regulamneto ou ato emanado de autoridade competente.

CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO

Art. 69 - Aos demais membros da Comissão cabe desempenhar as se

guintes atribuições:

I - Examinar e conferir processos e outros documeri

tos, relatando-os, quando for o caso;

II - Tomar parte nas discussões dos assuntos tratados

nas reuniões;
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III - Solicitar informações e documentos necessários ã

instrução dos processos que lhes forem distribuídos e que necessitem
de tais providências;

IV - Pedir vista de processos e proferir, por escrito
seu voto, quando necessário;

V - Assinar as atas e decisões da Comissão;

VI - Cumprir e fazer cumprir este Regimento e demais
normas aplicáveis ã Comissão;

VII - Propor estudou e pesquisas sobre artesanato;

VIII - Exercer outras atribuições que lhes forem comet_i

das por» lei, regulamento ou ato emanado de autoridade competente.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETARIO DA COMISSÃO

Art. 79 - Ao Secretário da Comissão, escolhido pelo Presidente,

dentre os servidores da Secretaria de Serviços Sociais, cabe desempe

nhar as seguintes atribuições:

l - Pr-ectar oars i:.; l c-iic i « í ao Pièttci<lt*nt-o o ó'<>. «J 'v . i . ' I i j

liiOMbros da Coínir.rii"-;

II - Secretariar as reuniões c. lavrar a;, ror;pi-".-liv
atas;

III - Organizar a pauta das reuniões, por determinação
do Presidente;

IV - Instruir cora a documentação necessária a^ proces
EOS submetidos ao exame da Cora i s são ;

V - Providenciar o atendimer.to de pedidos à'.', inform^
coes nos processos;

VI - Manter contatos com dirigenteè dos órgãos e enti

dades enumerados no artigo 39 desta Portaria, visanto a solução de

assuntos do interesse da Comissão;

VII - Orientar e distribuir tarefas aos servidores co-

locados ã disposição da Comissão;

VIII - Requisitar o material cê consumo necessário ao
regular funcionamento da Comissão;

IX - Acompanhar o andamento de processos na Comissão,

responsabilizando-se pela =;ua guarda;

X - Executar outras tarefas que lhe forem cometidas

pelo Presidente.

TÍTULO III

DAS NORMAS DE PROCEDIMENTO DA COMISSÃO

CAPÍTULO I

DA ORDEM DOS PROCEDIMENTOS DA COMISSÃO

Art. 89 - Haverá na Comissão um livro próprio para controle da

frequência dos membros as reuniões, que ficará sob a guarda e res_

poncabilidade do Secretário.

Art. 99 - Os processos e documentos pa~.';íveis de exame e apro

vaçãú da Comissão, serão distribuídos observando-se o assunto e a

especialização dt cada componente dn Corcissão, no inicio de cada

reunião, para relato e votação na reunião seguinte.

Art. 109 - Quando o-. )./?j c o: ;:;<>:-. f documentos, pela FU.J comju '.-/i_

bilidadc possam exigir u::: 'jxaiíie nuiir; demorado, terão o prar.o -t c,»:r

estudado para rel.ito t veio, contado;: da data da djnt r i i 'U jçcit.».

íi 19 - A critério d-j Comiss.io, o pra/o para apr^sent-j'. 5o

de relatório « voto poder.í ser prorrogado;

5 29 - lio:' proci-" ,os ei.poci.iia, que r(:C..r-.iir,,jiii urgcn!'.:•. 'J.':-.._A

sai', o prazo será de dté S d i = ~ , vedailíi Q pi;;»-;::>; -igã.>.

CAPÍTULO II
DAS REUNIÕES

Art. 11 - A Comissão reunir-se-ã, ordinariamente, até 2 vezes

por mês e, extraordinariamente, quando convocada por seu Presidente

desde que assuntos de alta relevância ou de urgência assim o

rem.

Art. l? - Para funcionamento da Comissão é exigido o quorum

mínimo de 6 membros e suas resoluções serão tornadas por maioria de

votar, dos membros presentee, cabendo a^ Presidente da • Comissão, j_

lera do voto comum, o de qualidade.

Parágrafo único - A ausência de qualquer membro da Comissão G£

vera ser justificada dentro de 10 dias, a contar da data da reunião

era que a mesma ocorreu .

Art. 13 - A ordem dos trabalho será a seguinte:

l - Abertura da reunião pelo presidente;

II - Leitura, discussão e aprovação da ata da. reij

nião anterior;

III - Leitura de expediente e comunicações diversas

se houver;

IV - Distribuição de processos e outros documentos a

serem examinados, se for o caso;

V - Exame e julgamento dos processos e documentos

distribuídos.

Art. l" - Ha:; reunJôeu da Comilão J avraí— se-ão a t a r , que st;

rão assinadas pelo Presidente, pelo Secretário c pejos membros pr^

sentes.

Art. IS - As reuniões serão numeradas, ordiiuti t- consecutiva

mente e das atas constarão, necessa.riamentt , o.'.: :;cg'-i:iie:; el'-iiitr:

tos:

l - Natureza, data , hora e loca] da leuniáo;

II - Indicação nominal dos meiiibros iirf.7er.tei; e dor.

demais partíciparitt-o , quando houver;

III. - Indicação de quem presidiu a reunião;

IV - Resultado da discussão e votação da ata da reu_

nião anterior;

V - Histórico sumário dos assuntos tratados e das

deliberações tomadas;

VI - Assunto diversos tratados na reunião, quando

houver;

VII - Encerramento e assinatura dos presentes;

§ 19 - A ata consignará o voto de cada membro, salvo

se unânime a decisão.

E ?'.' - O membro, eir. qualquer hipótese, poderá requerer

a transcrição do seu voto na íntegra.

Art. 16 - Com permissão da Comissão e a convite do Presides

te, poderão participar das reuniões e discussões, sem direito a vo

to, pessoas capazes de contribuir para o esclarecimento dos assun

tos constantes da pauta.

TÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17 - A Secretaria de Serviços Sociais fornecerá as condi

coes tecnico-administrativas para o funcionamento da Comissão.

Art. 18 - A Comissão terá como sede a Secretaria de Serviços
Sociais.

Art. 19 - Qualquer alteração deste Regimento, alén da manife^

tacão da Comissão, sõ poderá ser efetivadij após. aprovação do Secre

tiir-io de Serviçor. Socíaj:, e puM K-je.í» -no bi5i'j» O f i c i u J -Io L Í M > i

to Federa l . .

Art. 20 - Os casos omissos e ay dúvida-j curp.Jdac, >ici aplic-i^âo

deste Regimento, serão resolvidas pela própria Comissão.

Brasília, t* "de e£-^y^«^ de 1980.

DAVID LUIZ BOIANOVSKY .

Secretário de Serviços Sociais
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FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
CONSELHO DELIBERATIVO

R E S O L U Ç Ã O N O 74/80

Aprova a al teração do Orçamento Sintético

da Fundação do Serviço Socia l do Distrito

Federal, para o exercício de l 980.

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDAÇÃO DO S E R V I Ç O SÓ

CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atr ibui-

ções regimentais e, tendo em v is ta o d ispos to no

processo de n9 440.028/80-FSSDF,

R E S O L V E :

Aprovar a a l teração do Orçamento Sintéti-

co da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, para o

exerc íc io f inanceiro de l 980, v isando suplementá- lo em

Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), na forma dos

quadros anexos, conforme termos constantes do processo supraci^

tado.
Brasilia, S1 áe ->~a \n~JrMf de 1 980

' LUIZ BOIAflOVSKYOIAflO
EN/E

NESTOR PUG/A WANDiRLCY

OSWALDO

MA>Rir<Hjí'SOUTjEÍ

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE 1.980
A R A B E L A ROTA CHIARELLI

SITUAÇÃO ANTERIOR

R E C E I T A

CATEGORIA ECONÓMICA FONTES

1000.00.00 - RECEITAS CORRENTES ... 227.066.861

1200.00.00 - RECEITAS PATRIMONIAL 250 000

1400 . 00 . 00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

- Governo do Distrito Federal 205.272.252
1500.00.00 - RECEITAS DIVERSAS 21.544.609

2000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 8.080.000

2500.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 8.080 000

- Governo do Distrito Federal 8.080 000

- Superavit Financeiro de 1979 1.560.120

r • '

T O T A L . 236.706.981
•

D E S P E S A

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - ATIVIDADE

FUNÇÃO: 14 - TRABALHO
PROGRAMA: 80 - RELAÇÕES DO TRABALHO
SUBPROGRAMA: 478 - SERVIÇO SOCIAL
1.173 - Services Integrados de Atenção a

Migração
1.174 — Assistência Social ao Migrante.
1.175 - Treinamento de Mão-de-Obra na

Granja das Oliveiras

FUNÇÃO: 15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
PROGRAMA: 81 - ASSISTÊNCIA
SUBPROGRAMA: 021 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2.847 - Manutenção das Atividades da Fun

dação do Serviço Social do Dis
to Federal

2.01 - Manutenção das Atividades das
Áreas de Estacionamentos Contro
lados

SUBPROGRAMA: 483 - ASSISTÊNCIA AO MENOR
1.176 - Serviços Integrados ao Pré-Esco

lar Carente
1.177 - Recepção, Triagem e Colocação de

Menores em Situação de Abandono
1.178 - Serviços Integrados de Assistên

cia Recreativa e Esportiva ao
Menor

1.01 - Apoio ã Programações de Atendi
mento ao Menor

SUBPROGRAMA: 487 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
1.180 — Apoio as Obras Sociais

T 0 T A L
- •

(Cr$ 1,00)

- PROJETO

3.691.000
. DUO . UUU

1.500.000

195.199.993

5.510.972

6.821.988

4.601.000

1.130.000

15.492.028

160.000

236.706.981

SITUAÇÃO ANTERIOR ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE 1.980 (Cr$ 1,00)

CÕDIGO

2.847

1.173

1.174

1.175

1.176

1.177

1.178

1.180

2.01

1.01

. •
D E M O N S T R A Ç Ã O

Manutenção das Atividades da Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal

Treinamento de Mão— dê— Obra na Granja das Oliveiras

Recepção, Triagem e Colocação de Menores em Situação de

Serviços Integrados de Assistência Recreativa e Esportiva

Apoio as Obras Sociais .

Manutenção das Atividades das Áreas de Estacionamentos '

Controlados ,

Apoio ã Programações de Atendimento ao Menor

T 0 T A L G E RA L

ORIGEM DOS RECURSOS

PRÕPRIOS

2.351.729

5.510.972

15.492.028

23.354.729

GDF

192.848.264

3.691.000

2.600.000

1.500.000

6.821.988

4.601.000

1.130.000

160.000

213.352.252

T O T A L

195.199.993

3.691.000

2.600.000

1.500.000

6.821.988

4.601.000

1.130.000

160.000

5.510.972

15.492.028

236.706.981
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FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA 0 EXERCÍCIO DE 1.980

SITUAÇÃO ANTERIOR

CÓDIGO
A T I V I D A D E E/OU P R O J E T 0

(Cr$ 1,00)

TOTAL

3.1.1.1

3.1.1.3

3.1.2.0

3.1.3.1

3.1.3.2

3.1.9.2

3.2.3.1

3.2.5.3

3.2.5.9

3.2.8.0

4.1.1.0

4.1.2.0

4.2.5.0

TOTAL

2.847

118.800.000

20.200.000

31.327.449

108.240

10.602.150

1.031.850

500.000

10.000

4.212.304

1.375.000

-

6.743.851

289.149

195.199.993

1.173

-

-

-

-

-

-

3.691.000

-

-

-

-

-

—

3.691.000

1.174

-

-

500.000

-

100.000

-

-

-

2.000.000

-

-

-

-

2.600.000

1.175

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1.500.000

-

-

1.500.000

1.176

-

-

•-

4.000.000

550.000

-

300.000

-

1.971.988

-

• -

-

6.821.988

1.177

-

-

3.800.000

400.000

60.000

-

341.000

-

-

-

-

-

-

4.601.000

1.178

-

-

-

1.130.000

-

-

-

-

-

-

.-

' -

-

1.300.000

1.130

-

-

-

160.000

-

-

-

-

-

-

-

-

-

160.000

2.01

_

-

510.000

2.022.000

607.600

-

-

—

-

1.911.372

460.000

-

5.510.972

1.01

-

-

558.628

4.091.000

3.532.400

- . .

2.356.269

-

2.253.731

-

2.700.000

-

-

L5. 492. 028

118.800.000

20.200.000

36.696.077

11.911.240

15.452.150

1.031.850

7.188.269

10.000

10. 438.0;: J

1.375.000

6.111.372

7.203.851

289.149

236.706.981

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE 1.980
SITUAÇÃO NOVA

R E C E I T A

CATEGORIA ECONÓMICA FONTES

1000.00.00 - RECEITAS CORRENTES 242.066.861

1200.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL 250.000

1400.00.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

- Governo do Distrito Federal 220.272.252

1500.00.00 - RECEITAS DIVERSAS 21.544 609

2000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 8.080.000

2500.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 8.080.000

- Governo do Distrito Federal 8.080.000

- Superavit Financeiro de 1979 ...... 1.560.120

T O T A L 251.706.981

D E S P E S A

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - ATIVIDADE

FUNÇÃO: 14 - TRABALHO
PROGRAMA: 80 - RELAÇÕES DO TRABALHO
SUBPROGRAMA: 478 - SERVIÇO SOCIAL
1.173 - Serviços Integrados de Atenção a

Migração
1.174 - Assistência Social ao Migrante .
1 175 ~ Treinamento de Mao~de~Obra na

FUNÇÃO: 15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
PROGRAMA: 81 - ASSISTÊNCIA
SUBPROGRAMA- 021 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2.847 - Manutenção das Atividades da Fun

dação do Serviço Social do Dis_
trito Federal

2.01 - Manutenção das Atividades das
Áreas de Estacionamentos Contro
lados

SUBPROGRAMA: 483 - ASSISTÊNCIA AO MENOR
1.176 - Serviços Integrados ao Pré-Esco

lar Carente
1.177 - Recepção, Triagem e Colocação de

Menores em Situação de Abandono
1.178 - Serviços Integrados de Assistên

cia Recreativa e Esportiva ao Me
nor

1.01 - Apoio ã Programações de Atendimen

SUBPROGRAMA: 487 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
1. 180 — Apoio as Obras Sociais .........

T O T A L

(Cr$ 1,00)

- PROJETO

3.691.000
2.600.-000

1.500.000

210.199.993

5.510.972

6.821.988

4.601.000

1.130.000

15.492.028

160.000

251.709.981

< , j , . . . ' . i . ' , , ; > ' .
i
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FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE 1.980

SITUAÇÃO NOVA (Cr$ 1,00)

CÕDIGO

2.847

1.173

1.174

1.175

1.176

1.177

1.178

1.180

2.01

1.01

D E M O N S T R A Ç Ã O

Manutenção das Atividades da Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal

Serviços Integrados de Atenção a Migração

Assistência Social ao Migrante

Treinamento de Mão— de—Obra na Granja das Oliveiras

Serviços Integrados ao Pré— Escolar Carente

Recepção, Triagem e Colocação de Menores em Situação de '

Abandono

Serviços Integrados de Assistência Recreativa e Esportiva

ao Menor

Apoio às Obras Sociais

Manutenção das Atividades das Áreas de Estacionamentos Con

trolados

Apoio ã Programações de Atendimento ao Menor

T O T A L G E R A L

ORIGEM DOS

PRÕPRIOS

2 351 729

5.510.972

15.492.028

23.354.729

RECURSOS

GDF

207 848 264

3.691.000

2.600.000

1 500 000

6 .821.988

4.601.000

1.130.000

160.000

228.352.252

T O T A L

210 199 993

3.691 000

2.600.000

1 500 000

6.821 988

4 601 000

1.130 000

160.000

5.510.972

15.492.028

251.706.981

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE 1.980
SITUAÇÃO NOVA (Cr$ 1,00)

CÓDIGO

3.1.1.1

3.1.1.3

3.1.2.0

3.1.3.1

3.1.3.2

3.1.9.2

3.2.3.1

3.2.5.3

3.2.5.9

3.2.8.0

4.1.1.0

4.1.2.0

4.2.5.0

TOTAL

A T I V I D A D E E/OU P R O J E T O

2.847

130.800.000

23.200.000

31.327.449

108.240

10.602.150

1.031.850

500.000

10.000

4.212,304

1.375.000

-

6.743.851

289.149

210.199.993

1.173

-

-

-

-

-

-

3.691.000

-

-

-

-

-

' —

3.691.000

1.174

-

-

500.000

-

100.000

-

-

-

2.000.000

-

-

-

—

2.600.000

1.175

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1.500.000

-

—

1.500.000

1.176.

•

-

-

4.000.000

550.000

-

300.000

-

1.971.988

-

-

-

—

6.821.988

1.177

—
-

3.800.000

400.000

60.000

1.178

-

-

-

1.130.000

-

-

341.000 !

-

-

-

•-

-

4.601.000

-

-

1.180

. - - _

-

-

160.000

-

-

-

-
_

i

-

-

1.130.000

_

160.000

2.01

-

-

510.000

2.022.000

607.600

-

-

-
_

_

1.911.372

460.000

-

5.510.972

1.01

—
-

558.628

4.091.000

3.532.400

-

2.356.269

-

2.253.731
_

2.700.000

-

-

15.492.028

TOTAL

130.800.000

23.200.000

36.696.077

11.911.240

15.452.150

1.031.850

7.188.269

10.000

10.438.023

1.375.000

6.111.372

7.203.851

289.149

251.706.981
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SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA.-SHIS

JDIRÉTORIA

ATA PA 1065a. R E U N I Í O PA P I R E T 0 R I A PA SOCIEPAPE PE HABITAÇÕES PE
INTERESSE SOCIAL LTPA.-£»J IS , R E A L I Z A P A EM 25 PE N O l / E M B R O PE J 9 « 0

A"A / J : 0 0 (on í e ) nora* do dia 25 (vinte e cinco) de. novembro de.
Í 9 £ 0 (mi.£ novecentos e oitenta), no Gabinete da Superintendência
da Soc.iidade de Habitações de Interesse Social Lida. - SHIS, si
to no 5? anda*, do seu Edirf-tcio Sede, Sefor Comerciai Su£ de. Bra
sZ-Eia, Pisfrito fe.de.lat, le.at-izou.-iie. 4o b a presidência da A eu Pi
ie.toi Su.pe.i4.ntinde.nte. a lOiSa. Reunião da Viie.ioi.ia da SMIS.Aber
ta a ÒIAACLO íoi tida e aprovada a Ata da reunião antílioi, pas_
&a.ndo em ie.gu.ida ao exame dos processos em pauta. )° Processo n?
1 9 6 . 0 & 3 / & 0 . ASSUNTO: t/ersa sob/ie a aquisição de Sacolas Hatali
na*, paia diitl4.buic.ao íntie. o* íilvidoiz* da SHIS. PE-CISA"0: A
P I R E T O R I A , considerando o çue coní-ta no Ke.tatõlio n? 0 3 J / Í 0 do
Senfeo^t Vile.tol Adminiítlativo, RESCLI/E: í) Aatclizal a aqu.iàiçã.0
de 400 (o.ua.ttocen.ta.i) Sacola* Natatina*, atiavzé da Sociedade de
Abaííecimen-fo de EiatZtia - SAB, contendo 09 (noue) aitigat cada
una, no vatol unitãiio de. C-tí 569,30 (çuin«enío4 e ie^Aenía e «o
vê c^luzeiAOA e tiinta centavos), totalizando a de.Ape.Aa em C^í. .
227.720,00 (du.zi.ntot e uiníe e Aeíe mit, ieíeceníoí e viníe c^tu
zei ioA); 2) Pi<spen4a/i a licitação paia tal finalidade, com ba^e
na £e-fia"g" <ío mtigo 10 da Reioíução n? 324/ÍO-CA; 3) Encami
nhaA. o pioccAio a Viiztoiia Financeira pa/ia zmitii a respec-tii/a
Noía de Empenho. RELATOR: ROGÉRIO BER.VARPINO SARBOZA SOMES. 2?
PAoceíAo n9 J 9 6 . 5 2 7 / Í O . ASSUNTO: Traía o p/ieaen-te pAoceíío de r^
manejamenío untie, iu.be.lt.ne.ntoí doí me.ímo& Sle.me.nto6 de. Ve.Ape.4a,

, Se.ivic.o4 e Encargo* reípecíiuamen-te. PECISAO: A PIRETO
R I A , tinia em viíta a exposição do Sr. Pireíor Financeiro aíra
ví& do Rílatõiio-Vf.N? 0 2 0 / í O , R E S O L l / E : Aprouar o rewane/amen-tc
ora propoíío, ou ieya: R E T I R A R PE: 3 . 1 . 1 . 1 . 0 2 - Ajuda de CUA-ÍO
Cr$ 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 I N C L U I R EM: 3.1.1.1.05 - Gratificação por Servi

CÔA ExíraordinãrioA Crí 300.000,00, R E T I R A R PE: 3 . ; . 3 . 2 . 9 9
Even-tuaii Cri 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 I N C L U I R EM: 3 . 7 . 3 . J . 04 - Je-toni Cr*.
500.000,00 RELATOR: CARLOS HEWRI^UE PE A Z E U E P O W E R N E C K . N a d a maii
navendo a -tratar, decíarou o Sennor PireiorSuperin.tenden.te e_n
cerrada a Reunião da qua£ eu, ^Ll/lll/f) , (ELPÍPIO PE AS
SIS R I B E I R O ) , Secretário, íavrei a preiewte Ata, que apoA íida e
acnada conforme, vai Aubscrita por mim e aAAinada pe.loA membro*
presente*.

•TOSt CARLOS 8ARCELLOS EHLERS
Píretor Superintendente

CARLOS J&iftíflUÍ V?

Pireíor Financeiro

tilEKUtCK

"WstONCELi/OS
Piretor Imobiliário

INATO PE SÁ

ícretor Técnico

ROGÉRIO fcEAtfARPINO BAÍBOZA GOMES
Pire/Cor Administrativo

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
REFORMULAÇÃO PO ORÇAMENTO SINTÍTICO PO EXERCÍCIO Pt 1980

PROJETO

ATIVIDADE

2.850

1.03

1.04

1.06

2.01

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Manutenção dai Atividades da Companhia Urba-

Reequipamento dos Qrgãos e Serviços de Habi-

Conservação de Prédios e Próprios da Compa-

nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Construção do Centro Administrativo e Ofi-

Manutenção das Atividades Operacionais em

Decorrência de Convénios Firmados com os

ORIGEM DOS RECURSOS

G. D. F.

391.436.000

391.436.000

UNIÃO

-

-

PRÓPRIO

324.374.000

6.131.000

200.000

100.000

165.045.000

495.850.000

T O T A L

715.810.000

•

6.131.000

200.000

100.000

165.045.000

887.286.000

O V A C A P
f jnwcslri

«Soneto

Brasília^ v̂ /- de novembro de 1980

N O V A C A P
«IRETORIA FINANCEIRA

OCRÊCIO LACERDA
CW» - Oh. ConUbilU

CONTADOR-CMC-DF-

C", m*n

CONTADOR CRC . OF
c«,ukíli>wêo
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REFORMULAÇÃO DO ORÇAMENTO SINTÉ"TICO DO EXERCÍCIO DE 1980

R E C E I T A

CATEGORIA ECONÓMICA - F O N T E S

1.0.0.00

1.2.0.00

1.4.0.00

1. S. 0.00

2.0.0.00

2.1.0.00

2.2.0.00

T O T

- REHFITAS CORRENTES

- TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
- Governo do Distrito Federal 361.436.000

- RECEITAS DIVERSAS 447.950.000

- RECEITAS DE CAPITAL

- Auxílios e/ou Contribuições 30.000.000

D E S P E S A

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - PROJETO - ATIVIDADES

FUNÇÃO IO - HABITAÇÃO Z URBANISMO
1
1

PROGRAMA 07 - ADMINISTRAÇÃO

SUBPROGRAMA 021 - ADMINISTRAÇÃO GERAt

2.850 - Manutenção das Atívidades da Companhia Urba
nizadora da Nova Capital do Brasi 1-NOVACAP 715.810.000

1.03 - Reequipamento dos Órgãos e Serviços de Habi-

1.04 - Conservação de Prédio e Próprios da NOVACAP 200.000

1.06 - Construção do Centro Administrativo e Ofici-

2.01 - Manutenção das Atividades Operacionais era•%
Decorrência de Convénios Firmados com firgãos

1.980.

cia d* Convénio* Kii-sj»d«»B côa órgão* do QoTvrno do

3.1.1.0

H7.503.**70,00

"

3.1.1.3

81». 810. OOO.OO

3.1.2.0

70.259.299,9"»

3.1.5.0

72.667.000.00

5.1.9.2

2.000.000,00

D •

3-2.5.3

1OO.OOO,OO

3.2.6.1

S^.o?1». 050,00

3.2.8.0

'«.'116.180,06

"

U. 1.1.0

'

'

.2OO.OOO.OO

300.000,00

k. 1,2.0

'
6. 131. OOO.OO

6.131.000,00

^.3.5.1

50.000.000,00

•

50.000.000.00

715-810. 000,00

6.131.000,00

.200.000,00

165.0^5.000,00

N O V AÍ C A P
' -UMn*-

rulUa, \J r~ dm no»««bro d« 1.9ÔO. •••"••-" .:
N O V A C A P í/"* <?<•/••«•"« ('««J»

COUTAOOR CRC .

OCRfcCIO LACERpA
UMt* - D». C..!..»,*.*.

OONTAOOH - C«C-OF . OM«

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N9 125 /80-CA

ESTABELECE NORMAS DE LICITAÇÃO,

CONTRATAÇÃO, ALIENAÇÃO E REAJUS
TAHENTO.

O Conselho de Administração da Companhia Urbanizadora

da Nova Capital do Brasil - HOVACAP, usando das atribuições que lhe

confere o artigo 21, inciso VIII do Estatuto Social da Empresa, e

CONSIDERANDO a necessidade de se proceder as alterações
nas normas relativas a licitações vigentes na Companhia, adequando-

as ao novo Estatuto Social e a legislação posterior.

R E S O L V E :

C A P I T U L O I

OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÃO

Art. 19 As licitações para execução de obras, servi

cos, aquisição de material e alienação de bens móveis e imóveis, ré

ger-se-ão pelas presentes normas.

§ 19 - Para os fins destas normas, consideram-se:

I - OBRAS: todas as atividades de edificação e urba
nlzação tais como: construção, reforma, ampliação,
demolição, redes de água, saneamento básico, ar
ruamento, trabalhos contra erosão e outros asseme
lhados;

II - SERVIÇOS: todas as atividades realizadas direta
ou indiretamente tais como: fabricação, conserto,
instalação (quando não inserida no conceito de en
genharia), montagem, operação, conservação, repa
ração,^manutenção, transporte, comunicação, trabj
lhos técnicos profissionais e consultoria;

III - COMPRAS: toda aquisição remunerada de bens para
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IV

fornecimento de uma só vez, ou parceladamente;

- ALIENAÇÃO: toda transferência de domínio de
bens a terceiros.

§ 29 - Considera-se execução direta a que é feita pela

própria NOVACAP e execução indireta a que é contrada com terceiros.

§ 39 - As contratações de obras ou serviços obedecerão

as seguintes modalidades:

- a) empreitada por preço global;

- b) empreitada por preço unitário;

- c) administração contratada;

- d) prestação de serviço técnico profissional e£
pecializado;

- e) combinação dos regimes anteriores.

Art. 29 Para'a realização de licitação destinada a cori

tratação de obras, serviços ou aquisição de materiais, deverão ser

atendidos os seguintes requisitos:

I - definição do seu objeto, caracterizado por pró
jetos ou anteprojetos, quando for o caso, especi^
ficações e referências necessários ao perfeito en
tendimento pelos interessados em realizar o
lho ou fornecer o material;

II - existência de recursos financeiros suficientes
para atendimento do objeto a licitar.

Art. 39 Na licitação serão sempre observadas as • se

guintes normas e princípios, independentemente de menção expressa no

ato convocatório:

I - ficará sempre ressalvado ã administração da
NOVACAP, antes da assinatura do contrato ou emis_
são da Nota de Empenho, o direito de revogar ou
anular qualquer licitação, dando ciência, por es
crito, aos licitantes, sem que caiba direito a r£
clamação ou pedido de indenização por parte dos
participantes;

II - será expressamente vedado a qualquer interessa
do participar simultaneamente, da mesma licita-
ção, isoladamente e integrando consórcios, beip/co
mo integrar mais de um consórcio;

III

IV

- não será admitida ã
empresa que tenha sido indicada, na mesma

licitação,- como proponejifce,
indicada, na mesma fTic its

cão, naqualidade de sub-empreiteira;

- a participação na licitação implicará na aceita
cão integral e irretratável dos termos do ato con
vocatõrio e das normas vigentes na Empresa;

V - qualquer licitante ficará obrigado a manter a
proposta até 60 (sessenta) dias corridos da data
da sua abertura, se o ato convocatório não estabe
lècer outro prazo, e firmar o contrato ou receber
Nota de Empenho, apresentar documentos complemen
tares para esse fim, dentro do período fixado na
notificação que lhe for dirigida;

VI -'qualquer alteração do Edital, que envolva o ob
jeto da licitação e os projetos, durante a fluêrí
cia do respectivo prazo, implicará na prorrogação
deste por numero de dias igual aos decorridos en
tre a primeira publicação do aviso de licitação, e
a do aviso de alteração, usando-se, para divulgji
cão deste fato, os mesmos meios que servirem para
noticiar a licitação;

VII - excetuam-se do disposto no Item anterior quaiíã
quer outras alterações do Edital que não modif^
quem o objeto e os projetos, casos em que os inte
ressados serão cientificados através dos mesmos
meios empregados para a divulgação da licitação;

VIII - estará impedida de participar da licitação em
presa ou consórcio entre cujos dirigentes, geren
tés, sócios detentores de qualquer parcela do ca
pitai social, bem como entre os das respectivas em
preiteiras, haja alguém que seja diretor ou servi
dor da NOVACAP, ou que o tenha sido nos 180(cento
e_oitenta) dias anteriores ã data do ato convoca
tório;

IX

XI

- o licitante e as empresas que figurarem como sub
empreiteiras indicarão as equipes técnicas com que
se comprometam a realizar os serviços objeto da li
citação, instruindo a relação com os currículos
dos técnicos indicados e com a declaração escrita
de cada um deles autorizando sua inclusão na equji
pé;

- não poderá haver substituição nas equipes têcni
cãs, nem da subcontratada, ou em suas equipes, sem
prévia aceitação pela NOVACAP;

- os licitantes apresentarão a relação das empr<^"
sãs a serem subcontratadas, quando for o caso, r-rm .

-l*1
V

a^especificação dos serviços que cada uma realiza
rã e a_declaração escrita da aceitação da subcon
tratação;

XII - quando se tratar de consórcio, cada umar das em
presas consorciadas apresentará todos os documen
tos e informações exigidos dos licitantes no ato
convocatório;

XIII - não poderá concorrer ã licitação para execução
de obras empresa que houver participado da elabo
ração do respectivo prójeto ou anteprojeto.

A L I E N A Ç Ã O

Art. 49 A alienação de bens da NOVACAP será sempre pré

cedida de avaliação, e obedecerá ao disposto no Estatuto Social da

Companhia.

§ 19 - No caso de venda de materiais e equipamentos in

serviveis ou antièconõmicos poderá ser adotada a modalidade de leilão,

aplicando-se, no que couber, as disposições desta Resolução.

§ 29 - Será permitida a permuta dê bens móveis, desde

que autorizada pela Diretoria.

C A P I T U L O II

MODALIDADES, LIMITES E DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 59 São modalidades de licitação para- contrata

cão de obras, serviços, compras de materiais e alienação de bens:

I - CONCORRÊNCIA: è a modalidade de licitação dest_i
nada a contratação de vulto, em que se admite a
participação de quaisquer interessados que satis_
façam as condições do Edital, convocados com ante_
cedência mínima de 30 dias corridos, com amola d_i
vulgação e com publicação nos DIÁRIOS OFICIAIS DO
DISTRITO FEDERAL e UNIÃO;

II - TOMADA DE PREÇOS: ê a modalidade de licitação de
participação restrita a interessados cadastrados i
previamente e convocados com antecedência mínima '
de 08 (oito) dias corridos, por edital resumido,
publicado na imorensa ou DIÁRIO OFICIAL DO DISTRr
TO FEDERAL e afixado em lugar acessível ao públ_i
co, destinado ás comunicações sobre licitação e ou
ainda, através de participação as entidades de
classes dos interessados.

III - CONVITE: ê a modalidade de licitação, entre pé
Io menos 3 (três) interessados no ramo pertinen
te, cadastrados ou não, convocados por escrito pé
Ia NOVACAP, com antecedência'mínima de 3 (três)
dias úteis.

Parágrafo Único - Os editais e Convites serão expedidos

pelo órgão incumbido da licitação e enviados ã imprensa e aos inte

ressados, conforme o caso.

citação são:

Art. 69 Os limites fixados para cada modalidade de li^

I - CONCORRÊNCIA: para as obras de vulto igual ou su
perior a 15.000 (quinze mil) vezes o Valor de Re
ferência; para comoras ou serviços de vulto iguaT
ou superior a 10.000 (dez mil) vezes o "Valor de
Referência" vigente ã época da licitação;

II - TOMADA DE PREÇOS: para as obras de vulto infe
rior a 15.000 (quinze mil) vezes e igual ou supe
rior a 1.000 (mil) vezes o "Valor de Referência";
para compras ou serviços de vulto inferior a 10.000
Cdez mil) vezes e igual ou superior a 400 (quatro
centas) vezes o"Valor de Referência" vigente a
época da licitação;

III - CONVITE: para obras de vulto inferior a 1.000
(mil) vezes o "Valor de Referência"; para compras
e serviços de vulto inferior a 400 (quatrocentas)
vezes o "Valor de Referência" vignete ã época da
licitação.

Art. 79 O Valor de Referência aludido nesta Resolução

será o fixado para a região do Distrito Federal por força do disposto

na forma da Lei n9 6.205, de 29 de abril 8e 1975.

Art. 89 Cabe aos Diretores das respectivas áreas de

terminar a realização de lici-tações, enquanto que á homologação ou

dispensa, era todas as:modalidades é da-competência da Diretoria.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 99 A licitação poderá ser dispensada nas seguin

tes hipóteses:
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I - compras e serviços de vulto inferior a 10 (dez)

vezes o "Valor de Referência";

II - obras até 100 (cem) vezes o "Valor de Referên
cia;

III - nos casos de emergência, quando_caracterizada a
urgência de atendimento de situação que possa oca
sionar prejuízo ou comprometer a segurança de pés
soas, obras, serviços, bens ou equipamentos;

-IV - aquisição de materiais, equipamentos ou géneros
que só possam' ser fornecidos por produtor, erapre

: • •. sã ou representante comercial exclusivp;

V - contratação de serviços técnicos profissionais
especializados, onde se revele contraindicado _ o
processo licitatório, sobretudo ã falta de parp.me
tros de julgamento ou por se demonstrar antiecono
mica a licitação;

VI - quando não acudirem interessados ã licitação an
terior, mantidas, neste caso, as condições pree£
tabelecidas no Edital; ,

VII - quando a operação envolver concessionário de ser
viço público, ou exclusivamente pessoas de direi
to público interno ou entidades sujeitas ao seu
controle majoritário;

VIII - quando se tratar de aquisição de material compre
ço fixado por órgão governamental;

IX — aquisição de imóveis destinados ã Companhia;

X - aquisição de obras de arte e objetos históricos;

XI - casos de calamidade pública, grave perturbação
de ordem interna ou guerra;

XII - quando a realização de licitação comprometer a
segurança nacional, observada a disposição perti
nente da lei federal;

XIII - na realização de obras ou serviços, previstos ou
não no projeto original, que se revistam de cara
ter de complementação de obras ou de serviços já
contratados, desde que desaconselhada tecnicamen
te a permanência, no mesmo canteiro, de dois em
preiteiros, não ultrapassando em 30% o valor ini
ciai contratado, atualizado para a data do servi ;
ço extra, de acordo com os índices da "Conjuntura
Económica" da Fundação Getúlio Vargas. O mesmo cri
tério se aplica às reformas de edificações, caso
em que o acréscimo poderá atingir 50% (cinquenta
por cento) do valor inicial, devidamente atualiza
do.

t
§ 19 - A faculdade contida nos incisos I e II deste ar

tigo poderá ser atribuída aos Diretores das áreas interessadas por

delegação da Diretoria.

§ 29 - As dispensas de licitação nas hipóteses previs_

tas nos demais incisos serão autorizadas pela Diretoria, mediante pró

cesso convenientemente instruído.

§ 39 - A dispensa de licitação prevista no inciso XIII

será objeto de aditivo ao contrato, fixando-se especialmente os mês

mós preços unitários constantes da proposta de que resultou o contra

to ou, na falta .destes, os preços resultantes da proposta suplemen

tar compatível com os preços correntes da praça.

Art. 10 Ainda poderá ser permitida a aquisição de equ^

pamentos usados, com dispensa de licitação, desde que observado o se

guinte procedimento:

§ 19 - O bem a ser adquirido será objeto de avaliação

por parte de comissão para esse fim constituída, a qual apontará o vá

lor do bem seu estado de conservação, de funcionamento e, sua vida

útil restante.

§ 29 - A avaliação efetuada pela Comissão será compara

da com o valor e a vida útil de equipamentos novos, "similares, toman

do-se por base propostas de fornecedores".

§ 39 - Baseada nos dados e avaliações solicitadas, a

comissão apresentará parecer conclusivo ã consideração da área inte_

ressada, que o submetera ã Diretoria para decisão.
•

C A P I T U L O III

H A B I L I T A Ç Ã O

Art. 11 Para a Concorrência, haverá, obrigatoriamente,

uma fase de habilitação preliminar, para comprovar a plena qualifica

cão dos interessados, competindo seu julgamento ã Comissão Permanen-

te de licitação.

§ 19 - A habilitação preliminar antecederá- ofeeinpre a

abertura das propostas.

§ 29 - No ato de habilitação preliminar o interessado

apresentará os documentos exigidos pelo ato convocatório da licita-

ção.

§ 39 — As firmas portadoras do Certificado de Regular! ;

dade Jurídico Fiscal - CRJF, na data do Edital, poderão ser por ,ej>

te, dispensadas da apresentação dos documentos exigidos no art. 15,

respeitadas as características de cada Edital.

§ 49 - As propostas que não lograrem habilitação preli.

minar, serão devolvidas, com os envelopes fechados, aos respectivos

interessados.
••c": •

Art. 12 Para o Convite, ê facultativa a exigência de

documentação relativa ã habilitação.

Art. 13 Para a Tomada de Preços, a habilitação se, fa

rã mediante a inscrição do interessado no cadastro da CPL - NOVACAP,

sempre revisto e atualizado, adequado ã aferição das qualificações

dos interessados, observado o disposto no Dec. n9 5.467 de 17 de se
.

tembro de 1980 do Governo do Distrito Federal.

Art. 14 O Registro Cadastral de Habilitação de Firmas,

compreende duas partes distintas:

I - PARTE BÁSICA - referente às características gê
rais da empresa, sua personalidade jurídica, ido
neidade técnica e financeira;

-
II - PARTE ESPECIFICA - referente a capacidade técni.

ca e financeira do interessado para executar certo
tipo de obra, crestar determinada espécie de
serviço ou de fornecer material, nas condições ré
queridas de qualidade, quantidade e prazo, em fa
cê da natureza e do vulto da obra, serviço ou fo£
necimento de material.

Art. 15 A documentação exigida para o cadastramento '

dos interessados, na parte básica, compõe-se:

I - cédula de identidade, no caso de pessoa física;

II - prova do Registro, na Junta Comercial ou repaf>
tição correspondente, da firma individual;

III - prova do Registro, arquivamento ou inscrição na
Junta Comercial, no Registro Civil das Pessoas Ju
rldicas ou era repartição competente, do ato con£

titutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
bem como da investidura dos representantes legais
da Pessoa Jurídica;

IV - prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física
(CPF) ou Cadastro Geral de Contribuintes (CGC),
conforme o caso;

V - prova de quitação com as Fazendas Públicas;

VI - certificado de regularidade de situação perante
' . a Previdência Social;

VII - prova de situação regular perante o Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço - FGTS;

VIII - prova de situação regular perante o Programa de
Integração Social - PIS;

IX - prova do Registro, quando obrigatório, na enti
dade incumbida da Fiscalização do exercício pró
fissional e do pagamento da respectiva anuidade;

X - prova de quitação cora a Contribuição Sindical de
empregadores e empregados;

XI - Certidão Negativa do Registro de Interdições e
Tutelas;

XII - prova de Autorização para Funcionar no País de
Empresa com sede no exterior.

§ 19 - As provas de que tratam os Itens II, III, IV e

XII, poderão ser feitas no caso de firmas individuais e sociedades

mercantis, por certidão simplificada expedida pela Junta Comercial,

conforme modelo aprovado pelo órgão competente do Ministério da In

dústria e do Comércio, e, no caso de sociedades civis, por certidão em

breve relatório expedida pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

§ 29 - A prova do Registro no Conselho Regional de En

genharia, Arquitetura e Agronomia e de quitação da respectiva anuida

de poderá ser feita por meio de exibição do comprovante de pagamento

da última anuidade devida (artigos 66 e 69 da Lei n9 5.194, de 24 de

dezembro de 1966).
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§ 39 - A cópia de Certidão ou Documento atftênticada na |

forma da Lei dispensa nova conferência com o documento original.

§ 49 - A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante

cotejo da cópia com o original, pelo próprio servidor a quem o doeu

mento deva ser apresentado.

S 59 - Todos os documentos de que trata este artigo se

referem ã jurisdição do local do domicilio ou da sede do interessado.

Art. 16 - Cumpridas as exigências do artigo anterior a

Comissão Permanente de Licitação expedirá o Certificado de Regularida

de Jurídico F.lscal - CRJF, instituído pelo Dec. nf 84.701, de 13 de

maio de 1980 e regulamentada sua expedição,no âmbito do GDF, pelo De

creto n9 S.466, de 17 de setembro de 1980.

§ 19 - Nenlrum outro documento será exigido do interes_

sado, para fins de emissão do CRJF, além daqueles expressamente pré

vistos no artigo 15.

§ 29 - O CRJF poderá ser requerido a qualquer tempo e

será expedido no prazo máximo de 10 dias, a contar da data de apre-

sentação dos documentos exigidos.

Art. 17 - O CRJF terá validade de 12 meses a partir da

data de sua expedição.

Parágrafo Onico - Durante o prazo de validade do CRJF,

reputar-se-ão provadas a capacidade jurídica e a regularidade da si

tuação fiscal do interessado e dele não será exigida a renovação ou

reapresentação de qualquer documento, expirado ou não, referido no

art. 15.

Art. 18 A documentação exigida para cadastramento dos

interessados, na Parte Especifica, será quanto ã capacidade técnica

e financeira.

I - QUANTO A CAPACIDADE TÉCNICA

a) - atestados de desemoenho anterior no ramo de
atividadeparaaqualsepretende o registro, fo£
necido por pessoa de direito público ou pri
vado, indicando natureza, volume, quantidade,
prazos, local, data e outros dados caractèríá;
ticos da obra, serviço ou fornecimento real,í̂
zado;

b) - dados capazes de, a critério da Comissão dê
Registro Cadastral, servir de parâmetros ca
rã avaliação da capacidade técnica dos inte
ressados, por exemplo, os que digam respeito
às instalações físicas, equipamentos técn_i

k
cos adequados e disponíveisL licenças de fa
bricação e/ou assistência técnica, firmas ré
presentadas, origem das matérias-primas, pró
cedimentos de controle de qualidade, relação
de equipe técnica, com currículos profissio
nais e, ainda, outros elementos ou informa
coes considerados úteis, podendo também ser
acrescidos de informações julgadas oportunas
pelo oróprio interessado.

II - QUANTO A IDONEIDADE FINANCEIRA:

a) - atestado de estabelecimento bancário exclus^
vãmente no caso de pessoa física { profissio-
nal autónomo );

b) -três últimos balanços, coro respectivas de
raonstrações de lucros e perdas, no caso de
Pessoas Jurídicas.

§ 19 - Os documentos referidos neste artigo poderão ser

apresentados em original ou cópias desde que legíveis.

§ 29 - Os interessados deverão facultar aos represen

tantes da NOVACAP, a visita às suas instalações, se solicitada, cor

rendo todas ás despesas de locomoção e hospedagem por conta desta.

§ 39 - As Pessoas Jurídicas, constituídas a menos de 3

(trêsl anos, apresentarão os balanços legalmente exigíveis ou, quan

do for o caso, demonstração contãbil que permita ã aferição de sua

situação patrimonial, económica e financeira.

§ 49 - Os interessados poderão apresentar simultânea

mente a documentação relativa às Partes Básica e Especifica para

efeito de cadastramento.

Art. 19 Considerados os altos interesses da NOVACAP,a

Diretoria poderá autorizar a participação nas Tomadas de Preços de

Firmas ainda não cadastradas na NOVACAP ou no GDF, que se inscrevam

até 2 (dois) dias úteis antes da abertura das propostas e comprovem

a necessária qualificação para arealização do objeto da licitação.

Art. 20 Quando se tratar de Consórcio,aplicam-se, no

que couber as disposições destas normas.

C A P I T U L O IV

PROCEDIMENTO, CONVOCAÇÃO E JULGAMENTO

Art. 21 O procedimento cia licitação será iniciado com

a abertura de processo administrativo, protocolado e numerado, con-

tendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e

dos recursos previstos para a despesa, ao qual serão juntos oportuna

mente:

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando
for o caso;

'II - comprovante das publicações do edital resumido,
da comunicação às entidades de classe ou da entre
ga do Convite;

III - original das propostas e dos documentos que as
instituírem;

IV - atas, relatórios e deliberações da Comissão Jul
gadora;

V - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre
a licitação;

VI - atos de adjudicação e de homologação do objeto
da licitação;

VII - recursos eventualmente apresentados pelos _inte
ressados e respectivas manifestações e decisões;

VIII - despacho de anulação ou de revogação da licita
cão, quando for o caso;

- termo de contrato ou instrumento equivalente,con
forme o caso;

IX

X

XI

- outros comprovantes de pubilicações;

- demais documentos relativos à licitação.

ATO CONVOCATÓRIO

Art. 22 O Edital conterá no preâmbulo, o número de or

dem em série anual, o nome da Diretoria interessada, a finalidade da

licitação, a menção de que será regida por estas normas, o local,

dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como pá.

rã inicio da abertura dos envelopes, e indicará o seguinte:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e cia
rã;

II - prazo e condições de execução e de entrega do
objeto da licitação;

III - modalidade de garantia exigida e sanções para o
caso de inadimplemento;

i
IV - condições de pagamento, e quando for o caso, de

reajustamento de preços;

V - condições de recebimento do objeto da licitação;

VI - condições para participação na licitação e for
ma de apresentação das propostas;

VII T critério para o julgamento;

VIII - forma em que serão fornecidos elementos, info£
mações e esclarecimentos relativos ã licitação;

IX - outras indicações especificas ou peculiares da
licitação.

Art. 23 Nas concorrências de âmbito internacional, o

edital deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária e do co

mércio exterior e atenderá às exigências dos órgãos competentes.

Parágrafo Onico - A publicação do Edital para a Concor

rência Internacional se fará através de órgãos de divulgação técnica

especializada dos países ou regiões dos prováveis interessados.

PROCESSAMENTO

Art. 24 A licitação será processada ê julgada com

observância do seguinte procedimento:

I - abertura dos' envelopes "documentação", e sua
apreciação;
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II - devolução dos envelopes "proposta", fechados,
aos concorrentes inabilitados, desde que não te
nhã havido recurso, ou após sua denegação;

III - abertura dos envelopes "proposta" dos concorren
tes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem
a interposição de recurso, ou tenha havido desistên
cia expressa, ou após o julgamento dos recursos in
terpostos;

IV - classificação das propostas;

V - a abertura dos envelopes "documentação" e"propôs,

ta" será realizada sempre em ato público, previa
mente designado, do qual se lavrará ata circuns
tanciada, assinada pela Comissão e pelos licT
tantes presentes que manifestarem o desejo de fa
zer uso desse direito.

§ 19 - Todos os documentos e envelopes "proposta" se

rão rubricados pela Comissão e por um dos licitantes escolhido pelos

demais.

§ 29 - Ê facultada a Comissão ou ao Diretor da área in

teressada, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

J U L G A M E N T O

Art. 25 Competirá ã Comissão de Licitação processar e

proceder ao julgamento das propostas, atendendo sempre aos critérios

preestabelecidos nos atos convocatórios e seus anexos e desclassifi

car as que não satisfizerem às exigências, no todo ou em parte.

Art. 26 No julgamento das propostas levar-se-á em oori

sideração os critérios a seguir discriminados, esclarecendo-se no ato

convocatório a forma de ponderação a ser utilizada no julgamento das

propostas:

- qualidade;

- rendimento;

- preço;

- pagamento;

- prazos;

- outras previstas no edital ou no Convite.

Art. 27 Considerados os pesos que forem atribuídos, pé

Io Edital,aos critérios discriminados no artigo anterior, as propostas

serão classificadas ordinalmente, a partir da mais vantajosa, ã qual

r.f. „!-. ibuirS o primeiro lugar.

Art. 28 Não serão tomadas em consideçaçaO vantagens

não previstas nos atos convocatórios da licitação, nem ofertas de ré

dução sobre a proposta de menor preço. l

Art. 29 No caso de discordância entre os preços unitá II

rios e os totais resultantes de cada Itera, prevalecerá, para fins de

: classificação na licitação, o valor global da proposta apresentada.
i

Parágrafo Onico - Antes da assinatura do contrato a em

presa vencedora da licitação deverá refazer a planilha de preços, sob

• a supervisão da fiscalização, para evitar distorções do valor da obra,

• no caso de acréscimos de serviços.
• • . .

Art. 30 A Comissão de Licitação emitirá relatório dos

trabalhos, apontando os fundamentos 'das desclassificações e da sele

cão efetuadas, concluindo pela classificação ordinal dos licitantes,

nós termos do art. 27 e, quando for o caso, indicando as razões pé

Ias quais a proposta de menor preço não obteve o primeiro lugar.

Parágrafo Onico - Deverá ser afixado em lugar acessí^

vel ao público,: destinado ás comunicações sobre licitação, aviso as-

sinado pelo Presidente da Comissão, do qual constará a ordem de

classificação dos licitantes.

Art. 31 O licitante poderá ser desclassificado, até a

assinatura do contrato ou expedição da Nota de Empenho, pordecisãoda

Diretoria, 'senf direito a inddnização ou ressarcimento e sem prejuízo

de outras sanções: cabíveis, se a Direção- da NOVACAP tiver notícia de

qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento

da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira,

técnica ou administrativa.

Art. 32 No caso de empate, se o Edital não estabelecer

cláusula específica, decidir-se-á pelos seguintes fatores de prefe_

rência, na seguinte ordem:

I - melhor desempenho anterior, comprovado por ates
tado;

II - maior capital integralizado;

III - menor valor da taxa do B.D.I.;

IV - menor prazo para execução ou entrega.

Parágrafo Onico - Persistindo o empate, a decisão se da

rã mediante sorteio.

Art. 33 Serão desclassificadas:

I - as propostas que não atendam as exigências do

Edital ou Convite;

- as propostas manifestamente inexequíveis, de
acordo com o Parecer Técnico do Diretor da área
interessada, devidamente aprovado pela Diretoria.

II

Parágrafo Onico - Ocorrendo desclassificação do liei

tante vencedor, em virtude de recusa de assinatura do contrato, ou de

recebimento da Nota de Empenho, a NOVACAP poderá, independentemente

das sanções previstas no Artigo 63, convocar, segundo a ordem de c las_!

sificação, outros licitantes se não preferir nova licitação.

Art. 34 A licitação será -anulada se ocorrer ilegali-

dade no seu processamento ou julgamento, e poderá ser revogada, a jû

zo exclusivo do Diretor Presidente, quando for considerada inoportu

na ou inconveniente ao interesse público.

§ 19 - Era qualquer caso, o Diretor Presidente fundamen

tara sua decisão.

§ 29 - Da decisão do Diretor Presidente, que anular ou

revogar a licitação, não caberá direito a reclamação ou indenização

por parte dos licitantes.

G A R A N T I A S

Art. 35 A critério do Diretor da área interessada, era

cada caso, poderá ser exigida prestação de garantia, para as contra;

tacões de obras, serviços e compras.

§ 19 - A garantia a que se refere este artigo será pres;

tada mediante:

I - caução era dinheiro, ORTN, letras imobiliárias, i
letras dê câmbio ou certificado de depósito banc£
rio; • i

II - fiança bancária;

III - seguro-garantia.

§ 29 - Será facultada ã empresa vencedora da 1'icitação

a escolha do tipo de garantia, constante do parágrafo anterior.

§ 39 - A garantia, quando exigida ou estabelecida no:

edital, não excederá de 5% (cinco por cento) do valor do orçamento

ou do contrato.

§ 49 - A garantia só poderá ser levantada após o rece

bimento definitivo da obra ou serviço, não vencendo juros ou corr̂

cão monetária.

§ 59 - Além das garantias enumeradas neste artigo, a

NOVACAP poderá exigir compromisso de entrega de material ou equipa

mento, firmado pelo fabricante ou produtor ou por seu representante

autorizado.

§ 69 - Não será exigida dos licitantes qualquer presta

cão de garantia para a manutenção de proposta.

C A P I T U L O

R E C U R S O S

Art. 36 Das decisões proferidas pela Comissão de ^

tacão caberá recurso, cora efeito devolutivo, ao Diretor Presidente,

interposto logo após a decisão e arrazoados no prazo de 02 (dois) '

dias úteis, contados da data da decisão recorrida, devendo a ocorrên

cia constar da ata da reunião.



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, quarta-feira, 10 de dezembro de 1980 Página 31

§ 19 - As razões serão apresentadas por escrito peran-

te a Comissão, registrando-se a data de sua entrega, mediante proto

colo.

§ 29 - Os recursos referentes ã fase de habilitação, te

rão efeito suspensivo e só poderão ser interpostos, sob pena de pré

clusão, antes do início da abertura das propostas.

§ 39 - Feito o relatório, a Comissão, decorrido o pra

zo deste artigo, sem interposição de recursos voluntário, remeterá o

processo ã Diretoria para a homologação da licitação.

Art. 37 Interposto recurso voluntário, abrir-se-à viíi

ta do mesmo aos licitantes, pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, para

impugnação, sobrestando-se a remessa do processo ã autoridade compe

tente.. \

Art. 38 Impugnado ou não o recurso voluntário, a Co

missão de Licitação o apreciará, podendo realizar instrução comple

mentar, e decidirá motlvadamente, pela manutenção ou reforma do ato

recorrdio, submetendo o processo ao Diretor Presidente.

Art. 39 O Diretor Presidente fundamentará sua decisão

que prover o recurso para manter ou alterar o julgamento, anular ou

revogar a licitação.

Art. 40 Os recursos preclusos ou interpostos fora do

prazo não serão conhecidos.

Art. 41 E facultado a qualquer licitante formular im

pugnações ou protestos, por escrito, no transcurso da licitação, pá

rã que constem da ata dos trabalhos.

Art. 42 Das decisões do Diretor Presidente, caberá pé

dido de reconsideração, no prazo de 2 (dois) dias úteis de sua ciên

cia, além dos recursos previstos no Estatuto Social da Companhia.

Art. 43 As instâncias superiores da NOVACAP são as pré

vistas no seu Estatuto Social.

Parágrafo Onico - O recurso e o pedido de reconsidera

cão, se providos, farão retroagir seus efeitos ã data do ato impugna

do.

C A P I T U L O VT

C O N T R A T O S

Art. 44 Os contratos de que trata esta Resolução regu

Iam-se pelas suas disposições e pelos preceitos de direito aplica

veis.

§ 19 - Os contratos devem estabelecer com clareza e pré

cisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que de

finam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em con

formidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.

§ 29 - Nos casos de dispensa de licitação os cpntratos

devem atender aos termos do ato que os houver autorizado e da propôs,
ta, quando for o caso.

Art. 45 São cláusulas necessárias em todo contrato as

que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos caractersiticos;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, e, quando
for o caso, os critérios de reajustamento;

IV - os prazos de inicio, de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de recebi-
mento definitivo, conforme o caso;

V - o valor e os recursos para atender às despesas;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua pie
na execução;

VII - as responsabilidades das partes, penalidades e
valor das multas;

VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da NOVACAP, em ca
ao de rescisão administrativa, previstos no art.
60;

- as condições de importação, a data e a taxa
câmbio para conversão, quando for o caso.

de

Parágrafo Onico - Nos contratos com pessoas físicas ou

jurídicas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar também a clãu

sula que declare competente o foro de Brasília, para dirimir qua].

quer questão contratual.

Art. 46 Os contratos regidos por esta Resolução não pó

derão ter prazo inicial de vigência superior a cinco anos, contados

da data da lavratura do respectivo instrumento:

§ 19 - Os prazos de inicio e término de etapas e de en

trega de material, admitem prorrogação a critério da Diretoria, mar»

tidas as demais cláusulas do contrato, desde que ocorra algunKdos se

guintes motivos:

I - alteração do prójeto ou especificaçíío, pelaNOWíCAP-

II - superveniência de fato excepcional e imprevis^
vel, estranho ã vontade das partes, que altere fun
damentalmente as condições de execução do contra^
to;

III - interrupção da execução do contrato ou diminui
cão do ritmo de trabalho, por ordem e no interes_
se da NOVACAP;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas
no contrato, nos limites permitidos por esta Reso
lução;

V - impedimento á execução do contrato, por fato ou
ato de terceiro, reconhecido pela NOVACAP, em do
cumento contemporâneo ã sua ocorrência;

VI - omissão ou.atraso de providências a cargo da
NOVACAP, do qual resulte diretamente impedimento j
ou retardamento na execução do contrato.

§ 29 - Toda prorrogação de prazo deverá ser justifica^

da por escrito e previamente autorizada pela Diretoria.

FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 47 Os contratos serão lavrados pelo Serviço Júri

dico,sob a forma de termo, no processo da respectiva licitação ou da

dispensa. Os contratos relativos a direitos reais sobre imóveis, se

formalizarão por escritura pública.

Parágrafo Onico - E nulo e de nenhum efeito o contra

to verbal com a NOVACAP, salvo o relativo a pequenas compras de pron

to pagamento.

Art. 48 Todo contrato deve mencionar, no preâmbulo,

os nomes das partes e de seus representantes, a finalidade, o ato que

autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação ou dis

pensa e a sujeição dos contratantes ao que dispõe esta Resolução e

às cláusulas contratuais.

Art. 49 O "termo de contrato" é obrigatório nos casos

de Concorrência e Tomada de Preços e facultativo no caso de Convite,

em que a NOVACAP poderá substituí-lo por outros instrumentos hábeis,

tais como: "Nota de Empenho", "Autorização de Compra" ou "Ordem de.
Serviço".

Parágrafo Onico - Nos casos de "Nota de Empenho", "Au

torização de Compra" ou "Ordem de Serviço", aplica-se, no que cou

ber, o disposto no Art. 48.

Art. 50 A NOVACAP convocará o interessado para assi.

nar o termo de contrato, dentro do prazo e condições estabelecidos,

sob pena de decair do direito ã contratação sem prejuízo das sanções

previstas no Art. 63.

§ 19 - O prazo da convocação será de, no máximo, cinco

dias úteis, e poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,

quando solicitada a prorrogação, durante o seu transcurso, pela par

te, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela NOVACAP.

§ 29 - E facultado ã NOVACAP, quando o convocado não a£

sinar o "Termo de Contrato", no prazo e condições estabelecidas, con

vocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fa

zê-lo em igual prazo e nas mesmas condições; ou revogar a licitação.

§ 39 - Transcorrido o prazo de que trata a alínea V do

Art. 39, sem convocação para contratação, ficam os licitantes libera
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dos dos compromissos assumidos, cabendo-lhes formalizar,

to, tal liberação.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

por escri

Art. 51 Os contratos regidos por esta Resolução pode

rão ser alterados nos seguintes casos:

a) -quando se fizer necessária a modificação do ré
gime de execução ou do modo de fornecimento, em
face de verificação técnica da inaplicabilida
de dos termos contratuais originários;

b) -quando necessária a modificação da forma de pá
gamento, por imposição de circunstâncias su
pervenientes, mantido o valor inicial;

C) -quando houver modificação do projetooudas es_,
pecificações, para melhor adequação técnica.
aos seus objetivos;

d) -quando necessária a modificação do valor corí
tratual em decorrência do acréscimo ou dirtú
nuição quantitativa de seu objeto, nos lirni
tes permitidos por esta Resolução.

§ 19 - No caso de supressão de obras ou serviços apro

vada pela Diretoria» se o contratado já houver adquirido os materiais

e posto no local dos trabalhos, deverão eles ser pagos pela NOVACAP.

§ 2? - Toda e qualquer alteração deverá ser justifica

da por escrito e previamente autorizada pela Diretoria, devendo ser

formalizada por meio de termo de aditamento, que poderá ser único. Ia

vrado no processo originário ou em processo ã parte, até o final da

obra, serviço ou compra. Em se tratando de reajustamento de preços,

•era suficiente a demonstração dos respectivos cálculos.

E X E C U Ç Ã O

Art. 52 O contrato deverá ser executado fielmente pé

Ias partes, de acordo com as cláusulas avençadas e o estabelecido ne£

ta Resolução, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexe

cução total ou parcial.

Art. 53 A execução do objeto do contrato deverá ser a

companhada e fiscalizada por um representante da NOVACAP, especial^

mente designado.

Parágrafo Único - O responsável pela fiscalização da

obra anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, determinando o que for necessário ã regu

larização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providên

cias que ultrapassem a sua competência deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 54 O contratado deverá manter no local da obra ou

serviço, preposto, aceito pela WOVACAP, para representá-lo na execu-

ção do contrato.

Art. 55 O contratado é obrigado a reparar, corrigir,

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

Art. 56 O contratado é responsável pelos danos causa

dos ã NOVACAP ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, naexe

cução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização exercida pela NOVACAP para acompanhamento da realiza-

ção do objeto do contrato.

Art. 57 O contratado é responsável pelos encargos tra^

balhistas, previdenciãrios, fiscais e comerciais, resultantes da exe

cução do contrato, salvo disposição legal ou cláusula contratual em

contrário.

Parágrafo On iço - A NOVACAP poderá exigir, também, se

guro para garantia de pessoas e bens. Para os contratos precedidos de

licitação, essa exigência deverá constar do edital ou do Convite.

Art. 58 O contratado, na execução do contrato, sempre

juízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar

partes da obra, serviço ou fornecimento, desde que haja prévia anuên

cia da NOVACAP.

R E S C I S Ã O

Art. 59 A inexecução total ou parcial do contrato en
seja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas
em lei.

Art. 60 Constituem motivo para rescisão do contrato:

I - o não cumprimento ou cumprimento_ irregular de
cláusulas contratuais, especificações, projetosou
prazos (notadamente atraso superior a trinta dias
úteis);

II - a lentidão no seu cumprimento, levando a NOVACAP
a presumir a não conclusão da obra, do serviço ou
do fornecimento, nos prazos estipulados;

III - o atraso no início da obra, serviço ou forneci
mento;

IV - a paralização da obra, do serviço ou do forneci
mento, sem justa causa e prévia comunicação a
NOVACAP;

V - a subcontratação, a cessão ou transferência to '
tal ou parcial do seu objeto ou a_associação do
contratado com outrem sem permissão contratual, e
prévia aprovação escrita da NOVACAP;

VI - o desatendimento das determinações regulares da
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;

A
VII - o cometimento reiterado de falta na sua execu-

ção, anotada na forma do parágrafo único do art.
53;

VIII - a decretação de falência, o pedido de concordata,
a instauração de concurso de credores, a dissolu
cão da sociedade ou o falecimento do contratado;

IX - a alteração social ou modificação da finalidade
ou da estrutura da empresa, a qual, a juízo da
NOVACAP, prejudique a execução do contrato;

X — o protesto de títulos ou a emissão de cheques
sem suficiente provisão,que caracterize a insol^
vencia do contratado;

XI - razões de interesse público;

XII - a supressão, por parte da NOVACAP, de obras, ser
viços ou compras, acarretando modificação do vá
lor inicial do contrato, além do limite de 30%
ttrinta por cento);

XIII - a suspensão da sua execução, por ordem escrita
da NOVACAP, por prazo superior a 120 dias, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra;

XIV - o atraso superior a 180 dias dos pagamentos de
vidos pela NOVACAP, decorrentes de obras, servi
cos ou fornecimento já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem in
terna ou guerra;

XV - a não liberação, por parte da NOVACAP, de área,
local ou objeto para execução da obra, serviço ou
fornecimento, nos prazos contratuais;

XVT - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

Art. 61 A rescisão de contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da
NOVACAP, nos casos enumerados nos incisos I a XI
do artigo anterior;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida
a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a NOVACAP;

III - judicial, nos termos da legislação.

§ 19 - A rescisão administrativa ou amigável,, deverá

ser precedida da autorização escrita e fundamentada da Diretoria.

§ 29 - No caso do inciso XI do artigo 60, será o con

tratado ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido.

Art. 62 A rescisão de que trata o inciso I do Artigo an

teriõi- s-.^rrct^rá as seguintes consequências, sem prejuízo das san
coes previstas nesta Resolução.

I - assunção imediata do objeto do contrato, no e£
tado e local em que se encontrar por ato próprio
do Diretor Presidente;

II - ocupação e utilização do local, instalações, e
quipamentos e material, necessários ã sua contl
nuidade;

III - perda de garantia contratual;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato;

V - responsabilização do contratado inadimplente por
prejuzios causados à NOVACAP.
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§ 19 - A aplicação das medidas previstas neste artigo
fica a critério da Diretoria, que poderá dar continuidade ã obra ou
serviço por execução direta ou indireta.

§ 29 - E permitido ã NOVACAP, no caso de concordata do
contratado, manter o contrato, assumindo o controle de determinadas
atividades necessárias ã sua execução.

C A P I T U L O V I I

PENALIDADES

Art:. 63 A recusa do adjudicatário em assinar o contra

to ou receber a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela

NOVACAP, caracteriza descumprimento da obrigação, assumida ao partici

par do processo licitatõrio. Neste caso, o licitante em referência

poderá ser considerado impedido de participar em licitações da NOWCAP

por um prazo de até 06 (seis) meses, a critério do Diretor Presiden

te.

Art. 64 Os fornecedores de materiais e os executorea

de obras ou serviços que se tornarem inadimplentes,. ficarão sujeitos

às seguintes penalidades:

I - multa prevista no Edital ou Contrato;
t

II - suspensão do direito de licitar com a NOVACAP,
pelos prazos fixados pela Diretoria;

III - declaração de inidoneidade, a critério do Conse
lho de Administração.

Art. 65 Será aplicada a multa de 0,3% (três décimos
por cento) por dia útil, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor

da etapa era atraso, da obra, fornecimento ou serviço, quando o adju

dicatãrio, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo esta

belecido, a obrigação assumida.

Parágrafo Onico - A aplicação da multa prevista neste

artigo será de competência da Diretoria, por proposta do Diretor da

area interessada.

Art. 66 O atraso superior a 30 (trinta) dias úteis na

entrega final do material, obra ou serviço, sem justa causa, poderá

acarretar, mediante proposta da Diretoria, multa percentual sobre o

valor da etapa não concluída, que, se aplicada pelo Conselho de Admi-

nistração, não ultrapassará o limite de 20% (vinte por cento).

Art. 67 Á justa causa a que se referem os artigos 65 e

66 deverá ser comprovada pelo adjudicatário, ao Diretor da área inte

ressada, dentro de 5 (cinco) dias úteis apôs a data de término da e

tapa.

Parágrafo Onico - A avaliação e a aceitação da justa

causa compete ao Diretor, na área específica de suas atribuições, com

aprovação do Diretor Presidente, que, dependendo da gravidade da sî

tuação, poderá transferir o assunto ã Diretoria.

Artigo 68 A aplicação de multa não impede que a NCNTVCAP

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções pré

vistas nesta Resolução.

Parágrafo Onico - A multa será descontada dos pagamen

tos ou, se necessário, da garantia. Se o valor desta ainda não foç'

suficiente, responderá o adjudicatário pela diferença.

Art. 69 As sanções previstas nos incisos" fl e III do

Artigo 62 poderão também ser aplicadas às empresas 'ou profissionais *

que:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os ob
jetivos da licitação;

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contra
tar com a NOVACAP, em virtude de atos ilícitos pra
tlcados.

Art. 70 Os atos relativos ã aplicação das penalidades

previstas nesta Resolução, serão publicados no DIÁRIO OFICIAL DO DI£>
TRITO FEDERAL.

C A P I T U L O VIII

RECEBIMENTO

Art. 71 O recebimento de obras e serviços será feito

pela Comissão Permanente de Recebimento de Obras e Serviços, segundo

suas normas e rotinas próprias, obedecendo ás seguintes etapas, sem

prejuízo do disposto no Art. 1245 do Código Civil:

a) -recebimento provisório, até 15 (quinze) dias
após a comunicação escrita da empreiteira e
confirmação, pelo órgão fiscalizador da NOVPCAP,
de que a obra ou serviço se encontra pronto pá
rã ser recebido;

b) - recebimento definitivo, a requetimento da em
preiteira, através de termo lavrado pela CPROS,
após verificado o cumprimento de todos os ele
mentos contratuais, até 60 (sessenta) dias
após o recebimento provisório.

§ 19 - No caso de construção de prédios, o recebimervto

definitivo só se dará após as indispensáveis ligações de água, luz,

esgoto, fornecimento do respectivo "habite-se" e entrega dos orig^

nais atualizados de todos os projetos da obra ("as built").

§ 29 - A NOVACAP, por deliberação da Diretoria, poderá

dispensar o "habite-se" para o levantamento da garantia, quando a

obtenção do mesmo depender de fatores estranhos ã vontade da empresa

contratada e já estiverem satisfeitas as demais exigências do Pa^rágra

fo anterior.

Art. 72 No caso de serviços técnicos prestados por pró

fissionais especializados, ou seja, projetos, orçamentos, pareceres

técnicos, laudos de vistoria, relatórios de sondagem e outros perti

nentes, serão eles recebidos pelas áreas técnicas das Diretorias reŝ

pectivas, de acordo com as normas e rotinas específicas.

Art. 73 No caso de contratos para fornecimento de mão-

de-obra, os serviços serão recebidos pelas Diretorias respectivas, a

través do órgão fiscalizador.

Art. 74 O material proveniente de compra será recebi

do de acordo com as especificações constantes da'respectiva Nota de

Empenho, observado o seguinte:

I - em se tratando de entrega de peças, acessórios
em geral, lubrificantes e materiais elétricos, o
recebimento será feito com a assistência de órgão
competente;

II - será sempre feita verificação prévia do mate-
rial, que poderá ser no total ou por amostragem ,
conforme a natureza e a quantidade, havendo, no
primeiro caso, unidades defeituosas, o fornecedor
deverá substituí-las. No caso de verificação por
amostragem, sendo constatado defeito, o fornece-
dor deverá substituir todo o lote;

III - o recebimento de impressos, papéis em geral, car
tolinas, fichas, etc., deverá ser feito sempre em
carãter condicional, e conferido o peso indicado,
gramatura, medida, embalagem, cor e a homogeneida
de da massa. Quando se tratar de impresso, a fir
ma deverá devolver, juntamente com o material, pá
rã efeito de comprovação, o modelo previamente
aprovado pelo órgão interessado;

IV - sempre que constar da Nota de Empenho garantia
do material, deverá acompanhar a documentação de
entrega o certificado de garantia, que deverá ser
arquivado em pasta própria, pelo órgão recebedor;

V - quando verificar qualquer irregularidade do ma
terial entregue e após ter notificado a fornecedo
rã, visando ã regularização do mesmo e esta não to
mar nenhuma providência, o almoxarifado deverá co
raunicar o fato, através do processo de origem, ao
órgão competente, para as providências jlecessa-
rias; ^,.

VI - o recebimento de material permanente s equipa-
mentos somente será processado por unidade, de con
formidade com a Nota de Empenho, e, sendo neces-
sário, com assistência do órgão interessado que.
atestarão era conjunto o recebimento do bem. ,\

k

C A P I T U L O IX

REAJUSTAMENTO

Art. 75 Os preços contratados para obras e serviços ,

poderão ser reajustados a partir do primeiro dia de vigência do con
trato, exceto nos casos em que o respectivo Edital, ou ato de dispen

sã de licitação, dispuser em contrário.

Art. 76 O reajustamento de preços será, a exemplo do

faturamento normal, calculado mensalmente, para cada fatura liberada

para pagamento, segundo a fórmula seguinte:

R = 0,90 x Ij - IQ x V
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Onde:

R - é o valor do reajustamento;

V - é o valor da fatura mensal a ser reajustada;

I - i o índice do mês de apresentação da proposta
° que deu origem ao contrato, obtido nas Normas

especificas dos índices Nacionais de Constru
cão Civil e Obras Públicas publicado mensal.
mente pela "Revista Conjuntura i.conõmica" da
Fundação Getúlio Vargas; .

I, - é o índice do último mês da realização dos
serviços correspondentes ã fatura ler rea
justada, obtido na mesma coluna do I

§ 19 - Quando, no serviço contratado, a parcela relat^
vá a materiais e equipamentos incorporados de procedência estrange!^i

rã for superior a 40% (quarenta por cento) do valor global inicial,

o cálculo de reajustamento será feito pela mesma fórmula adotando-se,

porém, os índices próprios a serem determinados pela Diretoria.

§ 29 - Quando se tratar de contrato de mão-de-obra pá

rã execução de obras ou serviços, só serão permitidos reajustamentos

a cada seis meses, a partir do mês de apresentação da proposta(ou do

ato adjudicatório, no caso de dispensa de licitação), tomando-se como

índice de reajustamento o calculado segundo a variação do INPC. Nes

te caso, não se aplica a fórmula do caput.

§ 39 - Para as obras ou serviços sob o regime de Admi

nistração Contratada, pela própria concepção, não será aplicado orea

justamente de preço. Exceção poderá ser feita no caso de subempreit^

da de tais contratos, desde que a NOVACAP assine como interveniente

e desde que conste dos mesmos, cláusula específica, concedendo rea

justamente de acordo com esta norma.

§ 49 - Para as obras ou serviços contratados sob o ré

gime de preço unitário, o reajustamento será calculado para cada fa

tura mensal, baseado nas medições parciais.

§ 59 - Para definição das colunas específicas, onde sei

rão obtidos os índices I e I, definidos no art. 76, a NOVACAP consi
o l .

dera o seguinte:

a) COLUHA DB EDIFICAÇÕES

- Construção e reforma de prédios em geral, inclu,
sive obras de acabamento, meios-fios, passeios e
serviços complementares e preliminares ã constru
cão de obra ou serviço,

b) COLONA DE TERRAPLENAGEM

- Escavação, transporte e compactação de solo de
qualquer categoria, ajardinamento e serviços pre_
liminares e complementares à obra ou serviço.

C) COLONA DE PAVIMENTAÇÃO

- Construção de qualquer camada de pavimento, in
elusive preparo de sub-leito, reforço, sub base,
camadas de ligação, imprimaduras e capa de rola
mento e os serviços complementares e preliminares
ã obra ou serviço.

d) COLONA DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

- Pontes, viadutos, túneis, barragens, reservatõ
rios, dutos, galerias, bueiros, estruturas de edi^
fícios, passagens de nível, muros de arrimo, cor
tinas de contenção,_estrutura de fundações, esco
ramento e sustentação, torres, serviços prelimina,
-rés e complementares à construção da' obra ou sei
viço e outras características análogas.

§ 69 - Sempre que uma mesma obra, por suas cáracterís_

ticas, abranger dois ou mais dos serviços caracterizados no parágra-

fo anterior, prevalecerá, para efeito de obtenção do indic/é, a coluna

referente ao serviço predominante em valor.

§ 79 - Em casos especiais não enquadrados nas colunas

acima definidas, cujo'reajuste decorra de preços regulados pelo CIP,

os índices e a modalidade de concessão serão fixados pela Diretoria

de acordo com os percentuais de aumentos autorizados.

Art. 77 Havendo atraso ou antecipação na execução das

obras ou serviços era relação ao desenvolvimento previsto no cronogra

ina aprovado, como decorrência da responsabilidade ou iniciativa da

firma, a concessão de reajustamento de preços obedecerá as condi

coes seguintes:

§ 19 - Quando houver atraso, se os preços aumentarem,

prevalecerão os índices vigentes nas datas previstas no cronograma

aprovado para execução dos serviços; se diminuírem, prevalecerão os

índices vigentes nas datas era que os serviços forem realmente execu

tados.

§ 29 -.Quando houver antecipação, prevalecerão os índi^

cês das datas era que os serviços forem realmente executados, desde

que o pagamento da fatura normal tenha também sido feito antecipada

mente ao cronograma vigente.

§ 39 - No caso do pagamento se dar após o mês de execu

cão dos serviços, prevalecerá o índice relativo ao mês previsto no

cronograma.

Art. 78 Quando a responsabilidade pelo atraso couber

ã NOVACAP, reconhecido esse fato pela Diretoria da Companhia em pró

cesso necessariamente instruído, proceder-se-á da seguinte forma:

a) - será aprovado, nessa ocasião, novo cronograma pá
rã as obras;

b) - o pagamento do reajustamento ao Empreiteiro será
baseado no cronograma atualizado.

Art. 79 Nas obras com preço fixo e irreajustãvel, pó/

der-se-ã pagar, a requerimento da empreiteira, o material comprovada

mente posto no canteiro de obra, até o limite de 30%(trinta por cen

to) do valor global do contrato, ficando a empreiteira como fiel dej

positãria dos mesmos até o recebimento final da obra.

Parágrafo Onico - O material será sempre o especificí»

do, e deverá estar todo depositado no canteiro da obra, devendo, o

brigatoriamente, ser atestado pelo fiscal designado para a obra, sua

qualidade e quantidade, que não poderá exceder, 'em hipótese alguma

às necessidades da obra. A empreiteira deverá juntar cópias das No

tas Fiscais correspondentes aos materiais.

Art. 80 O pagamento do valor de reajustamento devido,

calculado de conformidade com a presente Resolução, independe de adi^

tivo contratual e poderá, segundo conveniência da NOVACAP, ser pago

através de fatura específica ou ser automaticamente creditado em con

ta dos contratados.

§ 19 - O valor do reajustamento dfe cada fatura será câ

culado pela Diretoria Administrativa Financeira, com base nos elemen

tos constantes da fatura inicial, e, quando de sua liberação, será

atestado pela fiscalização o seguinte:

a) - data da proposta;

b) - mês do período de execução dos serviços fatu
rados;

c) - valor exato liberado.

- § 29 - O cálculo do valor do reajustamento e o corres^

por.<V;nte crédito em conta do contratado, deverá ser feito imediata,

mente após o conhecimento, do índice da Fundação Getúlio Vargas cor

respondente ao mês da/execução do serviço.

C A P l T O L O X

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 81 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Re

solução, excluir-se-ã o dia do início e incluir-se-ã o do vencimento,

prorrogando-se este automaticamente, para o primeiro dia útil, se rê

cair em dia sem expediente no órgão interessado.

Art. 82 A NOVACAP só pagará ou premiará projeto, des_

de que ó autor ceda os direitos a ele relativos, e possa ela utili

zá-lo de acordo com o previste BO regulamento de concurso ou no ajus_

te- para sua elaboração.

Art. 83 O sistema instituído nesta Resolução não impe

de a pré-qualificação de licitantes nas concorrências"de grande vul

to e alta complexidade técnica.

Art. 84 O estatuído nesta Resolução não alcançara as

licitações e contratações já iniciadas.

Art. 85 As dúvidas e os casos omissos quanto ã aplica

cão da presente Resolução serão da competência do Conselho de Adnú

nistração, bem assim os julgamentos de recursos contra decisões da

Diretoria.
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Art. 86 Esta Resolução entrará era vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as Resoluções n9s 084/76, 087/76 e
100/77-CA e demais disposições em contrário.

Brasilia, 0^£ îe~~3e>embro de 1980.

_
Presidente

EDISON GROSSI DE ANDRADE

JOSÉ ALVES COUTINHO

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

BE-̂ OLIVE I RA

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

RUBENI TORRENTS PEREIRA

R E S O L U Ç Ã O N? 126/80-CA

O COEEiaO DE ACHlNlSIfWÇ3VO DA OTlWlfLA UFJWíIZACORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NCWACAP, usando das atribuições que lhe confere
o art. 21 do Estatuto Social da Empresa, e,

QGNSICTiRnNBO que as Normas para Elaboração e Contrata
cão de Projetos, aprovadas pela Resolução 077/75-CA, carecem de alterações
para adequar aos interesses atuais da NOVACAP,

R E S O L V E :

Art. 19 - Implantar na Companhia as anexas "1O*«S PAHA ELABORA
CÃO E CCNTRKEfiÇÃO DE PPDJKTOG".

Art. 29 - Que estas "NOWRS" deverão fazer parte integrante de
todos os contratos para elaboração de projetos a se
ran assinados a partir desta data, independentemente
de transcrição.

Art. 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data de soa assina
tura, ficando expressamente revogada a Resolução n9
077/75-CA e qualquer outra disposição em contrario.

Brasília. 02 daídezembro de 1980

EDISON GRDSSI DE ANDRADE RENAIO «MTO ONIÍA SWWES

JOSÉ ALVES ODUnHND

006È CE IflUFCES BRANDÃO-"

NOPM\S PARA ELMKSWCAO E CONTRATAÇM) DE PHQJETOS
INSTITUÍDAS PELA FJiSOLOCÃO N9 l 26 /BO-CA.

CAPÍTULO I

DD ÕBJETO

As presentes normas têm como objetivos básicos regulamentar na
NO\5V3íP, a elaboração e contratação de projetos na área da Construção Civil.

Esta regulamentação visa a padronização dos projetos, a eleva
cão do seu nível técnico, permitindo uma perfeita e homogénea interpretação
dos mesmos para efeito da licitação e execução da obra.

Estas Normas seguem o seguinte roteiro a partir deste Capltu

CAPÍTULO II
CAPÍTULO III
CAPITULO IV
CAPITULO V
CAPÍTULO VI
CAPÍTULO VH

DAS DEFINIÇÕES
DA APfESENTACflO
DOS HONORÁRIOS E POBMV DE PAGAMENTO
DAS OBRIGAÇÕES MOUUAS
DOS HDCEBMIWOS E DAS APBOVM^ÔES
DOS PRAZOS

CAPÍTULO n

DAS DEFTNICCES

PRDJETO COMPLETO:

1. Será considerado Prpjeto Conpleto, para efeito destas Nor
mas, o projeto arquitetõnico definitivo e o de estrutura, de fundações e o de
instalações elétricas, hidráulica-sanitárias e especiais.

2. PlujeLo Arquitebõnico: - É o planejamento físico de uma
obra, ou seja, a materialização

gráfica da ideia segundo princípios e regras básicas para a determinação da
viabilidade de um programa ou partido a ser adotado na concepção da obra. O
projeto se cottpõe dos seguintes dados concepcionais susceptíveis de proteção
autoral na forma da legislação nacional e internacional, apresentados em esca
Ias adequadas ã perfeita compreensão dos elementos neles contidos:

a) - Estudos Preliminares: - Estudos do problema para de
terminação da viabilidade dê

um programa e do partido a ser adotado;

b) - Anteprojeto: - Solução geral do problema com a defini
cão do partido adotado, da concepção

estrutural, das instalações em qeral, possibilitando
clara cotpreensão da obra a ser executada.

c) - Prpjeto Definitiwa: - Solução definitiva do anteproje
to, representado em plantas,ccr

te, elevação, detalhes, especificações e memoriais de
todos os pormenores de que se constitui a obra a ser
executada, determinação da distribuição dos elementos
dó sistema estruturai e dos pontos de distribuição
das redes hidráulicas, sanitárias, elétricas, telefô
nicas, de ar condicionado, elevadores, de son, pára-
raios, etc.

3. Memoriais de Especificações: - É a parte descritiva do pró
jeto na qual se indica por

msnorizadamente os locais de aplicação dos diversos materiais e suas caracte
risticas básicas, que permitam bem identificá-los.

4. Orçamento : - É a parte do projeto que determina e fixa o
custo da obra. Constitui-se do levantamento

dos quantitativos que, combinados com os preços unitários dos diversos servi
cos, determina os custos parciais finais por etapa e global da obra. Nenhum
orçamento será considerado completo se não tiver todos os quantitativos, bem
como as composições de preços unitários.

5. Projeto Construtivo ou Projeto de Construção Civil: -É com
posto do Projeto Arquitetõnico com

todos os elementos acima definidos e mais os Projetos Complementares necessã_
rios ã perfeita compreensão da obra, bem como ã sua perfeita execução e indis;
pensável ã sua integral definição qualitativa, dos atributos técnicos, admi
nistrativos e económico-financeiros.

5.1 - Projetos Complementares - São considerados Projetos Com
plementares os seguintes Proietos: '

5.1.1 - Projetos de instalações elétricas, hidráuli
cãs, sanitárias, águas pluviais, som, etc.;

5.1.2 - Projetos estruturais;

5.1.3 - Projetos de ar condicionado, ou seja, de Enge
nharia tfecânica, aplicada ã construção.

. : - • :

CAPÍTULO IÍI

DA APH3SENTAÇ7ÍO

1. Este Capitulo trata especificamente das normas a serem
seguidas pelos Engenheiros e Arquitetos Autônonios ou Firmas e Escritórios es
pecializados quando da apresentação de Projetos contratados pela NDVACAP.

2. Nenhum Projeto contratado pela NOWOíP será aceito sem
antes ter sido apresentado e aprovado por ela e:0elQ -Órgão convenente, se for
o caso, os Estudos Preliminares.

3. -Nenhum prpjeto contratado pelàjWWACAP será aceito sem
antes ter sido apresentado e aprovado por ela e pelo órgão convenente, se for
o caso, o "Anteprojeto".

4. O Anteprojeto poderá ser desenhado a lápis, na escala
de 1.200, em'papel manteiga e apresentado em oõpia heliogrãfica ou xerox, em
03(três) vias no mínimo, ficando duas cem a N0VZCAP e 01 (uma) devolvida ao
autor cem o visto da Companhia.

5. Para os Estudos Preliminares e Anteprojeto, os desenhos
apresentados deverão ter cano identificação as letras maiúsculas EP ou AP, '
acompanhadas dos seus números de ordem e respectivo titulo.

Na fase de anteprojetò devera ser evidenciada a forma,
a função, a estrutura, bem comovas posições dos:pontos de instalação, devendo
fazer parte desta fase as plantasy cortes e elevações con os detalhes , neces
sãrios ã perfeita compreensão da solução adotada.

; , • l • ' .' : :

7. O projeto será apresentado sempre por meio de desenhos
e memoriais descritivos, justificativo e relação de quantidades, seguindo a
sequência lógica:, ; . . : .

7.1 -

das seguintes plantas básicas:

Implantação: - Esta será açcnpanhada do levanta
mento topográfico que consistira

a)- Planta de situação cem a marcação da linha
Norte-Sul do levantamento topográfico;
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b)- Representação do terreno com as caracterlss
tlcas planimétricas do levantamento topo
gráfico e curvas de nível de metro em me
tro do terreno natural;

c)- Representação do terreno com as caracterís
ticas planimétricas oriundas da implanta
cão do projeto com indicação dos taludes
de corte e aterro;

d)- Referências de nível, cota de nível das só
leiras externas do prédio e dos pontos '
significativos das áreas externas;

e)- Eixos das paredes externas do edifício de
vidamente cotadas em relação a referências
pré-estabelecidas ou no mínimo em relação
aos limites do terreno.

7.2 - Plantas, Cortes, Fachadas e Detalhes: -

a) - As plantas deverão apresentar as medidas
internas, acabadas de todos os ambientes
e medidas indicativas da espessura das
paredes acabadas bem como outras medidas
que se fizerem necessárias ao perfeito
entendimento do projeto durante a execu
cão;

b) - As portas, janelas e demais vãos, deverão
ter a indicação de suas dimensões em plan
ta ban definida e referida ao vão de luz
bem como a altura exata da viga ou do pei
toril e ainda o sentido de sua abertura;

c) - As plantas deverão conter ainda a indica
cão e as convenções com o seu respectivo
detalhe;

d) - As plantas deverão conter as indicações
de todos os acabamentos de piso, teto e
paredes;

e) - Os cortes deverão conter, para serem con
siderados completos os sequintes elemen
tos básicos: pé direito, altura dos pe.i
toris, das platibandas, das barras, cotas
dos pisos acabados e demais medidas escIa
recedoras;

f) - Todos os cortes para serem aceitos não pó
derão ser simplistas, devem procurar pás
sar por banheiros, escadas e outros luga
rés, a fim de esclarecer bem ao executor
da obra;

g) - As fachadas deverão ciar uma definição per
feita da obra bem ccmo ter a indicação
clara dos materiais de acabamento a se
rem no mínimo de 04, mostrando todos os
ângulos de real importância do projeto;

h) - Os detalhes devem ser sempre apresentados
em folha própria e conter as indicações
ou convenções indicadas em planta, para a
sua fácil identificação;

1) - Os detalhes construtivos, de esquadrias ,
de elementos divisórios, cobertura, deve
rão sempre conter:

1 - plantas ;
2 - cortes ;
3 - elevações;
4 - perspectivas;
5 - especificações do material e demais ele

mentos esclarecedores;

j)- É parte obrigatória de detalhamento: a co
bertura, as impermeabilizações, as peças de
concreto aparente, banheiros, cozinha, esca
das, espelhos d'água, esquadrias, armários,
bancos de pia, divisórias, móveis, diviso
rias de banheiros, forros falsos, ilumina
cão e ventilação artificial;

1) - As plantas da cobertura só serão aceitas se
contiverem:

1) - indicação de caimento em percentagem;
2) - sentido de escoamento das águas;
3) - localização das f"<vac d'água e casa

de máquinas, se for o caso;
4) - tipo do material a ser usado, detalhes

de fixação, dos rufos protetores, cume
eiras, calhas, condutores e beirais;

5) - para o caso de cobertura inpermeabiLi
zada, só com detalhes completos e espe
cificação indicativa de materiais de
juntas, de proteçãb técnica e mecâni
ca;

6) - Os desenhos que constituem o projeto
arqultetõnico, deverão conter obriga
toriamente tabelas suscintas das espe
cificações dos materiais de acabamen
to, ocm indicações suplementares,ccmo
sejam: dimensões, cor, textura e que
para maior clareza e exatidão pedem
ser citada através de "protótipo coner
ciai".

7.3 - Descritivo Justificativo:

a) - O Manorial Descritivo especificará os
riais de acabamento cem indicação dos
cais de sua utilização;

mate
Io

b) - Não será necessário indicar neste memorial
os dados construtivos ou de assentamento ,
pois estes já fazem parte do Decreto-Lei n9
52.147, de 25.06.63, de cadernos de encar,
gos diversos, manuais de obras,Normas Técni
cãs Brasileiras, além das informações e ití
dicações dos fornecedores.

c) - Memorial justificativo e descritivo do pró
jeto arquitetônioo terá obrigatoriamente
a exposição das soluções adotadas, sua ade
quaçao das soluções adotadas, sua adequa
cão ao programa bem como uma descrição sus
cinta das diversas etapas do projeto.

'7.4 ~ OrçanEnto :

Todo o projeto completo deverá ser apresentado ,
para ser aceito, acompanhado do respectivo orçamento, do qual deverá constar to
dos os Itens e subitens indicados pelo Decretorlei n7 52.147, de 25.06.63, com
seus quantitativos, preços unitários parciais por etapa e total.

a) - Nenhum orçamento será considerado completo
se não se fizer acompanhado da listagem de
materiais com os preços e unidades básicas,
bem caio das diversas composições de preços
que tiverem sido analisados, e Haa propôs
tas de serviços especializados, fornecidas
oficialmente por firmas especializadas em
cada caso específico;

7.5 -

O projeto arquitetônioo só será aceito e dado co „
mo bom, se for apresentada dentro das seguintes escalas:

a) - Plantas de levantamento topográfico, implan
urbanização:
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- 1:200 ou 1:100 ou ainda outras escalas,
se previamente autorizadas pela NOVSCAP;

b) - Plantas de Arquitetura, cortes e elevações
na escala de 1:50, excetuando-se alguns ca
sós especiais que, quando previamente auto
rizados poderão ser apresentados na escala
1:100 .

c) - As plantas de situação e locação poderão
ser apresentadas nas escalas de 1:500 e
1:200 respectivamente.

d).- Os detalhes serão aDresentados nas escalas
de 1:20, 1:10, 1:5 ou 1:1 segundo a ne
cessidade para a perfeita compreensão do
executor da obra.

7.6 - Características
Qualidade :

do Desenho, Tananho e-

8.

a) - Todos os Projetos deverão ser entregues de
senhados seguindo a NB-8, em papel vegetal
de boa qualidade, ã nanquim, exceto o proje
to estrutural que poderá ser ã lápis;

b) - Os desenhos, sem exceção, devem conter no
canto inferior esquerdo do papel o carimbo
padrão, no qual devem constar as indicações
básicas necessárias ã sua perfeita indica
cão, do autor ou autores do projeto, dp pro
prietário, etc., seguindo modelo padrão ado
tado pela Divisão Técnica da Diretoria de
Edificações;

c) - Todos os desenhos de um mesmo Projeto devem
ser apresentados em um mesmo tamanho, dentre
os padrões fixados pela ABNT, devendo sua '
borda ser protegida;

d) - Os memoriais devem ser datilografados, sem
onendas ou rasuras em papel tamanho oficio,
em máquina can fita nova que permita repro
dução xerox perfeita, em papel timbrado do
autor do projeto.

Projeto de Fundações:

Deverá ser apresentado cem desenhos, memórias de cálculo
e justificativa de determinação do tipo de fundação, tudo de acordo oom a norma
da ABNT.

8.1 - Nenhum Projeto de fundações será aosito se não
vier acompanhado do relatório das sondagens com

os respectivos perfis do terreno e con todas as indicações necessárias, segundo
a ABNT;

8.2 - O Projeto de fundações deverá oonter obrigatória
mente a planta de locação dos pilares na escala

de 1:50, bem como a planta de locação das fundações propriamente ditas, as cotas
de apoio e de ar -semer.tr>, taxa de trabalho do terreno, indicação do r r, dimen

ferragens, detalhes, etc., necessários ã sua perfeita compreensão.

Projeto Estrutural

O Projeto Estrutural será apresentado por desenhos e memo/»
rial de cálculo, de acordo con as prescrições da NB-16 e deverão ter no mínimô
is seguintes elementos:

a) - Planta de locação e carga nos pilares na escala de
1:50 -•

b) - Planta de formas na escala 1:50, ocm indicação do
nível em relação ao M obtido no levantamento topo
oráfico;

c) Detalhes em escalas adequadas para a correta inter
pretação do projeto;

d) - Indicação da sobrecarga adotada, tipo do aço/f r do
concreto;

e) - forma e armação em plantas diferentes;

f) - estrutura deverá estar em planta separada da função;

g) - as armações de tetos de níveis diferentes e de ele
mentos estruturais diferentes devem ser apresenta
dos em plantas diferentes;

h) - memorial de cálculo em folhas tamanho oficio pró
prias ou em folhas de conputador, apresentando as
soluções adotadas em todas as suas etapas, justify
cando-as quanto ao cálculo estático,dimensionamento
e verificações, tudo de acordo con a NB-1.

IO. Projeto de Instalações:

Os projetos de instalações deverão ser apresentados em
desenhos ã nanquim, acompanhados dos mer~̂ <-iais descritivos de calculo, obede
cendo as Normas Técnicas da ABNT.

lfl.1 - Todos os projetos de instalações devem ter obriga
toriamente a planta de situação na escala 1:200 ,

as plantas diversas na escala de 1:50 e as plantas de detalhes na escala de
1:10 -e 1:20, legendas completas, esquemas verticais, diagramas, etc.

11. Normas Gerais da . i fira fH rã :

11.1 - A representação gráfica de todos os projetos de
edifícios obedecerá as normas da ABNT através da

NB-8, sendo permitido o uso dos seguintes materiais:

a) - grafite ou outros materiais específicos para
esboços, desenhos preliminares,perspectivas,
croquis, etc.;

b) - nanquim: obrigatório para os desenhos defini
tivos, excetuando-se apenas para o projeto

^ estrutural que poderá ser con grafite:

c) - papel vegetal de 90/95 gramas/m para todos
os desenhos definitivos;

d) - papel cartão de 250 grs/m para plantas originais de
levantamento topográfico;

e) - papel sufite 24 kg para os memoriais;

f) - todos os desenhos definitivos serão elaborados cem
Instrumentos, sendo permitido desenho a mão livre
nos casos dos estudos preliminares, perspectivas, eŝ
boços e croquis.

11.2 Todos os desenhos devem ser apresentados em tamanhos
iguais, seguindo os padrões básicos seguintes :

AO ( 841 x 1.189 mm )
Al ( 594 x 841 mm )

Sendo os memoriais no tamanho:

A4 ( 210 x 297 mn )

11.3 Todos os desenhos devem ter ao lado esquerdo o carimbo
indicativo de acordo com o padrão exigido pela NOVBCAP,

bem como, margem de 10 mm em toda a volta, devem ser embainhados com máquinas
próprias em toda a volta e em cores diferentes para cada projeto, e,serem entre
gues dentro de tubos protetores próprios, acompanhados sempre de uma cópia do
brada para o formato final A4, deixando visível o carimbo indicativo e acendi
cionada em pastas.

12. Nenhum projeto será aceito se vier acompanhado do memorial
não consta a relação dos desenhos que compõem o projeto.

13.

que

O projeto só será aceito se vier acompanhado do orçamento geral
detalhado e do qual conste: os quantitativos de cada serviço, pré

ço unitário e preços parciais, preços por item e preço final, além da listagem
completa de materiais, mão-de-obra, equipamentos, proposta de serviços espe_
ciais, composições unitárias usadas no orçamento, memória de cálculo, necessa
rios ã sua perfeita análise e tudo de acordo com o que determina o Decreto nS>
52.147. de 25 de junho de 1973.

CAPÍTULO IV

DOS HONOB&OG6 B FCXMV DE RMMOOD

1. Este Capitulo trata dos Honorários Profissionais a serem __ pagos
aos Engenheiros e Arquitetos Autónomos ou Firmas e Escritórios '

Técnicos Especializados que vierem a prestar seus serviços para a NOVSCW, na
elaboração de projetos.

2. A tCNfCff não adotarã Tabela de Honorários qua pressuponha a
culação da mesma ao valor final da obra ou serviço.

vir

3. A remuneração do projeto será feita mediante a determinação
prévia do preço em comum acordo entre a NOWCBP e as partes interessadas. Cem
base no preço estabelecido, será elaborado um cronograma físico-financeiro no
qual constarão as diversas etapas do trabalho e seus respectivos pagamentos.

4. O reajustamsnto, quando houver, será feito conforme a
lu;ão n? 125/30-CA,que estabelece as normas de licitação, contratação, alienação
e reajustamento.

5. Em nenhuma hioõtese, haverá oagamento antecipado dos servi
cos a serem executados.

CTPlTULO V

EftS ÓBBXQVaÕES MÚTUAS

1. Ê obrigação da NOWCRP fornecer ao interessado contratado
para elaboração do projeto todos os elementos essenciais ao

seu trabalho, como sejam:

a) - programa básico;
b) - locação do terreno;
c) - levantamento olani-altimétrico do terreno:
â) - cotas de soleiras e referências de níveis
e) - croquis de situação do terreno fornecido pela SMO.
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2. Caso a IKNfCKP não tenha condições de fornecer,de imediato.
estfs elementos ao contratado, noderá sem necessidade de

aditivo contratual e mediante simples autorização determinar ao autor do projeto
a elaboração destes serviços mediante reembolso das despesas e atestado da Divi
são Técnica de que estes serviços foram executados e anresentados àquela Divisão.

3. Não são obrigações do autor do Projeto e por isso não estão
incluídos no preço alobal do contrato os seguintes serviços

ou despesas:

a) - estucb e variantes de um mesmo projeto;
b) - estudo de novos proietos para a mesma obra;
c) - desoesas com viagens no Brasil e no Exterior;
d) - arquitetura de interiores;
e) - trabalhos de paisagismo;
f) - trabalhos de comunicação visual;
q) _ despesas com cópias a não ser a necessária e exigida

na apresentação e entreqa dos trabalhos.

4. Ê obrigação da NOWfiCAP respeitar os direitos autorais 'do '
projeto só remitindo alterações do mesmo cem prévia aquies/i

cência dos autores do proieto.

5. A NCTfflCftP não poderá, em hipótese alguma, usar o projeto em
questão para construção em outros locais que não o específi

co para o qual foi projetndo, a não ser que haja aquiescência do autor e que lhe
seja pago os honorários da repetição, antes da execução, e segundo o estipulado
previamente entre as partes.

6. Enquadra-se no item acima a cessão do projeto a qualquer ou
tro órgão, que seja ele do Distrito Federal, do Governo Fe

deral, de Governos Estaduais ou Privado.

7. Ê obrigação do interessado contratado seguir ã risca todas
as exigências da presente norma, bem COMO atender a tempo e

a hora qualquer exigência que lhe seja feita no sentido de esclarecer ou aprovar
o projeto na DITEC/DE/NCWftCRP, ou nas concessionárias ou nos órgãos do G.D.F.

8. Ê facultado ã NOVACftP, após a assinatura do contrato indi
rvsr um técnico do seu quadro para acomoanhar o andamento do

projeto junto aos autores, visando com isso a sua perfeita execução e pronta
aprovação por parte da Divisão Técnica da NOVACAP.

9. É motivo de justa causa para efeito de prorrogação dos pra
zos fixados nestas Normas e no contrato o atraso de pagamento de qualquer das '
etapas desde oue a culpa seja da NOVACAP.

Ifl. Ê obrigação do interessado contratado em atender toda e
qualquer convocação a ele feita para reuniões que visem a

perfeita elaboração do projeto.

Normas.

11.

12.

É obrigação do interessado anexar ã sua proposta uma memo
ria do calculo indicativa do preço olohal. nos termos destas

Deverá acomoanhar a Proposta, obrigatoriamente o"Curriculum
Vitae" dos resronsãveis, bem como subcontratados e uma

declaração expressa dos mesmos se comprometendo a elaborar sob sua responsabili
dade técnica os projetos complementares a que se orcoce fazer:

13. É obrigação do autor do proieto coordenar sob sua responsa
bilidade todos os projetos complementares visando perfeito

entrosamento dos mesmos entre si e cem o de Arquitetura, mesmo que estes sejam
contratados pela WCNtCtP, isoladamente.

14. Ê facultado ao autor do croieto, acalcanhar a obra no senti
do de fazer respeitar os seus direitos autorais e não permi

tir a deturpação do projeto elaborado.

cwtruin vi

006 RBCEDJLMJMTOG E DAS APROWQCES

1. O recebimento dos estudos preliminares, Anteprojeto e Proje
' to Arqui te tónico, Proje'tos Complementares, Memoriais e Orça

mentos, serão entregues diretamentfi ã Divisão Técnica da NDV2VCAP, que será o
Õrgão ccnçetente para analisar e aprovar.

2. Os estudos preliminares serão entregues ã Divisão Técnica
da NOVJtAP em 03 vias, devendo esta, acós análise, reunir-se

com o representante do Órgão Convenente, se for o caso, aprovar devolvendo ao
autor do projeto una cópia aprovada, a fim de que o mesmo possa fazer o Antepro
jeto. A Devolução da 3a. via aprovada será mediante ofício da DITBC.

3. Para o anteoroieto será adòtada a mesma rotina dos
Preliminares.

4.

Estudos

O Projeto Completo final será entregue também diretamente ã
Divisão Técnica com a apresentação exigida no Capítulo III,

devendo esta estudar, analisar e no prazo máximo de 15(quinze) dias, após se
reunir com o Representante do Órgão convenerite, se for o caso, apresentar suas
exigências, se houver, ou uma "declaração de recebimento" que será entregue ao
autor do Projeto mediante recibo.

5. No caso de serem feitas exigências o autor do projeto rece
bera de volta o projeto comoleto a fim de, no prazo de 15

dias satisfazê-las e reapresentar o trabalho para receber a competente " Declara
cão de Recebimento".

6. A aprovação da Divisão Técnica não substitui em hiootese '
alguma a aprovação oelo DLFO e concessionárias, nem deso

briga o autor do projeto de sua responsabilidade e mesmo de atender outras exi
oências que venham a ser constatadas durante a execução da obra,ressalvadas aque
lag provenientes de alterações ao projeto, as quais só poderão ser feitas com
aquiescência do autor do projeto e serão remuneradas ã parte, mediante acordo
prévio.

7. Após a aprovação do projeto pela Divisão Técnica esta fome
cera ao autor do projeto as cópias em- n9 suficiente, bem co

mo a documentação necessária ã aprovação do projeto no DITO, e nas concessiona
rias, ficando o mesmo na obrigação de atender toda e qualquer exigência destes
Órgãos.

8. As despesas oriundas destas aprovações serão de responsabi
lidade da NOWSCAP que deverá pagá-las diretamente ou se

houver acordo prévio cara facilitar o andamento, serão oagas pelo autor do pró
jeto e reembolsadas pela NOWSCAP mediante apresentação dos comprovantes de des_
pesas.

9. Após as aprovações pelos órgãos do GDF, o autor do projeto
encaminhará os originais destes documentos ã Divisão Técni

ca que expedirá um "Atestado de Recebimento Definitivo" atestado este que será
documento hábil para que o autor do projeto receba de imediato a última parcela1

contratual juntamente com a caução de 1% retida inicialmente ouando da assinatu
rã do contrato.

CAPÍTULO VII

DOS PRAZOS

1. O Engenheiro ou Arquiteto Autónomo, Firma ou Escritório
Técnico Especializado, após ter a sua proposta aprovada pé

Ia NCrWCfiP e após ser convocado para assinatura do contrato terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis, para assiná-lo.

1.1 - A recusa do interessado em assinar o contrato ou rece
ber a Nota de Empenho,implica nas sanções previstas

na Resolução n? 125 /80-CA.

2. Após a assinatura do contrato terá o interessado o prazo de
30(trinta) dias, salvo cláusula contratual em contrário, pá

rã entreaar ã Divisão Técnica os Estudos Preliminares e Anteprojeto.

3.

o Anteprojeto.

4.

A Divisão Técnica terá os prazos máximos de 15(quinze) dias
para estudar, analisar e aprovar os Estudos Preliminares e

O prazo para entrega do "Projeto Completo final" será conta
do a partir da aprovação pela Divisão Técnica do Anteproje

to e será fixado no contrato com base na proposta aprovada.

5. os prazos acima são máxinos e poderão ser reduzidos desde
que haja conveniência, condições para tal e de acordo cem a

maior ou menor complexidade do projeto contratado.

6. A Divisão Técnica terá o prazo de 15 (quinze) dias máximo,
oara estudar, examinar e aprovar provisoriamente o "Proieto

Completo" após a sua entrega.

7. o prazo para aprovação nos Órgãos dó õCF, não será determi
nacb, a não ser para o atendimento de exigências,se houver,

pelo autor do projeto, já que estes não dependem, nem da NOVflCAP e nem do autor
do mesmo.

8. O prazo para que o autor do projeto atenda as exigências
dos órgãos do GEF fica fixado em 15 dias úteis no máximo.

9. A NOWOP poderá, se isto lhe interessar, interferir direta
mente iunto aos órgãos do GCF, no sentido de ultimar estai,

aorovações. Brasília, 02. de dezembro de 1980

A T A da milésima quadringentésima quinquagésima primeira

reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADO

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizada cm caráter extraordjL

nário, sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação e

Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos vinte e três dias do mês de outubro de

mil novecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-

se extraordinariamente a 1.451a., reunião do CONSELHO DE AD

MINISTRAÇÃO, sob a Presidência do Senhor Secretário de Via

cão e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO,

com a presença dos Senhores Conselheiros EDISON GROSSI DE

ANDRADE, Diretor Superintendente da Companhia, DJAURO RAMOS

DE OLIVEIRA, JOSÉ ALVES COUTINHO,. JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO,

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES e RUBENI TORRENTS PEREIRA. Esti
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veram também presentes ã reunião o Senhor Consultor Jurídico,

Doutor DAIUO DÊLIO CARDOSO e o Secretário que esta subscreve.

Aberta a sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura da

Ata da reunião anterior que, lida, foi aprovada pelos presen

tes. Em seguida, o Senhor Presidente procedeu a distribuição

dos processos n9s ^27.559/80, 175.730/80, 476.902/80, 476.943/.

ÍIO, 476.65,3/80, 468.022/80 _e 476.993/80. Dando início ao eíar

me dos assuntos, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao

Conselheiro EDISON GROSSI DE ANDRADE que relatou este procc£

só: 01)- N9 227.599/80, concernente ao Primeiro Termo de Adi^

tamcnto, com o objctivo de suplementar recursos, ao Convénio

n9 58/80, celebrado cm 28 de agosto de 1980, entre o D1STIU

TO FEDERAL, através da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regu

lando a construção do Edifício Sede da ADMINISTRAÇÃO Dli CEI

LANDIA - Distrito Federal. A decisão foi a seguinte: "O Con

selho, cora o voto do Relator c de acordo com a decisão da D̂

retoria, autoriza a efetivação do Termo de Aditamento ao Con

vênio n9 58/80, celebrado em 29 de agosto de 1980, entre o

DISTRITO FEDERAL, através da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUA

TINGA e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

regulando a construção do Edifício Sede da ADMINISTRAÇÃO DE

CEILANDIA, visando suplementar o seu valor em mais Cr$

1.370.000,00 (hum milhão, trezentos e setenta mil cruzeiros)

na forma da MINUTA de fIs. 05/06." Dando prosseguimento ã

reunião, o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro

DJAURO RAMCS DE OLIVEIRA que relatou o seguinte processo:

02)- N9 475.738/80, relativo ao Terceiro Termo de Aditamen

to, com o fim de prorrogar prazo, ao Convénio celebrado em

01 de ncveràro de 1979, entre a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DI5

TKITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a administração das obras de construção de

POSTOS DE SAÚDE, em Brasília - Distrito Federal. A decisão

prolatada foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator?'

o de acordo com a deciMo da Dirctoria, autoriza a efeilvn

cão do Termo de Aditamento ao Convénio celebrado em 01 de ~io

vembro de 1979, entre a FUND/vCÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE

RAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, ré

gul;,ndo a administração das obras de construção de POSTOS DE

SAODE em Brasília - Distrito Federal, visando prorrogar o

seu prazo de execução até 30 de junho de 1981, conforme MINU

TA de fls.- 02/03." A seguir o Senhor Presidente concedeu a

palavra ao Conselheiro JOSÉ ALVES COUTINHO que relatou este

processo: 03)- N9 476.943/80, referente ao aditivo ao Con

trato n9 643/60, de interesse da firma TERCON- TERRAPLENAGEM

E CONSTRUÇÃO LTDA. A decisão foi proferida nos seguintes

termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a

decisão da Diretoria e considerando o que consta dos autos,

autoriza o aditamento do Contrato n9 643/80, firmado com a

TERCOH - TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA., para acrescentar

a importância de Cr$ 1.210.000,00-(hum milhão, duzentos e

dez mil cruzeiros), mantendo as demais Cláusulas e condições

contratuais." Com a palavra que lhe foi concedida pelo Se

nhor Presidente, o Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO rela

tóu este processo: 04)- N9 476.902/80, referente a aprovação

da proposta apresentada pelo DEPARTAMENTO DE TRANSITO-DETRAN

D. F., para execução de serviços de sinalização da Ciclovia

Taguatinga e Ceilândia - Distrito Federal. A decisão foi e£

ta: "O Conselho, com o voto do Relator, de acordo com a deci

são da Diretoria e considerando o que consta dos autos, apro

vá a .-proposta apresentada pelo DETRAN/DF, e autoriza a emis_

são de empenho no valor de Cr$ 611.932,47 (seiscentos e onze

mil, novecentos e trinta e dois cruzeiros e quarenta e sete

centavos) , referente a complemcntação de serviços de sinali_

zação horizontal e vertical da Ciclovia Taguatinga/Ceilândia

Distrito Federal, nos termos da letra "g" do artiyo 39 da Re

solução n9 084/76-CA." Em seguida o Senhor Presidente passou

a palavra ao Conselheiro RENATO HOMERO CUNHA SANCHES que ré

latou o seguinte processo: 05)- N9 475.730/80, que trata da

Tomada de Preços n9 175/80-CPL, realizada em 15.10.80, para

execução sob o regime de empreitada por preços unitários de

redes de águas pluviais e captações na Cidade Satélite de

Planaltina - Distrito Federal. A decisão foi prolatada nos

seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de

acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada de Pré

cos n9 175/80-CPL e aprova a proposta da firma PREMENGE- PRÉ

MOLDADOS ENGENHARIA LTDA. , que apresentou o acréscimo de

14,5% (quatorze vírgula cinco por. cento) sobre os preços cons_

tantes da Tabela do DeU de 07.08.80, para execução de redes

de águas pluviais e captações na Cidade Satélite de Planalto^

na - Distrito Federal. Ao Contrato deverá ser atribuido o vá

lor da Cr$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de cruzeiros) pó

dendo variar em 10% (dez por cento) , sem necessidade de adi^

tivo contratual e o prazo para a conclusão da obra fica fixa

do em 185 (cento e oitenta e cinco) dias úteis, contados a

partir da expedição da Ordem de Serviço." Finalizando a réu

nião o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro RUBENI.

TORRENTS PEREIRA relatou este processo: 061- N9 476.993/8.0';

em que a DIRETOP.IA ADMINISTRATIVA, solicita aumento do linú

te de Convite, para aquisição de material destinado a conjà

trução de módulos para abrigo de passageiros. A decisão apro

vada foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de açor

do com a decisão da Diretoria, tendo em vista o que cpnsta

dos autos, autoriza em caráter excepcional o aumento do linvi

te da faixa de convite para a aquisição de ferro, forma de

metal e cimento de alta resistência inicial, até o limite de

600 (seiscentos) valores referência, autorização esta para

ser utilizada em prazo máximo de 60 (sessenta) dias. " Nada

mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a réu

'nião, da qual, para constar, eu, u . - i e y ' v / , ; / , Secretário

lavrei a presente Ata que, lida î  aprovada, vai assinada p£

los Senhores Conselheiros presentes e pelo Senhor Consultor

Jurídico.

CARLOS MELLO
Presidente

EDISOJi tíKOSSI DE «NDRADE

JOSÉ ALVES COUTINHO

UJAUKO "RAMO~S DE OLIVEIRA

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO
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RENATO HOMERO CUNHA SANCHES RUBÉNI TORRENTS PEREIRA

DARIO DÊL10 CARDOSO
Consultor Jurídico

A T A da milésima quadringentesima quinquagésima segunda réu

nião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANI_

ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizada em caráter

extraordinário, sob a Presidência do Senhor Diretor Su

perintendente da Companhia, Arquiteto EDISON GROSSI DE

ANDRADE.

Aos trinta dias do mês de outubro de mil

novecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, rea l i zou-se ex

traordinariamente, a 1.452a., reunião do CONSELHO DE ADMINISTRA

CÃO, sob a Presidência do Senhor Diretor Superintendente da Com

panhia, Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE, substituindo o P re_

sidente do Conselho Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, DD.Secretário

de Viação e Obras do Distrito Federal, que teve a sua ausência

devidamente justificada. Presentes ainda, os Senhores Conselhe^

ros JOSÉ DE LOUR0ES BRANDÃO, DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, RENATO

HOMERO CUNHA SANCHES, JOSÉ ALVES COUTIXHO e RUBÉNI TORRENTS PEREIRA

Estiveram também presentes ã reunião o Senhor Consultor Jurídj^

co Doutor DARIO DÊLIO CARDOSO e o Secretário que esta subscr£

Vê. Aberta a sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura

da Ata da reunião anterior que, lida, foi aprovada pelos preset!

tes. Em seguida o Senhor Presidente procedeu a distribuição dos

processos n°s 477.184/80, 477.185/80, 477.185/80 477.082/80,

477.891/80, 475.802/80, 475.977/80 e 475.587/80. Dando início

ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente passou a palavra axS

Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, que relatou os seguintes

processos: 01)- N9 477.082/80, referente a dispensa de realiz£

çno de concurso para execução de projcto de comunicação visual

do TERMINAL RODOFERROVIARIO DE BRASÍLIA - ALA RODOVIÁRIA. A d£

cisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator, de

acordo com a decisão da Diretoria e com base no artigo 11, para

grafo primeiro da Resolução n? 084/76-CA, dispensa a realização

de concurso e autoriza a contratação do Arquiteto ANTÓNIO DAN_I

LO MORAIS BARBOSA, para elaborar o projeto de comunicação vi

•uai do TERMINAL RODOFERROVIÁR1O DE BRASÍLIA, assim como acom

panhar a sua implantação pelo valor fixo de Cr$ 351.282,00 (tre

zentos c cinquenta e um mil, duzentos e oitenta e dois cruzei_

roa) e demais condições da proposta de fls. 01/03." 02) - N9

476.891/80, relativo a aprovação da proposta apresentada pelo

DETRAN/DF., referente a execução de sinalização horizontal e

vertical na RODOFERROVlARIA. A decisão foi proferida nos seguir^

tes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com

a decisão da Diretoria, autoriza a dispensa de licitação nos

termos da letra "g" do artigo 39 da Resolução n9 084/76-CA,

«prova a proposta do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO/DF., no valor de

Cr$ 1.652.187,47 (hum milhão, seiscentos e cinquenta e dois mil,

cento c oitenta e sete cruzeiros e quarenta e sete centavos),

para execução de serviços de sinalização horizontal e vertical

da ESTAÇÃO RODOFERROVIÃRIA DO DISTRITO FEDERAL." Em seguida, o

Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro DJAURO RAMOS

DE OLIVEIRA, que relatou este processo: 03)- N9 476.653/80, con

ccrncntc a dispensa de licitação para execução de obras de rec\i-

peração da estrutura da ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA, em face

de urgência. A decisão foi exarada nos seguintes termos: "O Con

Belho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dire

toria, com base no artigo 39 alínea "h", da Resolução n9 084/76

CA, dispensa a licitação e adjudica a firma TECNOSOLO - ENGENHA

RIA E TECNOLOGIA DE SOLOS E MATERIAIS S/A., a execução sob o ré

gitnc de empreitada por preços unitários das obras de recupera

cão da estrutura da ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA, em frente ao

Teatro Nacional, conforme proposta constante às fls. 02/04, com

plcmentada pelos expedientes de fls. 10 e 15/16, atribuindo- se

to contrato o valor estimado de Cr$ 1.600.000,00 (hum milhão e

seiscentos mi) cruzeiros), fixando-se o prazo de execução dos

trabalhos em 75 (setenta e cinco) dias úteis, contados do rece

bimcnto da Ordem de Serviço." Com a palavra que lhe foi concedi

da pelo Senhor Presidente o Conselheiro RENATO HOMERO CUNHA

SANCHES, relatou os processos a seguir enumerados: 04) - N9....

477.185/80, em que a DIRETORIA FINANCEIRA, apresenta a Nona R£

formulação do ORÇAMENTO ANALÍTICO DA NOVACAP, referente ao exe£

cicio financeiro de 1980. A decisão foi aprovada nos seguintes

termos: "O Conselho, com o voto do Relator, de acordo com a de

cisão da Diretoria e tendo em vista o que consta dos autos.APRO

VA a Nona Ri formulação do ORÇAMENTO ANALÍTICO DA NOVACAP, nos

exatos termos em que está sento apresentada pela Diretoria fi

(tanccira e de acordo com a Lei nÇ 4.320 de 17 MAR 64 e ainda,

com o Decreto n9 4.515 de 28 de DEZ 78, que estabelecem as nor~

mas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal."

05)- N9 477.184/80,, em que a DIRETORIA FINANCEIRA apresenta

Nona Reformulação do ORÇAMENTO SINTÉTICO DA NOVACAP, referente

ao exercício financeiro de 1980. A decisão foi prolatada nos s£

guintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator, de acordo

com a decisão da Diretoria e tendo em vista o que consta dos

autos, APROVA a Nona Reformulação do ORÇAMENTO SINTÉTICO DA NO

VACAP, nos exatos termos em que esta sendo apresentada pela Di_

retoria Financeira e de acordo com a Lei n9 4.320 de 17 MAR 64

e ainda, com o Decreto 4.515 de 28 DEZ 78, que estabelece as

normas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Fede_

ral." Dando prosseguimento a reunião, o Senhor Presidente pa£

sou a palavra ao Conselheiro JOSÉ ALVES COUTINHO que relatou o

seguinte processo: 06) - N9 475.802/80, que trata da Tomada de

Preços n9 176/80-CPL, realizada em 17 de outubro de 1980, para

execução sob o regime de empreitada por preços unitários de p£

vimentaçao asfáltica- e eventual terraplenagem, em complementa-

cão no SIA - D.F. A decisão foi proferida nos seguintes termos:

"O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da

Diretoria, homologa a Tomada de Preços n9 176/80-CPL, aprova a

proposta da firma SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A, que apresentou

o acréscimo de 14,9% (quatorze vírgula nove por cento) sobre os

preços constantes da Tabela do DeU de 15.05.80, para execução

de pavimentação asfáltica e eventual terraplenagem, em comply

mentação, no SIA - DF. Ao Contrato deverá ser atribuído o valor

de Cr$ 5.125.000,00 (cinco milhões, cento e vinte e cinco mil

cruzeiros) podendo variar nm 15Z (quinze por cento) para mais,

sem necessidade de aditivo contratual e o prazo para a conclu

são da obra fica fi^xado em^ôO Çsessenta) dias úteis, contado^/

a partir da expedição da Ordem do Serviço." A seguir o Se_
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nhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro RUBENI

TORRENTS PEREIRA que relatou o seguinte processo: 07)

N9 475.587/80, que trata da Tomada de Preços n? 174/80

CPL, para execução de bilheterias e escritórios de ven

das de passagens para a ESTAÇÃO RODOFERROVIÃRIA DE BRA

SÍLIA. A decisão foi aprovada nos seguintes termos: "O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo cora a de

cisão da Diretoria, com base no artigo 37 da Resolu

cão n9 084/76-CA, homologa a Tomada de Preços n? 1747

80-CPL, para execução, sob o regime de empreitada pró

ço global, de bilheterias e escritórios de vendas de

passagens para a ESTAÇÃO RODOFERROVIÁRIA DE BRASÍLIA,

aprova a proposta da firma SÃO JORGE S/A - CONSTRUÇÕES

INDCSTRIA E COMÉRCIO, no valor de Cr$ 9.455.352,44 (n£

vê milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco nil, tr£

zentos e cinquenta e doi^ cruzeiros e quarenta e qua

tro centavos)." Finalizando a reunião o Conselheiro

EDISON GROSSI DE ANDRADE - Senho.r Presidente ,ja com

panhia, usando da palavra, barabenizou o Doutor DARIO

DÊLIO CARDOSO, Consultor Jurídico da Superintendência e

o Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, da comenda "ME.

RITO BURITI" a que foram agraciados. Nada mais h£

vendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reij

niao, da qual, j>ara consíar, mt-df^f-'fl'Y 4™**^

Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai

assinada pelos Senhores Conselheiros presentes e pelo Senhor

Consultor Jurídico.

EDISON GROSSI DE ANDRADE
Presidente - substituto

JOSÉ DE LOU&AE-S BRANDÃO

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

RUBENT TORRENTS PEREIRA

JOSÉ ALVES COUTINHO

DÊtlO CARDOSO
Consultor Jurídica

ATA da milésima quadringcntésima quinquagésima terceira réu

nião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADO

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizada sob a Presidência

do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal,

Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos quatro dias do mês de novembro de

mil novecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da Compa

nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,realizou-se

a 1.453a. reunião do Conselho de Administração, sob a Presidência
x

do Senhor Secretario de Viação e Obras do Distrito Federal, Enge

nheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com a presença dos Senhores Conselhej^

ros EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Superintendente da Comp^

nhia DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, RENATO HOMERO CUNHA SANCHES,. JOSÉ

DE LOURDES BRANDÃO, RUBENI TORRENTS PEREIRA e JOSÉ ALVES COUT.INHO.

Es' veram também presentes ã reunião o Senhor Consultor Jurídico,

L1.- itor DARIO DÉLIO CARDOSO e o Secretário que esta subscreve. A

oerta a sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura da Ata

da reunião anterior que, lida, foi aprovada pelos presentes. Em

seguida, o Senhor Presidente procedeu a distribuição dos porce£

sós n»s. 477.189/80,477.138/80,477.134/80,477.135/80, 477.204/80,

477.139/80,477.051/80,477.140/80,477.137/80,477.050/80,477.125/80,

477.156/80,477.129/80,477.136/80,477.124/80,477.130/80,477.126/80,

477.131/80,377.536/80,477.128/80,477.049/80 e 476.567/80. Dando,

início ao exame dos assurytos, o Senhor Presidente concedeu a r>ajr*,

vra ao Conselheiro EDISON GROSSI DE ANDRADE, que relatou os se

guintes processos: 01)- N» 477.138/80, relativo ao Quarto Termo

de Aditamento, com o objetivo de prorrogar prazo, ao Convénio cê

lebrado em 05 de abril de 1978, entre o DISTRITO FEDERAL e a COM

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a admi

nistração da execução de obras de pavimentação e rccapeamcnto no

Plano Piloto. A decisão foi prolatada nos seguintes termos:"0 Con

selho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Direto

ria, autoriza a efetivação do Termo de Aditamento ao Convénio cê

lebrado em 05 de abril de 1978, entre o DISTRITO FEDERAL e a COM

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a adnú

nistração da execução de obras de pavimentação e recapeamento no

Plano Piloto, visando prorrogar o seu prazo de execução até 30 de

junho de 1981, na forma da MINUTA de fls.02." 02)- N» 477.134/80,

relativo ao Segundo Termo de Aditamento, com o objetivo de prorr£

gar prazo, ao Convénio celebrado em 27 de fevereiro de 1978, en

tre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP, regulando a execução dos serviços de conse£

vação de áreas ajardinadas do Plano Piloto e Setores. A decisão

foi proferida nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do R£

lator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetiva

cão do Termo de Aditamento ao Convénio celebrado em 27 de feverei^

ro de 1978, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, regulando a execução dos ser

viços de conservação de áreas ajardinadas do Plano Piloto e Seto

rés, visando prorrogar o seu prazo de execução até 30 de junho de

1981, na forma da MINUTA de fls.02." 03)- N» 477.135/80, relativo

ao Terceiro Termo de Aditamento, com o objetivo de prorrogar tfra

zo, ao Convénio celebrado em 27 de fevereiro de 1978, entre o DIS

TRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO 33ASIL,

regulando a administração da execução de diversas obras em Bras^

lia - DF. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e

de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação de Ter

mo de Aditamento ao Convénio celebrado em 27 de fevereiro de 1978,

entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI^

TAL DO BRASIL, regulando a administração da execução de diversas

obras em Brasília -DF, visando prorrogar prazo até 30 de junho de

1981, na forma da MINUTA de fls.02." 04)-N» 477.189/80, referente

a dispensa de licitação, em face de exclusividade no Distrito Fede

ral, para execução do projeto de comunicação visual do TERMINAL RO

DOFERROVlARIO DE BRASÍLIA. A decisão foi a seguinte: "O Conselho,

com o voto do Relator, de acordo com a decisão da Diretoria e com

base no artigo 3' alínea "e" da Resolução n» 084/76-CA, dispensa a

licitação e adjudica ã firma SOBRINDES LTDA,,a construção e monta

gem da sinalização gravada pelo processo "DUOPOL" , para TERMIN'AL

RODOFERROVIARIO DE BRASÍLIA, pelo. valor fixo de Cr$ 1.219.601,00 -

(hum milhão, duzentos e dezenove mil, seiscentos e um cruzeiros) e

demais condições da proposta de fIs.01/02." A seguir, o Senhor Pré

s i dent-e -concedeu a palavra ao Conselheiro DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA,

que relatou estes processos: 05)- N' 477.130/80, relativo ao segun

do terno de aditamento, com o objetivo de prorrogar prazo, ao Con
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vênio celebrado em 22 de fevereiro de 1978, entre o DISTRITO FEDE

RAL e a COMPANHIA URBANIZADQRA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulan

do a execução dos serviços de implantação de áreas «ja£

dinadas e produção de mudas em Brasília-Distrito Federal, A fle

cisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de açor

do com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do Termo de

Aditamento ao Convénio celebrado em 22 de fevereiro de 1978, entre

o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a execução dos serviços de implantação de áreas

ajardinadas e produção de mudas em Brasília - Distrito Federal, v^

sando prorrogar o seu prazo de execução até 30 de junho de 1981,

na forma da MINUTA de fls.02." 06)- N» 477.131/80, concernente ao

segundo termo de aditamento, com o fim de prorrogar prazo, ao Con

vênio celebrado em 27 de fevereiro de 1978, entre o DISTRITO FEDE

RAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -NOVACAP,

regulando a execução dos serviços de conservação e adaptação de

Prédios e Próprios do Poder Público, em Brasília -Distrito federal.

A decisão foi exarada nos seguintes termos: "O Conselho, com o vo

to do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a

efetivação do Termo de Aditamento ao Convénio celebrado em 27 de

fevereiro de 1978, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, regulando a execução dos

serviços de conservação e adaptação de Prédios e Próprios do Poder

Público em Brasília - Distrito Federal, visando prorrogar o seu

prazo de execução até 30 de junho de 1981, na forma da MINUTA de

fls.02." 07)- N' 477.126/80, referente ao Sétimo Termo de Aditamen

to, com o objetivo de prorrogar prazo, ao Convénio celebrado em 05

de abril de 1976, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração da execu

cão dos serviços de implantação de áreas ajardinadas em Brasília

Distrito Federal. A decisão foi prolatada nos seguintes termos; !'0

Conselho, com o voto do Relator e de acordo coft a decisão da Dire

toria, autoriza a efetivação do Termo de Aditamento ao Convénio c<j

lebrado em 05 de abril- de 1976, entre o DISTRITO FEDERAL e a COM

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a adminis

tração da execução dos serviços de implantação de áreas ajar'dina

das em Brasília - Distrito Federal, visando prorrogar o seu prazo

de execução até 30 de junho de 1981, na forma da MINUTA de fls.02."

08)- N» 475.977/80, que trata da Tomada de Preços n» 177/80 - CPL,

realizada em 20 de outubro de 1980, para execução sob o regime de

empreitada por preços unitários de pavimentação asfãltica e pavi^

mentação em concreto e eventual terraplenagem, meios-fios e águas

pluviais, na EQN 212/414 - SQN 216 e outros setores, em Brasília

Distrito Federal. A decisão prolatada foi esta: "O Conselho, com o

voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a

Tomada de Preços n» 177/80-CPL e aprova a proposta da firma SOCIE

DADE DE TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL E AGROPECUARIA LTDA., que

apresentou o acréscimo de 14,8% (quatorze vírgula oito por cento )

sobre os preços constantes das T.-.belas do DeU citadas no item 3.1.2.

do Edital, para execução de pavimentação asfáltica, pavimentação

em concreto, eventual terraplenagem, meios-fios e águas pluviais,

na EQN 212/414, SQN 216 e outros setores, em Brasília - Distrito

Federal. Ao Contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$

Cr$7.970.000,00 (sete milhões, novecentos e setenta mil cruzeiros)

podendo variar em 151 (quinze por cento) para mais, sem necessida

de de aditivo contratual e o prazo para a conclusão da obra fica

fixado em 60 (sessenta) dias úteis contados a partir da expedição

da Ordem de Serviço." Dando prosseguimento ã reunião o Senhor Pte_

sidcnte concedeu a palavra ao Conselheiro RENATO HOMERO CUNHA SAN

CUES, que relator os processos a seguir enumerados: 09)- N'.......

N' 477.140/80, relativo ao Primeiro Termo Aditivo, com o fim de

prorrogar prazo, ao Convénio n' 014/80, celebrado em 29 de fcverei^

ro de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos serviços de im

plantação de vias e obras complementares de urbanização em Bras^

lia - Distrito Federal. A decisão foi exarada nos seguintes termos:

"O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da

Diretoria, autoriza a efetivação do Termo de Aditamento ao Conv£

nio n' 014/80, celebrado em 29 de fevereiro de 1980, entre o DIS

TRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

regulando a execução dos serviços de implantação de vias e obras

complementares de urbanização em Brasília - Distrito Federal,visan

do prorrogar o seu prazo de execução até 31 de dezembro de 1981,

na forma da MINUTA de fls.02." 10)- N' 477.051/80, relativo ao oi^

tavo termo de aditamento, com o objetivo de prorrogar prazo, ao

convénio celebrado em 06 de dezembro de 1974, entre o DISTRITO F£

DERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,regulan

do o prosseguimento e conclusão de uma Piscina Coberta no Centro

Desportivo Presidente Mediei. A decisão foi esta: "O Conselho, com

o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza

a efetivação do termo de aditamento ao Convénio celebrado em 06 de

dezembro de 1974, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando o prosseguimento e con

clusão de uma Piscina Coberta no Centro Desportivo Presidente Médi^

ci, visando prorrogar o seu praztj de execução até" 30 de junho de

1981. conforme MINUTA de fls. 02/03." 11)- N' 477.204/80, relativo

ao termo de aditamento, com o fim de prorrogar prazo, ao Convénio

420/78, celebrado cm 30 de março de 1978, entre o TRIBUNAL DE CON

TAS DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL, regulando a administração, pela segunda para o primeiro,

das obras de construção do 9* andar e outras obras complementares

do Edifício Sede do TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL. A deci

são foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do Termo de Adi_

tamento ao Convénio 420/78, celebrado em 30 de março de 1978, en

tre JO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANI

ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração, pela

segunda para o primeiro, das obras de construção do 9» andar e ot£

trás obras complementares do Edifício Sede do Tribunal de Contas

do Distrito Federal, visando prorrogar o seu prazo de execução até

31 de dezembro de 1981, na forma da MINUTA de fls.02." 12)- N»...

477.139/80, referente ao segundo termo aditivo, com o fim de pro£

rogar prazo, ao Convénio n* 065/79, celebrado em 28 de dezembro de

1979, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução de obras de conservação de

Terminais de Onibus na Ceilãndia. A decisão foi esta: "O Conse

lho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria,

autoriza a efetivação do Termo Aditivo ao Convénio n» 065/79, ceie

brado em 28 de dezembro de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL e a COM

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execu
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cão de obras de conservação de Terminais de Onibus na Ceilãndia,

visando prorrogar o seu prazo de ojfecução até 31 de dezembro de

1981, na forma da MI.fJUTA de fFs/02." Finalizando a reunião o Se

nhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro JOSG ALVES COUTI_

NIIO, que relatou os seguintes processos: 13)- N» 477.129/80, rela

tivo ao segundo termo de aditamento, com o fim de prorrogar prazo,

ao convénio celebrado em 22 Je fevereiro de 1978, entre o DISTRITO

FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regu

lando a execução dos serviços de implantação de vias c obras com

plementares de urbanização em Brasília - Distrito Federal. A dcci_

são foi prolatada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do

Relator e de acordo com a decisão da Dirctoria, autoriza a efetiv£

cão do Termo de Aditamento ao Convénio celebrado em 22 de fevcrei^

ro de 1978, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos serviços de im

plantação de vias e obras complementares de urbanização em Bras£

lia - Distrito Federal, visando prorrogar o seu prazo de execução

até 30 de junho de 1980, na forma da MINUTA de f Is. 02." 14)- N»

477.124/80, concernente ao nono termo de aditamento, com o objeti^

vo de prorrogar prazo, ao convénio celebrado em 21 de fevereiro de

1975, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos serviços de urbanizil

cão de Brasília-DF. A decisão foi proferida nos seguintes teroms :

"0'Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da

Diretoria, autoriza a efetivação do Termo de Aditamento ao Conv£

nio celebrado em 21 de fevereiro de 1975, entre o DISTRITO FEDERAL

e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

execução dos serviços de urbanização de Brasília, visando prorro

gar o seu prazo de execução até 30 de junho de 1981, na forma da

.MINUTA de fls.02." 15)- N' 477.. U<f/80 , relativo ao terceiro termo

de aditamento, com o fim de p,r"o.f rogar prazo, ao convénio celebrado

em 27 de fevereiro de 1978, entre o DISTRITO FEDERAL c~i a COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando o prosseguimento

das obras do Parque de Recreação e Turismo de Brasília - ROGÉRIO

PITHON FARIAS. A decisão foi exarada nos seguintes termos: "O Con

selho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Direto

ria, autoriza a efetivação do Termo de Aditamento ao Convénio cel£

brado em 27 de fevereiro de 1978, entre o DISTRITO FEDERAL e a COM

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando o prosse

.guimento das obras do Parque de Recreação e Turismo de Brasília-R£

gêrio Pithon Farias, visando prorrogar o seu prazo de execução até

30 de junho de 1981, na forma da MINUTA de fls.02." Nada mais lya

vendo a tratar o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, p£

rã constar, eu, <? . Secretário, lavrei a

presente Ata que, lida e aprovada, vai assinada pelos Senhores Con

selheiros presentes e pelo Senhor Consultor Jurídico.

JOSÉ CARLOS MELLO
Presidente

EDISON X&eSSI DP ANDRADE

DJAtJRO fRAMtíS BE OLIVEIRA

RENATO HOMERO SUXHA SANGUES

"' O S Et DE LOURDES BRANDÃO

JOSÉ ALVES COUTINHO

RUBENI TORRENTS PEREIRA

DARIO DÊL10 LAKDOSO
Consultor Jurídico

ATA da milésima quadringentcsima quiquagcsima quarta reunião do

CONSELHO Dl! ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBAXIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, realizada sol).a Presidência do Senhor Sc

cret.írio de Viação c Obras do Distrito Federal, Engenheiro

JOSC CARLOS Mi:L 1.0.

Aos seis dias do mês de novembro de mil

novecentos c oitenta, na sala de reuniões, na sede da Companhia U_r

banizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, realizou-sc a

].454a. reunião do Conselho c!e Administração, sob a Presidência

do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Enge

nheiro JOSH CARLOS MELLO, com a presença dos Senhores Conselheiros

EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Superintendente da Companhia, RE

NATO HOMERO CUNHA SANCHES, DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, JOSÉ DE LOUR

DÊS BRANDÃO, JOSG ALVES COUTINHO e RUBENI TORRENTS PEREIRA. Estiv£

ram também presentes ã reunião o Senhor Consultor Jurídico, Doutor

DARIO DÉLIO CARDOSO e o Secretário que esta subscreve. Aberta a

sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura da Ata da reunião

anterior que, lida, foi aprovada pelos presentes. Em seguida, o St;

nhor Presidente procedeu a distribuição dos processos n's 509.065/

80,474.569/80,476.031/80,.176.318/SO,641.729/78,476.119/80. Dando

início ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente concedeu a pala

vra ao Conselheiro FDISON GROSSI DE ANDRADE, que relatou os seguiri

tes processos: 01)- N" 509.065/SO, relativo ao Décimo Primeiro Te_r

mo Aditivo, com o objetivo de suplementar recursos, ao Convénio

n' 428/77, celebrado em 08.OS.77, entre a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE

BRASÍLIA - TERHACAP e a COMPANHIA URBANTZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP, regulando a administração das obras de conclusão

c ampliação do TEATRO NACIONAL Dl: BRASÍLIA. A decisão foi esta: "O

Conselho, com o voto do Relator o de acordo com a decisão da Dir£

toria, autoriza a efetivaçSo do Termo Aditivo ao Convénio nç 42S/

77, celebrado em 08.08.77, entre a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASX

LIA e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulan

do a administração das obr;is de conclusão c ampliação do Teatro Na

cional de Brasília, visando suplementar o seu valor' em mais Cr$. . .

Cr$ 33.000.000,00 (trinta c três milhões de cruzeiros), na forma

da MINUTA de fls.05/07." 02)- N» 476.031/80, que trata da Tomada

de Preços n' 178/80-CPL, realizada em 29 de outubro de 19'80, para

execução sob o regime de empreitada por preços unitários, de pavi

mentação asfáltica e eventual terraplenagem, pavimentação em con

creto e eventual terraplenagem, meios fios, passeios e ajardinamen

to no Hospital Presidente Mediei, em Brasília - Distrito Federal.

A decisão foi exarada nos seguintes termos: "O Conselho, com o \'£

to do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a

Tomada de Preços n9 178/80-CPL e aprova a proposta da firma SER

VENG-CIV1LSAN S/A - Empresas Associadas de Engenharia, que apresen

ton o acréscimo de 20*» (vinte por cento) sobre os preços constan

tes das Tabelas citadas no item 3.1.2. do Edital, para execução de

pavimentação1 asfãltica e- eventual tc:rrapi enagcm , pavimentação em

concreto e eventual terraplenagem, meios-fios e passeios e ajardi

namento rio Hospital Presidente Mediei, cm Brasília - Distrito Fede

ral. Ao Contrato deverá ser atribuído ò valor de Cr< 6.400-rOOO, 00-

(scis milhões e quatrocentos mil cruzeiros) podendo variar cm 15$

(quinze por cento) para mais, sem necessidade de aditivo contra

tual e o prazo para a conclusão da obra fica fixado em 45 ( quarcn

ta e cinco) dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem de

Serviço." Em seguida, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao
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Conselheiro JOSÉ ALVES COUTJNIIO, que relatou este processo: 03)-N9

477.430/30. referente a aprovação da proposta da firma SEEBLA- SER

VIÇOS DE ENGENHARIA EMÍLIO BAIMCMKT LTOA, para elaboração de projcto

de adequação de malha viária da Cidade Satélite de Ceilândia - fíis_

trito Federal. Programa AGLURB. A decisão foi a seguinte: "O Co£

selho-, com «> veto do Relator, de acordo com a decisão da Diretoria

e considerando o- que consta dos autos, resolve: -Dispensar a lici^

tacão nos termos da letra "e" do artigo 39 da Resolução n' 084/76-

CA; - Contratar a firma SEEBI.A -SERVIÇOS DE ENGENHARIA EMÍLIO BAUM

CART LTDA., pelo valor global de Cr$ 5.240.000,00 (cinco milhões ,

duzentos e quarenta nril cruzeiros), conforme proposta em anexo, p£

rã elehoração, do Projcto de Adequação de Malha Viária da Ceilândia

Distrito Federal." A seguir, o Senhor Presidente concedeu a pal£

vra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, que relatou os proces^

sós a seguir: enumerados: 04)- N9 477.125/80, concernente ao Sexto

Termo de Aditamento, com o objetivo de prorrogar prazo ao Convénio

firmado era 15 de abril de 1975, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a contrata

çã"o de diversos projetos. A decisão foi prolatada nos seguintes ter_

mós: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão

da Diretoria, autoriza a cfctivação do Termo de Aditamento ao Con

vcnio firmado em 15 de a'M-i l de 1975, entre o DISTRITO FEDERAL e a
A

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a con
tratação de divc-rsos projctos, visando prorrogar o seu prazo de

execução até 30 de junho de 1981, na forma da MINUTA de fls.02." -

05)- N' 441.156/80, relativo ao Termo de Convénio que entre si cê

lebram a FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, objotivando a exccu

cão das obras de construção c ampliação para implantação de Cen

ti'os de Bem Estar de Menores, em Brasília - Distrito Federal. A de

cisão foi exarada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do

Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a cfotiva

cão do Termo de Convénio que entre si celebram a FUNDAÇÃO DO.SERVI

CO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, objetivando a execução das obras de construção

e ampliação para implantação de Centros de Bem-Estar de Menores,em

Brasília - Distrito Federal, dando-se ao mesmo o valor de Cr$

Cr$ 23.391.450,00 (vinte e três milhões, trezentos e noventa e um

mil. quatrocentos e cinquenta cruzciro-s) , fixando a Taxa de Adnú

nistração de 10$ (dez por cento) e prazo de execução até 31 de

maio de 1981, na forma da MINUTA de fls. 25/29." 06)- N9 477.050/

80, referente ao décimo quinto termo de aditamento, com o fim de

prorrogar prazo, ao Convénio celebrado em 05 de abril de 1976, en

tre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL, regulando a administração das obras de construção de di.

versas unidades para o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. A

decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de

acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do Termo

de Aditamento ao Convénio celebrado em 05 de abril dc'lSTb, entre
l

o DISTRITO FEDERAL é a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a administração das obras de construção de dive£

sãs unidades para o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, visari

Jo prorrogar o seu prazo de execução até 31 de dezembro de 1981 ,

na forma da MINUTA de fls.02/03." 07)- N' 477.137/80, relativo ao

Quinto Termo do Aditamento, com o objetivo de prorrogar prazo, ao

convénio celebrado em 27 de fevereiro de 1978, entre o DISTRITO FE

DERAL c a COMPANHIA URUANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.rcgulan

do a administração da execução de obras de urbanização em Bras£

lia - Distrito Federal. A decisão foi proferida nos seguintes te£

mós: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão

da Diretoria, autoriza a efetivação do Termo de Aditamento ao Con

vênio celebrado em 27 de fevereiro de 1978, entre o DISTRITO FEDE

RAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulan

do a administração da execução de obras de urbanização, em Bras£

lia - Distrito Federal, visando prorrogar o seu prazo de execução

até 30 de junho de 1981, conforme MINUTA de fls.02." Dando prosse_

guimcnto ã reunião, o Senhor Presidente passou a. palavra ao Cons£

lheiro RENATO HOMERO CUNHA SANGUES, que relatou os seguintes pró

cessos: 08)- N9 474.569/80, que trata da Tomada de Preços n9 168/

80-CPL, para construção do Centro de Lazer do Lago Norte, em Brasí

lia -DF. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e

de acordo com a decisão da Diretoria, com base no artigo 37 da R£

solução n9 084/76-CA, homologa a Tomada de Preços n9 168/80- CPL ,

para construção, sob o regime de empreitada por preço global, do

Centro de Lazer do Lago Norte, localizado no SHIN QL-2/1, cm Brasí

lia - Distrjto Federal e aprova a proposta da firm» CAC-TL - COMER

CIO E INDÚSTRIA LTDA, no valor de Cr$ 10.384.500,00 ( dez milhões,

trezentos e oitenta e quatro mil c quinhentos cruzeiros)." 09)- N9

477.431/80, concernente ao Aditivo ao Contrato n9 651/80, firmado

com a SOCIEDADE DE TERRAPLENAGF.M, CONSTRUÇÃO CIVIL E AGROPECU^RIA

LTDA. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator,

de acordo com n decisão da Diretoria e considerando o que consta

dos autos, autoriza o aditamento do Contrato n' 651/80, firmado

com a SOCIEDADE DE TERRAPLANAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL E AGROPECUÍRIA

LTDA., para acrescentar a importância de Cr$ 581.000,00 ( quinhcn

tos c oitenta e um mil cruzeiros) , mantendo as demais condições e

cláusulas do mesmo." Finalizando a reunião, o Senhor Presidente

concedeu a palavra ao Conselheiro RUBENI TORRENTES PEREITA, que ré

latou os processos a seguir discriminados: 10)- N9 477.128/80 ,rela

tivo ao Quinto Termo de Aditamento, com o objetivo de prorrogar

prazo, ao Convénio celebrado em 28 de janeiro de 1977, entre o DIS

TRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

regulando a execução dos serviços de implantação de vias e obras

complementares de urbanização em Brasília -Distrito Federal. A do;

cisão foi exarada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do

Relator e de acordo com z decisão da Diretoria, autoriza a efetiva

cão do Termo de Aditamento ao Convénio celebrado em 28 de janeiro

de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL c a COMPANHIA URBANIZADORA DA NO

VA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos serviços de implan

tacão de vias e obras complementares de urbanização em Brasília

Distrito Federal, visando prorrogar o seu prazo de execução até

30 de junho de 1981, na forma da MINUTA de fls.02." 11)- N9

477.049/80. referente ao oitavo terno de aditamento, com ô Sim de
• /t

prorrogar prazo, ao Convénio celebrado em 29 de junho de 1978, cn

tre o DISTRITO FEDERA!. " a COMPANHIA URBANIZAIJORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL, regulando a administração da execução de obras de recu

peração e adaptação no Edifício Vale do Rio Doce, Seik' Própria da

Secretaria de Finanças do Distrito Federal. A decisão foi prolata

da nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator c de

acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetiração do Termo
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de Aditamento ao Convénio celebrado em 29 de junho de 1978, entre

o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a administração da execução de obras de recupera

cão e adaptação no Edifício Vale do Rio Doce, Sede Própria da Sê

cretaria de Finanças do Distrito Federal, visando prorrogar o seu

prazo de execução ate 30 de junho de 1981, na forma da MINUTA de

fls. 02/03." 12)- N' 377.536/80, relativo ao aditamento do Contrji

to n» 640/80, para incluir serviços extras a serem executados nas

obras de reforma e modificações da ESCOLA CLASSE da SQS 206, em

Brasília. A decisão proferida foi esta: "O Conselho, com o voto do

Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza o aditai

mento do contrato n* 640/80, celebrado com a firma IRVISA -CONSTRU

COES E REFORMAS LTDA., tendo por objeto a execução de obras de ré

forma e modificações da ESCOLA CLASSE da SQS 206, em Brasília, vi,

sando incluir os serviços extras constantes da proposta de fls.06/

12, pelo valor de Cr$ 241.072,94 (duzentos e quarenta e um mil. se

tenta e dois cruzeiros c noventa e quatro centavos} , fixando-se o

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da assinatura do instru

mento contratual, para conclusão destes serviços." 13)- N'

476.567/80, referente a dispensa de licitação para crestarão de

serviço técnico de notória especialização referente ã. Estação Rodo

viária de Brasília - Distrito Federal. A decisão exarada foi esta:

"O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da D̂

retoria, com base no artigo 3', alínco "c" da Resolução n' 084/76-

CA, dispensa a licitação e autoriza a contratação do Professor ADER

SON MOREIRA DA ROCHA, para prestação dos serviços de consultoria

técnica da obra da Estação Rodoviária de Brasília, pelo valor fixo

de Cr$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil cruzeiros) e demais con

dições da proposta de fls. 04/06, complementada pelas de fls.07 e

41/42." Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou a

reunião, da qual, para constar, eu, VL() ~ls. lxyV>~A (X-V, £xÀ-0 C<— /

Secretário, lavrei a presente Ata queJ, lidaje aprovada, vai assin£

da pelos Senhores Conselheiros presentes e pelo Senhor Consultor

Jurídico.

JOSfi-CARLOS MELLO
Presidente

EDT̂ STOT GROSSI DE .ANDRADE

DJAURO "RAMOS DE OIrIVEIRA

JOSÉ ALVES COUTTNHO

DÁRlO DÉLIO CARDOSO
Consultor Jurídico

RENATO HOMERO £UMIA SANCHES

JÒ.SE DE LOURDES BRANDÃO

RUBEN I TORRENTS PEREIRA

A T A da milésima quadrinp.cn t os ima quinquagcsima quinta reia

nião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizada sob a Presidência do Senhor

Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro

JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos onze dias do mês de novembro de mil nov£

centos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da COMPANHIA UR

BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, realizou-se a

1.455a., reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, sob a Presidên

cia do Senhor Secretario de Viação e Obras do Distrito Fede

ral, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com a presença dos Senhores

Conselheiros EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Superintendente

da Companhia, . JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, RUBENI TORRENTS PEREIRA,

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES e JOSÉ ALVES COUTINHO. Estiveram

também presentes ã reunião o Senhor Consultor Jurídico, Doutor

DARIO DELIO CARDOSO e o Secretário que esta subs crévê. Ausent e,

com a respectiva falta devidamente justificada o Senhor Conse

lheiro DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA. Aberta a sessão, o Senhor Pr£

sidente determinou a leitura da Ata da reunião anterior qne,li:

da, foi aprovada pelos presentes. Em seguida, o Senhor Presj^

dente procedeu a distribuição dos processos n9s. 471.250/80,

477.415/80, 477.488/80, 476.369/80, 477.511/80, 210.433/80,

565.908/80 e 476.488/80. Dando início ao exame dos as,suiytos,

o Senhor P'residente corrt-edeu a palavra ao Conselheiro EDISON

GROSSI DE ANDRADE, que relatou o seguinte processo: 01) - N9

471.250/80, referente a autorização para pagamento ã lirma SA£

TA BÍRBARA ENGENHARIA S/A., referente aos serviços executados

era áreas do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL c SQS 412

(contrato n9 532/80). A decisão foi a seguinte: "O Conselho ,

com o voto do Relator, de acordo com a decisão da Dirotoria e

considerando o que consta dos autos, autoriza o pagamento, em

carãter excepcional, da importância de Cr$ l.228.806,36(h um nn_

lhao, duzentos e vinte e oito mil, oitocentos e seis cruzeiros

e trinta e seis centavos) ã firma SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A,

correspondente ao excesso de faturamento verificado na medição

final dos serviços objeto do Contrato n9 532/80." Dando sequer*

cia ã reunião, o Senhor Presidente passou a palavra ao Cons£

lheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO que relatou os processos a se^

guir enumerados: 02)- N9 476.119/80, que trata da Tomada de

Preços n9 180/80-CPL, realizada em 29 de outubro de 1980, para

execução sob o regime de empreitada por preços unitários, de

recapcamento asfáltico, no Sctor QNJ, em Taguatinga - Distrito

Federal. A decisão prolatada foi a seguinte: "O Conselho, com

o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, honuj

Ioga a Tomada de Preços n9 180/80-CPL e aprova a proposta da

firma SERVENG-CIVILS AN S/A - EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA,

que apresentou o acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre os

preços constantes da Tabela do DeU de 15.05.80, para execução

de recapeamento asfãltico no Setor QNJ, era Taguatinga - Distr^

to Federal. Ao Contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$...

5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), podendo var^Ar fcm

203! (vinte por cento) para mais, sem necessidade de aditivo co£

Cratual e o prazo para conclusão da obra fica fixado cm 60(scs^

senta) dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem de

Serviço." 03) - N9 641.729/78, em que a DIVISÃO DO PARTIMÔNIO/

DA, solicita baixo de bem móvel. A decisão foi proferida nos

seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator, tendo em

vista o quo consta dos autos ti considerando que a Empresa

foi ressarcida da importância correspondente ao valor do mate_

rial extraviado, autoriza a Baixa no Património da NOVACAP,

da máquina elítrica de cortar grama, marca CAIFABLITZ cada£

tro n9 16796." A seguir o Senhor Presidente concedeu a palavra

ao Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA que relatou os seguin

t.es processos: 04)- N9 476.318/80, relativo a atualização da
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Tabela de Preços para execução de serviços de controle tecnolÕ

gico (ensaioH de asfalto, concreto e solos). A decisão foi

esta: "O Conselho, com o voto do Relator, de acordo com a dec i

são da Diretoría e considerando a necessidade de estabelocimen

to de preços a serem adotados pela Dire tori a de Urbanização,

aprova a Taba 3 a de Preços para serviços de controle tecnologí

co (ensaios de asfalto, concreto e solos) atualizada e inclu

sã no presente processo." 05)-- N? 4 76. «188/80, que trata da To

mada de Preços n? 183/30-CPL, realizada cm 31 de outubro de

1980, para execução sob o regime de empreitada por preços uni

tarios, de pavimentação em blocos de concreto articulado ou

intertravado e eventual l; err a p i e n a & e ia, rn c í o s - f i o s e passeios ,

na Embaixada da ColÔmb ia, em Brasília - Distrito Federal. 'A ú e

cisão foi prolatada nos seguintes te rmos: "O Conselho, com à

voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, honio L_o

g a a Tomada de Preços n 9 183/80- CP L c aprova a proposta da fij:

ma URBRÀS - URBANIZAÇÃO E PKKMOLDADOS LTDA., que apresentou o

acréscimo de 9 , 7/J (nove vírgula sete por cento) sobre os p r e_

cos constantes da Tabela do DeU citada no ítcm 3.1.2. do E d J.

tal, para execução de pavime n tacão cm blocos de concreto ar t^

cuia do ou inter travado e eventual terraplena g c n:, meios-fios e

passeios na K :n b a i x a d a da Colo mb ia, em Brasíli.a - Distrito Fede^

ral. Ao Contrato devera ser atribuído o valor de Cr$

2.440.000,00 (dois milhões, quatrocentos e quarenta mil c r u z e ̂

r o s)-, podendo variar em 15% (quinze por cento) para mais, sem

necessidade de aditivo contratual c o prazo para a conclusão

da obra fica fixado em 60 (sessenta) dias úteis, contados a

partir da expedição da Ordem de Serviço.11 Finalizando a re^j

niao o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro RENATO

HOMERO CUNHA SANGUES que ré Iatou os seguintes processos: 06)

N 9 A 77.488/80, concernente ao Quinto Termo de Aditamento, com

o fira de suplementar recursos, ao Convénio n9 11/80, celebrado

em 31 de janeiro de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execii

çao dos serviços de Conservação, Ampliação e Execução de Obras

em Prédios e Próprios do Poder Publico em Brasília - Distrito

Federal. A decisão proferida foi esta: "O Conselho, com o voto

do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a

efetivaçao do Tc- r mo de Aditamento ao Convénio n° 11/80,celeb r*i

do cm 31 de janeiro de l'J80, entre o DISTRITO FEDERAL e .a COM'

PANHIA URBANIZADORA DA foOVA CAPITAL DO BRASIL, regulawdx5 a ette

eução dos serviços do Conservação, Ampliação e Execução de

Obrar; cm P r c d i o s c Próprios do Poder Publico em Brasília - VLS_

trito Federal, visando suplementar o seu valor cm ma is C r $. . . .

1.565.867,22 (hum mi lh ao, quinhentos e sessenta e cinco m i l ,

oitocentos c sessenta e sete cruzeiros e vinte e dois centjí

vos), na forma da MINUTA de fls. 02." 07)- N9 476,369/80, rcfe_

rente ao Primeiro Termo de Aditamento, com o fim de suplemeii

tar recursos, ao Convénio celebrado em 23 de maio de 1980, eii

tre a SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a admi_

nistraçao, pela segunda para a primeira, dos servi ç os. d e impej:

meabilizaçao e recuperação das partes afetadas pela infilt rji

çao da residência Oficial da SUNAMAM, em Brasília e recupe rja

çao das instalações h i d-ráulicas do Bloco "F" da SQS 309. A de_

cisão aprovada foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Re l £

tor e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a e f e t j_

vaçao do Termo de Aditamento ao Convénio celebrado em 23 de

maio de 1980, entre a SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MER

CANTE e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, re_

guiando a administração, pela segunda para a primeira, dos se£

viços de impermeabilização e recuperação das partes afetadas

pela infiltração da residência Oficial da SUNAMAM em Brasília

e recuperação das instalações hidráulicas do Bloco "F" da SQS

309, visando suplementar o seu valor em mais Cr$ 104.112,35

(cento e quatro mil, cento e doze cruzeiros e trinta e cinco

centavos), na forma da MINUTA de fls. 15/16." 08)- N9, 4 7 7.4.4 5 /

80, relativo a aprovação da c^nposição de custo p ai* tf execulrao

de serviços do implantação de estaca moldado "ín loco". A dc^

cisão foi aprovada nos seguintes te rmo s: "O Conselho, com o

voto do Relatar, de acordo com a decisão da Diretoria e cons^

derando a necessidade dc estabelecimento de preços pela Dirct^

ria de Urbanização, aprova a composição de custo elaborado pe^

3o Departamento de Urbanização, referente a implantação de es_

Laca moldada "in loco"." Nada mais havendo a tratar, o S£

nli o r Presidente e n cerrou a reunião, da qual, para constar,eu,

j'ÃJ^nj/&< » Secretário, Ia v rei a presente Ata

t, l i djb e aprovada, vai assinada pelos Senhores Conselheiros

presentes c pelo Senhor Consultor Jurídico.

MELLO
p]r esidente

DE ANDRADE

RENATO HGTiÉRO CUNHA SANCHES

JOSÉ ALVES COUTINHO

JOSÉ DE COURDES BRANDÃO

RUBENI TORRENTS PEREIRA

DARIO DELIO CARDOSC
ConsulCor Jurídico .

ATA da milésima quadringcntcsima quinquagcsima sexta reunião ilo

CONSELHO Dl: ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, realizada sob a Presidência do Senhor Se

crctãrio de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro

JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos treze dias do mês de novembro de mil no

vecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da Companhia Urb£

nizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, realizou-se a 1.4S6a.

reunião do Conselho de Administração, sob a Presidência do Senhor

Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ

CARLOS MELLO, com a presença dos Senhores Conselheiros EDISON GROS^

SI DE ANDRADE, Diretor Superintendente da Companhia, RENATO HOMERO

CUNHA SANCHES, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, JOSÉ ALVES COUTINHO E RUBE

NI TORRENTS PEREIRA. Estiveram também presentes ã reunião o Senhor

Consultor Jurídico, Doutor DARIO DÉLIO CARDOSO e o Secretário que

esta subscreve. Ausente, com a respectiva falta devidamente justi^

ficada o Conselheiro DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA. Aberta a sessão, o

Senhor Presidente determinou a leitura da Ata da reunião anterior

que, lida, foi aprovada pelos presentes. Em seguida, o Senhor Pré

sidente procedeu a distribuição dos processos n's . 477,623/80,477.584.'
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80, 477.564/80,477.624/80, 477.705/80,477.580/80,477.581/80,477. S83/

80 c 477.582/80. Dando início ao exame dos assuntos, o Senhor Pré

sidente concedeu a palavra ao Conselheiro EDISON GROSSI DE AND.RADE,

que relatou os seguintes processos: 01)- M* ,477.584/Rfr referente

ao primeiro termo de aditamento, com o fim de prorrogar prazo, ao

Convénio celebrado em 05 de maio de 1980, entre a FUNDAÇÃO DO SER

VIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL c a COMPANHIA URBANIZADOUA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, objetivando a administração das obras

de reforma e ampliação de Centros de Desenvolvimento Social e de

Atendimento a Menores Assistidos pela Secretaria de Serviço Só

ciais do Distrito Federal. A decisão foi a seguinte: "O Conselho,

com o voto do Delator e de acordo com a decisão da Diretoria, auto

riza a efctivação do Termo de Aditamento ao Convénio celebrado cm

OS de maio de 1980, entre a FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO

FEDERAL c a COMPANHIA URBANIZADOS DA NOVA CAPITAL DO BRASIL- -NOVA

CAP, objetivando a administração das obras de reforma e ampliação

de Centros de Desenvolvimento Social e de Atendimento a Menores

Assistidos pela Secretaria de Serviços Sociais do Distrito Federal,

visando prorrogar o seu prazo de execução até 31 de dezembro de

1981, na forma da MINUTA de fls. 02/03." 02)- N' 477.623/80, rela

tivo ao termo de Convénio que entre si firmam a SUPF.RINTENDENCIA

DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA. - SUDEFE e a COMPANHIA URBANIZADOS DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, para a execução de obras em imcj

veis da SUDEPE. A decisão foi prolatada nos seguintes termos: "O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dire_

toria, autoriza a efetivação do Termo de Convénio que entre si fir

mam a SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA -SUDEPE e a COM

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, para exe

cução de obras em imóveis da SUDEPE, dando-se ao mesmo o valor de

Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) .fixando a taxa de a,dmi_

nistração de 10*. (dez por cento) c prazo de execução de f'dozc) me

sés, na forma da MINUTA de fls. 05/07." Em seguida, o Senhor Pré

sidcntc concedeu u palavra ao Conselheiro JOSI; Dl: LOURDES BRANDÃO,

que relatou este processo: 03)- N' 565.908/80.concernente a autori

zacão para pagamento de fatura emitida pela CEH-COMPÀX11IA DE E1.E_

TRICIDADE DE BrJVSfLIA, referente aos serviços executados na QL-20,

Conjuntos 02, 04 e 05 - SHI -Sul. A decisão exarada foi esta: " O

Conselho, com o voto do Relator, de acordo com a decisão da Dircto

ria c considerando o que consta dos autos, reconhece a dívida para

com a CEB - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA., no valor de

Cr$ 265.247,83 (duzentos e sessenta e cinco mil, duzentos c quaren

ta c sete cruzeiros e oitenta e três centavos) e autoriza o pagfi

mento nos termos da letra "g" do artigo 3' da Resolução n* 084/76-

CA., por se tratar de Empresa Concessionária de Serviço Público. "

Dando prosseguimento ã reunião o Senhor Presidente passou a pala

vra co Conselheiro JOSÉ ALVES COUTINHO, que relatou os processos

a seguir enumerados: 04)- N? 210.433/80, referente ao Termo de Adi_

tamento, com o objetiv.o de re-ratificar a Cláusula Sexta e prorro

gar prazo ao Cor.vênio n' 67/79, celebrado cm 28 de dezembro de

1979, entre o DISTRITO FEDERAL c a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, objetivando a execução dos serviços de constru

cão da Feira Modelo de Planaltina, A decisão foi esta: "O Cons£

Iho4 com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria,

autoriza a efctivação do Termo de Aditamento ao Convénio n* 6-7/79,

celebrado em 28 de dezembro de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL e a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, objetivando a

execução dos serviços de construção da Feira Modelo de Planaltina,
1 ~ \\ -

visando alterar a Cláusula Sexta e prorroftar prazo de y-i^encia ijtc

31 de dezembro de 1981, na forma da MINUTA de fls. 10/11." 05)- N»

477.581/80, concernente ao Primeiro Termo de Aditamento, com o fim

de prorrogar prazo, com Convénio nç 011/79, celebrado cm 26 de n£

vcmbro de 1979, entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAI, e

a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

administração, pela segunda para o primeiro, das obras de constru

cão de mais um Módulo do Prédio destinado ao FÓRUM DE TAGUATINGA -

Distrito Federal, equivalente a mais 1/3 (hum terço) do já cons_

truído, complementando, assim, o Projeto Definitivo. A decisão foi

a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a

decisão da Diretoria, autoriza a efctivação do Termo de Aditamento

ao Convénio n' 011/79, celebrado em 26 de novembro de 1979, entre

o TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADO

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração, pela s<;

gunda para o primeiro, das obras de construção de mais um Módulo

do Prédio destinado ao Fórum de Taguatinga - Distrito Federal,equi

valente a mais 1/3 (hum terço) do já construído, complementando,

assim o projeto definitivo, visando prorrogar o seu prazo de execij

cão até" 31 de dezembro de 1981, na forma da minuta de fls.02/03. "
tf

06)- N' 477.511/80, referente ao aditivo ao contrato n» 624/80,fir

mado com a POLIENGE S/A - SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES. A decisão foi

esta: "O Conselho, com o voto do Relator, de acordo com a decisão

da Djretoria e considerando o que consta dos autos, autoriza o adi^

tamento ao Contrato n' 624/80, firmado com a POLIENGE S/A - SANEA

MENTO E CONSTRUÇÕES, no valor de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de

cruzeiros), mantendo as demais condições c Cláusulas do mesmo."071

N' 477.580/80;, relativo ao segundo Termo de Aditamento, ctjm o ffm

de prorrogar prazo, ao convénio n' 60/79, celebrado cm 28 de dczcm

bro de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE

SERVIÇOS PÚBLICOS e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a construção de Sedes Distritais para o Serviço

Autónomo de Limpeza Urbana, na Região Administrativa de Brazlândia

Distrito Federal. A decisão foi proferida nos seguintes termos:" O

Conselho, com o voto do Relator c de acordo com a decisão da Dir£

toria, autoriza a efetivação do Termo de Aditamento ao Convénio n'

60/79, celebrado em 28 de dezembro de 1979, entre o DISTRITO FEDE

RAL, através da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS e a COMPANHIA URBA

NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a construção de Se

dês Distritais para o Serviço Autónomo Je Limpeza Urbana, na R£

gião Administrativa de Brazlândia - Distrito Federal , visancj pror

rogar o seu prazo de execução até 31 de dezembro de 1981, na forma

da MINUTA de fls. 02/03." Com a palavra que lhe foi concedida p£

Io Senhor Presidente o Conselheiro RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, r£

latou os seguintes processos: 08)- N» 477.624/80, relativo a homo

logação do ato do Senhor Diretor Superintendente que autorizou a

assinatura do Primeiro Termo de Aditamento, com o fim- de prorrogar

prazo e suplementar recursos, ao Contrato n» 301/79-TDJ, firmado

em 08 de outubro de 1979, entre a TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A

TELEBRAS e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, de

administração dos serviços de áreas ajardinadas do Centro Nacional

de Treinamento -CNTr. A decisão foi exarada nos seguintes termos :

"O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da
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Diretoria, resolve, homologar o ato do Senhor Diretor Superinten

dente, que assinou "ad-referendum" dos Órgãos Colegiados,?o Termo

de Aditamento ao Convénio n» 301/79-TDJ, firmado cm 08 de outubro

de 1379, entre a TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A -TELEBRAS c a

COMPANHIA URBAN 11ADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, de administração

dor, serviços de áreas ajardinadas do Centro Nacional de Treinamen

to -CNTr, visando suplementar o seu valor em mais Cr$ 2.071.113,35

(dois milhões, setenta e um mil cento e trczq cruzeiros e trinta e

cinco centavos), e prorrogar por mais 12 (doze) meses, a contar de

15 de outubro de 1930, na forma MINUTA de fls. 02/03." 09)- N»

477.564/80, referente a homologação do ato do Senhor Diretor Sup£

rintendente que autorizou a assinatura do Termo de Re-ratificação

ao Convénio celebrado cm 29 de junho de 1978, entre o DISTRITO FE_

DERAL e. a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regu

lando a administração da execução de obras de recuperação e adapta^

cão do Edifício Vale do Rio Doce, Sede Própria da SECRETARIA DE FÎ

NANÇAS DO DISTRITO FEDERAL. A decisão foi exarada nos seguintes Ter

mós: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão

da Diretoria, homologa o ato do Senhor Diretor Superintendente,que

assinou em 18 de julho de 1980, "Ad-referendum" dos õrgãos Colegia

dos, o Termo de Re-ratificação ao Convénio celebrado cm 29 de ju_

nho de 1978, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração da execução

de obras de recuperação e adaptação do Edifício Vale , do

Rio Doce, Sede Própria da SECRETARIA DE FINANÇAS DO DISTRITO

FEDERAL, visando prorrogar o seu prazo de execução até 31

de dezembro de 1980, conforme fls.02 do presente processo."

Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou a

reunião, da qual, para constar, eu, J
A n (i

Secretário, lavrei a presente Ata que, lida c aprovada, vai assiníi

da pelos Senhores Conselheiros presentes e pelo Senhor Consultor Ju

rídi co.

JOSÍÍ CAKI.OS M1:LLO
Presidente

"EDÍSOX GROSS I Dl: ANDRADE

JOSÉ" DE LOURDES BRANDÃO

RUBENI TORRENTS PEREIRA

RENATO HOMERO CUXHA SAN'CHES

JOSE ALVES COUTIMIO

DARIO DGLIO CARDOSO
Consultor Jurídico

A T A da milésima quad r in Ren t é & ima quinqua gês ima sétima reti

nião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBAN I X.ADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizada em caráter extraordinário ,

sob a Presidência do Senhor Secretário de Víaçõe e Obras do

Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ! CARLOS MELLO.

Aos dezoito dias do mês de novembro de mil

novecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, reaH

zou-se extraordinariamente, a 1.457a., reunião do CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO, sob a Presidência do Senhor Secretário de Vij>

cão e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO,

com a presença dos Senhores Conselheiro EDISON CROSSI DE

ANDRADE, Diretor Superintendente da Companhia, JOSÉ ALVES

COUTINHO, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, RUBENI TORRENTS PEREIRA,

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES e DAJAURO RAMOS DE OLIVEIRA. Esti^

veram também presentes ã reunião o Senhor Consultor Jurídico,

Doutor DARIO DÊLIO CARDOSO e o Secretário que esta subscreve.

Aberta a sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura da

Ata da reunião anterior que, lida, foi aprovada pelos preset!

tes. Em seguida, o Senhor Presidente procedeu a distribuição

dos processos n9s 476.673/80, 477.816/80, 477.817/80 e

477..784/80. Dando inicio ao exame dos assuntos, o Senhor Pré

sidente concedeu a- palavra ao Conselheiro JOSÉ ALV1ÍS COUTINHO

que relatou este processo: 01)- N9 477.817/80, referente ao

Aditivo ao Contrato n° 629/80, de interesse da firma ELDORADO

CONSTRUTORA S/A. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o

voto do Relator, de acordo com a decisão da Diretoria e consi

derando o que consta dos autos, resolve, autorizar o aditamen

to do Contrato n9 629/80, firmado com ELDORADO CONSTRUTORA

S/A., para acrescentar a importância de Cr$ 2.500.000,00(dois

milhões e quinhentos mil cruzeiros) ao valor citado na Clãusu

Ia decima, mantendo as demais condições e cláusulas do mês

mo." A seguir o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conse

lheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO que relatou os seguintes pró

cessos: 02)- NÇ 477.583/80, relativo ao Primeiro Termo de Adi_

tamento, c*tn o fim de prorrogar prazo, ao Convénio n° 68/79,

celebrado em 31 de dezembro de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL,

através da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA e a COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução,

pela segunda para o primeiro, dos serviços de construção de

Parques Recreativos e Desportivos na Ceilãndia - Distrito Fe

deral. A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Cons£

lho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dire

au tor i za a efetivaçao do Termo de Aditamento ao Convê

nio n° 68/79-K celebrado em 31 de dezembro de 1979, entre o

DISTRITO FEDERAL, através da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TACUA

TINGA e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, re_

guiando a execução, pela segunda para o primeiro, dos servi

cos de construção de Parques Recreativos e Despor,tiv<xs na Ce£

l a n d i a - D i s t r i t"p Federal, visando prorrogar c s/í v prazo de

execução até 30 de dezembro de 1981, na forna da MINUTA de

fls. 02/03." 03)- N9 477.582/80 - Terceiro Termo de Aditameii

to, com o fim de prorrogar prazo, ao Convénio n? 041/79, cele_

brado em 03 de setembro de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL e a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, r e g u l a n d o a

administração de obras no Plano Piloto e Cidades Satélites. A

decisão prolntada foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do

Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a

efetivação do Termo de Aditamento ao Convénio n9 041/79, cel£

brado em 03 de setembro de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL e a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

administração de obras no Plano Piloto e Cidades Satélites,

visando prorrogar o seu prazo de execução até 31 de dezembro

de 1981, na forma da MINUTA de fls. 02/03." Com a palavra

que lhe foi concedida pelo Senhor Presidente, o Conselheiro
jit

RUBENI TORRENTS PEREIRA relatou este processo: 04)- NÇ

476.673/80, que trata da Tomada de Preços n? 190/80-CPL, para

execução da impermeabilização e outros serviços na cobertura

do Edifício Sede do CONSELHO NACIONAL DO PETRCLEO, em Brasí
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lia-DF. A decisão foi prolatada nos seguintes termos: "O Co^i

selho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da D^_

reteria, homologa a Tomada de Preços n9 190/80-CPL, para ex£

cução, sob o regime de empreitada por preço global, da impe£

meabilização e outros serviços na Cobertura do Edifício Sede

do CONSELHO NACIONAL DO PETRÕLEO, em Brasília - Distrito Fede^

ral e aprova a proposta da firma MAREISA S/A - COMÊRCIO^E .IN
'

DOSTRIA, no valor, de Cr$ 6.525.803,58 (seis milhoes'.i quinl\en/-
i f\ . n . / \ // l —

toa e vinte e cinco mil, oitocentos c três cruzeiros e cinqucr»

ta e oito centavos). Finalizando a reunião, o Senhor Presideri

te passou a palavra ao Conselheiro RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

que relatou o seguinte processo: 05)- N9 477.784/80, referente

a aprovação da proposta da firma STRUCTURA S/A - CONSULTORA DE

ENGENHARIA, para elaboração de projeto denominado "ADEQUAÇÃO DA

MALHA VIÁRIA DE TAGUATINGA e GAMA". A decisão foi esta: "O Con

selho, com o voto do Relator, de acordo com a decisão da Dire

toria e considerando o que consta dos autos, resolve,aprovar a

proposta apresentada pela firma STRUCTURA S/A-CONSULTORA DE ENGENHA

RIA, pelo valor global de Cr$ 2 .172 .269 ,26 (dois milhões, cento

e setenta e dois nil, duzentos e sessenta e nove cruzeiros e

vinte e seis centavos), para elaboração de projeto de engenh£

ria para "ADEQUAÇÃO DA MALHA VIÃRIA DAS CIDADES SATÉLITES DE TACUATIjí

CA e GAMA", nos termos da letra "e" do art. 39 da Resolução n?

084/76-CA." Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente cn

/ //í-̂ yítw-A.'cerrou a reunião, da qual, para constar, eu »̂ -í7T,R, lt-V\ //

Secretário, lavrei a presente Ata que, i ida li/ aprovada, vai as_

sinada pelos Senhores Conselheiros presentes e pelo Senhor Con

suitor Jurídico.

MELLO
Pres idente

JOSÉ DE tO-uTTDES B R A N D Ã O

RUBtlíf T O R R E N T S P E R E I R A

EDISON GROSSI DE ANDRADE

JosE ALVES C'OJUTI'NHO

RENATb~-!IO»ERO CUNHA SANÇÕES

DARIO DfiLIO CARDOSO
Consultor Jurídico

A T A da milésima quadr ingentes ima quinquagesima oitava reij

nião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizada em carãter extraordinário ,

sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do

Distrito Federal, Engenheiro JOSC CARLOS MELLO.

Aos vinte dias do mês de novembro de mil no

vecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, realizou-se

extraordinariamente, a '1.458a., reunião do CONSELHO DE ADMIKI£

TRAÇAO, sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação e

Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com a

presença dos Senhores Conselheiros EDISON GROSSI DE ANDRADE,

Diretor Superintendente da Companhia, JOSÉ ALVES COUTINHO, RENATO

HOMERO CUNHA SANCHES, DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, JOSÉ DE LOURDES

BRANDÃO e RL'BENI TORRENTS PEREIRA. Estiveram também presentes

a reunião o Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DE*LIO

CARDOSO e o Secretário que esca subscreve. Aberta a Sessão, o

Senhor Presidente determinou a leitura da Ata da reunião ante

rior que, lida, foi aprovada pelos presentes. Em seguida, o Se_

nhor Presidente procedeu a distribuição dos precessos n9s

477.998/80, 477.999/80, 477.431/80, 477.785/80, 45.378/68,

477.664/80, 476.537/80 e 474.436/80. Dando inicio ao exame dos

assuntos, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselhe^_

ro EDISON GROSSI DE ANDRADE que relatou este proces.so: /S\) - N9

477.998/80. relativo ao Primeiro Termo de Aditamento/, •• co\n o

fim de suplementar recursos e prorrogar prazo, ao Convénio n9

005/80, celebrado em 25 de janeiro de 1980, entre o DISTRITO

FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

regulando a execução dos serviços de Conservação e Manutenção

do Parque Recreativo e Turístico de Brasília, ROGÉRIO PITHON

FARIAS. A decisão foi a seguinte : "O Conselho, com o voto do

Relator e de acordo com a decisão da Dirctoria, autoriza a efe

tivação do Termo de Aditamento ao Convénio n? 005/80 , cê leb rado em

25 de janeiro de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução

dos serviços de conservação e Manutenção do Parque Recreativo

e Turístico de Brasília, Rogério Pithon Farias, visando suple_

mentar o seu valor em mais Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cru

zeiros) e prorrogar o seu prazo de vigência até 30 de janeiro

de 1982, na forma da MINUTA de fls. nÇ 02. Dando prós s e gui meri

to a reunião, o Senhor Presidente passou a palavra ao ConseIhe^

ro JOSÉ ALVES COUTINHO que :elatou o seguinte processo: 02)-N9

477.664/80, relativo a Renovação do Contrato n9 666/80, de Í£

teresse da firma URBRÍS - URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA. A d£

cisão foi prolatada nos seguintes termos: "O Conselho, com o

voto do Relator, de acordo com a decisão da Diretoria e consi

derando que as alegações da empreiteira foram devidamente atej>_

tadas pela fiscalização, renova o contrato n9 666/80, firmado

com URBRXS-URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA., para prorrogar seu

prazo, sem ónus para a NOVACAP, em 20(vinte) dias úteis, a par_

tir de 18.11.80, para conclusão total da obra." Com a palavra

que lhe foi concedida pelo Senhor Presidente o Còpse-lheiro RENATO

HOMERO CUNHA SANCHES,relatou os processos abaixo relacionados:

03)- N9 477.999/80, concernente ao Primeiro Termo de A d i L a m e n

to, com o fim de su p l e m e n t a r recursos e prorrogar prazo,no Con

vênio n9 004/80, celebrado cm 25 de janeiro de 1980, entre o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a execução dos serviços de Conservação de

Areas Ajardinadas no Plano Piloto e Setores. A decisão foi a pró

vada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator

e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivaçâo

do Termo de Aditamento ao Convénio n9 004/80, celebrado em 25

de janeiro de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA UR

BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos

serviços de Conservação de X r e a s Ajardinadas no Plano Piloto e

Setores, visando suplementar o seu valor em mais Cr$

19 .000.000 ,00(dezenove milhões de cruzeiros) e prorrogar o seu

prazo de vigência até 30 de janeiro de 1982, na forma da MINUTA

de fls. 02." 04)- N? 477.431/80, referente a Re-r at i ficaçao das

Decisões da Diretoria Colegiada é Conselho de Administração,

proferidas em suas Sessões 1.579a. e 1.454a. de 05.11 e 06.11.

80. A decisão proferida foi esta: "O Conselho, com o voto do

Relator c de acordo com a decisão da Dirctoria, RESOLVE: 1) -

Dispensar a licitação, nos termos da letra "h" do Artigo 39 da

Resolução 084/76-CA; 2)- Re-rati f içar sua decisão prolatada na
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l
1.454a. Sessão de 06.11.80, para alterar a redaçao, passando a

ser a seguinte: "seja renovado o Contrato n9 651/80 firmado com

a SOCIEDADE DE TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL E AGROPECUÁRIA

LTDA., para elevar seu valor em Cr$ 581.000,00 (quinhentos e

oitenta e um mil cruzeiros) correspondente a 5£ (cinco por cen

to) do valor atribuído ao Contrato original e prorrogar seu

prazo em 21 (vinte e um) dias úteis, para permitir a conclusão

da obra.." Finalizando a reunião, o Senhor Presidente usando a

palavra relatou as alterações da Denominação dos Órgãos de Dir£

cão da Companhia. A decisão aprovada foi esta: "O Conselho,com

o voto do Relator, resolve: a)- Que seja mantido como Diretor-

Presidente o Titular do Cargo de Dire tor-Super intendente Arqu£

teto EDISON GROSSI DE ANDRADE, como Dire tor-Adminis t r at i vo- Fi_

nanceiro o Titular do Cargo de Diretor Financeiro Advogado

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES.e no cargo de Diretor de Operações

o Engenheiro WILSON MACIEL RAMOS, que vinha ocupando o cargo

de Diretor Administrativo, b)- Confirmar nos respectivos cair

gos dos atuais Diretores de'Edificações e de Urbanização os Eii

genheiros JOSÉ ROBERTO ARRUDA e GETlJLIO GOES FERRETTI . Nada

mais havendo a tratar, o Senhor Presjdewte encerrou a reunião,

da qual para constar, eu ,JV'y^^í/^:^e-^'"^ Secretário, lavrei

a presente Ata que, Iid4 e apfovada, vai assinada pelos Senh£

rés Conselheiros presentes e ,jíeĵ —S-enhor Consultor Jurídico.

JOSÉ/CARLOS MELLO
•PÍesidentc

JOSÉ ALVES COUW.NHO

'DJAliltó JtóMO?) DE OtlVEIRA

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

ED1ST)N fiROSSI DE ANDRADE

RENATO HOMERO—CUNHA SANCHL'S

RUBfiNI TORRENTS PEREIRA

BÁRIO 'IlEÍ-IO CAKDOSU
Consultor J u r T f l i c o

DIRETORIA

A T A DA MILÉSIMA QUINGENTKSIMA OCTOGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO

DA DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI_

TAL DO BRASIL.

Aos doze dias do mês de novembro de mil

novecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a 1.581a.,

reunião da DIRETORIA DA NOVACAP, sob a Presidência do Arquite^

to EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Superintendente da Comp£

nhia, com a presença dos Senhores Diretores WILSON MACIEL RAMOS,

JOSÉ ROBERTO ARRUDA, RENATO HOMERO CUNHA SANCHES e GETOLIO GÕES

FERRETTI. Esteve também presente ã reunião o Secretário que es^

ta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Superintendente deteve

minou a leitura da Ata da reunião anterior que, lida, foi apr£

vada pelos presentes; em seguida foram relatados os seguintes

processos: 01) - N9 477.564/80 - Homologação do ato do Senhor

Diretor Superintendente que autorizou a assinatura do Termo de

Re-rati ficação ao Convénio celebrado em 29 de junho de 1978,

entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL, regulando a administração da execução de obras

de recuperação e adaptação do Edifício Vale do Rio Doce, Sede

Própria da SECRETARIA DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha a matéria ã d£

cisão do Egrégio Conselho de A<toni ni s t ração, o-DÍnando favorável

mente pela homologação do ato do Senhor Diretor Super i ntenden

te, que assinou cm 18 de julho de 1980, "Ad-referendum" dos Or

gãos Colegiados, o Termo de Re-rati f icaçao ao Convénio celebra

do em 29 de junho de 1978, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a adini

nistraçao da execução de obras de recuperação c adaptação do

Edifício Vale do Rio Doce, Sede Própria da Secretaria de Finaii

ças do Distrito Federal, visando prorrogar o seu prazo de ex£

cuçao até 31 de dezembro de 1980, conforme fls. 02 do presente

processo." Relator: Diretor Superintendente EDISON GROSSI DE

ANDRADE. 02)- N9 477.580/80 - Segundo Termo de Aditamento, com

o fim de prorrogar prazo, ao Convénio n9 60/79, celebrado em

28 de dezembro de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL, através da

SECRETARIA DE SERVIÇOS POBLICOS e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a construção de Sedes Distr^

tais para o Serviço Autónomo de Limpeza Urbana, na Região Adm^

nistrativa de Brazlândia - Distrito Federal. DECISÃO: "A Dir£

toria, com o voto do Relator, encaminha a matéria ã decisão do

Egrégio Conselho de Administração, opinando pela efetivação

do Termo de Aditamento ao Convénio n? 60/79, celebrado em 28

de dezembro de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL, através da S£

GRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NO

VA CAPITAL DO BRASIL, regulando a construção de Sedes Distr£

tais para o Serviço Autónomo de Limpeza Urbana, na Região Admj_

nistrativa de Brazlândia - Distrito Federal, visando prorrogar

o seu prazo de execução até 31 de dezembro de 1981, na forma

da MINUTA de fls. 02/03." Relatqr: Diretor Superintendente

F.DISON GROSSI DE ANDRADE. 03) - N9 477.581/80 - Primeiro Termo

de Aditamento, com o fim de prorrogar prazo, ao Convénio n9

011/79, celebrado em 26 de novembro de 1979, entre o TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração, pela seguii

da para o primeiro, das obras de construção de mais um Módulo

do Prédio destinado ao Fórum de Taguatinga - Distrito Federal,

equivalente a mais 1/3 (hum terço) do já construído, complemeti

tando, assim, o Projeto Definitito. DECISÃO: "A Diretoria, com

o voto do Relator, encaminha a matéria à decisão do Egrégio

Conselho de Administração, opinando pela efetivação do Termo

de Aditamento ao Convénio n9 011/79, celebrado em 26 de novem

bro de 1979, entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL e

a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando'

a administração, pela segunda para o primeiro, das obras de

construção de mais um Módulo do Prédio destinado ao Fórum de

Taguatinga - Distrito Federal, equivalente a mais l/" (hum te£

ço) do já construído, complementando,.assim o projeto definiti

vo, visando prorrogar o seu prazo de execução até 31 de dezem

bro de 1981, na forma da minuta de fls. 02/03." Relator: Dire

tor Superintendente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 04)- N9 477.582/

80 - Terceiro Termo de Aditamento, com o fim de prorrogar pr£

zo ao Convénio n9 041/79, celebrado em 03 de setembro de 1979,

entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA
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PITAL DO BRASIL, regulando A administração de Obras do Plano

Piloto e Cidades Satélites. DECISÃO: "A Diretoria, coto o voto

do Relator, encaminha a ma t é r i d\ ã decisão do Egrégio Conselho

de Administração, opinando pela efutivnçao do Termo de Adi ta^

mento ao Convénio n 9 041/79, celebrado em 03 de setembro de

1979, entre o DISTRITO FKDKRAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administraçHo de obras no

PI an o Piloto e Cidades Sateletes, visando prorrogar o seu p r j*

z o de execução ate 31 de dezembro de 1981, na forma da MINUTA

de fls. 02/03." Relator: Dirctor Superintendente EDISON GROSSI

DE ANDRADE. 05) - 477.583/80 -.Primeiro Termo de Aditamento,

com o fim de prorrogar prazo, ao Convénio n? 68/79, celebrado

em 31 de dezembro de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL, através

da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL regulando a execução, pela se_

gunda para o primeiro, dos serviços de construção de Parques '

Recreativos e Desportivos na Ceilândia - Distrito Federal. DE

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha a mat£.

ria à decisão do Egrégio Conselho de Administração, opinando

pela efetivaçao do Te rmo de Aditamento ao Convénio n9 68/79,

celebrado em 31 de dezembro de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL,

através da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA e a COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução,

pela segunda para o primeiro dos serviços de construção dê Pa£

quês Recreativos e Desportivos na Ceilândia - Distrito Federal

visando prorrogar o seu prazo de execução ate 30 de deze mb ro

de 1981, na forma da MINUTA DE FLS: 02/03." Relator: Diretor

Superintendente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 06).- N9 477.584/80

Primeiro Termo de Adita me nto,com o fim de prorrogar pprazo, ao

Convénio celebrado em 05 de maio de 1980, entre a FUNDAÇÃO DO

SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP ,' ob j et i vando a administra^

ç no das obrar, de reforma e ampliação de Centros de Desenvolvi

mento Social e de Atendimento a Menores Assistidos pela Secre

taria de Serviços Sociais tio Distrito Federal. DECISÃO: "A Di

retoria,,com o voto do Relator, encaminha a ma teria a decisão

do Egrégio Conselho de Administração, opinando pela efetivaçao

do Termo de Aditamento ao Convénio celebrado em 05 de maio de

1980, entre a FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL e

a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP,

objetívando a administração das obras de reforma e ampliação

de Centros de Desenvolvimento Social e de Atendimento a Meno_

rés Assistidos pela Secretaria de Serviços Sociais do Distrito

Federal, visando prorrogar o seu prazo de execução até 31 de

dezembro de 1981, na forma da MINUTA de fls. 02/03." Relator:

Diretor Superintendente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 07) - N?

47 7.623/80 - Termo de Convénio que entre si firmam a S UP E RI ÍJ

..TENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA - SUDEPE.e a COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, para a exec^j

cão de obras em imóveis da SUDEPE. DECISÃO: "A Diretoria, cora

o voto do Relator, encaminha a ma teria à decisão do Egrégio Coi\

selho de Administração, opinando pela efetivaçao do Termo de

Convénio que entre si firmam a SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVI_

MENTO DA PESCA - SUDEPE e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL - NOVACAP, para execução de obras em imóveis

da SUDEPE, dando-se ao mesmo o valor de Cr$ 1.000.000,00 (hum

milhão de cruzeiros), fixando a tÁ xá de administração fé 10%

(dez por cento) e prazo de execução de (doze) meses, na forma

da MINUTA de fls. 05/07." Re la tor: Diré t o r Superintendente

EDISON GROSSI DE ANDRADE. 08)- N9 477.624/80- Homologação do

ato do Senhor Diretor Superintendente que autorizou a assinatu

rã do Primeiro Termo de Aditamento, com o fim de prorrogar p r£

'zo e suplementar recursos, ao Contrato n 9 301/79-TDJ, firmado

era 08 de outubro de 1979, entre a TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S/A - TELEBRÃS e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL,de administração dos serviços de áreas ajardinadas do C e ri

tro Nacional de Treinamento - CNTr. DECISÃO: "A Diretoria, com

o voto do Relator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio

Conselho de Administração, opinando favoravelmente pela homo lo^

gação do ato do Senhor Diretor Superintendente, que assinou

"ad-referendum" dos- Órgãos Colegiados, o Termo de Aditamento

ao Contrato n9 301/79-TDJ, firmado em 08 de outubro de 1979,

entre a TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÃS e a COMPA

NIIIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, de administração

dos serviços de áreas ajardinadas do Centro Nacional de Trein£

mento - CNTr, visando suplementar o seu valor em mais Cr$

2.071.113,3-5 (dois milhões, setenta e um mil, cento e treze

cruzeiros e trinta e cinco centavos), e prorrogar por mais 12

(doze) meses, a contar de 15 de outubro de 1980, na forma da

MINUTA de fls. 02/03." Relator: Diretor Superintendente EDISON

CROSSI DE ANDRADE. 09)- N9 477.705/80 - MINUTA DE RESOLUÇÃO . DE_

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e tendo em vista o

que consta dos autos, encaminha o presente processo S cons i de_

ração do Egrégio Conselho de Administração, opinando ppla apro-

vação da Minuta de Resolução nos e xá tos t o rmo s fim que esta sen

do apresentada." Kc l ator: Diretor Superintendente EDISON GROSSI

DE ANDRADE. 10) - N9 477,059/80 - PARQUE RECREATIVO DK BRASÍ

LIA - Solicita aquisição de mangueira de borracha, DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Convite n9 598/80

CPLM/DA e autoriza a aquisição do material discriminado na RM

de fls. 02, junto ã firma PlÒNl-IRA DA BOKKAC1ÍÃ LTDA. , pelo vá

lor global de C r $ 13.000,00 (treze mil c • i; z c í r ò s ), devendo a,

entrega e as condições obedecerem ao proposto pela referida

firma às fls. 15 do presente processo.1' ^.: i.i t o r : Dire tor WILSON

MACIEL RAMOS. 11) - NP 477.091/80 - DIVISÃO, DO PATRI WÔ.NIO/DA -

Solicita aquisição de thinner pau l is t M AUDI e outros. DE,

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do R e l i .homologa o Convite

n9 600/80-CPLM/DA e autoriza a aquisiç.-u dos n at e riais dis cr^

minados na RM de fls. 02, junto as f i •; i, MORAES & CIA. LTDA.,

TIMACO MADEIRAS SERIGRÃFICOS COM. IN ] )A., UNIVERSO DAS

TINTAS COM. REP. LTDA., PIONEIRA DAS ; :DA. e LOJAS DAS

TINTAS COM. E IND. LTDA., pelo valor - ;' Cr$ 80.754,00

(oitenta mil, setecentos e cinquenta < cruzei ros,) , de_

.vendo a entrega e as condições obedecerem ao.proposto pelas ré

feridas firmas as fls. 15/18 e 20/21 d: .presente processo." Re_.

lator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 12)- N»" 47 7 .354 /80 - DIVI_.

SÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS/DE - Solicita aquisição de tijolo de.

20 x 20 x 10 e outros, DECISÃO: "A Diretoria, cora o v o. to do Re^

lator, hqmo Ioga o Convite n9 604/80-CPLM/DA e autoriza a aqui

s içao dos materiais discriminados na RM d t fls, 02, jun-to às
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firmas CADIB DE BRASÍLIA MAT. DE^CONST. LTDA. e MADEIRIMRA PÎ

N1IO FORTE LTDA., pelo valor global de Cr$ 32.022,00 (trinta c

dois mil, vinte e dois cruzeiros), devendo a entrega e as cor>

diçoes obedecerem ao proposto pelas referidas firmas as fls.

19 c 21 do presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL

RAMOS. 13) - NÇ 477.355/80 - PIVISÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS/DE -

Solicita aquisição de tijolo de 08 furos 20 x 20 x 10 e outros.

DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Convi

te n9 605/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos materiais dis

criminados na RM de fls. 02, "junto às firmas CADIB DE BRASÍLIA

MAT. DE CONST. LTDA., IRMÃOS GRAVIA LTDA e MADEIREIRA PLANALTO

LTDA., pelo valor global de Cr$ 144.011,10 (cento e quarenta e

quatro mil, onze cruzeiros e dez centavos), devendo a ejitrega

e as condições obedecerem ao proposto pelas referidas firmas

as fls. 21, 24/25 e 31 do presente processo." Relator: Diretor

WILSON MACIEL RAMOS-. 14)- N9 477.356/80 - DIVISÃO DE EXECUÇÃO

DE OBRAS/DE - Solicita aquisição de palha de aço n? 01 e ou

tros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,^ homologa o

Convite n9 606/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos materiais

discriminados na RM de fls. 02, junto às firmas CADIB DE BRASÍ^

LIA MAT. DE CONST. LTDA.e MADEIREIRA PLANALTO LTDA., pelo valor

global de Cr$ 27.350.0T) (vinte e sete mil, trezentos e cinquen

ta cruzeiros), devendo a entrega e as condições obedecerem ao

proposto pelas referidas firmas às fls. 19 e 24 do presente

processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 15) - N9

477.357/80 - DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS/DE - Solicita iquisi_

cão de tijolo furado 20 x 20 x 10 e outros. DECISÃO: "A Diret£

ria, com o voto do Relator, homolpVa o Convite n9 60 7 / S^CfLK/

DA e autoriza a aquisição dos materiais discriminados na RM de

fls. 02, junto às firmas CADIB DE BRASÍLIA MAT. DE CONST.LTDA.,

MADEIREIRA PLANALTO LTDA. c SANO S/A - IND. E COM., pelo valor

global de Cr$ 55.772,26 (cinquenta e cinco mil, setecentos e

setenta e dois cruzeiros e seis centavos), devendo a entrega

e as condições obedecerem ao proposto pelas referidas firmas

às fls. 19, 25/28 e 30 do presente processo." Relator: Diretor-

WILSON MACIEL RAMOS. 16) - N9 477.415/80 - DIVISÃO DE EXECUÇÃO

DE OBRAS/DE - Solicita aquisição de tijolo maciço de 5 x 10 x

20 cm. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa

o Convite n9 609/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição do material

discriminado na RM de fls. 02, junto ã firma CERÂMICA GAMA

LTDA., pelo valor global de Cr$ 17.600,00 (dezessete mil e

seiscentos cruzeiros), devendo a entrega e as condições obede

cerem ao proposto pela referida firma as fls. 13 do presente

processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 17) - N9 ......

477.417/80 - DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS/DE - Solicita aquisi_

cão de lona preta terreiro de 100 x Sm. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator, homologa o Convite n9 610/80-CPLM/DA e

autoriza a aquisição do material discriminado na RM de fls.02,

junto ã firma FORTALEZA DA BORRACHA LTDA., pelo valor global

de Cr$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos cruzeiros),

devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela

referida firma as fls. 14 do presente processo." Relator: Dire

tor WILSON MACIEL RAMOS. 18)- N9 477.418/80 - DIVISÃO DE EXECU

CÃO DE OBRAS/DE - Solicita aquisição de lata de 18 Its. solveri

te p/cola formica e outros, DECISÃO,^ "A Diretoria, com 19 voto

c Relator, homologa o Convite n9 611/80-CPLM/DA e autoriza a

aquisição dos materiais discriminados na RM de fls. 02, junto

às firmas PIONEIRO DAS TINTAS LTDA. e UNIVERSO DAS TINTAS COM.

REP. LTDA., pelo valor global de Cr$ 60.072,00 (sessenta mil,

setenta e dois cruzeiros), devendo a entrega e as condições

obedecerem ao proposto pelas referidas firmas às fls. 18/19 do

presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 19)

N9 477.420/80 - DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS/DE - Sol ic i ta aqu i_

sição de gesso mossorõ p/forro, saco de 50 quilos. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Convite n9 613/80

CPLM/D-A e autoriza a aquisição do material discriminado na RM

de fls, 02, junto ã firma UNIVERSO DAS TINTAS COM. REP. pelo

valor global de Cr$ 118.752,00 (cento e dezoito mil,setecentos

e cinquenta e dois cruzeiros), devendo a entrega e as cond^

coes obedcerem ao proposto pela referida firma as fls. 14 do

presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 20)

N9 .'77.484/80 - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL/

DA - Solicita aquisição de tábua de 2a. bruta t am. l x 12", tĵ

pó castanheira, assacu ou similar. DECISÃO: "A Diretoria, com

o voto do Relator, homologa o Convite n9 621/80-CPLM/DA e aut£

riza a aquisição do material discriminado na RM de fls. 02,

junto ã firma SEBBA S/A., pelo valor global de Cr$ 96.150,00

(noventa e seis mil, cento e cinquenta cruzeiros), devendo a

entrega e as condições obedecerem ao proposto pela referida

firma às fls. 15 do presente processo." Relator: Diretor

WILSON MACIEL RAMOS. 21)- N9 477.490/80 - COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO DE MATERIAL/DA. - Sol/^ita aquisição de jog|)s de

letras em metal, conforme modelo e dezenho anexo. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator, homologa .o Convite n9 622/80

CPLM/DA e autoriza a aquisição do material discriminado na RM

de £ls. 02, junto ã firma METACRIL - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

DE ACRÍLICOS LTDA., pelo valor global de Crí 103.000,00 (cento

e três mil cruzeiros), devendo a entrega e -s condições obede

cerera ao proposto pela referida firma as fls. 10 e 16 do pré

sente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 22)- N9

477.709/80 - Demonstrativos de Convites realizados em 1980. DE_

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e tendo em vista o

que consta dos autos, autoriza o valor de Cr$ l.800,00(hum mil

e oitocentos cruzeiros) a ser pago por convite realizado em

São Paulo pelo Sr. AROLDO MOREIRA SANTOS, bem como o pagamento

de Cr$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos cruzeiros)

pelos serviços prestados conforme demonstrativo em anexo,

acrescido de Cr$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro cruzei^

ros; correspondente ã contribuição do IAPAS." Relator: Diretor

WILSON MACIEL RAMOS. 23)- N9 476.241/80 - MECOM - MINAS MODER

NA ENGa. E COM. S/A - Autorização para pagamento de reajuste

de preços da fatura n° 522/004/80, correspondente às 5a., 6a.

e 7a. parcelas do cronograma f isico-financeiro da obra do UOS

PITAL DA CEILÂNDIA, objeto do Contrato n9 604/80. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator, autoriza o pagamento de Cr$.

1.185.421,91 (hum milhão, cento e oitenta e cinco mil, quatr£

centos c vinte e um cruzeiros e noventa c um centavos) ,. corres

pondente ao reajustamento de preços da fatura n9 522/00»/80 , re^

lativa as 5a., 6a. c 7a., parcela* do cronograma física*- finati

ceiro da obra HOSPITAL DA CEILÂNDIA, executadas pela firma HE_
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CON - MINAS MODERNA ENGa . E COM. S/A, durante o mês de setem

bro de 1980, face ao que estabelece o contrato n9 604/80 e a

Resolução n9 087/76-CA." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA.

24)- NÇ 477.704/80 - DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS /DEPA/DA-Sol i c i.

ta complementaçao de Nota de Empenho. DECISÃO: "A Diretoria,

coro o voto do Relator c tendo em visca o que consta dos autos,

autoriza a emissão de Nota de Empenho no valor de Cr$42.290,00

(quarenta e dois mil, duzentos e noventa e dois cruzeiros)-, em

favor das empresas de transportes coletivos urbanos do Distri

to Federal, para complementação de Empenho no valor de Cr$....

159.650,00 (cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e cinquen

ta cruzeiros), totalizando assim a importância de Cr$

201.940,00 (duzentos e um nil, novecentos e quarenta cruze^

ros)." Relator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 25) - N9

476.173/80 - Aprovação de despesa no valor de Cr$ 107.220,98

(cento e sete mil, duzentos e vinte cruzeiros e noventa e oito

centavos). DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e ten

do em vista o que consta dos autos, referenda o ato do Senhor'

Diretor Financeiro que autorizou o pagamento ã C.E.B. da impor

tância de Cr$ 107.220,98 (cento e sete mil, duzentos e vinte

cruzeiros e noventa e oito centavos), correspondente ao sala

rio do mês de setembro/80, do Senhor JOSÉ ROBERTO ARRUDA, m£

trícula n9 2528-3, que se encontra prestando serviços a NOVA

CAP, como Diretor de Edificações." R-lator: Diretor RENATO

HOMERO CUNHA SANCHES. 26) - N9 475.627/80 - Aprovação cJfc desp£

sã no valor de Cr$ 107.220.98 (cento e sete mil, duzentbsv e
• \v

vinte cruzeiros e noventa e oito centavos) . DECISÃO: "A Direto_

ria, coro o voto do Relator e tendo em vista o que consta dos

autos, referenda o ato do Senhor Diretor Financeiro que autor_i_

zou o pagamento ã CEB da importância de Cr$ 107.220,98 (cento

e sete mil, duzentos e vinte cruzeiros e noventa c oito centjj

vos), correspondente ao salário do mês de agosto/80, do Senhor

JOSÉ ROBERTO ARRUDA, matrícula n? 2528-3, que se encontra pres_

tando serviços ã NOVACAP, como Diretor de Edificações,." Re 1̂

tor: Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 27)- N9 477.466/80

CARLOS ANTÓNIO VIEIRA, MURILO AVELINO DA NOBREÇA e ANTÓNIO CAjt

LOS MARTINS OTANHO - Encaminham prestação de contas no valor

de Cr$ 77.897,25 (setenta e sete mil, oitocentos e noventa e

oito cruzeiros e vinte e cinco centavos). DECISÃO: "A Diret£

ria, com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos

autos, aprova a prestação de contas apresentada por CARLOS AN

TONIO VIEIRA, MURILO AVELINO DA NOBREÇA e ANTÓNIO CARLOS MAJ*

TINS OTANHO, referente às despesas efetuados por conta do Sjj

primento Rotativo concedido através do processo n9 480.113/79,

no valor de Cr$ 77.897,25 (setenta e sete mil, oitocentos e n£

venta e sete cruzeiros e vinte e cinco centavos)." Relator: Di

retor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 28)- N? 477.074/80- CARLOS

ANTÓNIO VIEIRA, MURILO AVELINO DA NOBREÇA e ANTONIO CALROS MAR

TINS OTANHO - Encaminham prestação de contas no valor de Cr$..

74.270,99 (setenta e quatro mil, duzentos e setenta cruzeiros

e noventa e nove centavos). DECISÃO: "A Diretoria, com e voto

do Relator e de acordo com o que consta dos autos, aprova a

prestação de contas apresentada j>4r CARLOS ANTÓNIO VIEIRA, MU

RILO AVELINO DA NOBREÇA e ANTÓNIO CARLOS MARTINS OTANHO, rcfe

rente às despesas eCetuadas por conta do Suprimento Rotativo

concedido através do processo n9 480.113/79, no valor de Cr$..

74.270,99 (setenta e quatro mil, duzentos c setenta cruzeiros

e noventa e nove centavos)." Relator: Diretor RENATO HOMERO

.CUNHA SANCHES. 29)- N9 476.916/80 - Convite n9 117/80-CPL, re£

lizado em 03.11.80, para execução sob o regime de empreitada

por preços unitários de passeios em concreto na Via M-2 Norte

Ceilândia - D. F. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,

homologa o Convite n9 117/80-CPL, com a aprovação da proposta

da firma RENCOL - REFORMAS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., que

apresentou o desconto de 5Z (cinco por cento) sobre os preços

constantes da Tabela do DeU de 16.09.60, para execução de pás

seios em concreto na Via M-2 Norte - Ceilândia - Distrito Fed£

ral. Â Nota de Empenho devera ser atribuído o valor de Cr$....

316.000,00 (trezentos e dezesseis mil cruzeiros) e o prazo pá

rã a conclusão da obra fica fixado em 30 (trinta) dias úteis,

contados a partir do recebimento da N .E . pela firma interess£

da." Relator: Diretor GETOLIO GÍES FERRETTI . 30) - N9 477. 675/

80 - Autorização para emissão de empenho complementar refere£

te a Carta Convite n9 085/80-CPL, de interesse da firma SANTA

HELENA - URBANIZAÇÃO E OBRAS LTDA. DECISÃO: "A Diretoria, com

o voto do Relator e considerando o que consta dos autos, auto

riza a emissão de empenho complementar no valor de Cr$....

110.262,00 (cento e dez mil, duzentos e sessenta e doip cruzei

ros) ã firma SANTA HELENA - URBANIZAÇÃO E OBRAS LTDA., pára

execução de serviços complementares de fornecimento e plantio

de grama, cm áreas do Edifício da Scçao de Transportes do

SINDACTA, objcto da Carta Convite n9 085/80rCPL." Relator: Ví_

retor CETÚLIO CfíES FF.RRKTTI . Nada mais havendo a tratar, o Se_

nhor Superintendente encerrou a reunião, da qual, para con£

tar, eu, Ĵ ,.-,̂  V ̂ f̂:,',̂^ .Secretário, lavrei a presente Ata

que, lidaJe aprovada, vai assinada pelos Senhores Diretores

presentes .

EDISpN/l.CRÓSSI Dí ANDRADE
Superintendente

WILSON MACIEL' 'RAMOS
Diretor X-dmi nis t rã t i vo

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES
Diretor Financeiro

J q 3 E__jíg,B Eĵ ín AB)R u D A
Dijetor de Edificações

GETOLIO GÕfeS FERRETTI
Diretor de Urbanização

A T A DA MILÉSIMA QUINCENTESI MA OCTOGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO

DA DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZ ADORA DA NOVA CAPI^

TAL DO BRASIL, realizada em carãter extraordinário.

Aos quatorze dias do mês de novembro de mil

novecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se ex

traordinariamente, a 1.582a., reunião da DIRETORIA DA NOVACAP,

sob a Presidência do Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE, Dire

tor Superintendence da Companhia, com a presença dos Senhores

Diretores WILSON MACIEL RAMOS, JOSÉ ROBERTO ARRUDA, GETOLIO

GfiES FERRETTI e RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. Esteve também

presente ã reunião o Secretário que esta subscreve. Aberta a

sessão, o Senhor Superintendente determinou a leitura da Ata

da reunião anterior que, lida, foi aprovada pelos presentes;
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em seguida foram relatados os seguintes processos: 01) - N9

477.316/80 - DIVISÃO DE AGUAS PLUVI AI S/DeU/DU - Solicita aqui_

sição de alavanca de ferro reforçado de 1.1/4" x l,80m de com

primento. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homc^

Ioga o Convite n9 614 /80-CPLM/DA, autoriza a aquisição do ma_

terial discriminado na RM de fls. 02, junto ã firma CASA PLA

NETA DE BRASILIA LTDA., pelo valor global d/e Cr$17.820,00 (dc_

zessete mil, oitocentos e vinte cruzeiros)/; -devendo a entrega

e as condições obedecerem ao proposto pela referifa firma as

fls. 14 do presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL

RAMOS. 02)- N9 477.620/80 - DIVISÃO DO PATRIMÕNIO/DA - Solici^

ta emissão de Nota de Empenho, por estimativa, a favor da PE

TROBRAS S/A. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e

de acordo com o' que consta do presente processo, autoriza a

Diretoria Financeira a emitir Nota de Empenho, por estimativa,

a favor da PETROERÍS DISTRIBUIDORA S/A, no valor de Cr$ 3.000.000,00

(três milhões de cruzeiros), para cobrir despesas com aquisição de

produtos betuminosos, para os diversos órgãos da Companhia."

Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 03)- N9 477.350/80 - IH

VISÃO DO PATRIMÔNIO/DA - Solicita aquisição de fio rígido n9

08, marca Pirelli ou similar e outros. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator, homologa o Convite n9 618/80-CPLM/DA e

autoriza a aquisição dos materiais discriminados na RM de fls

02, junto as firmas FRENKLE i CIA. LTDA (CASA DO ELETRICISTA)

e COMÉRCIO E REP . DE MATERIAL ELÉTRICO MERCtJRIO LTDA., pelo

valor global de Cr$ 18.885,00 (dezoito mil, oitocentos e Oj[_

tenta e cinco cruzeiros), devendo a entrega e as condições

obedecerem ao proposto pelas referidas firmas às fls. 18/19

do presente pr.ocesso. ", Relator- Diretor WILSON- MACIEL RAMOS.

04)- N9 477.123/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Convite n9

120/80-CPL,. para execução das fundações, blocos e cintas do

prédio de Admi.n i s t r ação. d a Sede Distrital da S.L.U., na CS/

BRAZLÃNDIA. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, com

base no artigo 41 da Resolução n9 084/76-CA. homologa o Convi

te n Ç 120/80-CHX para execução, sob o regimd de empreitada por

preço global,'das fundações, blocos e cintas do prédio da Ad^

ministração da Sede Distrital do S.L.U., na CS/BRAZLÃNDIA .e

aprova a proposta da firma MEKSOL - ENGENHARIA DE SOLOS LTDA.,

no valor de Cr$ 738.000,00 (setecentos e trinta e oito mil

cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ" ROBE RTO. ARRUDA. 05) - N9

477.342/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Convite n9 123/80-CPL

para fornecimento e colocação de vidros nos POSTOS DE SAtÍDE,

situados na CS/GAMA. DECISÃO: "A Diretoria, com.o voto do Re

lator, com base no artigo 41 da Resolução n9 084/76-CA, homo

Ioga o Convite n9 123/80-CPL, para fornecimento e colocação,

sob o regime de empreitada por preço global, de vidros nos

POSTOS DE SAÚDE da CS/GAMA e aprova a proposta da firma OLI_

VEIRA REFORMAS E REPRESENTAÇÕES, no valor de Cr$ 1.040.000,00

(hum milhão e quarenta mil cruzeiros) ." Re la tor : Di re t or JOSÉ

ROBERTO ARRUDA. 06)- N9 477.365/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES

Convite n9 125/80-CPL para fornecimento e colocação de vidros

nos POSTOS DE SAfJDE, situados na CS/CEILÃNDIA. DECISÃO: "A D^

retoria, com o voto do Relator, com base no artigo 41 da Reso

luçao n9 084/76-CA, homologa o Convite n9 125/80-CPL para fqr

necimento e colocação, sob o regime de empreitada por preço

global, de vidros nos POSTOS DE SAODE da CS/CEILÃNDIA e apro

vá a proposta da firma OLIVEIRA REFORMAS E REPRESENTAÇÕES, no vá

lor de Cr$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil cruzeiros)."

Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 07)- N9 476.673/80- Dl.

RETORIA DE EDIFICAÇÕES - Tomada de Preços n9 190/80-CPL, para

execução de impermeabilização e outros serviços na Cobertura1

do Edifício Sedç do CONSELHO NACIONAL DO PETRÓLEO, em Bras£

lia - DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, com ba

se no artigo 37 da Resolução n9 084/76-CA, encaminha o presen

te processo a apreciação do Egrégio Conselho de Administração,

propondo homologar a Tomada de Preços n9 190/80-CPL para cxecu

çao, sob o regime de empreitada por preço global, de impermea

bilizaçao e outros serviços na Cobertura do Edifício Sede do

CONSELHO NACIONAL DO PETRÓLEO, em Brasília - Distrito Federal

e aprovar a proposta da firma MAREISA S/A - COMÉRCIO E IND0S_

TRIA, no. valor de Cr$ 6.525.803,58 (seis milhões, quinhentos e

vinte e cinco mil, oitocentos e três cruzeiros e cinquenta e

oito centavos)." Relato.r: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 08)- N9

477.817/80 - Aditivo ao Contrato n9 629/80, de interesse da

firma ELDORADO CONSTRUTORA S/A. DECISÃO: "A Diretoria, com o

voto do Relator e considerando o que consta dos autos, opinape

Io aditamento do Contrato n9 629/80, firmado com ELDORADO-CONS

TRUTORA S/A., para acrescentar a importância de Cr$

2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) ao vá

lor citado na Cláusula Décima, mantendo as demais condições e

clausulas do mesmo. Submeta-se ã apreciação do Egrégio Conse

lho de Administração." Relator: Diretor GETtJLIO GOES FERRETTI.

09)- N9 477.816/80 - Aditivo ao Contrato n9 635/80, de interes^

se da firma SERVENG-CIVILSAN S/A - EMPRESA ASSOCIADAS DE ENGE

NHARIA. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator é conside

rando o que consta dos autos, encaminha o presente processo ao

Egrégio Conselho de Administração, manifestando favoravelmente

ao aditamento ao Contrato n9 635/80, firmado cifra a SERVENG- Cl:

VILSAN S/A - EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA!, no valor de

Cr$ 6.200.000,00 (seis milhões e duzentos mil cruzeiros), man

tendo as demais Cláusulas e condições do mesmo." Relator:Dire

tor CETULIO GOES FERRKTTI. 10)- N9 477.784/80- Aprovação da

proposta da firma STRUCTURA S/A - CONSULTORA DE ENGENHARIA ,

para elaboração de projeto denominado "Adequação da Malha Via

ria de Taguatinga e Gama". DECISÃO: "A Diretoria, com o voto

do Relator e considerando o que consta dos autos, encaminha o

presente processo ao Egrégio Conselho de Administração, mani^

festando favoravelmente â aprovação da proposta apresentada

pela firma STRUCTURA S/A - CONSULTORA DE ENGENHARIA, pelo vá

lor global de Cr$ 2.172.269,26 (dois milhões, cento e setenta

.e dois mil, duzentos e sessenta e nove cruzeiros e vinte e

•seis centavos), para elaboração de projeto de engenharia para

"ADEQUAÇÃO DA MALHA VIÁRIA DAS CIDADES SATÉLITES DE TAGUATIN

GA E GAMA", nos termos da letra "e" do Artigo 39 da Resolução

n9 084/76-CA." Relator: Diretor GETULIO GOES FERRETTI. 11)

N9 477.274/80 - Convite n9 121/80-CPL, realizado em 07.11.80,

para fornecimento e plantio, sob o regime de empreitada por

preços unitários de grama batatais (PASPALUM NOTATUM), em pia

cãs, em áreas do Ponto de Atraçao da QL 2/1 - Norte, em Brasí

lia - D.F. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homo
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Ioga o Convite n? 121/80-CPL, com a aprovação da proposta da

firma BRAJAL - BRASILIA AJARDINAMENTO LTDA., que apresentou o

acréscimo de 9,2% (nove vírgula dois por cento) sobre o preço

citado no item 1.2.2. do Convite, para fornecimento e plantio

de grama em áreas do Ponto de Atração da QL 2/1 - Norte, em

Brasília - D.F. X Nota de Empenho deverá ser afribuido o v£

lor de Cr$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil cruzeiros) e

o prazo para execução dos trabalhos fica fixado em 20 (viiite)

dias úteis, após o recebimento da N.E., sendo que as opera

coes de conservação deverão ser concluídas em 120 (cento e

vinte) dias, contados a partir da data imediata ao término da

etapa de plantio." Relator: Diretor GETtJLIO GfiES FERRETTI.

12)- N9 565^.910/80- Autorização para pagamento de fatura emi

tida pela CEB-COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRÁSÍLIA,ré ferente

a serviços executados na Cidade Satélite do Gama. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator e considerando as normas vi

gentes na Companhia, reconhece a dívida para com a CEB- COMPA

NHIA DE ELETRICIDADE DE BRASILIA, no valor de Cr$ 120.770,00-

(cento e vinte mil, setecentos e setenta cruzeiros)e autoriza

o pagamento, nos termos da letra "g" do Artigo 39 da Resolja

çao n9 084/76-CA, por se tratar de Empresa Concessionária de

Serviço Público." Relator: Diretor GETOLIO GÕES FERRETTI. Nada

mais havendo a tratar, o Senhor Superintendente encerrou a

reunião, da qual, para constar, e u, t/Lo yt_/M/tA-fJÍA (jLAJJC*^e c r£
f\ l

tãrio, lavrei a presente Ata que, ll-Ja e aprovada, vai assinji

da pelos Senhores Diretores presents.

EDISQUUCROSSi: Dfe A N D R A D E
Bi-fe'totA £)uper in , t endente

WILSON MACUptfRAMOS
Di re to r A d m i n i s t r a t i v o

REBATO HOMERO C U N H A S A N C H E S
Diretor Financeiro

_
i f i caçoes

CETULTJO GOES FERRETTI
Diretor de Urbanização

A T A DA HILIÍSIMA QUINCENTESI MA OCTOGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO

DA DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI^

TAL DO BRASIL.

Aos dezenove dias do mês de novembro de

mil novecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da COM

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a

1.58'3a., reunião da DIRETORIA DA NOVACAP, sob a Presidência do

Arquitcto EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Superintendente da

Companhia, com a presença dos Senhores Diretores WILSON MACIEL

RAMOS, JOSÉ ROBERTO ARRUDA, RENATO HOMERO CUNHA SANCHES e

CETtJLIO COES FERRETTI. Esteve também presente ã reunião o Se

cretário que esta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Superiii

tendente determinou a leitura da Ata da reunião anterior que,

lida, foi aprovada pelos presentes; em seguida foram relatados

dos seguintes processos: 01) - N9 477.998/80 - Primeiro Termp

de Aditamento, com o fim de suplementar recursos e prorrogar

prazo, ao Convénio n9 005/80, celebrado em 25 de janeiro de

1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regul'ando a execução dos serviços de

Conservação e Manutenção do Parque Recreativo e Turístico de

Brasília, Rogério Pithon Farias. DECISÃOÍ "A Diretoria, com o

voto do Rolator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Con

selho do Administração, opinando pela efetivaçao do Termo de

Aditamento ao Convénio n9 005/80, celebrado era 25 de janeiro

de 1980, entre o DISTR", O FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, -cgulando a execução dos serviços de

Conservação e Manutenção do Parque Recreativo e Turístico de

Brasília, ROGÉRIO PITHON FARIAS, visando suplementar o seu vá

lor era mais Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) e pro£

rogar o seu prazo de vigência até 30 de janeiro de 1982, na

forma da MINUTA de f Is . nÇ 02." Relator: Diretor Superin tendeii

te EDISON GROSSI DE ANDRADE. 02)- N9 477.999/80- Primeiro Te£

mo de Aditamento, com o fira de suplementar recursos e prorro

gar prazo, ao Convénio n9 004/80, celebrado em 25 de janeiro de

1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos serviços de

Conservação de Áreas Ajardinadas no Plano Piloto e Setores. DE

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha a mat£

ria ã decisão do Egrégio Conselho de Administração, opinando

pela efetivação do Termo de Aditamento ao Convénio n? 004/80,

celebrado em 25 de janeiro de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e

a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando

a execução dos serviços de Conservação de Xreas Ajardinadas no

Plano Piloto e Setores, visando suplementar o seu valor cm

mais Cr$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de cruzeiros) e pror^

rogar o seu prazo de vigência até 30 de janeiro de 1982, na

forma da MINUTA de f Is. 02." Relator: Direltor Superintendente

EDISON GROSSI DE ANDRADE. 03)- N9 477.348^60- DIVISÃO DE SERVI
A l

COS CERAIS/DEPA - Solicita aquisição de guardanapos de papel

cor branca tam. 24 x 24 c outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o

voto do Relator, homologa o Convite n9 616/80-CPLM/DA e autori^

za a aquisição dos materiais discriminados na R M de fls.02, j uii

to as firmas KAFURI COM. E REP. DE PAPÉIS LTDA. e ITACOR - COM.

E REPRESENTAÇÕES LTDA., pelo valor global de Cr$ 29.702,00 (viil

te & nove mil, setecentos e dois cruzeiros), devendo a entrega

e as condições obedecerem ao proposto pelas referidas firmas as

fls. 14/15 do presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL

RAMOS. 04)- N9 477.347/80- DIVISÃO DO PATRIM8NIO/DA - Solicita

aquisição de rolo sifonado PVC, c/grelha, tam. 15 x 15 saída

75mm e outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, li£

mologa o Convite n9 615/80-CPLM/DA c autoriza a aquisição dos

materiais discriminados na RM de fls. 02, junto as firmas CASA

DAS FECHADURAS E FERRAGENS LTDA., A CONSTRUTIVA - MAT. DE CON£

TRUÇÃO LTDA. C PRONAL PRODUTOS NACIONAIS MADEIRAS E PLÍSTICOS

LTDA., pelo valor global de .Cr$ 141.645,00 (cento e quarenta e

um mil, seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros), devendo a en.

t ré ga e as condições obedecerem ao proposto pelas referidas fi_r

mas às fls. 16, 17 e 18 do presente processo." Relator: Diretor

WILSON MACIEL RAMOS. 05)- N9 477.349/80 - DIVISÃO DO PATRIMÓNIO/

DA - Solicita aquisição de braço plástico p/chuveiro de 1/2" e

outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa

o Convite n? 617 /80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos materiais

discriminados na RM de fls. 02, junto as firmas CASA DAS FECHA

DURAS E FERRAGENS LTDA. e CASA LOPES DE FERRAGENS LTDA., pelo
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valor global de Cr$ 138.660,00 (cento e irinta e oito_mil, seis

centos e sessenta cruzeiros), devendo a entrega e as condições

obedecerem ao proposto pelas referidas firmas as fls. 15 c 17

do presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 06)

N9 477.351/80 - DIVISÃO DO PATRIMÔNIO/DA - Solicita aquisição

de óxido de ferro vermelho, marca Xadrez ou similar e outro. DE_

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Convite

n9 b!9/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos materiais discrimi_

nados na RH de fls. 02, junto ã firma CASA :DAS FECHADURAS E

FERRAGENS LTDA., pelo valor- global de Cr$ 33.500,00 (trinta e

três mil e quinhentos cruzeiros), devendo a entrega e as condj^

coes obedecerem ao proposto pela referida firma às fls. 17 do

presente processo." Relator: Diretor WILSOM MACIEL RAMOS. 07)

N? 477.416/80 - DIVISÃO DO PATRIMSNIO/DA - Solicita aquisição

de soda cáustica, lata c/500 gramas e outros. DECISÃO: "A Dire^

toria, com o voto do Relator, homologa o Convite n9624/80-CPLM/

DA e autoriza a aquisição dos materiais discriminados na RM de

fls. 02, junto às firmas COPALIMPA PROD. LIMP. ÚTIL. -T.TDA., LIM

PABEL - PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. e TRIÂNGULO DIST. ART. HIG.

LTDA., pelo valor global de Cr$ 60.901,00 (sessenta mil .novecet^

tos e um cruzeiros), devendo a entrega e as condições obedece^

rem ao proposto pelas referidas firmas as f Is.14,15/16 e 18 do pre_

sente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 08) - N9

477.408/80 - DIVISÃO DO PATRIMÔNIO/DA - Solicita dispensa de H i

citação a favor da XEROX DO BRASIL S/A. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos autos,

resolve: a)- Dispensar a licitação nos termos do artigo 39, le_

tra "e" da Resolução n9 084/76-CA; b)- autorizar a Dijrctoria Fi^

nanceira a tmitir Nota de Empenho, no valor de Cr$ 15.352,38

(quinze mil, trezentos e cinquenta e dois cruzeiros c trinta e

oito centavos), a favor da XEROX DO BRASIL S/A., para cobrir

despesas com aquisição de materiais para xerox." Relator: Dirc_

tor WILSON MACIEL RAMOS. 09)- N9 477.376/80 - DIVISÃO DE APOIO/

DEMA/DA - Solicita aquisição de caibro de pinho de Sem x 5,40m

e outro. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa

o Convite n9 620/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos materiais

discriminados" na RM de fls. 02, junto às firmas MADEIREIRA CE_

DRO - COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. e MAREISA MATERIAIS DE CONSTRU

CÃO LTDA., no valor global de Cr$ 73.144,00 (setenta e três mil,

cento e quarenta e quatro cruzeiros), devendo a entrega e as

condições obedecerem ao proposto pelas referidas firmas as fls.

17 e 19 do presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL

RAMOS. 10)- 477.030/80 - PARQUE .RECREATIVO DE BRASÍLIA - Solici_

ta aquisição de tensiômetro (aparelho de pressão) e outros. DÊ

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Convite

n9 623/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição dos materiais discriini

nados na RM de fls. 02, junto ã firma TIRADENTES MÉDICO HOSPI^

TALAR LTDA., pelo valor global de Cr$ 14.692,00 (quatorze mil,

seiscentos e noventa e dois cruzeiros), devendo a entrega e as

condições obedecerem ao proposto pela referida firma às fls. 20

do presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS.

11)- N9 477.419/80 - DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS/DE - Solicita

aquisição de formica mel 952 semifosco chapas de 125 x 251. DE_

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, íiomologa o Convite

n9 626/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição donhaterial discrimina^

do na RM de fls. 02, junto ã firma FORMI-CHAPAS COMERCIO DE HA

DEIRAS LTDA., pelo valor global de.Cr$ 59.400,00 (cinquenta e

nove mil e quatrocentos cruzeiros), devendo a entrega e as con

diçoes obedecerem ao proposto pela referida firma as fls. 32 do

presente processo." Rela tor:Dire tor WILSON MACIEL RAMOS. 12)

N9 477.685/80 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E REFORMAS/DE - Solicita

aquisição de ferro diâmetro 4.2 -CA60 e outros. DECISÃO: "A Di

reteria, com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos

autos, homologa o Convite n9 628/80-CPLM/DA e autoriza a aquisi_

cão dos materiais discriminados na RM de fls. 02, junto ã firma

UNIÃO COMERCIAL REZENDE LTDA. e ratifica a autorização dada pe^

Io Sr. Diretor Superintendente homologando a aquisição a favor

da firma FERRAN TÉCNICA INDUSTRIAL S/A (AÇOS COFERRAZ) , a tr ibuin^

do-se as mesmas o valor global de Cr$ 104.619,00 (cento e qua

tro mil, seiscentos e dezenove cruzeiros), devendo a entrega e

as condições obedcerem ao proposto pelas referidas firmas às

fls. 16 c 19 do presente pro'cesso." Relator: Diretor WILSON

MACIEL RAMOS. 13)- N9 477.512/80- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA

CÃO DE MATERIAL/DA - Solicita aquisição de ferro CA-60 3.4 e

outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de aco£

do com o que consta dos autos, homologa o Convite n? 627/80-

CPLM/DA e autoriza a aquisição dos materiais discriminados na

RM de fls. 02,' junto às firmas COFERCIT COMÉRCIO E TRANSPORTES

LTDA., UNIÃO COMERCIAL REZENDE LTDA., MACI^E S/A e ratifica a

autorização dada pelo Senhor Diretor Superintendente, homologan
']

do a aquisição a favor da firma FERRAN TÊCNjICA INDUSTRIAL S/A

(AÇOS COFERRAZ), atribuindo-se as mesmas ,d. valor global de

Cr$ 1.311.973,50 (hum milhão, trezentos e onze mil, novecentos

e setenta c três cruzeiros c cinquenta centavos), devendo a cn

trcga e as condições obedecerem ao proposto pelas referidas

firmas às fls. 18/22 do presente processo." Relator: Diretor

WILSON MACIEL RAMOS. 14) - N9 477.844/80 - COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO DE MATERIAL/DA - Solicita aquisição de tijolo de

08 furos. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homolo^

ga o Convite n9 635/80-CPLM/DA e autoriza a aquisição do mate^

rial discriminado na RM de fls. 02, junto ã firma A CONSTRUTI

VA - MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA., pelo valor global de Cr$

75.400,00 (setenta e cinco mil e quatrocentos cruzeiros), de

vendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela ré

ferida firma às fls. 14 do presente processo." Relator: Dir£

tor WILSON MACIEL RAMOS. 15)- N9 477.146/80 - DIRETORIA DE

EDIFICAÇÕES - Autorização para pagamento de serviço extra refe

rente à execução de armários na obra construção de 01 (uma)

UNIDADE DE SAÚDE na CS/GAMA.. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto

do Relator, autoriza o pagamento ã firma EMOSA- ENGENHARIA MEL_

MAN OSÓRIO LTDA., da importância de Cr$ 115.286,00 (cento e

quinze mil, duzentos e oitenta e seis cruzeiros), corresponden

te ã execução de serviço extra (armários) na obra/ construção

de 01 (uma) Unidade de Saúde na CS/GAMA, objeto do Contrato nÇ

592/80." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 16)- N9

476.794/80- EMOSA- ENGENHARIA MELMAN OSÕRIO LTDA- Autorização

para pagamento de serviço extra referente A execução de arma

rios na obra "Construção de 02 (duas) UNIDADES DE SAODE",situ£

das na CS/TAGUATINGA. DECISÃO: "A DirctorifB, com o vou? do Re
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lator, autoriza o pagamento ã firma EMOSA - ENGENHARIA MELMAN

OSÕRIO LTDA., da importância de Cr$ 230.572,00 (duzentos e trin

ta mil, setecentos c setenta e dois cruzeiros) correspondente ã

execução de serviço extra (armários) na obra^ cons trução de 02

(duas) Unidades de Saúde na CS/TAGUATINGA, objeto do contrato '

n° 567/80." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 17)- N9

477.359/80 - ERICSSON DO BRASIL COMERCIO E INDÚSTRIA S/A - DÍ£

pensa de licitação para complementacão da rede telefónica intej:

na do Anexo do TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA. DECISÃO: "A Diret£

ria, com o voto do Relator, com base no artigo 39 alínea "e",

da Resolução n9 084/76-CA, dispensa a licitação e adjudica ã

firma ERICSSON DE BRASIL COMÉRCIO F. INDOSTRIA S/A e execução

da complementacão de rede telefónica interna do Anexo do TEATRO

NACIONAL DE BRASÍLIA, pelo valor fixo de Cr$230.259,00(duzentos

e. trinta mil, duzentos e cinquenta e nove cruzeiros) e demais

condições da proposta de fls. 01 e 02." Relator: Diretor JOSÉ

ROBE-RTO ARRUDA. 18)- N9 474.436/80 - ENGICREL ENGENHARIA S /A.

Anulação das decisões da Diretoria e" Conselho de Administração,

prolatadas nas sessões n9s 1.571a. e 1.448a., realizada em 08

e 14.10.80, respectivamente. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto

do Relator, DECIDE: a)- anular a decisão prolatada na sessão n9

1.571a., realizada em 08.10.80; e b)- encaminhar o processo ã

apreciação do Egrégio Conselho de Administração, propondo seja

anulada a decisão proferida na sessão n9 1.448a., realizada em

14.10.80." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 19)- N9

476.537/80 - EDGARD CERQUEIRA PINTO - Dispensa de realização de

concurso e autorização para contra tacão do Ai^luiteto EDGARD CER.

QUEIRA PINTO para execução dos projetos de arquitctura, cstrutu^

rã e instalações completas de um Supermercado para a SAB, a ser

construído na CS/NÚCLEO BANDEIRANTE. DECISÃO: "A Diretoria, com o

voto do Relator, com base no artigo 11, § 19 da Resolução n9

084/76-CA, encaminha o presente processo ã apreciação do Egr£

gio Conselho de Administração, propondo dispensar a realização

de concurso e autorizar a contratação do Arquiteto EDGARD CEI*

QUEIRA PINTO para elaborar os projetos de arquitctura, estrutia

rã e instalações completas de um Supermercado para a SAB, a ser

construído na Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante - DF., pelo

valor de Cr$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil cruzeiros), f̂

xo e irreaj ustãvel, conforme proposta de fls. 01/03, complemen_

tada pelas informações de fls. 04 e verso." Relator: Diretor

JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 20)- N9 45.378/68 - Proposição da Contado

ria Geral para baixa de "DEVEDORES DIVERSOS". DECISÃO: "A Dir^

toria, coro o voto do Relator, encaminha a matéria ao Egrégio

Conselho de Administração, propondo, com base no pronunciamento

do Serviço Jurídico as fls. 186-verso, seja solicitada ã Assem

bléia Geral autorização para baixa da importância de Cr$

500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) inscrita na conta "DEVE_

DORES DIVERSOS" como débito da Fundação Universidade de Bras^

lia." Relator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 21) - N9

477.987/80 - Revogação da Decisão da Diretoria proferida em sua

Sessão 1.571a. de 08.10.80. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto

do Relator e considerando o que consta dos autos, revoga sua d^

cisão proferida na 1.571a., sessão, de 08.10.fco e cancela a NCJ

ta de Empenho n9 565008." Relator: Diretor GETOLlO GOES FERJtETTI .

22)- N9 476.916/80- Re-rat i ficação da Decisão da Diretoria, pró

ferida cm sua Sessão 1.581a. de 12.11.80. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator, Re-ratifica sua decisão proferida na

Sessão 1.581a., de 12.11.80, para alterar sua redação no que

concerne ao valor atribuído ã Nota de Empenho, que passará a

ter o valor de Cr$ 287.786,47 (duzentos e oitenta e sete mil,

setecentos e oitenta e seis cruzeiros e quarenta e sete centa

vos), podendo atingir a importância de Cr$ 316.000,00 (trezen

tos e dezesseis mil cruzeiros) dependendo da existência de ré

cursos." 23)- N9 477.664/80- Renovação do Contrato n9 666/80,

de interesse da firma URBRÍS - URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA .

DECISÃO; "A Diretoria, com o voto do Relator e considerando que

as alegações da empreiteira foram devidamente atestadas pela

fiscalização, opina pela renovação do Contrato n9 666/80, firro£

do com URBRÃS - URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA., para prorrogar

seu prazo, sem ónus para a NOVACAP, em 20 (vinte) dias úteis, a

part'ir de 18.11.80, para a conclusão total da obra. Submeta-se

a apreciação do Egrégio Conselho de Administração." Relator: Di

retor GETULIO GÕES FERRETTI. 24) - N9 477.785/80 - Renovação do

Contrato n9 626/80, de interesse da firma TERCON- TERRAPLENAGEM

E CONSTRUÇÃO S/A. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator

e considerando que as alegações da empreiteira foram devidamen

te atestadas, opina pela renovação do Contrato n9 626/80, firma

do com TERCON - TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO S/A, para prorrogar,

sem ónus para a Novacap, o prazo estipulado na Clausula Quin

ta, em mais 30 (trinta) dias úteis a partir cfe 13.11.80, para a

conclusão total da obra. Submeta-se ã apreciação do Egrégio Coti

selho de Administração." Relator: Dire tor GETULIO GÕES FERRETTI.

25)- N9 477.431/80- Re-rati ficação das Decisões da Diretoria

Colegiada e Conselho de Administração proferidas em suas sés

soes 1579a. e 1454a. de 05.11. e 06.11.80. DECISÃO: "A Diret£

ria, com o voto do Relator, opina por que seja: 1)- Dispensada

a licitação, nos termos da letra "h" do Art. 39 da Resolução n9 j

084/76-CA; 2)- Re-rã t i f i cada sua decisão prolatada na 1579a.ses

são de 05.11.80, para alterar a redação, passando a ser a se

guinte: "seja renovado o Contrato n9 651/80, firmado com a SiO

CIEDADE DE TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL E AGROPECUÃRIA LTDA.,

para elevar seu valor em Cr$ 581.000,00(quinhentos e oitenta e

um mil cruzeiros) correspondente a 5% (cinco por cento) do vá

lor atribuído ao Contrato original e prorrogar seu prazo em 21

(vinte e um) dias úteis, para permitir a conclusão da obra; 3)

Encaminhado o presente processo ao Egrégio Conselho de Adminis

traçao, solicitando idêntica medida." Relator:Dire tor GETULIO

GÕES FERRETTI. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Superinten

dente, encerrou a reunião, da qual, para constar, eu,

$*hfl(jUV&*t Secretário, lavrei a present* Ata que, lid^e

da, vai assinada pelos Senhores Diretores presentes.

EDISON GROSSI DE ANDRADE
Diretor Superintendente

WIL30N MACIFL RAMOS
Diretor Adiiíní será t i vo

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES
Diretor Financeiro

JOSÍ .ftOjBERfp ARRUDA
Díret<*=ir de. í di f icaçoes

GETÚLlO GÓES FERBEtTTI
Diretòr de Urbanização
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JUNTA DE CONTROLE DO DER- DF

ATA DA 1272» REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE CONTROLE DO DER-DF

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de mil novecentos e oi

tenta, às quatorze horas, na sala de reuniões, no edifício sede

do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, ini

ciou-se a 12721 Reunião Ordinária da Junta de Controle do DER-DF,

sob a Presidência do Dr. Roque Maldaner, presentes os Senhores

Membros José Ednilson Carneiro e Dirce de Souza. Aberta a reunião

o Sr. Presidente determinou que se procedesse à leitura da Ata

da reunião anterior, que, posta em discussão foi aprovada. Após

os exames de praxe, a Junta determinou o registro em livro pró

prio do Contrato n8 29/80, celebrado entre1 o DER-DF e Paviquími

ca - Produtos Químicos Ltda. Foram examinados e considerados cer

tos os seguintes processos: 360165/80, devolução de caução à Ar

cofer - Artefatos de Concreto e Ferro Itda, no valor de Cr$

70.000,00-, 361779/80, pagamento à Lemac S/A - Indústria Heliográ
fica, no valor de Cr$ 33.866,00} 361848/80, devolução de caução

à Urbrás - Urbanização e Premoldados Itda, no valor de Q 3.162,10;

361888/80, pagamento à Papelaria Copei Ltda, no valor de ' Cr$

17.911,80; 362022/80, pagamento à Olympia Comercial V.G. de Car

valho e Companhia Ltda, no valor de Cr$ 2.585,00; 362045/80, pá

gamento à Carvalho de Moraes & Cia. Ltda, no valor de g 6.356,00 ;

362075/80, pagamento à Carvalho de Moraes & Cia. Ltda, no valor

de Cr$ 1.668,00; 362085/80, devolução de caução à Comap - Constru

coes e Reformas Ltda, no valor de Cr$ 89.460,96; 362097/80, paga

mento, à Carvalho de Moraes & Cia. Ltda, no valor de Cr$ 900,00;

362114/80, pagamento à Comércio e Representações de Material Ele

tricô Mercúrio Ltda, no valor de Cr$. 480,00; 362130/80, pagamento

à Nashua do Brasil S/A, no valor de Cr$ 7.415,76; 362166/80, ré

colhimentos efetuados ao Clube dos Oficiais Reformados e daReser

vá das Porcas Armadas (COHRFA), Caixa de Pecúlio, Pensões e Monte

pio Beneficente (CAPEMI), Associação dos Servidores Públicos do

Governo do Distrito Federal (ASPGDF), Associação dos Servidores

Civis do Brasil (ASCB) e Círculo dos Oficiais Intendentes das Por

ças Armadas (COIFA) totalizando Cr$ 31.838,00; 362168/80, recolhi

mento à Federal de Seguros S/A, no valor de Cr$ 8.938,03; 362169/

80, recolhimento ao Grémio Beneficente de Oficiais do Exército

(GBOEX), no valor de Cr$ 5.623,20; 362233/80, remanejamento de

dotações orçamentarias e 023366/79, execução de serviços, confer

me Tomada de Preços n* 022/80, no valor de Cr$ 965.992,20. Às de.

zesseis horas, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu

por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Uaria Marlu

cê Chagas, secretária, lavrei a presente Ata, que será submeti

da à aprovação na próxima Reunião Ordinária, e quando aprovada,

assinada pelo Sr. Presidente, por mim que a secretariei e pelos

Senhores Membros presentes à mesma.

Presidente:

Secretária:

Membros :

itoque Maldaner-SEG

Maria lí<*rluce Chagas

José Ed|i*leoii Carneiro-SVO

Dirce de Souza-SEP

ATA DA 12731 REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE CONTROLE DO DER-DF

Aos dois dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta, às
quatorze horas, na sala de reuniões, no edifício sede do Departa
mento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, iniciou-se a
12731 Reunião Ordinária da Junta de Controle do DER-DF, soba Pré.
sidência do Dr. Roque líaldaner, presentes os Senhores Membros Jo
sé Ednilson Carneiro e Dirce de Souza. Aberta a reunião o Sr. Pre_
sidente determinou que se procedesse à leitura da Ata da reunião
anterior, que, posta em discussão foi aprovada. Após os exames de
praxe, a Junta determinou o registro em livro próprio do Segundo
Termo de Re-ratificação e do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
nB 60/79, celebrados entre o DEH-DP e Toro - Terraplenagem, Obras
Rodoviárias e Construções Ltda. Foram examinados e considerados
certos os seguintes processos: 361663/79, pagamento à Meira - Ma
teriais de Engenharia e Instrumentos, Reproduções e Ampliações

S/A, no valor de CrJ 2.500,00; 361869/79, alteração das Cláusulas
II, III e V do Contrato nS 60/79, conforme Primeiro Termo Aditi
vo do referido Contrato; 361675/80, emissão de Notade Empenho em
nome da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP,
no valor de Cr| 1.215,00; 361986/80, aquisição de material, con
forme Convite ní 181/80, no valor de Cr$ 24.997,00; 361987/80,
aquisição de bens móveis, conforme Convite n8 182/80, no valor
de Cr$ 15.750,00; 361988/80, pagamento à Serveng - Civilsan S/A
Empresas Associadas de Engenharia, no valor de Cr$ 2.794.189,16;
362053/80, pagamento de diárias de viagem, no valor de Cr$
26.370,00; 362143/80, aquisição de material, conforme Convite nS
194/80, no valor de Cr$ 10.137,00; 362148/80, aquisição de mate
rial, com dispensa de licitação, no valor de Cr$ 940,16; 362164/
80, emissão de Nota de Empenho em nome da Sociedade de Abasteci
mento de Brasília S/A - SAB, no valor de Cr$ 90.000,00; 362156/
80, emissão de Nota de Empenho em nome da CODEPLAN -Companhia do
Desenvolvimento do Planalto Central, no valor de Cr$ 10.700,00;
362181/80, emissão de Nota de Empenho em nome da Petrobrás Dis
tribuidora S/A, no valor de Cr$ 3.450.000,00; 362220/80, aquisi.
cão de material, com dispensa de licitação, no valor de (f?l&561,30
e 362253/80, remanejamento de dotações orçamentarias. Às quinze
horas, os Senhores Membros da Junta de Controle, dirigiram-se ao
Serviço de Tesouraria do DER-DF, para verificação dos valores
existentes em seu poder, lavrando o Termo de Verificação de CajL
xá, após o exame da documentação que lhes foi apresentada» As de.

zesseis horas, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu
por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Maria Marlu
cê Chagas, secretária, lavrei a presente Ata, que será submeti
da à aprovação na próxima Reunião Ordinária, e, quando aprova-
da, assinada'pelo Sr. Presidente, por mim que a secretarieie pe_
los Senhores Membros presentes à mesma.

Presidente:

Secretária:

Iiieiabros

/Roque lialdaner-SEG

Maria Ma^lnce Chagas

José Ednilson Carnetxo-SVO

Dirc« de Souza-SEF

ATA DA 12741 REUNlIO ORDINÁRIA DA JUNTA DE CONTROLE DO DER/DF

Aos quatro dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta, às
quatorze horas, na sala de reuniões, no edifício sede do Departa
mento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, iniciou-se a
12741 Reunião Ordinária da Junta de Controle do DER/DP, sob a Pré
sidência do Dr. Roque Maldaner, presentes os Senhores ííembros Jo
sé Ednilson Carneiro e Dirce de Souza. Aberta a reunião o Sr. Pré
sidente determinou que se procedesse à leitura da Ata da reunião
anterior, que, posta em discussão foi aprovada. Foram examinados e
considerados certos os seguintes processos: 361329/80,devolução de
caução à Moviterra - Engenharia e Comércio Ltda, no valor de Cr$
510.000,00; 361748/80, devolução de caução à Armco do Brasil S/A.
Industria e Comércio, no valor de Cr$ 42.201,04; 361760/80,pagamen
to à Sociedade Paulista de Papéis Industria e Comércio Ltda, no vá
lor de Cr$ 9.968,00; 361783/80, pagamento à Alaska Comércio Indus
tria e Refrigeração Ltda, no valor de Cr$ 7.526,00; 361849/80,devo
lução de caução à Urbrás - Urbanização e Premoldados Ltda.no valor
de Cr5 683.062,75; 361930/80.pagamento à Cmnipol Brasileira S/A,no
valor de Cr$ 8.964,00; 362069/80,pedido de demissão da TEP do DER/
DF do servidor António Machado de Amorim; 362070/80,pedido de de.
missão da TEP do DER/DF, do servidor Sebastião Cassimiro Gouvea;
362095/80, pagamento a'Viplan - Viação Planalto Ltda, no valor de
Cr$ 5.850,00; 362098/80, pagamento à Urbrás - Urbanização e Premol
dados Ltda, no valor de Cr« 833-805,00; 362128/80, devolução de
caução à Companhia Geral de Industrias, no valor de Cr$ 4.000,00;
362151/80, recolhimento à Tesouraria do DER/DP, no valor de Cr$
85.163,58, referente a serviços de Administração Direta e Taxa de
Administração, executados por este Departamento; 362163/80, devolu
cão de caução à Olivetti do Brasil S/A, no valor de Cr$ 13.000,00;



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASILIA, quarta-feira, 10 de dezembro de 1980 Página 59

362175/80, devolução de caução â Panambra Industrial e Técnica S/A
no valor de Cr$ 6.000,00; 362178/80, pagamento à Pacit S/A Maqui
nas de Escritório, no valor de Cr$ 17.367,50; 362198/80, pagamento

à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - E.C.T., no valor
de Cr$ 2.157,40; 362199/80, pagamento à Sotreq S/A de Tratores e
Equipamentos, no valor de Cr$ 46.835,53» 009338/80, pagamento à Te

lecomunicações de Brasília S/A - TEIEBRASÍLIA, no valor de Cr$
42.761,26 e 010015/80, pagamento à Telecomunicações de Brasília

S/A - TEIEBRASÍIIA, no valor de Cr$ 39.202,03. As dezessois horas,
nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a

reunião, da qual, para constar, eu, ilaria ilarluce Chagas, secreta
ria, lavrei a presente Ata, que será submetida à aprovação na pró
xima Reunião Ordinária, e, quando aprovada, assinada pelo Sr. Pré
sidente, por miai que a secretariei e pelos Senhores Membros presen

tes à mesma.

CONSELHEIROS:
EÚCLI DÊS MORI: I RA

f AN IA BATIHJ.A H: SIQUEIRA

1INMAMIEI, FRANCISCO'ÍOiNDHS I.YRIO

J£THft0-BELLU TORRES

DUILIO RODRIGO

1'ETROCIO GLABRIO PEDROSA DE CARVALHO

Presidente:

Secretária:

ilembros :

Hoque Ual<Janer-SEG

ilaria Llarluce Chagas

José EdqiiXrgbn Carneiro-SVO

Dirce de Souza-SEP

CONSELHO RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

ATA da 6!)0a. Reunião Ordinária do Conselho Rodoviário do Distrito Federal, rea-

lizada aos dezoito dias do mês de novembro de mil novecentos e oitenta, no Edifí-

cio-sedc do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado no Sê

tor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "C1 - Brasília-DF. PRESIDÊNCIA: Presidiu a reu-

nião o li\nç Senhor Secretário de Viação e Obras, ling* José Carlos Mello, Presiden-

te Nato deste Conselho. CONSELHEIROS PRESENTES: Duílio Rodrigo Torres, Emminnel

Francisco Mendes I.yrio, Euclides Mareira de Souza, Jethro Ik-llo Torres, Júlio

Xavier Rangel e Tânia liattella de Siqueira, tendo conio Secretário o senador Elias

de Oliveira Castro. ABERTURA DA SESSÃO E •U-ITIIHA HA ATA: As <iuatbrze horas e trin-

ta minutos, d Sr. Presidente declarou aberta a sessão e determinou que se procede;;

se ã leitura da Ata da reunião anterior, que posta ern discussão e votação, foi a-

provada. EXPEDIENT];: O Conselho tomou conhecimento das Atas das 1266a. e 1267a. Rejj

niões Ordinárias d.. Junta de Controle do LtK-DF, tendo o Sr. Presidente determina-

do seus arquivamentos. ORDEM DO DIA: 1) Processo N' 7,61526/80 - Interessado: DIVI-

SÃO DE PROGRAMAÇÃO DO DER-DF - Assunto: Tomada de Preços N» 041/80 - Execução de

trabalhos rodoviários compreendendo terraplenagem, pavimentarão e sinalização horĵ

zontal da via de acesso ao Colégio Agrícola de Brasília, trecho DF-15/Colégio Agrí

cola, numa-extensão aproximada de 2.500m., sob o regime de empreitada, mediante a-

plicação de tabela de preços unitários. - Distribuído ã Conselheira Tânia Battella

de Siqueira, para relatar. 2) Processo N» 362141/80 - Interessado: DIVISÃO DE A1*U

MSTRAíAODO DER-DF - Assunto: Convénio a ser celebrado entre o Departamento de Es-

tradas de Rodagem do Distrito Federal e a Associação Desportivo Social dos Servido

rés do Departamento de Estradas de Rodagem do'Distrito Federal - ADESO - DER-DF, ob

jetivando a prestação e administração de assistência mêdico-hospitalar aos servido

rés do DER-DF e seus dependentes. - Distribuído ao Conselheiro Euclides Moreira de

Souza,- para relatar. ASSUNTOS DIVERSOS: O Sr. Diretor-Geral do DER-DF, Eng» Júlio

Xavier Rangel, informou ao Conselho sobre a 9a. REDORE - Reunião de Diretores de

Órgãos Rodoviários Estaduais, realizada em Recife-PE, no período de 11 a 14 do cor_

rente, onde foram tratados diversos assuntos de interesse comum dos DERs, entre os

quais teve mais destaque a problemática dos recursos. ENCERRAMENTO: As quinze ho-

ras e dez minutos, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada

a reunião, da qual, para constar, eu, Elias de Oliveira Castro, lavrei a presente

Ata, que será submetida ã aprovação na próxima Reunião Ordinária, e, quando aprovei

da, assinada pelo Sr. Presidente, pelo Secretário e pelos Srs. Conselheiros presen

tes.

ATA da 691a. Reunião Ordinária do Conselho Rodoviário do Distrito Federal, reali-

zada aos vinte e cinco dias do mês de novembro de mil novecentos e oitenta, no Edifí

cio-sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado no Se-

tor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "C" - Brasília-DF. PRESIDÊNCIA: Presidiu a reu-

nião o Dr. Djauro Ramos de Oliveira, Chefe do Gabinete da Secretaria de Viação e

Obras, substituto legal do Exm* Senhor Secretário de Viação e Obras, Eng'José Carlos

Mello, Presidente Nato deste Conselho. CONSELHEIROS PRESENTES: Duílio Rodrigo Torres,

Emmanuel Francisco Mendes Lyrio, Euclides Moreira de Souza, Jethro Bello Torres,

Petrúcio C-lãbrio Pcdrosa de Carvalho e Tânia Battella de Siqueira, tendo como Secre-

tário o servidor Elias de Oliveira Castro. ABERTURA DA SESSÃO E LEITURA DA ATA: Às

quatorze horas e trinta minutos, o Sr. Presidente declarou aberta a sessão e determi

nou que se procedesse ã leitura da Ata da reunião anterior, que posta em discussão e

votação, foi aprovada. EXPEDIENTE: O Conselho tomou conhecimento das Atas das 1268a.

e 1269a. Reuniões Ordinárias da Junta de Controle do DER-DF, tendo o Sr. Presidente

determinado seus arquivamentos. ORDEM DO DIA: 1) Processo N' 361526/80 - Interessa -

do: DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DO DER-DF - Assunto: Tomada de Preços N' 041/80 - Execu-

ção de trabalhos rodoviários compreendendo terraplenagem, pavimentação e sinalização

horizontal da via de acesso ao Colégio Agrícola de Brasília, trecho DF-15/Colégio A-

grícola, numa extensão aproximada de 2.500m, sob o regime de empreitada, mediante a-

plicação de tabela de preços unitários. - RELATORA: Conselheira Tânia Battella de,

Siqueira. DECISÃO: O Conselho, nos termos do disposto no Art. 21, Inciso XXV, do Re-

gimento aprovado pelo Decreto N* 4.349, de 17/10/78, acatando o parecer e voto da r£

latora, decidiu, por unanimidade, homologar o julgamento da Tomada de Preços N9

041/80, no valor global de Cr$ 5.545.200,00 (cinco milhões, quinhentos e quarenta e

cinco mil e duzentos cruzeiros), a favor da ETEC - Empreendimentos Técnicos "dê Enge

nharia, Construções e Comércio Lvda., para execução" dos'serviços com os inflatores

Ip = It = 168,9 (cento,e sessenta e oito inteiros e nove décimos), com prazo de exe-

cução de 60,(sessenta) dias úteis e previsão de reajustamento no valor de Cr$

560.000,01) (quinhentos e sessenta mil cruzeiros), de acordo com o relatório às fls.

92 a'94 da Comissão de Licitação do DER-DF, atendidas as demais condições estipula-

das no presente processo. 2) Processo N' 362141/80.- Interessado: DIVISÃO DE ADMINIS

TRAÇAO DO DER-DF - Assunto: Convénio a ser celebrado entre o Departamento de Estra-

das de Rodagem do Distrito Federal e a Associação Desportivo Social dos Servidores

do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal -. ADESO - DER-DF, objeti-

vando a prestação e administração de assistência mêdico-hospitalar aos servidores do

DER-DF e seus dependentes. - Baixado em diligência por solicitação do Conselheiro de

signado relator, Euclides Moreira de Souza. -ENCERRAMENTO: As quinze horas e vinte mi

nutos, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da

qual, para constar, eu, Elias de Oliveira Castro, lavrei a presente Ata, que será

submetida ã aprovação na próxima Reunião Ordinária, e, quando aprovada, assinada

pelo Sr. Presidente, pelo Secretário e pelos Srs. Conselheiros presentes.

PRESIDENTE :

JOSE CARLOS MELBD

SECRETARIO

CONSELHEIROS:

E0AS EErOLIVÉIRA CASTRO

JULJO XAWL-K KANUEL

PRESIDENTE:
TOAURO RAMOS DE OLIVEIRA EUCLIDES MOREIRA'DTTSOTJZA

SECRETARIO
l •LIAS'' DE OLIVEIRA CASTRO"

ECMANUEL FRANCISQOENDES LYRIO
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TÂNIA BATTELLA DE ÍIOUÊFRA

PtiTRlJClô CIABRIO PEDRÔSA DE CARVAJJK)

nUTLIO RODRIGO TORBES

.JETflRO HELLO TORRES

horas. O Advogado Elio Moulin, parabenizou o Dr. António Neto de Godoi pela brilhar^

te iniciativa de implantar, sob a administração da ADESO-DER-DF, a prestação de as-

sistência médico-hospitalar aos servidores do DER-DF e seus dependentes, parabeni —

zendo também a Direção-Geral desta Autarquia pelo acolhimento da proposição. ENCER-

RAMENTO: Ss doze horas e trinta minutos, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presi —

dente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Ernandes. Leite de

Siqueira, lavrei a presente Ata, que será submetida ã aprovação na próxima Reunião

Ordinária, e, quando aprovada, assinada pelo Sr. Presidente, pelo Secretário e pe-

los Srs. Membros presentes.

DIRETORIA CONSULTIVA DO DER-DF

AIA ilX 199a. REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA CONSULTIVA DODE.R-DF

Aos ficzessete cii.i-; do nius dê novembro de mil novecentos e oitenta, no Edifício-se_

de do Departamento c!i' Estradns de Rodagem do Distrito Federal, situado no Setor de

Arcas Isoladas Norte, Bloco "C" - Brasília-DF, realizou-se a 199a. Reunião Ordinária

da Diretoria Consultiva do DER-DF, sob a presidência do EngÇ Júlio Xavier Rangel, Di^

retor-Geral Ho DER-DF e corn a presença Jos seguintes membros: António Neto de Godoi,

Célia SilVà Menezes Senna, Elio Moulin, Luiz Gonzaga Rodrigues Lopes, Miguel Farah e

Paulo Afonso Lopes Cabezõn, Diretor da Divisão de Programação - em exercício, tendo

como Secretário o servidor Ernandes Leite de Siqueira. ABERTURA DA SESSÃO E LEITURA

DA ATA: As onze horas e quinze minutos, o Sr. Presidente declarou aberta a sessão e

determinou que se procedesse ã leitura da Ata da reunião anterior, que posta em dis-

cussão e votação, foi aprovada. ORDEM DO DIA: 1) Processo N9 361526/80 - Assunto: T£

mada de Preços N9 Ml/80 -'Execução de trabalhos rodoviários compreendendo terraple-

nagem, pavimentação e sinalização horizontal da via de acesso ao Colégio Agrícola de

Brasília, trecho Dr- 15/Colégio Agrícola, numa extensão aproximada úe 2.500m., sob o

regime do empreitada, mediante aplicação de tabela tie preços unitários. - RELATOR:

Eng9 Miguel 1'arali. - A Diretoria Consultiva, em conformidade com o disposto no Art.

40, Inciso I, do Decreto N9 3.078, de 03/12/75, acolhendo o voto do relator, manife£

t.i-se pela homologação do julgamento da Tomada de Preços N9 041/80, no valor global

de Cr$ 5.545.200,00 (cinco milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil e duzentos cru

zeiros), a favor da ETEC - Empreendimentos Técnicos de Engenharia, Construções e Co-

mércio Ltda., para execução dos serviços, com os inflatores Ip = It = 168,9 (cento e

e sessenta e oito inteiros e nove décimos), prazo de execução de CO (sessenta) dias

úteis e previsão de reajustamento no valor de Cr$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta

mil cruzeiros), nos termos do Relatório da Comissão de Licitação, f Is. 92 a 94, ateti

didas as demais condições estipuladas no presente processo. 2) Processo N9 362141/80

- Assunto: Convénio a ser celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do

Distrito Federai e a Associação Desportivo Social Jos Servidores do Departamento de

Estradas de Rodagem do Distrito Federal - ADESO.- DER-DF, objetivando a prestação e

adminsitração de assistência rnédico-hospitalar aos servidores do DER-DF e seus depen_

dentes. - RELATOR: Advogada £lio Moulin. - A Dirvtoria Consultiva, em conformidade

cora o disposto no Art. 40, Inciso I, do Decreto N9 3.078, de 03/12/75, acolhendo o

voto do relator, manifesta-se pela celebração do Convénio em epígrafe, no valor ini-

cial de Cr$ 700.000,00 (setecentos mil cruzeiros), com prazo de vigência de 05 (cin-

co) anos, de acordo com a minuta de fls. 10 a 13, com a inclusão de assistência far-

macêutica, no obieto do Convénio, bc;n como a inclusão nas obrigações da ADESO-DER-DF

do cumprimento das determinações pela CLT, relativas à medicina do trabalho, princi-

palmente quanto as medidas preventivas a que se refere o Art. 168, da Lei n9 6.514,

de 22/12/77. 3) Processo N'.' 362196/80 - Assunto: Aquisição de veículos movidos a al_

cool mediante dispensa de licitação. - RELATORA: Enga. Célia Silva Menezes Senna. -

A Diretoria Consultiva, em conformidade com o dispo.,to no Art. 40, Inciso I, do De-

creto NÇ 3.078, de 03/12/75, acatando o voto da relatora, considerando que o DER-

DF já adquiriu veículos marca FIAT no corrente exercício; considerando que o veícu-

lo FIAT 147 STD (a álcool) possui a refrigeração do motor a água, minimizando o su-

per aquecimento provocado pela alta taxa de compressão do álcool; considerando o

baixo consumo de combustível do veículo e maior volume de bagagem; considerando, ain

da, o prazo de entrega de até 30 (trinta) dias, manifesta-se pela aquisição de 10

(dez) veículos FIAT 147 STD, modelo 1981, cor branco aipi, movidos a álcool, com

prazo de entrega de 30 (trinta) dias, no valor total de Cr$ 2.799.873,00 (dois mi-

lhões, setecentos e noventa e nove mil e oitocentos e setenta e três cruzeiros), a

favor da FIAT Automóveis S/A, mediante dispensa de licitação, na forma do disposto

no Art. 17, Inciso VII, do Decreto N9 4.507, combinado com o Art. 21, Inciso XXV,

do Regimento aprovado pelo Decreto N? 4.349, dê 17/10/78. ASSUNTOS DIVERSOS: O Sr.

Diretor-Geral do DER-DF, informou a esta Diretoria Consultiva sobre a 9a. REDORE -

Reunião de Diretorei de Órgãos Rodoviários'Estaduais, realizada em Recife-PE., nope_

ríodo de 11 a 14 dó corrente, onde foram tratados diversos assuntos de interesse co_

mura dos DERs,-entre -os quais tèvi mais destaque a problemática dos recursos. O Eng9

Luiz Gonzaga Rodrigues Lopes convidou os Srs. membros desta Diretoria Consultiva pa_

rã participarem do encerramento do Ciclo de: Palestras e do Curso.de Pavimentação,

na Faculdade de Tecnologia da Universidade de Brasília, no próximo .dia 19, as vinte

PRESIDENTE:

SECRETARIO:

MEMBROS:

JÚLIO'XAVIER RANGEL

ERNANDES LEITE DE SIOUEIRA

ELIO MOULIN

""CÉLIA ST/.VA MENEZES SENNA

"0E /OLIVEIRA

ANTÓNIO NETO DE GODOI

\Ml~Z GONZAGA RODRIGUES LOPES

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE

BRASÍLIA LTDA.-TCB
DIRETORIA

ATA DA 473a. (QUATROCENTESIMA SEPTUAGESIMA TERCEIRA) REUNlKO DA

DIRETORIA DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LI_

HITADA - TCB, REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 1980. x x x x x x x

- Aos vinte e oito dias do mis de outubro do ano de mil novecen^

tos e oitenta (1980), na sede da Sociedade de Transportes Cole_

tivos de Brasília Limitada - TCB, reuniu-se a Diretoria da So-
ciedade, presentes os Senhores MAURO TELLES CABRAL - Diretor Su
perintendente, SIGMUND FRANCISCO LEHINTER - Diretor Técnico e
FRANCISCO STUDART GURGEL - Diretor Administrativo, sob a presj.

dência do primeiro, a fim de apreciar assuntos de interesse da

Empresa, de acordo com a pauta organizada. Após examinar os d£

cumentos, resolveu a Diretoria: 1) - Processo n9 629079/80 - t£
mando conhecimento do processo em referência que versa sobre a

promoção do Servidor JOAQUIM BORGES DE ARAOJO NETO, da função
de Cobrador para a de Auxiliar de Administração, tendo era vista

que o servidor citado foi considerado apto no desempenho das ta^

refas inerentes ao emprego pretendido, por sua Chefia imediata,
durante o período de experiência, a existência de vaga na Tabe_
Ia de Emprego Permanente e as necessidades do serviço, autori_

zar a promoção solicitada, a partir de 03 de novembro de 1980 .
2) - AVULSO: O.I.n? 069/80-GF-DA - tomando conhecimento do e><
pediente em referência que trata da alteração orçamentar!a .atra
vês de transferências de verbas, referente ao corrente exercTci.
o; e, considerando que a insuficiência orçamentaria verificada

na verba 43.51.00 - Amortização da Divida Contratada Interna -
deu-se em virtude do resgate de nossos empréstimos serem reajus_

táveis de acordo com o índice de variação aplicados ao valor no

minai de uma ORTN; - considerando ser notória a elevação do cus.
to de peças de reposição indispensáveis ã manutenção das ativi_

dades fins da Empresa: - aprovar a alteração orçamentaria pr£

posta pela Gerência Financeira, reforçando as rubricas:31.20.00-

HATERIAL DE CONSUMO - POS1ÇHO ANTERIOR: Crí 205.970.000,00; RE.
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FORÇO: Cr$ 13.000,000,00; POSIÇÃO ATUAL: Cr$ 218.970.000,00.///

43.51.00 - AMORTIZAÇÃO DA DTVIDA CONTRATADA - POSIÇÃO ANTERIOR

- Cr$ 36.000.000,00; REFORÇO: Cr$ 10.000.000,00; POSIÇÃO ATUAL:

Cr$ 46.000.000,00. Para atendimento do reforço acima, fica a Ge_

rência Financeira autorizada a proceder anulações nas seguintes

dotações: 31.32.00 - SERVIÇO DE TERCEIROS E ENCARGOS - POSIÇÃO

ANTERIOR: CrJ 107.200.000,00; ANULAÇÃO: Cr$ 5.000.000,00; POS1_

CÃO ATUAL: Cr$ 102.200.000,00; 32.61.00 - ENCARGOS DADTVIDA CON

TRATADA - POSIÇÃO ANTERIOR: Cr$ 15.000.000,00; ANULAÇÃO:

Cr$ 2.000.000,00; POSIÇÃO ATUAL: Cr$ 13.000.000,00; 41.10.00 -

OBRAS E INSTALAÇÕES - POSIÇÃO ANTERIOR: Cr$ 10.000.000,00; ANU

LAÇÃO: Cr$ 6.000.000,00; POSIÇÃO ATUAL: Cr$ 4.000.000,00;

41.20.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - POSIÇÃO ANTERIOR:

Cr$ 170.000.000.00; ANULAÇÃO: Cr$ 10.000.000,00; POSIÇÃO ATUAL:

Cr$ 160.000.000,00. Nada mais havendo a tratar eu, <í_—v^=^

- Creuza Maria de Lima, Secretária, lavrei a presente que subs-

crevo e i assinada pelos Diretores presentes a reunfão. Brasl -

lia DF, 28 de outubro de 1980. K x x x x x x x x x / c x x x x x

MAURO TELLES CABRAL

Diretor Superintendente

SIGMUND FRANCISCO LEAíINTER

Diretor Técnico

FRANCISCO STJUDART G.i)RGEL

Diretor Administrativo

ATA DA 474a. (QUATROCENTESIMA SEPTUAGESIMA QUARTA) REUNIÃO DA Dl

RETORIA DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITA

DA - TCB, REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 1980. x x x x x x x x x

- Aos onze dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e oj_

tenta (1980), na sede da Sociedade de Transportes Coletivos de

BrasTlia Limitada - TCB, reuniu-se a Diretoria da Sociedade, pre_

sentes os Senhores MAURO TELLES CABRAL - Diretor Superintendente,

SIGMUND FRANCISCO LEWINTER - Diretor Técnico e FRANCISCO STUDART

GURGEL - Diretor Administrativo, sob a presidincia do primeiro,a

fim de apreciar assuntos de interesse da Empresa, de acordo com

a pauta organizada. Após examinar os documentos, resolveu a Dire_

toria: 19) - Processo 630191/80 - estabelecer, para os diversos

tratamentos odontolõgicos no Gabinete Odontolõgico da Empresa, a

seguinte tabela: - Restauração a amálgama Cr$ 400,00; Restaura -

cão a resina composta (adaptic): simples - Cr$ 150,00, ARM - ...

Cr$ 30D.OO; - Restauração a cimento de silicato - Cr$ 150,00; -

Tratamento de um canal - Cr$ 700,00; Pulpectomi^ (extirpação de

nervo) - Cr$ 130,00; Drenagem de abcessos - Cr$ 130,00; Radiogra_

fia - Cr$ 150,00; Exodontia (extração) - Cr$ 200,00; Curativo -

Cr$ 70,00; Tartarectomia (raspagem de tártaro) - Cr$ 150,00. Es_

ta tabela entra em vigor a partir da presente data, revogando-se

todos os dispositivos anteriores referentes a esta matéria. Nada

mais havendo a tratar eu, =̂-«_::— - - Creuza Maria d* Lima, Se-

cretaria, lavrei a presente que subscrevo e é assinada pelos Dĵ

retores presentes a reunião. Brasília DF, 11 de noye.mbro de 1980.

MAURO TELLES CABRAIj

Diretor Superintendente

SIGMUND FRANCISCO LEWINTER

Diretor Tê.çnico

FR~ÀNCIS«> SWDART ÍURÍGEL

Diretor Administrativo

ATA DA 475a. (QUATROCENTESIMA SEPTUAGESIMA QUINTA) REUNIÃO DA DJ_

RETORIA DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITA

DA - TCB, REALIZADA EM 18 DE NOVEMBRO DE 1980. x x x x x x x x x

- Aos dezoito dias do mis de novembro do ano de mil novecentos e
oitenta (1980),na sede da Sociedade de Transportes Coletivos de
BrasTlia Limitada - TCB, reuniu-se a Diretoria da Sociedade, pré

sentes os Senhores MAURO TELLES CABRAL - Diretor Superintendente,
SIGMUND FRANCISCO LEWINTER - Diretor Técnico e FRANCISCO STUDART
GURGEL - Diretor Administrativo, sob a presidência do primeiro,a
fim de apreciar assuntos de Interesse da Empresa, de acordo com
a pauta organizada. Após examinar os documentos, resolveu a Dire_
toria: 19) - Dispensar, a partir desta data, a Servidora MARTA
LOCIA MONTEIRO RIBEIRO, Auxiliar Técnico de Administração, da
Função em Comissão, EC-5, de Secretária Executiva, lotada na Su-
perintendência; - nomear, a partir de 19 de novembro do corrente
ano, a Servidora MARTA LOCIA MONTEIRO RIBEIRO, Auxiliar Técnico
de Administração, para exercer a Função em Comissão, EC-5, de Se_
cretãria Executiva do Serviço JurTdico. A referida servidora fa_
rã jus a gratificação correspondente, enquanto permanecer no ca£
go. Fica, em consequência, transferida da Superintendência para
o Serviço Jurídico. 29) - Processo n9 630215/80-TCB - Aumentar -
de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqdenta mil cruzeiros) para ....
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) o saldo de Caixa, do
Serviço de Venda de Passes - GF - DA. 39) - Processo n9628032/80-
TCB - tomando conhecimento do processo em referência, que versa
sobre a promoção do Servidor OOSE PAULO SANTOS, da função de Au^
xiliar de Administração para a de Auxiliar de Almoxarifado, con^
siderando que o mesmo foi julgado apto no desempenho das tarefas
inerentes ao emprego pretendido, por sua Chefia imediata, duran-
te o período de experiência, a existência de vaga na Tabela de
Emprego Permanente e as/ /necessidades do serviço, autorizar a pró
moçã/o solicitada a par/Ur de 24 de novembro de 1980. x x x x x x

MAURO TELLES CABRAL

Diretor Superintendente

SIGMUND FRANCISCO L^WINTER

Diretor Técnico

FRANCÍSCO STUDARf GURGEIÍ

Diretor Administrativo

ATA DA 476a. (QUATROCENTESIMA SEPTUAGESIMA SEXTA) REUNIÃO DA Dj_

RETORIA DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASTLIA LIMj_

TADA - TCB, REALIZADA EM 20 DE NOVEMBRO DE 1980. x x x x x x xx

- Aos vinte dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e

oitenta (1980), na sede da Sociedade de Transportes Coletivos -

de BrasTlia Limitada - TCB, reuniu-se a Diretoria da Sociedade

presentes os Senhores MAURO TELLES CABRAL - Diretor Superinten-

dente, SIGMUND FRANCISCO LEWINTER - Diretor Técnico e FRANCISCO

STUDART GURGEL - Diretor Administrativo, sob a presidência do

primeiro, a fim de apreciar assuntos de interesse da Empresa.de

acordo com a pauta organizada. Após examinar os documentos, r£

solveu a Diretoria: 19) - Processo n9 628545/79-TCB - Homologar

a doação ao 169 Batalhão Logístico, Comando Militar do Planalto,

lia. Região Militar, 3a. Brigada Infantaria Motorizada, do mate_

rial relacionado* fls. 02 a fls. 27, levando-se em considera -

cão as alterações havidas, consoante o "Termo de Conferência" a

fls. 83, do processo citado. Determinar ã Diretoria Administra-

tiva .que adote providências no sentido de dar baixa dos mesmos

e contabilizar o valor da doação como prejuTzo para a TCB. Nada

mais havendo a tratar eu, ~f^* • .^' - Creuza Maria de Lima,

Secretária, lavrei a presente que subscrevo e é assinada pelos

Diretores presentes a reunião^ BrasTlia DF, 20 d»,novembro de

1980.x x x . X X X X X X X X X À X X X X X X x/ x • x / ( / x x x x x x x

MAURCl TELLES CABRAL

Diretor Superintendente

SIGMUND FRANCISCO ^EWINTER

Diretor Técnico

FRANCISCO STUDVWT GL'*GEL

Diretor Administrativo

ATA DA 477a. (QUATROCENTESIMA SEPTUAGESIMA SÍTIMA) REUNIÍO DA Djl

RETORIA DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITA

DA - TCB, REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 1980.-. — . — . —.--.--.-.

- Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de mil novecentos e

oitenta (1980), na sede da Sociedade de Transportes Coletivos de

Brasília Limitada - TCB, reuniu-se a Diretoria da Sociedade pte
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sentes os Senhores MAURO TELLES CABRAL - Diretor Superintendente,

SIGMUND FRANCISCO LEWINTER - Diretor Técnico e FRANCISCO STUDART

GURGEL - Diretor Administrativo, sob a presidência do primeiro, a

fim de apreciar assuntos de interesse da Empresa, de acordo com a

pauta organizada. Após examinar os documentos, resolveu a Diret£

ria: 19) - Processo n9 630439/80-TCB - considerando a liberação

da importância de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cru

zeiros) conforme Ofício n9 643/80-SEF, em favor desta Sociedade ,

a conta do subelemento de despesa 4.2.6.0 - Constituição ou Aumen

to de Capital de Empresas Comerciais ou Financeiras; - considera^

do que o aludido valor destina-se a satisfazer compromissos assu_

midos por esta Sociedade e. o Banco Regional de Brasília S.A., r£

lativos ã renovação e expansão da frota de õnibus urbanos; - CO£

siderando, ainda, os termos do 01 n9 079/80-GF-DA: - aprovar a al_

teração do Orçamento da Empresa, no corrente exercício, na ÍBpo£

tância de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiro»),

a ser incluído na rubrica 43.51.00 - AMORTIZAÇÃO DA DlviDA CONTRA

TADA. 29) - Transferir o Engenheiro ANFILÕQUIO LEÃO BEZERRA, da

Função em Comissão, EC-1, de Gerente Industrial-DT, para a fuá

cão em Comissão, EC-1, de Gerente de Operações. O servidor fará

jus a gratificação correspondente, enquanto permanecer no cargo.

Designar, para responder pela Gerência Industrial, cumulativamente

com o cargo de Diretor Técnico, o Engenheiro SIGMUND FRANCISCO L£

WINTER. Nada mais havendo a tratar eu, •<r-^f^f-'>. Creuia Maria d«

Lima, Secretária, lavrei a presente que subscrevo e é assinada

pelos Diretores presentes a reunião. Brasília-DF, 25 de novembro

de 1980.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.r.-.-.-.-.-.-.-.-./^-.-.-.-•-.-•-•-

MAURO TELLES CABRAL

Diretor Superintendente

SIGMUND FRANCISCO LEUINTER

ATA DA 478a. (QUATROCENTES1MA SEPTUAGÉSIMA OITAVA) REUNIflO OA Dj.
RETORIA DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITA
DA - TCB, REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 1980. x x x x x x x x x

- Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de mil novecen_
tos e oitenta (1980),na sede da Sociedade de Transportes Coleti-
vos de Brasília Limitada - TCB, reuniu-se a Diretoria da Socieda_
de presentes os Senhores MAURO TELLES CABRAL - Diretor Superin -
tendente,.SIGMUND FRANCISCO LEWINTER - Diretor Técnico e FRANGIR
CO STUDART GURGEL - Diretor Administrativo, sob a presidência do
primeiro, a fim de apreciar assuntos de interesse da Empresa, de
acordo com a pauta organizada. Após examinar os documentos, re-

solveu a Diretoria: 19) - Processo n9 630535/80-TCB - transfe -
rir do Serviço de Compras-DA para a Seção de Comunicação e Arquj^
vo-DA, uma vaga de Au x i l i a r Técnico de Administração. 29) - Pró
cesso n9 629086/80-TCB - tomando conhecimento do processo em re-
ferência, que versa sobre a promoção do servidor PEDRO EUSTAQUIO
DE ANDRADE, da função de Cobrador para a de Operador de Tacogra-
fia, considerando que o mesmo foi julgado apto no desempenho das
tarefas inerentes ao emprego pretendido, por sua Chefia imediata,
durante o período de experiência, a existência de vaga na Tabela
de Emprego Permanente e as necessidades do serviço, autorizar a
promoção ora solicitada a partir de 01 de dezembro de 1980. Nada
mais havendo a tratar eu,irrr>—=- Creuza Maria de Lima, Secre-

taria, lavrei a presente que subscrevo e é assinada/apelos Diret£
rés presentes a reunião. Brasília) DF, 27 de nqvemb/o' de 1980.xxx

MAURO /TELLES CABRAL
OiretoVr Superintendente

SltfMUND 'FRANCISCO LEflINTER
Diretor Técnico

Diretor Administrativo
GUR0EL

Diretor Admi niá/trativo

PRODUCE

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO

DISTRITO FEDERAL S/A - CEASA

CONS ELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CENTRAIS

DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S.A. - CEASA

/DF, no uso da competência que lhe confere a letra

H do § 39 do Artigo 79 do Estatuto Socfâl da Empre

sã, e conforme corista no Processo n9 595905/80,

•
,

R E S O L V E :

APROVAR a alteração Orçamentaria da

Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S.A.

-CEASA/DF, de Cr$ 94.376.000,00 (noventa e quatro

milhões, trezentos e setenta e seis mil cruzeiros)

para Cr$ 122.838.000,00 (cento e vinte e dois mi

Ihões, oitocentos e trinta e oito mil cruzeiros) ,

conforme o disposto no Item II, § .19 do Artigo 43

da Lei 4.320/64, combinado com o Item II do Artigo

27 do Decreto n9 4.515/78.

ALCEU SANCHES

Presidente
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CENTRAIS DE ABASTECIMENTO I

ORÇAMENTO SINTÉTICO PAFU

R E C E I T A

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES

RECEITAS CORRENTES 102.838

Receita Patriracnial 24:732

Receita Industrial ... .• 65 . 724

Receitas Diversas 12.382

RECEITAS DE CAPITAL 20.000

Outras Rpr^itas fa Capital ............. 20,000

Outras Receitas 20. 000

T O T A L ' 122 838

» DISTRITO FEDERAL S/A

V O EXERCÍCIO DE 1.980
Cr? 1.000,00

D E S P E S A

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPRDGRAMA - ATIVTDADE - PROJETO

FUNÇÃO 04 - Agricultura 122.838

PROGRAMA 16 - Abastecimento .... 122.838

SUBPROGRAMA 021 - Administração 122 . 838

2.01 Manutenção das Atividades das

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO

DISTRITO FEDERAL S . A. -CEASA/DF . 122.838

, .

T O T A L 122 . 838

CÓDIGO

2.01

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S/A

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA 0 EXERCÍCIO DE 1.980

D E N O M I N A Ç Ã O

MANUTENÇÃO DAS ATTVmADES DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO

DO DISTRITO FEDERAL S.A. - CEASA/DF.

TOTAL
L

ORIGEM DOS RECURSOS

PRÓPRIOS

122.838

122.838

G.D-F.

-

Cr$ 1.000,00

• . . T 0 _ T A L

. 122.838

' 122.838

'•• ' •

CÓDIGO

2.01

T O T A L

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO , DO DISTRITO FEDERAL S/A

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA 0 EXERCÍCIO DE 1.980
. •

• ••

Cri 1.000,00

E L . E M E N . T O • - .

3.1.1.0

53.843

53.843

3.1.2.0

8.713

8.713

3.1.3.0

'30,910

30.910

3.1.9.0

1.920

1.920

3.2.6.0

9.752

9.752

3.2.8,0

643

643

4.1.2.0

1.548

1.548

4.3.3.0

77

77

4.3.5.0

.15.432

15.432

T O T A L

. 122.838

122,838
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SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE BRASÍLIA S/A - SAB

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE 1980

Em Cr$1.000,00

R E C E I T A S

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES

1.000.00.00 - Receitas Correntes

1.592.00.00 - Receitas de Merca-

dos, Feiras e Mata

douros

2. 000. DC .00 - Receitas de Capital

2. 990. C d. 00 - Outras Receitas de

Capital

2 .VOO.OO.OO - Operações de Crédi^

to

T O T A L

SITUAÇÃO
ATUAL

1.442.034

50.000

-

1.492.034

SITUAÇÃO
NOVA

1.981.100

50.000

109.600

2.140.700

D E S P E S A S

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - ATIVIDADE - PROJETO

FUNÇÃO 4 - Agricultura
PROGRAMA 16 - Abastecimento
SUHPROGRAMA 021 - Administração Geral

ATIvmADE 201 - Manutenção das Atividades

da SAB

SUBPROGRAMA 056 - Sistema de Distribuição

de Produtos Agrícolas

PROJETO 1.01 - Unidades Móveis de Abaste-

cimento

SUBPROGRAMA 025 - Edificações Públicas

PROJETO 1.02 - Implantação de uma Unidade

Central de Armazenagem

PROJETO 1.03 - Construção, Recuperação e

Instalação de Unidades de

Venda nos Núcleos Urbanos

PROJETO 1.04 7 Implantação de Unidades In
tegradas de Abastecimento1

nos Núcleos Rurais

SUBPROGRAMA 096 - Sistema de Distribuição

de Produtos Agrícolas

PROJETO 1.05 - Renovação de Frota de Veí-

culos Pesados

T 0 T A L

SITUAÇÃO
ATUAL

1.462.604

-

4.000

10.000

10.030

2.000

3.400

1.492.034

SITUAÇÃO
NOVA

2.000.000

-

33.000

104.300

3.400

2.140.700

/mfta..

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DÊ BRASILIA S/A-SAB

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA ;O EXERCÍCIO DE 1980

II

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Função 4 - Agricultura

Programa 16 - Abastecimento

Subprograma 021 - Administração Geral

Atividade 2.01 - Manutenção das Atividades da SAB

Subprograma 056 - Sistema de Distribuição de Produtos

Agrícolas

Projeto 1.01 - Unidade Móveis de Abastecimento

Subprogrma 025 - Edificações Públicas

Projeto 1.02 - Implantação de uma Unidade Central

de Armazenagem

Projeto 1.03 - Construção, Recuperação e Instalação

de Unidades de Venda nos Núcleos Ur-

banos

Subprogr 112 - Promoção Agrária

Projeto 1.04 - Implantação de Unidades Integradas

de Abastecimento nos Núcleos Rurais

Subprograi 096 - Sistema de Distribuição de Produtos

Agrícolas

Projeto 1.05 - Renovação da Frota de Veículos Pesados

T O T A I S

SITUAÇÃO
ATUAL

1.462.604

4.000

10.000

10.030

2.000

3.400

1.492.034

A
DEDUZIR

-

4.000

-

-

«2.000

—

6.000

E

A
ACRESCENTAR

*p

537.396

—

• 23.000

94.270

—

654.666

m Cr$ 1.000 ,00

SITUAÇÃO
NOVA

2.000.000

—

33.000

104.300

~

3.400

2.140.700



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, quarta-feira, 10 de dezembro de 1980 Página 65

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A.SAB

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE 1980

SITUAÇÃO NOVA

III

Cr$1.000,00

CÓDIGO

2.01

1.02

1.03

1.05

D E N O M I N A Ç Ã O

Manutenão das Atividades da SAB

Implantação de uma Unidade Central

de Armazenagem

Construção, Recuperação e Instala-

ção de Unidades de Venda nos Nu

cleos Urbanos

Renovação da Frota de Veículos Pé

sados e de Apoio

—

T O T A I S

ORIGEM DOS RECURSOS

PRÓPRIOS

1.945.400

-

33.300

2.400

1.981.100

' FINANCIADOS

54.600

22.000

32.000

1.000

109.600

G. D. F.

11.000

39.000

s

50.000

T O T A L

2.000.000

33.000

104.300

3.400

2.140.700

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE bRASlLIA S/A.SAB

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE 1980

SITUAÇÃO NOVA

IV

Em Cr$1.0OO,C

CÕDIGO

2.01

1.02

1.03

1.05

TOTAIS

E * L E M E , N T O S D E D Ê S

3.1.1.1

116.378

-

-

* *

116.378

3.1.1.3

23.622

-

-

23.622

3.1.2.0

25.527

-

-

"*

25.527

3.1.3.0

50.000

-

-

50.000

3.1.3.2

1.000

-

-

1.000

3.2.6.0

4.000

-

-

4.000

3.2.8.0

13.086

-

-

13.086t»

P E S A S

4.1.1.0

-

33.000

104.300

3.400

140.700

4.1.2.0

2.000

-

-

2.000

4.2.3.0

1.764.387

-

-

1.764.387

TOTAL

2.000.000

33. 000 »

10<l.300

3.400

2.140.700

JUNTA DE CONTROLE DO DETRAN-DF
ATA DA 372» REIJNltO DA JUNTA PB COimtOI.K PO DETRAN-PP
Aos 3oi« diuji do mês de novembro de mil novecentos e oitenta ,

na sala de reuniões do Departamento de Trânsito do Distrito Federal,
às 16:00 horas, roallzou-se a 372» (tricentésima setuagésima segun -
da) reunião da Junta de Controle do DETRAN-DF, sob a Presidência do
senhor WALTER BHEY JífjJIOR, que assumiu e;u virtude da ausência do ti-
tular senhor NE1 DE CASTRO MUNIZ, presentes os senhores ANTÓNIO CAS
LOS BASTOS DA SILVA, membro efetivo, e GERISVANDEH VIEIRA CAMPOS,roem
oro suplente.Aberta a reunião, o senhor Presidente solicitou que se
procedesse â leitura da ata da reunião anterior que, posta em discus.
oúo, foi aprovada por unanimidade.A seguir, foram examinados e apro-
vados oo seguintes processos 1353031/80. era que Maudsuley Bastos S.
Mala solicita cancelamento de muita;353203/60. rescisão do contrato'
de trabalho do Sr. Daniel S. Arruda f 353516/80. pagamento da importán
cia de tG.33.285,51 à Telcbrasfliaf 353521/60. pagamento da importán -
cia de 878.325,53 à Hovacap;353611/80. rescisão do contrato de traba
lho do Sr. Francisco S. da S. Neto?3536l8/80. pagamento da importán

cia de SJ1.1>45,32 à Kovacap^353726/80f pagamento da quantia «335,00
â Codipet353727/80f pagamento da quantia de (#f.800,00 à Disbrave S/A
353753/80. pagamento da quantia de 011.916,50 à Siemens S/A; 35379»60
pagamento da quantia de (312.500,00 à Hei da Borrachai353791+/80f paga
mento da quantia de B$t2.500,00 à Viação Pioneiraf3538p2/60. pagamen-
to da quantia de 8S20i+,000,00 à Mac-Dlst. de Produtos para Escritório
353632/80. pagamento da qu.-iritia de SjlG.975,72 à EBCT;353858/80f paga.
mento da quantia de (82.370,00 Ti Slmão língi J.tda;353»6l/80, pagamento
da quantia de 60.2.655,1*5 à Alçar Ltda;353885/80. pagamento da quan -
tia de M322.8l7,85 à EBCTt353892/80. pagãmente da importância de'
fiHO.056,00 à Bmbrateli353925/80f pagamento da quantia de tí>f5l+.000,00
à Gráfica Alterosa»353955/80. recolliiriiento da quantia de 61>t37.915,58
ao FGTS?353956/8Of pacamento da quantia de tí!08,12C,00 ao Diário OQ
ciai do DPt353965/8of pagamonU) da quantia de QÍ109.M(0,00 à Gráfica'
Tipogre3308352891/80r em que João L. de Lara solicita cancelamento '
de multai352897/80f em que DJauro R. de Oliveira so.lícita cuucclaman
to de mui ta,As 18 «25 horas, o ^eriíior^fi^tí.dente^^de^Jtor encerrada a
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reunião da. qual, para constar, eu D1!,SO!,T JOSÉ DUARTE KOKKIRA, Secre-
> tário, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, vai assinada oelo

senhor Preaidoni-o, pelos senhores Membros e por mia................«»,

Walter Bí-ey Júnior - SSF
Presidente

Geris,V*nâeç Vieira Campos
Membro Euplente-SEF

Antffnftf (Taflos- & te Silva
Membro ~ SEG

Dilsdrt Jo$é Duarte Moreira
S*cre túríio

ATA DA 373» RKUNlKO DA JUHTA PE COKTROLE DO PBTRAN-DF

Aos do;: dias do mês do novembro do mil novecentos e oitenta,na
'sala de reunião:: do Capar lamento de Trânsito do Dislrito Federal, aa
16:00 horas, realizou-se a 373* (trieente:!ima setuacesiraa terceira )
reunião da Junta de Controle do DETI1WJ-DF, sob a Presidência do se
nhcr HEI EE CASTRO KUNIZ, prefer, teu 03 senhores WALTER BREY JÚNIOR e
AíiTOHIO CARLOS UASTCS' DA S.H-VA, membros.Aborta .->. reunião,o senhor Ire.
ridente solicitou que se precedesse à loitura da ata da reunião an
tcrior que, posta em discussão, foi aprovada por unanimidade.A só -
guir, fórum examinados e aprovados os seguintes i:rocessos;3'j2855/80.
em que Francisco D. Cavalcante solicita cancelamento de muita;352861
/QO. em que Avelino 0. do Lima solicita cancelamento de multa; 352872
/80, oin quo Dary ,'>Tlrnor ;.M r;o'i j ol ta oaiifulament^ fie mui ta; 352878/30 f

cm quo Manoel Hat j : ; i,:t .solicita fi-.ineela-n::iito de .-iiu'L ta;35^'/10/b'0f em
que João S. Filho solicita cansfilamen!/j de aulta; ̂ 52920/30. em que
Olesio F. àu Cunha solicita cancolaine.ito de muitu;353388/80. pacaraen
to da qannt ia do íJ700.00f!,oo à FJricsr.cr. do Brasil;353^96/60, em que
Marcelo M. ?;u-i.u:: .-solicita oaiice.la.ru?.; l.o do inul ta; 3j>3725/30. pagamento
da quantia ie 50.00,00 à Cod:! !<e;35380C/3''.. pagamento da importância '
do 016.207,00 à Foliaria Lt-.ia;3'5381678O. |i:i<;ara<!;ito da importância de
U221+.32^,10 à Novj^ap;3JÍj_yi2Z£0, pagamento da -jua.-itia de 012^.376,20»
à Brasnl S//i;353c''^780. pagamento da qu:intia de Mi.Mf5,00 à Nashua
do Brasil;353'3:'6/>.!0., pa;:aiae ito d:i quantia de 455.263,03 à íiashua do
Br an 11; 353'3tt-5/5Q. rceolKi.-nonto da quantia de (ríMtó.lV/.Mf ao IAPAS;
353857/80. paíjaí;it.:..l'.-> da quantia de ${60.636, W? à Eldorado Veículos;
353860/80. paG;i;iiuíi!,o d-i qu-.\nt.ia de (iH.563.520,00 à M:.r,.;otti S/A-Ind:.
o Combrcio;3.^K)2'.>/30, l'olh:j do paf;.-imei:to doj ór;;ãc:' <i<! dei J tM-ragõea'
fv i l c t j v i i s .Ao .Hi:.1.5 hor-i.i, o noulior rr t ; : i . ld<!-i to dou jx.>r cncorradn a
reunião da qual, para conotar , uu DII. .SOM JOSÉ r/JAHTE MOKEI11A, Secre-
tário, lavrei a pro.r!-:nt9 ata que, liãa o aprovada, vai assinada pelo
senhor Presidente, nelos sen?ioron Membro:; e uor mia

Nei de Gíia-tro Muni z - SEP
Prcr.ldoiite

AivConi'»'C«rl03 B,
Membro - SEG

3rey JÚVílor
Kemoío - SEÍ1

Dilson Toso pwarte Aoreira
Secretário

ATA DA 3'A" RKilMlAO DA J U i J T A BIS CdUTUOLB M) PliTRAN-Dr

Aos «lezeswete dias do mês de novembro de mil novecentos c oi -
tenta, na sala de reuniões do Depart;i;.ie:ito de Trânsito do Distrito •
Federal, às 16:00 horas, realizou-se a 37^a (tricenténiciu netuagéci-
ma quarta) reunião d:i Junt;i de Conlrolo do DRTRAN-DF, sob a Prcoidcn
cia do seníior WALTiiH BREY JljMIOH, que a:;sumiu o cargo em virtude de
sua vacância cem o falecimento de titular, senhor NET DE CASTRO MU
NIZ, no dia 11 do corrente mês, presentes os senhores ANTONIO CAH -
LOS BASTOS DA SILVA, membro efetivo, e GERISVANDER VIEIRA CAMPOS,mem
bro suplente.Aberta a reunião, o senhor Presidente solicitou que se
procedesse à leitura da ata da reunião anterior que, poeta em discus
são, foi aprovada por unanimidade.Em seguida, o Colegiado procedeu a
eleição do Presidente da Junta, para complemento do mandato do ante-
cessor, nos tormo:; do §2* do art. Uo do Regimento, aprovado pelo Dg
creto n83.760 de 2^ de Junho de 1977.Foi eloito o sonhor ANTÓNIO CAg
LOS BASTOS DA SILVA, que assumirá a Presidência na próxima reunião ,
dia 19 próximo, já convocada pola Presidência.Dando prosseguimento à
reunião, foram examinados e aprovados os seguintes procenaos;35289860
em que António Trevisan solicita cancolamcnto de muita;352909/80. em

que Manue l A. Perez Dias solicita cancelamento de muita;3*>2919/80tf

em que Osvaldo António de Araújo solicita cancelamento de multa nume
ro 7321*11;352951/80. em que Francisco S. Filho solicita cancelamento
de muita;352972/8Q. era que Suzana de M. P. Rodrigues solicita cance-
lamento de mui ta; 3 53979/8 O r paganento da quantia de í$162.800,00 à Pa
pelaria Copei;35299W80. em que Manoel F. da Maia solicita cancela -
racnto de multa;3530Q8/80T em que Maiioc-l de C. Lourenço solicita can
celameiito de multa;35301t<780. era que Vera I.ucia C. de Earros solici-
U canncl:.imonl.o de multu;35303.H/60. en, que Vânia Lúcia da M. Amadeu'
:;o:j.leit.;i c . - i i ioola i i tuKL' ) de inuli,a.As lB:'ií) lu i raa , o .'j-jnhor Presidente '
deu por encerrada a reunião d:i qual,1 para constar, eu DILSOIi JOSÉ D]J
AIíTE MOHKIRA, Socretário, lavrei a presente ata que, lida e aprovada,
vai assinada f)elo snnhor Pró:; i dente, pelos senhores Membros e pormjjn

Bíey Júnior - 3EF
Presidente

Vieira Campos
Meirfbro Suplente - SEP

António Carlos B* da flilva
Membro * SEG

Dilson José íuarte Moreira
Secretário

ATA DA 375» RljjlNlXp DA Jl'NTA DE COflTIiOLE DO DETRANrPF

Aos doncncvo dias Oo men do nover.il-ro de mil novecentos e oiterj
ta, nu saiu de reuniõu;; do Depurtauicnto de Trânsito do Distrito Fe-
derí.l, às 16:00 horas, realizou-se a 375* (tricentésima setuagésima1

quinta) reunião da Junta de Controle do DETRAN-DF, sob a Presidência
do senhor ANTÓNIO CARLOS BASTOS DA SILVA, presentes os senhores WAL
TER BREY JÚNIOR, membro efetivo, e GERISVANDER VIEIRA CAMPOS, membro
suplente.Aberta a reunião, o senhor Presidente solicitou que se pro-
cedesse à leitura da ata da reunião anterior que, posta em discussão)
foi aprovada por unanimidade.A seguir, foram examinados e aprovados1

os seguintes processos;352626/80r era que Francisco M. Lima solicita1

cancelamento de mui ta;352677/80f em'quo Francisco José B. ReJfschnei
der solicita cancelarriunto de multá;3L)2780/60f em que Igor de S. Tono
rio solicita cancelamento de muitat35278^/80, em que Jorge S. Mene -
zes solicita cancelamento,do.multat352793/80f em que Wagner M. Filho
solicita cancelamento de mui ta;3527.99/0Or em que Eliete C. de Souza
solicita cancelamento de multat3528o8/8o. em que Elza Maria P. F. Co
nenza solicita cancelamos, to de mui ta s 3 52827/80 f em que Jorge Hehri -
que solicita cancelamento de multa;35287W80r em que Emilio Gonçal-
ves solicita cancelamento de muitá;352877/80. em que Luix T. Matsuna
ga solicita cancelamento de muitat352880/80^ em que Celso Franbach '
solicita cancelamento de muita;352882/80f em que Teobaldo Campos Mês
quita solicita cancelamento de rnulta»3539^5/80. pagamento da quantia
de (tO..708,00 à Pitney Bowes Ltda;353967/80f pagamento da importância
de eUO.085,25 à Simac S/A;35l»031/80f pagamento da importância de
14322.500,00 à Thomas de La Rue 5^^3530^7/80, em que a Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília - TCB-solicita cancelamento de mui
ta.Às 18.25 horas, o senhor Presidente deu por encerrada a reunião '
da qual, para constar, eu DILSON JOSÉ DUARTE MOltEIHA, Secretário; 'Ia.
vrci a presente ata que, lida e aprovada, vai assinada pelo senhor •
Presidente, pelos s-.-nhorcs Membros e por mim.... ....v........

António Carlos D. do Sllvíi - SEG
Presidente

GerisvaiBrfei'Vi-sira Campos
Membro Suplente-SEP

Walter Brey junior
SEF

Dilson José Didarte Moreira
Secre t/ário

ATA DA 376» REU'.'lXO DA JUi.'TA DE CO!1TROLE PC DETRAN-DF

Ao:i vinte ili.u:i do míj:; do iiovi'mbro i lu mj l riovi.Torit.o:: <: o j tonta,
na sala de reuniões do Departamento de Trânsito do Distrito Federal,
às 16:00 horas, realizou-se a 3?6« (tricentésima setuagésima sexta )
reunião da Junta de Controle do DETRAN-DF, sob a Presidência tio s£
nhor ANTÓNIO CARLOS BASTOS DA SILVA, presentes os senhores WALTER '
BREY J1ÍNIOH, membro efetivo, e GERISVAKDER VIEIRA CAMPOS, membro sy
plente.Aberta a reunião, o senhor Presidente solicitou que se proce-
desse à leitura da ata da reunião anterior que, posta em discussão ,
foi aprovada por unanimidade.A seguir, foram examinados e aprovados'
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os seguintes process os ;J976 59/79. em que a Supervisão de Veículos A-
prcondjdoo coniunj.ca acidento '(te trafego Wivtilveriao o Veículo do 'pia-'
eu OF -0175, de:;:;u Au tarauia ; 398W26/79 . em que An/;elu Maria Teixeira1

solicita cancelamento de mui ta ; 352M»2/8p. em que Sandoval Bandeira '
solicita cancelamento de mui ta ; 352663/80 . em que João Gonçalo S. Pe,s
soa Jorge solicita cancelamento de mui ta ;352680/80f em que Roberto A.
R. Alves solicita cancc'lai:;ento de inu.l t.a; 352681/80. cm quo Iraci A. de
Moura solicita cancelamento de mui ta ; 3 52 7.06/80 . em que António P, da
Silva solicita cancelamento de mui ta; 352727/80. em que Pedro António
de F. Filho solicita cancelamento de mui ta;3*,:2737/80. em que Karia
J. Hodricuos solicita cancolamoiitc do mui ta;35276:'/80. em que Jeffer
son A. Delflno :;olicita cancelamento de mui Ia ;352835/80r pagamento '
da quantia de C$300,00 à Pedro A. dos S. Cos ta ; 3 52987/8,0 . em que a No
vacap solicita cnncclamuiit .o do niulLa;3!?301iJi-/8P. era quo a Soe. de
Tr.-iris porte de Brasília solícita caneolair.Mit.o de mu J ta; 3, 53099/80. em
que Dini;: F. do A;;i.úár solicita cancrlamunto de mui ta ; 353797/80. pa-
ijíuncnUi da quantia de 618.1 W, 00 à Larenti L tda; 353972/80. pacamento»
da <;uantia do íjli.080,00 à Cine Foto GT);5875SO/80. pacamcv.to da quan-
tia de 6$1. 65^,60 ri Codcplan.As 18:05 hor.v.s, o senhor Presidento deu
por encerrada a reunião da qual, para constar, eu DJ LSOÍ! JOEÉ DUARTE
MOriEIHA, Socrrl.-írio, lavrei a jirrncnte ata que, lida p «provada, vai
assinada polo senhor Presidente, pulos s-.nhores M > rubros o

' / ' S . • ' :

António' Carlos 'B. 3a Silva - SEG WalfctfTxlirey
Presidente W«H«ro - 3EF

Vieira Campos Dilscn Jc>s«r Duarte' "ft oreira
Membro Suplente - SEP Seq/retário

DA 377» REUNIÃO DA JUNTA PS CONTROLE DO DETRAN-DF

Aos vinte '! quatro dias do mó:: <Jp novembro de mil novecentos e
oitenta, na sala de reuniões do Departanu.-nto de Trânsito do Distrito
Federal, às 16:00 horas, realizou-se a 377a ( tricentésima setuagési-
ma sétima) reunião da Junta de Controle do DETRAN-DF, sob a Presidên
cia do senhor A'.'TONIO CARLOS DASTOS DA SILVA, presentes os senhores
WALTKH HREY JÚNIOR, membro efetivo, e GKHISVASDER VIEIRA CAMPOS, nem
bro suplente. Aberta a reunião, o senhor Presidente solicitou que se
procedesse a leitura da ata da reunião anterior que, posta em discus
são, foi aprovada por unanimidade. A seguir, foram examinados e apro
vados os seguintes processos : 352903/80. em que Eduardo C. de Olivel-
r.-i .'iol.ici.tn r:itir!i!liini>!iit-n ilc n.ul t.-i 835;'91.lf/flO. um que .Toso P. da Sllvn
solicita cawt-laiui.-n to de multat352VJo'/o'0. em que Knuriclo H. Alves
solicita cancclaniun to de multa;35P950/8o. em que Francisco L. de Sojj
za solicita cancelamento de mui ta ; 352952/00, e» que Sônia Lúcia de
B. Leite solicita cancelamento de mui ta ; 352985/80. em que Douglas M.
de Sá solicita cancelamento de mui ta ; 352986/80 1 em que José F. Almei
da solicita c.-inculamonto de multa;352989/80f cm que Deusdedit A. Cjg
nofrio solicita cancelamento de mui ta ; 353002/80, em que José Alves
da Rocha solicit-i cancelamento de mui tas;353015/8o. em que Francisco
T. Jales solicita cancelamento de mu l t.a ; 353027/80 . em que António E.
D, Menezes solicita cancelamento de mult.a;35'30tt6/8of em que a Socie-
dade de Transporter: do Brasílía-TCIl solicita cancelamento de multa}
353065/80. em que Júlio T. da Silva solicita cancelamento de multas;
35310 /̂80. em que Myriam C. Bus til] os solicita cancelamento de mui
ta;35350?/80. rescisão lio contrato de trabalho de Raimundo N. dos Saíj
tos;353529/80. ' pagamento da quantia do 60.1.053,00 à Vivaldo de 0. Pi
nhelro;35351+l/80. em que Fernando S. Sereno solicita cancelamento de
mui ta;353565/8o. em que Francisca G. Martins solicita cancelamento '
de mui ta}352573/80, pagamento da quaiitU de Gfi.l.'+20tOO à Ericsson do
Brasil. is 18:25 horas, o senhor Presidente deu por encerr.-tda a reuni
ao da qual, para constar, eu DILSO.'I JOSÉ DUARTE MOREIRA, Secretário,
luvroi a prosonto ;it'i ,|u«, lida o aprovada, vai assinada pelo sonhor
Presidente, iicio:; nonliores Membros •„• por mim.... ........ ».\.. ..... ..*

António Sairlos C. àa áilva - SEG
Presidente

Oerisvanc í* Vieira Campos

Membro Supleíite - SEP

Waltor flrey J-onior

4 /5EF

Dilsbn Jtóe Duiíte
Secretario

Mo'JI'eit'a

ATA DA 378» RKUHIKO DA JU.'.TA Dli CO.Ti'nOLE DC SETRAK-DF

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de mil novecentos e
oitenta, na sala de reim.lõVí! do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal, às 16:00 horas, realizou-ao a 378a (tricentésima setuacési-

ma 'oitava)" r'eun'.iao da Junta do Controlo do DETRAN-DF, spb; a .Presidêr:
* cia do senhor AÍJTONIO CAÍÍLOÍ3 BASTOS DA SILVA, presentes os senhores

WALTER BREY JIÍNIOR, membro efetivo, e GERTSVANDKR VIEIRA CAMPOS, mem

bro suplente.Aberta a reunião, o senhor Presidente solicitou que se
procodon.'io à l o], turn da atn <ta reunião iirit.orj.or '|uo, post.-i em discus_
são, foi aprovnda por unanimidade.A seguir, forrxn exain.inudo:; c aprg
vados os seguintes processos;353586/80t em que Maria Teresa C. Mene.
zes solicita cancelamento de muita;353613/60. em que a Soe. de Trans
portes de Brasília-TCB solicita cancelamento de muita;353663/80. em

que Vasco D. Garcia solicita cancelamento de multat35^701/80.pacaman
to da quantia de 8íl87.012,00 à Ericsson do Brás í 1;353721/80, em que
Francisco T. de Souza solicita cancelamento de multa;353730/80f em
que Abilio R. H. Neves solicita cancelamento de muita;353860/80f pa-
gamento da quantia de 512.392,10 â Codipe;35388l/80r pagamento da im
portância de e$2.'K)lf,00 à Codipé; 153882/80,, pugamonto da importância'
de 0$S5S9,22 à Codipe;35j883/8()f pacamonto da quantia de fltLO.200,00 à
CodiTIO;35388W80. pagamento da quantia de «33.^9,7^ à Codipe;353908
/80f em quo Antonio C. Gonçalves solicita cancelamento de multa;
353950/80. em quo Gercidio M. Lourenço solicita cancelamento de muj
ta-i353966/80. i<u(r:imf:ril.o d.i quantia do C$73.;'00,00 à Gráfica Gutenberg
Ltda;353968/00. em quo Josó A. C. Noto soj.icita cancelamento de mui

ta;353969/80. pagamento da quantia de 61^3.380,00 à Eletromlnas Ltda;
353971/80. paeamonto da quantia de õj><.070,00 à Simac S/A;353985/80 .
pagamento da quantia de tt$2.U86,00 à Hovacapf353987/80f pagamento da
quantia do (H21f8.235,00 à Petrobrás Distribuidora S/A.Âs 18:10 horas,
o sonhor Presidente deu por encerrada a reunião da qual, pura cons-
tar, eu DILSCIJ JOSÉ DUARTE MOREIRA, Secretário, lavrei a presente «
ata que, lida e aprovada, vai assinada pelo senhor Presidente,pelos
senhores Membros e por mim .*..........

António'Ca ri os Bí do~STÍlva - SEG

Presidente

GerisvandeT Víeíra Campos
Membro Suplente - SEP

WaltejOSBrey

Duarte Moreira
Seoretário

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL DETRAN

ATOS DO OIRETOR

INSTRUÇÃO PH SERVIÇO HV)WV/tO-VtTRAW-PF. M PE HOVEH8KO PE 19tO

Ú VIKETOK GERAi. PO PEPARTAMENTO PC TKM
SITO PO PISTRirO FEPERAÍ, no UAO dm

atuibuiçõe.» que. the contfeAe o Antigo 43

XI do Kngimínto apnovado pito Pe-
nl 3535 dt Z9 de. dezembio de. 1976

e. tendo em viita o qut comta. do Pnoce.i
4o «V 354.305/ÍO,

* E S O L V E ;

APREEWPER a Ca4t<t<na Nacxonoí de H&bilí
tacão com pioníuâlio nl 01tlltl-V-OOl. etpedida puto PETRAV-PF ~
em nome. dt F R A N C I S C O MATOS R I B E I R O , até a leallza^ão de novo* '-

exames de sanidade. &léica, mtntal. (egittação de tiintito e pi-c-

coíScn-dco, poi te.1 4e envo/i/ido em aci.de.ntude. tla^go de. naíuie-
za g/taue. de coHrfoinudade com 04 «í 19 e 29 do A/ií-tgo 77 da Le.4.

«P S.IOt di 21 SET 66 - CUT, C0m «oua sedação dada peia. Lei n?
Í . 7 3 Í de. 04 PC2 79 e litigo 77 da Re iofuçâo n9 S04/76-CONTRAN.

t. Em consequência ^ica o le.ie.iido c.on-
dutoi SUSPENSO do diie.Ho de. diiiain ueícufo automotoi até ã
apiovação 1104 examei tupla citadot.

fS*U£_<MNCAlVES PA COST> - BEI

1NSTRUÇXO PE SERVIÇO /Í0-PETRAV-PF, 13 PE HOVEHBKO PE / 910

O /PIRETOR GERAí PO PEPARTAHEWTO PE TRAM
SITO PO PISTRITO F E P E R A t , no u*o- dal

i* que. lhe. conjeAe o litigo 43
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itim X Í . I 7 I do ie.g-ime.nto apiovado pelo

Ve.ctie.to n° 3 5 3 5 cie 29 de. dezemfc-w/ de

1976, comÍMitado com o Altigo ISí -cnc.040

II do Regu.tame.nto do Código Nacional de.

Tiãruito e tendo e.m viíta o que. con-5-fa
do P- toc í i io n? 3 5 4 . 3 7 4 / S O ,

R E S O L V £ :

A P l / E R T I R o condu-tol I I/O M U T Z E N 8 E R G , com

p'lontuaiio n°. l 6 7 Í S 9 4 9 6 5 1 , pui t.e.1 in^iingido o di&poòtu no kitigo

J 99 inc.À.60 XI do Regu lamen to do Cód-igu Nacional de

StfNÇAlVES PA fOSfA - BEI
«SOO-

INSTRUÇÃO Vi SERVIÇO N9»MO'J/ S O - P E T R A N - P F , / Z PE N O l / E M B R O PE I 9 Í O

O P I R E T O R C I R A L DO PE P A R T A M E N T O PE T R A N

SITO PO P I S T R I T O F E P E R A L , no uóo daí

atlibuiçõeii que the congele o Antigo 43

liem X L I I I do l e g x m e n f o apiovado pelo

PecAeío n° 3535 dp 29 de d e z e m b r o de

1 9 7 6 , combinado com o Antigo 1t& inci&o

II do R e g u f a m e n í o do Código Nacional de

T-tânAiío e -tendo em vii-ta o <jue coníía

do Ploc.e.ií.0 nl 3 5 4 . 3 3 3 / Í 0 ,

R E S O l V E :

APVERTIR o condutol JUAREZ MARQUES PIMEN

TEl com pnotituãlia H? J72I054M44, pot tt* in^iingido o diipoiio

no Antigo IS l inc<4u II do Regufamcnf o du Código Nacionat de. Tnân

GONÇALl/ES PA COSM - BEI

I N S T R U Ç Ã O RE Sf.RVIÇO N V 1 l| OK 2l( DE N O V E M B R O DE l 980.

0 O I R E T O R G E R A L DO D E P A R T A M E N T O DE T R A N S I T O

DO D I S T R I T O F E D E R A L (DETRAN-DF), no uso das

a t r i b u i ç õ e s que lhe confere o A r t i g o 43, in

c i s o X X V I d o R e g i m e n t o aprovado p e l o Deere

to n? 3535 cU; 29 de d c í p m b r o de 1976,

R E S O L V E :

A D M I T I R , sob o r e g i m e da l e g i s l a ç ã o t r a b a

I h i s t a , E L I A S DOS SANTOS E SOUZA, A r t í f i c e de M e c â n i c a , Código

LT-ART . 501 . A, Ref. 14, c o n s t a n t e da T a b e l a de Pessoal do Oeparta

mento de T r â n s i t o do D i s t r i t o F e d e r a l , a p rovado p e l o Decreto n?

3536 de 29 de dezembro de I 976, a p a r t i r de 06/11/80.

.GONÇALVES DA COSTA -Bei.

D l RÊYoT* GtRAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO n9 ) ̂  í L /80-DETRAN-DF,12 de novembro de 1980

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAI., no uso doa atribuições

que lhe confere o artigo 43, Item X do Regi

mento aprovado pelo Decreto n9. 3535 de 29

de Dezembro de 1976 e tendo em vista o que

consta do processo n9. 354.223/80 •

R E S O L V E :

Designar a Supervisora de Medicina do Trân-

sito, a médica SELMA GOMES DA SILVA CRM-DF,1430 para presidir

a Junta Médica Especial, constituída dos médicos JOSE MARIO

COSTA CRM-DF, 1794 e ROSETE RAMOS DE CARVALHO CRM-DF,2275 com

fulcro no artigo , 153 § 19. do Regulamento do Código Nacional

de Trânsito, e no dia 17 de novembro do ano em curso examina-

rem o Sr. RANI ALVES VASCONCELOS, para fins de obtenção da

Carteira Nacional de Habilitação.

Î BftB-̂ fiONÇALVES DA COSfTA 5- Bei

DiiULUÍ

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO n9 l H1$ /80-DETRAN-DF,11 de novembro de 19

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 43, Item x do Regi

mento aprovado pelo Decreto n9. 3535 de 29

de Dezembro de 1976 e tendo em vista o que

consta do processo n9. 354.233/80

R E S O L V E :

Designar a Supervisora de Medicina do Trân-

sito, a médica SELMA GOMES DA SILVA CRM-DF,1430 para presidir

a Junta Médica Especial constituída dos médicos, JOSE MARIO

COSTA CRM-DF,1794 e ROSETE RAMOS DE CARVALHO CRM-DF,2275 com

fulcro no artigo 42, da Resolução 504/76-CONTRAN e no dia 14

de novembro do ano em curso examinarem o Sr. LUIZ TAVAREZ DA

SILVA, para fins da renovação da Carteira Nacional de Habili-

tação .

ISMftR GONÇALVES DA COSTA - Bei

DirSTírr -OerSl

INSTRUÇÃO VL SERVIÇO N<' //-/'/,' S O UE 25 PE NOVEMBRO PE WO

O PIRETOR GERAL PO PFPARTAMENTO PE TRANSITO

Pi1 PISTRITO I I P I R A L , no U4» dat aflibuiçõe*

que the c. o ti í c i e o antigo 43, XLIII, do Regi

mento apiovado pelo Pec/ieío n? 3535, de 29

de dezemblo de I97ó,

R E S O L V E :

Cancelai o Cvit^icado de Reaia-íio de Vel-

í-ulo lelaíiuo ao uexculo de pfaca ÁT-4429, cda««i LB4MVK.50ttt,

coi plaía, cm nome de SUTON PEIXOTO PÔS SANTOS JflNIOR, leii-

deníe ã Galeiia Nova Ouvidoí Loja 05 - Seíoi Comercial Sul -

Biaitlia-PF, vez que a documentação oligtnal é (>alòa.

Etta. Inííltição de Seluiço eníia em vigon
a paitil deita daía.

ISMAR GONÇALVES VA COSTA Bei

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N? )MCI/ítf-PETRAN-PF, 21 PE NÚl/EMBRO PE 1910

O PIRETOR OERAt PO PEPARTAMENTO PE TRAN

SITO PO PISTRITO FEPERAL, no u40 daí

aíA-ibu-içõeí que Ifee congele o Antigo 43

-ciem XI do Regimento ap/iovado ftlo Pe-

cAeío n? 3535 de 29 de dezembro de 1976

e íendo em vit,ta o que con&ta do fioce^

40 n? 354.414/80,

R E S O L V E :

APREENDER a Ca/líe-cla Nacional rfe Habiti

-tacão com plontuãlio n? ! 4í90S*355S5, expedida pelo PETRAN-PF, em

nome de THELECUPES MORETH FERNANPES, até a Heatização de. novo*

exame* tdc ian-ídade ííiica, menial, legiilação de tlãmito e pòi.
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coíéctt.ico, pol til íe. znvotvido em acA.de.nte de. tlãdego dl nature.
za glave., de. conformidade, com o& H J? e Ia. do Aitlgo 77 da Le-c
w? 5.108 de. 21 SET 66 - CNT, com nova ledação dada peta lei «Ç

6.731 de. 04 PEZ 79 e Alí-cgo 77 da Re.ioíução n" 504/ 76-C0NTRAN .

Z. Em c0n6cquênc.<a <!<ca o t ef( e/i-idu COM-

du-tol SUSPEWSO do d4.itti.to de. d-Ll-Lgii velcuHo automotor até ã

apiouação c-itadob.

BEL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9/<? JJ UE Jj DE NOVEMBRO DE i.980.

Dipõe sobre o credenciamento de clinicas

particulares para a realização de exames

de sanidade física, mental e psicotécni

co a que estão sujeitos os condutores e

candidatos ã condução de veículos automo

tores.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRAN

SITO DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confe

ré o artigo 43, item I, do Decreto n9 3b35, de 29 de dezembro

de 1976,
Considerando o que dispõe a parte • final

do artigo 147 do Regulamento do Código Nacional de Trânsito, '

alterado pelo Decreto n9 84.513, de 27 de fevereiro de 1980,

R E S O L V E :

I - DO CREDENCIAMENTO

Art. 19 - O credenciamento precário e

temporário, de Clinicas Particulares para realização de Exame

de Sanidade Física, Mental e Psicotécnico, de que trata a Lê

yislação de Trânsito, no Distrito Federal, passa a reger-se

por esta Instrução de Serviço (l.s.,) .
Art. 29 - A solicitação de credenciamen

to será dirigida ao piretor Geral do Departamento de Trânsito,

instruída com os seguintes documentos e esclarecimentos:

1 - fotocópia da Carteira de Identidade

Profissional expedida pelo CRM e/ou

CRP Região do Distrito Federal, de

todos os indicados para realizar os

exames, acompanhados de copias dos

comprovantes de qualificação profis^

sional;

2 - Certidões negativas da Justiça do Dis

triLo Federal (Civil, Criminal e de

Protestos) dos profissionais • referi^

dos no item 1;

3 - Contrato Social ou declaração, quan

do se tratar de Firma individual de

vidamente registrada;

4 - Comprovantes de inscrição na Receita

Federal, no GDF e no INPS e na reno

vação, comprovantes de regularidade;

5 - Certidão Negativa do Imposto de Ren

da e do SPC;

6 - Ficha contendo 3 (três) assinaturas1

de cada profissional responsável pé

Ia realização dos exames;

7 — Comprovante do Registro da entidade

no CRM ou CRP, conforme o caso;

8 - Planta baixa do imóvel destinado ã

Clinica,apresentando, no mínimo as

seguintes dependências:

a) uma sala medindo 4m X l,20m onde

se realizará o teste de atenção '

difusa;

b) uma sala medindo no mínimo 5m X

2m, onde será realizado o exame '

oftalmológico;

c) dependência para administração;

d) instalações sanitárias, indepen

dentes para cada sexo.

9 - Assentimento sanitário e alvará ou

declaração de funcionamento expedido

pelos órgãos competentes;

10 - Indicação do Profissional, responsa

vel pela gestão da entidade;

11 - Indicação do horário de atendimento1

ao público.

II - DA UUAHl-'iCACJlO K OUHIGAçAo DOS PRÓ

FISSIONAIS.

Art. 39 - Para o credenciamento de que

trata a presente I.S., exigir-se-ã:

aj Com referência aos PSICÓLOGOS: Está

gio ou experiência mínima de l (um) '

ano na área, ou certificado de curso'

equivalente de especialização nos teis

tes utilizados, não sendo considerado

para este efoito o estagio obrlçjató

rio da faculdade, salvo se houver si^

do realizado na SPT do DETRAN-DF, com

aproveitamento.

Parágrafo Onico - O Estágio de que trata

este artigo, deverá ser comprovado através da apresentação de

documentos originais acompanhados de cópias autenticadas, para

serem juntadas ao Processo de Credenciamento.

b) Com referência aos MÉDICOS:

b.i - Como CLINICO GERAL: experiência

em entidade hospitalar que ofe-

reça residência com duração nd

nima de 01 (hum) ano ou estágio

supervisionado em igual perlo

do, devidamente comprovado, deri

tro da especialidade;

b.^ - Como OFTALMOLOGISTA: residência

médica de 02 (dois) anos na es

pecialidade ou Estágio Supervi^

sionado em Oftalmologia, em en

tidades credenciadas para este

mister.

Art. 49 - Os Estágios, Residências, Cur

sós de Especialização, Participação em Seminários, Artigos e

Livros Publicados e demais comprovantes do género de que trata

o artigo anterior, deverão ser apresentados em documentos orig±

nais, acompanhados de cópias autenticadas para serem juntadas

ao Processo de Credenciamento.

Art. 59 - Os profissionais não poderão,

em qualquer hipótese, exercer a profissão em mais de uma Cllni^

ca credenciada e ficam obrigados ao cumprimento do horário es

tabelecido para funcionamento da entidade no ato do credencia

mento, o mesmo ocorrendo com o responsável pela administração1

da entidade.

Art. 69 - Os Exames de Sanidade Física e

Mental para habilitação de condutor ou renovação da CNH, deve

rão ser realizados no mínimo, por 2 (dois) médicos especialis-

tas, em Clinica Geral e Oftalmologia, respectivamente.

III - DOS EQUIPAMENTOS

Art. 79 - Para se habilitarem ao creden

ciamento as Clinicas deverão estar equipadas como se segue: Pa

rã realizar os Psicotécnicos:

a) Testes de Personalidade:

a.l - PMK - folhas originais;

a.2 - Mesas para aplicação do Psico

diagnóstico Miocinètico de Mira

V Lopes;
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a.3 - Máscaras e anteparos para medi

çào e aplicação, respectivamen-

te, do PMK;
a.4 - Material para aplicação do Pfis

ter e outros testes;
a.5 - Cronometro.

b) Testes de Atenção Difusa:
b.l - Aparelho especifico dotado de

contagem automática de acertos

e de erros, previamente aprovado

pela Supervisão de Psicologia '

de Trânsito (SPT) do DETHAN-DF,

destinado a avaliação das rea

coes e multi-estlmulos auditi-'

vos e visuais;

b.2 - Sala medindo 4ra X l,2um.

c) Testes de Coordenação Blmanual:
c. l - Aparelho de Falso Torno;

c.2 - Sala para entrevista.
Parágrafo Onico - As salas destinadas aos

testes e entrevistas deverão ser divididas e Isoladas individu

almente, do piso ao teto.
Art. 89 - Os equipamentos mínimos para a

realização dos Exames de Sanidade Física, Mental e Oftalmológi-
co, que a Clinica pretensora do credenciamento deve possuir,são

os que seguem enumerados:
a. Prójetor Luminoso oftalmológico tipos

Bausch t Lomb, América Optical, Topcon

ou similares;

b. Livro de Ishihara;
c. Lanternas luminosas nas cores verme

lha, verde, amarela e azul;

d. Estetoscópio;

e. Sfingmanômetro;

f. Martelo de Djerlne e de Babisnk;
g. Dinamômetro para tração Lombar, tração

Escapular e Força Manual?

h. Mesa para Exame Clinico;
i. Audiômetro, que poderá ser substituído

por Diapasão;

j. Camplmetro.
§ 19 - A sala destinada ã realização do

lixame Oftalmológico, deverá medir 5m X 2m, no mínimo.
§ 29 - Em caso de necessidade de avalia

cão do examinando com o emprego do aparelho de que trata a lê

tra "j"; deste artigo, a clinica que não estiver dotada do re-
ferido equipamento deverá encaminhar o interessado ã SUMTRAN

para os devidos fins.
Art. 99 - O credenciamento em caráter pré

cario e temporário será efetivado através de ato baixado pelo

Diretor Geral do DETRAN e vigorará pelo prazo de um ano, conta

dos a partir de sua publicação, podendo ser renovado anualmen

te a critério da mesma Dlreção Geral.

Art. 10 - A solicitação do credenciamen-

to devera dar entrada na Gerência de Aprendizagem e Habilita

cão (GAHAB), devendo receber parecer técnico conclusivo, da
SUMTRAM e/ou SPT, após o que será submetido ã decisão final do

Diretor-Geral da Autarquia.
Art. 11 - Ficam as SUMTRAM e SPT incum

bidas, na área especifica de suas atribuições, de fazer a vis_

torla e fiscalização das clinicas, de rotina ou extraordinária

mente, para efeito de credenciamento e de verificação de regu

laridade de funcionamento após credenciadas.
§ 19 - Em casos especiais ou de recurso

interposto, o Diretor-Geral do DETRAN, a seu critério, poderá

designar comissões de vistoria ou de fiscalização para atuar
sobre as clinicas credenciadas ou para efeito de credenciamen-

to.
§ 29 - Os médicos da SUMTRAM e pslcõlo

gos da SPT, assim como as comissões designadas na forma do pá

rãgrafo anterior, terão livre acesso às dependências e arqui

vos das Clinicas de que cuida a presente I.S.

Art. 12 - As Clinicas credenciadas se o
brigam a realizar os exames exatamente na forma prevista na lê
gislação de trânsito.

§ 19 - Os exames dos candidatos a habili^
tacão ou a renovação da CNH, portadores de defeito físico que

importe em adaptação, serão realizados exclusivamente pela

SUMTRAM e SPT do DETRAN, o mesmo ocorrendo com os condutores '
envolvidos, em acidentes de trânsito e revisão dos exames em
caso de reprovação.

§ 29 - Em caso de recurso interposto por
examinando reprovado pela SUMTRAM e/ou pela SPT, o Diretor Ge

ral do DETRAN, poderá designar junta médica e/ou psicológica,'

composta de profissionais estranhos ao quadro efetivo do DETRAN,

para proceder a revisão, correndo o ónus ã custa do examinando.

Art. 13 - Ficam as Clinicas credenciadas,
obrigadas a emitir relatório mensal dos candidatos julgados A£

to ou Inaptos, encaminhando-o â GAHAB até o terceiro dia útil
do mês seguinte ao da realização, dos exames.

Parágrafo Onlco - Nos casos de inaptidão
deverá ser mencionado no referido relatório a possível têmpora

riedade da mesma (prazo), e a causa ou causas que a motivaram,

juntando os respectivos Laudos e Exames realizados pelo candi

dato, devidamente Lacrados e endereçados â SUMTRAN e/ou SPT
conforme o caso.

Art. 14 - Os,preços a serem cobrados pé
Ia realização dos exames de que trata esta I.S., serão fixados

pelo Diretor Geral do DETRAN, não podendo os reajustes ultra
passarem os índices fixados pelo Governo para este fim.

Parágrafo Onico - Fica proibida a cobran
ca de qualquer importância além das fixadas pelo Diretor-Geral
do DETRAN.

Art. 15 - A partir da entrada em vigor
do credenciamento, ficam as entidades credenciadas sob a coor

denação, orientação e fiscalização administrativa e técnica do
DETRAN e em especial da GAHAB.

Art. 16 - As indicações de profissionais
(médicos e psicólogos) para substituição, deverão ser feitas â

GAHAB com o prazo mínimo de 30 (trinta) dias, acompanhadas da
documentação relacionada no art. 29 referente ã pessoa física.

Art. 17 - Sempre que julgar necessário,'
as clinicas credenciadas deverão apresentar ao Departamento '

de Trânsito, sugestões que visem ao aperfeiçoamento dos exames
e do sistema de credenciamento.

Art. IB - Correrão ã conta e responsabi-
lidade das clinicas credenciadas os ónus decorrentes do creden
ciamento.

IV - DAS PENALIDADES

Art. 19 - o Diretor-Geral de Trânsito a
plicará às Clinicas credenciadas as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Suspensão do Funcionamento;

c) Descredenciamento.

§ 19 - Caberá advertência quando a cllni
ca credenciada for primária nas seguintes infrações, no decur
só de cada ano civil:

a) não cumprimento de qualquer dispositi
vo legal a que estiver sujeita, em especial os previstos na Lê
gislação de Trânsito e nesta I.S.;

b) negligenciar quanto aos resultados dos
exames;

c) cobrar qualquer importância que não
as previstas na tabela baixada pelo Diretor Geral do DETRAN;

d) cobrar qualquer valor ao candidato eu
jo exame não esteja autorizada a faze-Io.

§ 29 - Em caso de reincidência ser-lhes-
á aplicada a suspensão, do funcionamento por prazo não inferi
or a 30 (trinta) dias.

§ 39 - Em caso de contumácia no desres-'
peito às normas legais, caberá o descredenciamento.

§ 49 - Acarretará também o descredencia-
mento da clinica ou do profissional, quando for o caso, a prá
tica de:
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a. Estelionato;

b. Falsificação de Documentos;

c. Corrupção Ativa;

d. Crime contra o Património;

e. Crime contra os Costumes;

f. Crime contra a Administração Pública;

g. Emissão fraudulenta ou irregular de
; documentos e/ou resultado de exames;

h. Atraso excessivo ou sistemático no a

tendimento ao público examinando, ou

* :' ' na remessa dos laudos e documentos ao

' • " '• ; DETRÀN-DF.
. -

S 5v - AB punalidadua previstas noeto ar

tigo, poderão ser aplicadas de per si, a cada profissional ou

empregado administrativo, isoladas, cumulativas ou simultaneamen

te ã Clinica a qual estiver vinculado.

Art. 20 - Esta I.S. entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas a Portaria n9 087/73, suas

alterações e demais disposições em contrário.

GONÇALVES DA CÚSIA - BEL.

DIRETOR-GERÃL

INSTRUÇÃO Pt SERVIÇO NÇlfUi/SO-DETRAN-PF, IS PE NOVEMBRO DE !9S0

O PlkLTl'K c;iKAL VO VL 1'ARf AMLN7 O Vt TRAN

SITO PO PISTRITO FEPERAl, no u*o< dai

ati4.bu.-ii; õ e s que the condole, o A.*tigo 43

item XI do Regimento ap*ovado peto Ve-

deta n? 3535 de 29 de dezemb*o de. 1976

e tendo em vista u que conota do Piece*

1,0 n° 354.35«/«0,

R E S O L V E :

A P R E E N P E R a Cantei*a Nacional de Habit±

tacão com p*ontuã*io n9 0 7 9 2 6 9 1 * 5 1 1 , expedida p e f o P E T R A N - P F , em

nome de W A N P E R L A N P E l / I E I R A PÔS SANTOS, até a. *ealização de novos

mames de sanidade ^sica. mental, legislação de t*âm,ito e psi-

cotécnico, pot te* se envulvido em acidente de t*ã&ego de natu*e.

za g*ave.r de mu joii tudade com os §§ l? e. 2? dó A.*tigo 77 da lex

n? 5 . I O S de 2! SET 66 - f N T , com nova *edação dada pela Lei n°

6 . 7 3 1 de Oi Vil 79 c A l l / g o 77 da Resolução «9 5 0 4 7 7 6 . C O N T R A N .

í. Em con J c q u ê n c i a dica o *eív*ido con-

duto* SUSPENSO da dilui to de dintgit veículo autómato* até a

ap*ovação nos t 'xame4 4upla citado*.

GONÇALVES DA

S£»A1.

BtL

I N S T R U Ç Ã O PE S E R V I Ç O N 9 / M V i l / I O - D E T R A N - D F , 20 PE NOVEMBRO PE I 9 Í O

O P I R E T O R G E R A L PO P E P A R T A M E N T O PE TRAN

S I T O PO P I S T R I T O F E P E R A L , no u40 daí

at*ibu.içõe& que the conijete o A*tigo 43

ite.m XI do Regimento aprovado pelo Pe-

c*e.t.o n? 3535 de. 29 de de.ztmb*o de. '976

e ttndo em vi&ta o que. contta do P/ioce^

40 «9 3 5 4 . 4 I 3 / Í O ,

R E S O L V E :

A P R E E N P E R a Canteila Nacional de. Habiti.

tacão com p*ontua*io H? O I 009 I 3 - V - 0 0 l , expedida peto PETRAN-PF ,

em «orne de J O A Q U I M B A R B O S A M A R R E S , ate a realização de

exame4 de. sanidade. í2*«a. •.«*»«. /«fl^ía^o de <*a«4Ã<o e PU-

cotícnico, poi te.* 4e wotvido em ac^eníe de í/iajego de nati

Za g^aue, de conóo^dade com 04 §S I? e 2? do A*í*flo 77 da Le>

n? 5 t o j de. 21 SET 66 - C N T , com n o u a AedaçSo dada pefa Lei

6 .73) de 04 PEZ 79 e A^íigo 77 da Retotução n°. 5 0 4 / 7 6 - C O N T R A N .

2. Em consequência &ica o *e.ie.*i.do con-
duto* SUSPENSO ilo di*eito de di*içji* veZc.u.to automaton até. ã

apiouação nus eiames tupla citadas.

.GtíNÇ/LVES DA TOBTA - BEL
SLLífT-nv nrnt-r

INSTRUÇÃO PE S E R V I Ç O N?/f 'J «r / « 0 - P E T K A N - D F , ( 7 PE N O V E M B R O DE J 9 S 0

O VlfLTOK (j í. RA L PO P t l ' A R T A M E N T O Pt T R A N

S I T O PO D I S T R I T O F E P E R A L , no U 4 0 da4

at*ibuiçõe.s que lhe c.on£e*e o Antigo 43

item XI do R e g x m e n í o ap*ovado peto Pe-

c*eto n? 3 5 3 5 de 29 de d e z e m b r o de 1976

e tendo em visto o que consta do Pio -

cesso n'.' 354 .359 /S0 .

R E S O t V t :

A P R E E N P E R n Ca*tei*a Hacionat de. Habiti_

tacão com p*on(uá*io n? O] 2 6 9 2 I - V - 0 0 1 , expedida peto D E T R A N - D F ,

em nome de A N T Ó N I O JOSÉ" R O M E I R O , até a teatização de novos exa-

me* de 4 a n < d a d e <7 .4xca , m e n í a f , tegisfacão de t*ãnsito e psico -

técnico, pó* te* se e.nvo(vido em acidente de tiãfiego de natu*e.za

g/iauc, de c o n f o r m i d a d e com 04 S§ I? e 1°. do A*tigo 77 da Le.i. n9

5 . I 0 S de 2) SET 66 - CNT, com noua ledação dada peta Lei n? 6 7 3 Í

de 04 DEZ 79 e A/iíigo 77 da Re40/ução n9 5 0 4 / 7 6 - C O N T R A N .

2. Em C O M 4 e q u ê n c i a &ica o *e^e*ido con-

duto* SUSPENSO do di*eito de di*igi* vetcutv autómato* até ã

a.p*ovação nos exames sup*tí citados.

G O N Ç A L V E S DA (10STA /• BEL

I N S T R U Ç Ã O PE S E R V I Ç O N 9 / H 'J b / S 0 - p E T R A N - P F , 17 PE N O V E M B R O DE / 9 « 0

O P I R E T O R G E R A L DO D E P A R T A M E N T O DE T R A N

SITO PO PISTRITO F E P E R A L , no uso das

atiibuições que. the con£e*e o A.*tigo 43

item XI do R e g x m e n í o ap*ovado peio Pe-

c.*e.to n? 3535 id4e 29 de dezembro de J976

e tendo em vista o que consta do P*oc.e.s_

só n°. 354.361/10,

R E S O L V E :

A P R E E N P E R a Ca*tei*a Nacional de. Ha.bi.li

tacão com p*ontua*io n? 0 0 0 9 5 ! » - y - 0 0 I , e x p e d x d a pcfo P E T R A N - P F ,

em nome de JOSÉ EUSTXçuIO SOARES, a fé a /leaf-ização de novo4 exa-

me* de 4on.£dade física, meníaí , tegistaçao de t*ãnsito e. psico -

té.cnico, pó* te* te. envolvido em acidente, de t*á6ego de naíu/iera

g^aue, de cowiíonm*dade com 04 S§ I? c 2? do A/i íxgo 77 da L e x n?

5 . I 0 S de 2! SET 66 - CNf , com n o u a ledação dada pela Le.i 673! de

04 PEZ 79 e Aifígo 77 da Resolução n? 504 /76 -CONTRAN.

2. Em con4e<juêncx.a &ica o /le^eiido con-

duío* SUSPENSO do di**ito de. di*igi* veiculo autómato* até. â
aplouação no4 exame* 4upia citados.

60ÍLÇALVES PA C<\STA - 8EL

VTKtliJV

I N S T R U Ç Ã O PE S E R V I Ç O N9/4 J T / Í 0 - P E T R A N - P F , 17 PE NOVEMBRO PE !9*0

o p i K t T O n < ; L K A L PO P E P A R T A M L N T O PE
SITO VO DISTRITO F E D E R A L , no uso da*
at*ibuições que. lhe. con^eie o A/iíigo 43
x.tem XI do Regimenío ap*ovado pelo Pé-
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c>ieto n? 3 5 3 5 de 29 de d e z e m f a i o de 1 9 7 6

e tendo em vi*ía a que coni-ta cio Pioce£

40 n? 3 5 4 . 3 6 3 / 8 0 ,

R E S O L V t :

APREENPER a Canteira Nacional de. Habili

tacão comprontuãrio n9 Ol 28393-V- 001 , expedida peto PETRAN PF em

nome de MARCOS ANTÓNIO PE FIGtIE IREPO, até a nealizacão de novo*

exame* de iaiudade ií<*ica, meníaf, f eg i* tacão de tramito e p*i-

cotêcnico, po^i íel *e envolvido em acidente de tAã|5ego de nature

za gtaue, de conformidade com o* §§ l? e 2? do Artigo 77 da Lei

n? 5.10S de 21 SET 66 - OUT, com nova sedação dada peí-ai Lei n?

6.731 de 04 PEZ 79 e Artigo 77 da Re4ofução «9 504/76-CONTRAN.

2. Em con4e<juência (j x ca o referido con-

dutor SUSPENSO do d-i.lvA.to de dirigii veicula autómato* até ã

aprovação no* exame* 4upra caiados.

i SM AR BEL

P1RETOR GERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9/1* J J / SO-DETRAN-DF , IS PE NOVEMBRO PE I9ÍO

O DIRETOK GERAL PO DEPARTAMENTO DE TRAN

SITO PO DISTRITO FEDERAL, no u4o dai

atribuiçõe4 que the. congele o Artigo 43

item XI do Regimento aprovado peto De-

creto «9 3535 de 29 de dezembro de 1976

e -tendo em vi*fa o que con*ta do Proce*

4o n? 354.364/80,

R E S O L l/ E :

APREENDER a Carteira Nacional de.

tacão com piontuálio n? 15396713652, expedida pe£o PETRAN_DF, em

nome de TEOFILO ALBERTO NETO até a teaf-i za<j.ão de novo* exame.4 de

Aan-idade ^Zi^ca, meníaí, íeg/4<!ação de tnân&ito e p4Ácotécn-(C.o ,

pol t.e.1 4e enwofuido em ac-tdeníe de f-tâ|(ego de natureza g^iaue,de

coniSolnudade com 04 §§ 19 e 29 do Aif-igo 77 da lei n9 5. l OS de

Zl SET 66 - CNT, com nova ledação dada puta Lt'< «9 6.731 de 04.

DEZ 79 e Alíigo 77 da Re4oíução n9 504/ 76-CONTRAN .

2. Em con4eo.uênc.<a (,ica u ie.de.nido con-
duto*. SUSPENSO do dilíito de dinigin velcuto autómato* até ã

no4 exame4 -iupla c-cíado4.

ISMAK- QàHÇfTVES PA COS1U - BEL

SUSPENSO do

ap^iouaçao no-i exame*

2 . E m o o H 4 c r , u ? M c x a

de ̂ ^ vflfutcx.íado4.

I S M A R í«Wr;ALl/ES DA

con-
.

IN STRUÇAO DE SERVIÇO NÇ/HJP/ 80-PETRAN-PF, 17 PE NOVEMBRO PE 1980

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRAN

SITO PO DISTRITO FEDERAL, no u*o dal

afribuiçoe.4 que. the. confere o Artigo 43

•item XI do Regimento aprovado peio De-

creto n? 3535 de 29 de dezembro de 1976

e fendo em vi*ía o que. con4ía do Proce*

4o n9 354.360/SO,

R E S O L V E :

APREENDER a Carteira Nacional de Habili

tacão com prontuário n9 12563198914, expedida peto DETRAN-DF em

nome de HAILTON ANTÓNIO PA SILVA, ate- a reaiizaçáo de «ovo4 exa-

me* de tanidade tf t iça, mental, legislação de trân*ifo e

técnico, por ter. 4e envolvido em acidente de trôpego de

grave, de conformidade com ut §5 19 e ?v do Artigo 77 dn Lei n9

5./08 de 21 SET 66 - CNT, com nova redação dada peia Lei n9 6731

de 04 DEZ 79 e Artigo 77 da Reioluçau n9 504/76-CONTRAN.

2. Em consequência (Jica o referido con-

dutor SUSPENSO do direita de dirigi* veiculo automotor até ã

aprovação nut exame* Aupra cifar/o-s.

GONÇALVES DA COSÍTA » BEL

I N S T R U Ç Ã O PE S E R V I Ç O -DETR A W - D F , l 3 JDE NOl /EMBRO DE 1 9 S O

O VIK11VK G L R A L PO D E P A R T A M E N T O DE T R A N

SITO PO D I S T R I T O F E D E R A L , no u*o da*

aít ibuiçõe4 que lhe confere, o A/ i t igo 43

i t em X L I I I do regimento aprovado pelo

Vecruto n9 3535 de 29idcc' dezembro de.

1 9 7 6 , c o m b i n a d o com o Alíigo 188 incito

II do R e g u f a m e n í o do Cód igo Na.ciona.tidv.

Trântitu.e tendo em vi*.fa o que con*ía

do Ptoce**o n9 3 5 4 . 3 7 6 / S O ,

R E S O L V E :

I N S T R U Ç Ã O PE S E R V I Ç O N9/4-"J / S 0 - P E T R A N - P F , (7 PE N O V E M B R O PE 1 9 8 0

O D I R E T O K G E R A L D O D E P A R T A M E N T O D E T R A N

S I T O PO D I S T R I T O F E P E R A L , no u*o da*

a-flibuiçòe* que the congele o Ai-figo 43

i-fem XI do R e g i m c n í o ap/iouado peio De-

cvieto n9 3 5 3 5 de 29 de de.zcmblo de 1 9 7 6

e -tendo em vi* ta o que contta do Pioce*^

40 n9 3 5 4 . 3 6 2 / 8 0 ,

R E S O L V E :

A P R E E N P E R a Carteira Nacional de Habiíi.

-tacão com p/iontualio «9 O . 2 33 . l 57 .GO . 00 l , expedida peto D E T R A N -

GO, em nome de H E N R I Q U E NEVES PE SOUSA, até a leafizafrão de no

uo* exame* de Aanidade i j<4Íca, m e n f a f , f eg Í4Íação de í^âniito e

p*icotêcnico, por ter *c envolvido em acidente de trafego de na-

tureza grave, de conformidade com o* 55 19 e. 29 do Altigo 77 da

Le.i nl 5108 de 21 SET 66 - C N T , com noua ledaçao dada peia Lei

n9 6731 de 04 PEZ 79 e Urtiga 77 da R e 4 o f u ç a o n? 5 0 4 / 7 6 - C O N T R A N .

A D V E R T I R o c o n r f u t o t A N T Ó N I O M A C H A D O P E -

R E I R A com p l o n f u ã l i o n9 1 5 4 4 3 5 7 1 3 5 3 , pol tei i n ^ l i n g i d o o di*po*

to no A/i-tigo 199 incito XI do R e g u f a m e n to id« Código Nacional d e.

Trãnòito.

VÊS DA COSVA - BE(

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO

& L K Ai,

SU / 80-PETRAN-DF , 18 PE NOVEMBRO PE 1980

O PIRETOR GERAL PO PEPARTAMENTO PE TRAN

SITO DO PISTRITO FEPERAL, no u*o da*

atribuicõet que lhe confere o Artigo 43

item XI do Regimento aprovado peio Pe-

cleío n9 3535 de 29 de dezembro de 1976

e tendo em ui*ta o que contta do PA.oce*_

*o n9 354.393/«0,
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R E S O L V E :

A P R E E N P E R a Canteina Nacional de. Habili

tacão com pnontuan-io n° I R - 5 7 . 2 2 4 , p/ioi(Í44Íonal C, ix.pe.dida. pilo

PETRAN-SC em nome. de. A R T E N I R W E R N E R pito pnazo de. doit meie* de

acoido com o litigo 199 incito l e. teu § 19 do Regulamen-fo do CÕ_'

digo Nacional de. Tnântito.

í. Em con&equincia <ica o ne^enido con-

duton SUSPENSO do dineito de dinigin veícuto automaton pot ignat

pnazo po/i tel penmitido que p c d 4 o a inabilitada dinigitte o veJcu

(o de placa RS 000! SC; pó* ei>te motiva t e já tubmetido ao Cul-

to de Educação dv Tnântito not 11 taint da IS «9 1 1 6 0 1 7 9 - P E T R A N PF

ISMAÍ T8SÍLCALVES PA CflAfA - BEI.

G E R A L

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N9/433/80-PETRAN-PF, '9 DE NOVEMBRO PE 1980

O PIRE70R GERAL PO PEPARTAMENTO PE TRAN

SITO PO PISTRITO FEPERAL, no uto dat

atnibuiçõet que lhe condene o Antigo 43

item XI do Regimento apnovado pelo Pe-

c/ie-to n9 3535 de 29 de dezemblo de 1976

e .tendo em vitta o que contta do Pno-

cetto n9 354.392/80,

R E S O L V E :

A P R E E N P E R a Catteita Nacional de Habili

facão com p*»ifuálio n9 14338061260 , p/io^iiâional C, expedida pe-

lo P E T R A N PF em n o m e de JOSE A N A C L E T O PA COSTA, pelo ptazo de

dói* meie4 de acondo com o litigo 199 inci4o X I I I e 4eu § 19 do

Regulamento do Código Nacional de Tnântito.

2. Em c o n s e q u ê n c i a í -coa o nefaetido con-

duton SUSPENSO do dineito de ditigit veiculo automaton pon igual

pnazo pan ten e^etuado tnantp<itte nvmunetado no veículo de pla-

ca AU 1703 PF, não l icenciado pata ette ^im.

GONÇALVES VA COSltA - BEL

INSTRUÇÃO PE S t R V I Ç O N9/* ii / « 0 - P E T R A N - P F , íí PE NOVEMBRO PE TttO

O P I R E T O R G E R A L PO P E P A R T A M E N T O PE TRAN

SITO PO PISTRITO F E P E R A L , no uto ui&t

atlibuiç.õe.t que lhe congele, o litigo 43

ite.ai X L I I I do ne.gime.nto apnovado pito

Ve.cne.to n9 3535 de 29 de dezemblo de

1976, combinado com o Antigo J Si incito

II do Regulamento do Código Nacional de

Tnântito e tendo em vitta o que contta

do Pnocettu n? 3 5 4 . 3 7 9 / 8 0 ,

R E S O L V E :

A P V E R T I R o conduíoí S E V E R I N O B E R N A R P O '

PA S I L V A com ptontuãnio n? O . Í4Í . 094 .GO. 00 í , pan ten in^ningido

o ditpotto no litigo 199 inciioi XI ido Kegulame.nto do Código Na-

cional de Ttântito.

G O N Ç A L V E S PA CfSTA - BEL

GEJtM

INSTRUÇÃO PE S E R V I Ç O M/M^/«0-PETRAN-PF, li PE NOVEMBRO PE I 9 < 0

O P I R E T O R G E R A L PO PEPARTAMENTO PE TRAN

SITO VO PISTRITO FEPERAL, no u*o daí

atnibtiicõe.t que lhe. coxeie o llAtigo 43

item XI do Regimenío apnovado pelo Pe-

c^eío n9 3535 de 29 de dezemblo de 1976

e fendo emvitta o que contta do Pnócet-

40 n? 3 5 4 . 3 7 8 / 8 0 ,

R E S O L V E :

A P R E E N P E R a Cantíila Nacional de Habili

íação com pAonfuãA.io n9 1 443 1 9 4 6 1 39, expedida peio P E T R A N - P F , em

nome de F L A V I O A. CÉSAR A L V E S pefo plazo de doit metet de acondo

com o Intigo 199 incito 1 e 4 e u § Í9 do R ? g u / a m p n í o do Código Na

cional de Ttântito.

í. Em co«4 e q u e n c i a ^ica o le^enido con-

duton SUSPENSO do dineito de ditigii veiculo automaton pan igual

plazo pon tet petmitido que petsoa inabilitada dinigitàe o veZcu

Io de. placa AI 2 5 9 6 PF; poi e4íe motivo teja tubmetido ao Culto

de Educação de Ttãntito not tetmus da IS «9 1 2 6 0 / 7 9 P E T R A N PF.

G O N Ç A L V E S PA COSTH - 8EL

INSTRUÇÃO PI S Í K V I Ç O NV)i Ji / SO-Vl T R A N - P f , 17 Pt N O V E M B R O PC Í 9 Í O

O P I R E T O R G E R A L PO P E P A R T A M E N T O PE TRAN

SITO PO PISTRITO F E P E R A L , no U4o dai

aí/iibuiçõe4 que lhe condene o Antigo 43

item XI do KEgimento apnovado pelo Pe-

cneto n? 3535 de 29 de dezemblo de Í976

e tendo em vitta o que contta do Pnoce,±

to n° 3 5 4 . 3 7 7 / 8 0 ,

R E S O L V E :

APREENPER a Catteina Nacionat de Habili

íação com ptontuãnio n9 06001116133, pno^ittional C-2, expedida

pe£o PETRAN PF em nome de OTACTLIO ALVES BARBOSA, pelo pnazo de.

tlêt (03) me*e4 de acondo com o Antigo 199 incito XIII e teu $

19 do Regufamento do Código Nacional de T^ân4Íío.

2. Em coti4eí(uência jica o A.e^etido con-

duton SUSPENSO do dine.ito de diligit veiculo automaton pon igual

pnazo pon ten e^etuádo ttantpatte temunenado no veículo de placa.

A/l 08Í9 PF, não licenciado pana ettn dim.

G O N Ç A L V E S PA COST£ - BEL

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO -PETRAN-PF, 14 VÊ NOVEMBRO PE 1980

O P I R E T O R G E R A L PO P E P A R T A M E N T O PE TRAN

SITO PO PISTRITO F E P E R A L , no U A O dat

atnibuiç.õet que lhe condene, o Intigo 43

item XI do Regimento apnovado pelo Pe-

cne.to n? 3535 de 29 de dezemblo de 1976

e tendo em vitta o que contta do Placet^

to n9 354 .375 /80 ,

R E S O L V E :

APREENPER a Canteina Nacional de Habili

tacão com pnontuãnio n? 00558 1 2-y-OO I , plo£ittional A, expedida

pilo PETRAN PF em nome de WIliSON RIBEIRO CUNHA ptto pnazo de

doit aie.te.t de acondo com o Antigo 199 incÍ4o I e te.u. J 79 do Re-

gulamento do Código Nacional de T^iân4Íío.

2. Em consequência ^ica o te^enido con-

duton SUSPENSO do dileiío de dinigit veiculo automaton pon igual

pnazo pan ten penmitido que p&ttoa inabilitada dinigitte o ueZcu

Io de placa AJ 939Í PF; poA e.tte. motivo te.ja tubmetido ao Culto

de. Educação de Tnântito not tenmot da IS n? 1260/79 PETRAN. DF.

PA COÍTÁ - BEL
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I N S T R U Ç Ã O VI . S E R V I Ç O ' -PETRAN-PF, 19 DE NOVEMBRO PE 19ÍO

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRAN

SITO PO DISTRITO FEDERAL, no U40 da*

atnibuiçõtl que the congele o A/t.tigo 43

item XI do Regimento oplouado peio Pe-

cleto n? 3535 de 29 de dezemfaio de 1974,

R E S O L V E :

A p r e e n d e i a Can.te.iia. Hacionat de Habiti

. íaçào cam pAon tuÕA to n? 0669ÍSÍ, categcixa p*0|jx4A.tona£ C,- expe-
diria pe«> P t T K A N - M G e,m t iome de MARCOS A N T Ó N I O L A V A N H I N I peio pia
:p de doií.mftiiò de ocoido com o A i f < g o 199 x n c x í o IA e 4eu $ 19

do Re.guíame.nXo do CÓdÁg-u; Nacional de T.*âirt-if o.

.
Em consequência íx.ca o le^eAido condu -

tal S U S P E N S O do d x i e i f o de díltçjx veiculo automo ; fo4 poi; x.g«a£ -

p*azo d e v e n d o s u b m c f i>*-4 p «o C u t ò o de E d u c a ç ã o de T l ã t i i x f o de

acoido c o m o I S i i Y I Z 6 0 / 7 9 D f T R A N . D I .

JSSUAR G O N Ç A L V E S PA COSTA -

GERAi

INSTRUÇÃO Dli SERVIÇO nV /7'J-DliTKAN-DF, 25 de janeiro de 1979

;0 PIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o ur t iyo 43, Item XI do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n9. 3535 de

29 de Dezembro de 1976 e.

CONSIDERANDO o resultado da Junta Médica Es
pecial constante do processo n9. 395.767/79
consoante o çHsposto no artigo 42, da Reso-

lução 504/76-CONTRAN.

R E S O L V 'E :

2. Cassar a Carteira Nacional de Habilitação

em nome do Sr. MOKuVôSHI OGATA, prontuário n9 1.010203-SP, cate

goria "PF/C" (Profissional) com fulcro no artigo 200, inciso ,

III do Regulamento do Código Nacional de Trânsito.

**i*onr~TONÇAi,vr':.s DA COÍÍTA -
- tíeral

.NSTRUÇAO DE S E R V I Ç O N» )M^3 DE 27 DE NOVEMBRO DE 1980.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN-DF), no uso dai

atribuições que lhe confere o A r t i g o 43, Iri

ciso XXXI do Regimento aprovado pelo Decre_

to n? 3535 de 29 de dezembro de 1976,

R E S O L V E :

A p l i c a r ao se r v i do r T AT SUO KORESSAWA, Agen

te Administrativo, Cód-igo LT-SA . *OI . A . Ref. 2* Matrícula n?

0-0. 385-9. a pen* d« ADVERTÊNCIA, por'ie-r faltado l njus 1 1 f l cad«mente

ao servlço.dc acardo com o A r t i g o k 7*1 da CLT . >

DIÍ SIÍKVÍ(;()

GONÇALVES DA COS>TA - Bei.

fií*«t

/ao, UB 27 UE NOVKMUHO DE 1980

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO

DISTRITO FEDERAL,; NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE

LHE CONFERE O ARTIGO 43, INCISOS, XXXI B

XLII DO REGIMENTO DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO'

DO'DISTRITO FEDERAL, APROVADO PELO DECRETO N?

3535 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976 E TENDO EM

VISTA AS CONCLUSÕES CHEGADAS PELO SERVIÇO JURÍ

DICO NO PROCESSO N9 354346/80,
, , . . - . - , •• . .

R E S. O I. V E :

Tornar sem efeito a suspensão de 03 (trêa) dias

aplicada ao servidor WALDEMAR PEREIRA DE MEDEIROS FILHO, Agen

te de Trânsito, Matricula n9 197, imposta através da I. S. n9

' • •
190/78, de 06 de março de 1.978.

- , .

Esta Instrução de Serviço entra em vigor a

partir desta data,, revogadas as disposições em contrário, es

pecialmente a I. S. n9 .19,0/78,. de 06 de março de 1978.

Brasília, DF, 27 de novembro/60

GONÇALVES DA C&ST& - Bei.

INSTRUÇÃO IJI-J KKHVIÇO nV / í/ 4 -j_ /7'J-I)I-:THAN-DF, 25 do janeiro do 1979

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 43, Item X do Regi

mento aprovado pelo Decreto n9. 3535 de 29

de Dezembro de 1976 e tendo em vista o que

consta do processo n9. 395.207/79

R E S O L V E :

Designar a Supervisora de Medicina do Trân-

sito, a médica SELMA GOMES DA SILVA CRM-DF,1430 para presidir

a Junta Médica Especial constituída dos médicos,JOÃO BATISTA

T. PINTO CRM-DF.2196 e JOSÉ MÁRIO COSTA CRM-DF.1794 com fulcro

no artigo 153, 19. do Regulamento do código Nacional de Transi

to, e no dia 09 de fevereiro do ano em curso examinarem o Sr .

ANTÓNIO ALVES LISBOA, para fins de obtenção da Carteira Nacio-

nal de Habilitação.

rSMAR -«nNÇALVES DA COSTh - -dei

Direrei

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO n.9 l L(i|y/80-DETRAN-DF, 20 de novembro de 1980

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO DISTRITO FEDERAL/ no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 43, Item X do Regi
mento aprovado pelo Decreto n9. 3535 de 29
de Dezembro de 1976 e tendo em vista o que

consta do processo n9. 354.365/80

R E S O L V E t

Designar a Supervisora de Medicina do Trân-

sito, a médica SELMA GOMES DA SILVA CRM-DF,1430 para presidir

a Junta Médica Especial constituída dos médicos, JOSÉ MÁRIO

COSTA CRM-DF, 1794 e ROSETE RAMOS DE CARVALHO CRM-DF, 2275 com

fulcro no artigo 42, da Resolução 504/76-CONTRAN e no dia 21

de novembro do ano em curso examinarem o Sr. DANIEL AUGUSTO -

MARTINS, para fins de renovação da Carteira Nacional de Habi-

litação.

I3HM GONÇALVES DA COSt*

Diretor - Oeial

Bei
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO nVt^6/80-DETRAN-DF,24 de novembro de 1980

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 43, Item XLIII do Regimen

to aprovado pelo Decreto n9 3535 de 29 de De-

zembro de 1976 o tendo em vista o que consta

do processo r>9 354.304/80.

R E S O L V Et

Credenciar. • Psicóloga, MARIA LÚCIA SOARES parti

realização de Exames Psicotécnicos em candidatos interessados na

regularização da Carteira Nacional de Habilitação, pela Clinica

de Exames Unificado Psicológica e Médica, situado, Venanclo 2000

ISMAR GONÇALVES DA CO^TA - Bei

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO /80-D£TRAN-DF, 12 de novembro de 1980

INSTWUCAo l«> SKWViV» /BO-Ui:T«AN-t>F. 12 de- novembro de I960

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 43, Item X do Regi
mento aprovado pelo Decreto n9. 3 S 35 de 29

de Dezembro de 1976 e tendo em vista o que

consta ao processo n9. 354.225/80

R E S O L V E :

Designar a Supervisora de Medicina do Trân-

sito, a médica SELMA CONES DA SILVA CRM-DF,1430 pau presidir

a Junta «cdica Especial constituída dos médicos, JOSE MARIO

COSTA CRM-DF. 1794 e ROSETE RAMOS DE CARVALHO CRM-DF, 22 75 com

fulcro no artigo 42. da Resolução 504/76-coNTRAN e no dia 20

de -novembro do ano em curso examinarem -D Sr. FRANCISCO NUNES,

DA SILVA, parn fins ao renovação da Carteira Nacional de Habi

l i tacão.

ISMAR «BUÇALVES DA COSTA - Bei

DireEBr OcT&l

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 43, Item X do Regi

mento aprovado pelo Decreto n». 3535 de 29

de Dezembro de 1976 e tendo em vista o que

consta do processo n9. 354.224/80

R E S O L V E I

Designar • Supervisora de Medicina do Trân-

sito. a Médica SELMA GOMES M SILVA CRM-DF, 1430 para presidir

• Junta Médica Especial constituída dos médicos, JOSÉ MAPI O

COSIA CRM-DF, 1794 • ROSETE MMDS DE CARVALHO CRM-DF. 2275 coei

fulcro no artigo 15) f l», do Regulamento do Código Nacional.

de Trinei to. e -no dia 17 de novembro do ano em curso examina-

rem o Sr. PEDRO ALTINO DE OLIVEIRA, para fins de obtenção da

Carteira Nacional de Habilitação.

DA COS» - Bei
Diretor • aeri.1

INSTRUÇÃO DE SEKVIÇO nV|l)í(3 /«O -DETRAN -DF. 26 de novembro de 19 BO

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 4), Item XLIII do

Regimento aprovado pelo Decreto n9. 3535 de

29 de Dezembro de 1976 e tendo em vista o

que consta do processo nv. 353.087/80

R E S O L V Ê *

Credenciar a Clinica de Olhos SANTA PAUL* LTDA,
localizada â C. 12, BI. "D* Lotes 01 e 02-ED. Central II-Taguatinga

para. através dos Profissionais, Dr. ARIOVALDO SERRALVO-oftalmolo-

glsta CRM-DF.1222, Dr. LEONARDO ALAN ROCHA-Of talmologista CUM- OP

2075 e Ora. ALICE MACHADO BAHBOSA-ClInica CRM-DF, 2005, realiaar .

Exames Oftalmológicos e de Sanidade FIsica-Mcntal em candidata* ,

interessados na regularização de Carteira Nacional de Habilitação

GONÇALVES DA CO*!* -Bei

DiretOT

SINDICATO DOS EMPREGADOS 31 EMPRESAS IE SESDR05 PRIVAM3 B CAPITALIZAÇÃO DO DP.
PREVISÃO ORC AMPUTARIA PARA O SERCÍCIO DE 1981

- ORÇAMENTO FINANCEIRO

OOD,

LI

12

L4

R E C E I T A S

C O N T A S
DESIGNAÇÕES

RENDA TRIBUTÁRIA

RENDA SOCIAL

RENDA EXTRAORDINÁRIA

T O T A I S

750.000,00

1.250.000,00

1.639.730,00

3.639.780,00

D E S P E S A S

30D.

21

22

23

24

31

C 0 17 T A S
DESIGN AÇ^SS

ADÍINISTRAÇAO GERAL

CONTRIHJICOES R3GULAMENT.

ASSISTÊNCIA XCIAL

OUTROS SERVIÇOS SOCIAIS

TOTAL DO OJ3T3IO

APLICAÇlO DS CAPITAIS

T O T A I S

1.336.620,00

300.000,00

1.873.160,00

50.000,00

3.559.780,00

80.000,00

3.639.780,00
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ATA E PARECER JJO CONSELHO FISCAL

As At aã da Reunião do CONSELBD FISCAL e da ASSSIin/JIA GSRAL ORDINÁRIA, convocada

para o fim especial de Aprovação da PREVISÃO ORÇAMENTARIA para o Exercício de 1981 de acordo com

a Lei 6,386 de 09 de Dezembro de 1976 , encontram-se devidamente assinadas juntamente con as

peças analíticas e Parecer do CONSELHO FISCAL.

SILVIO PBtK) DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

(DAR - Cr$ 3.736,25)

SSSINAUDO SOJifiS VI3IRA

TESOUREIRO
EDUARDO GONÇALVES

TÊC.EM CONTABILIDA-
DE. C.H^fl. 3^631.DF

SINDICATO DA INDOSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE BRASÍLIA

ENDEREÇO: SCS. EDIFÍCIO ISRAEL PINHEIRO-79 ANDAR

CGC: 00 031 716/0001-56

SUPLEMENTAÇAO DA PREVISÃO ORÇAMENTARIA DO EXERCÍCIO DE 1980

R E C E I T A

11 - Renda Tributária
12 - Renda Social
13 - Renda Patrimonial
14.- Renda Extraordinária ,.

Total da Receita

D E S P E S A

21 - Administração Geral

22 - Contribuições Regulamentares

23 - Assistência Social

Total da Despesa
Superavit Previsto

Total Geral

WAYNE DO CARMO FARIA

Presidente

RESUMO DE CONTAS

CONTRIBUIÇÃO

ORÇADA

1.934.000,00 +

-
-

+

1.934.000,00 +

733.400,00 +

773.600,00 +

427.000,00 -

1.934.000,00 +

-
1.934.000,00 +

SINDICAL

SUPLEMENTAR

13.213,60

-
-

52.786,40

66.000,00

421.600,00

26.400,00

427.000,00

21.000,00

45.000,00

66.000,00

RENDAS

ORÇADA
_

2.760.000,00 +

823.000,00 -
+•

3.583.000,00 +

3.583.000,00 +

-
-

3.583.000,00 +

-
3.583.000,00 +

PRÓPRIAS

SUPLEMENTAR

m

450.000,00

273.000,00

3.070.000,00

3.247.000,00

1.313.100,00

-
-

1.313.100,00

1.933.900,00

3.247.000,00

-

TOTAL

1.947.213,60

3.210.000,00

550.000,00

3.122.786,40

8.830.000,00

6.051.100,00

800.000,00
-

6.851.100,00

1.978.900,00

8.830.000,00

MÁRIO GRANDE POUSA JÚNIOR

19 Tesoureiro

PREVISÃO ORÇAMENTARIA PARA 1981

AMAURY CARVALHO DE OLIVEIRA

Contador CRC-SP-71093-T-DF

R E C E I T A

11 - Renda Tributária

12 - Renda Social

13 - Renda Patrimonial

14 - Renda Extraordinária

Total da Receita

D E S P E S A

21 - Administração Geral

22 - Contribuições Regulamentares

Total da Despesa

Superavit Previsto

Total Geral

WAYNE DO CARMO FARIA

Presidente

RESUMO DE CONTAS

CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL

2.000.000,00

-

-
70.000,00

2.070.000,00

1.251.052,00

rés 800.000,00

2.051.052,00

19.948,00

2.070.000,00

RENDAS
PRÓPRIAS

—

7.940.301,59

900.000,00

-
B. 840. 301 ,59

8.834.572,00

-
8.834.572,00

5.729,59

8.840.301,59

TOTAL

2.000.000,00

7.940.301,59

900.000,00
70.000,00

10.910.301,59

10.085.624,00

800.000,00

10.885.624,00

24.677,59

10.910,301,59

MÍRIO GRANDE POUSA JÚNIOR

19 Tesoureiro

AMAURY CARVALHO DE OLIVEIRA

Contador CRC-SP-71093-T-or

(DAR - Cri 7.472,50)
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A L T E R A Ç Ã O C O N T R A T U A L

FRO-COR -JHGEÍICIA3 CAIÍDIOHJGICA3 MBA

EX'fRAtO PC S03T3ATO SOCIAL

Seniberto Paiva Campos, Walter Gteraldo da

Silveira, Carlos José Nogueira de Freitas, Paulo Juvenal

Alves, Luiz Alberto Carmo, José Carlos da Silva e Anto -

nio de Sousa 3onçnlves, todos brasileiros, casados, mdcli

oos, resolvem de comum acordo constituírem uma sociedade

que se denominará de "PHO-COR URG2NCIA3 CA3DIOKJ3ICA3 LI

DA",com foro e sede nesta Capital, no QI:09-CJsE-3Olas '

01 a 06- 3HI/3ul-Centro líéHíoo, com objetivos de presta-

ção de serviços especializados e de urgências, cultural1

e pesquisas no acbito da cardiologia, côa capital total

d» Ctt 2.100.000,OC(dois milhSes e cem mil cruzeiros), su

bscrito em partes iguais pelos sócios, os quais respon -

dam limitadamente polo total do capital social; a gerên-

cia e udminiDtrnçRo será exercido por uca Diretoria de1

4(qu/itrc) meobroe, sendo sltltos e empossados para o '

priafiro biSnio os 3rs: Dr.Carlos José Hoguelra de Frei-

tas- Diretor Presidenta; Br. José Carlos da Silva- Dire-

tor Administrativo; Br. Walter Jeraldo da Silveira- Dirá

tor Financeiro e Dr. Paulo Juvenal Alves- Diretor Cientí

fico, aos quais caberá a representação ativa e passivo '

em juízo ou fora dele.

D/o sã B t o Sarandy

- B 1.003,50)

EXTRATO DE IN3TRU!»BNTO_COflTRATUA:L

ESPÉCE: Contraio <)c Prvstn</áo ilf tVi-v j . : (>.• ;

CONTRATANTES: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL c a f irma BIO
CIL - Rrpivar-nt.T/õ":-; ,• Ar: , i r .Lni ic i rj TÓcnic» Lida.

OBJETO: Prestação do serviços d? manutenção o Assistência técnica
preventiva, correi iva o do emc-rgéncia aos equipamentos ele_
troraédicos de propriedade da FUNDAÇÃO

VALOR: Mensal de tt$ 185.698,00 (cento e oitenta e cinco mil, seiscen

to e noventa o oito cruzeiros)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade - FHDF 2.844 - MANUTENÇÃO DAS ATIVI
DATES DA FHDF

3.1.3.2 - Outros Serviços e En

cargos

FflAZO D3 VIGÊNCIA: 01 (ura) ano, a contar da data de sua assinatura

DATA DE ASSINATURA: 04/12/80

IESPESA TJE PUBLICAÇÃO: Da firma BTOCIL - Representações e Assistên
cia Técnica Ltda

JOFRAN FREJAT
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEtERAL

NILO MOACIR DONNER
BIOCIL - REPRESENTAÇÕES E ASSISTÊNCIA OECNICA LTDA

TESTEMUNHA

LKOPOLOTNA LUZIA CARNEIRO

ENY NOTfeS DOS R3I3

LWC/mps

(DAR - B 1.131,30)

( ADMISSÃO E SAÍDA DE SÓCIOS)

ANTÓNIO RONALDO RODRIGUES, b r a s i l e i r o , casa_
do, médico, natural de Presidente Olegário-MG, nascido a 01.maio.47 ,

residente e d o m i c i l i a d o era íras1l1a-DF, na SHIS QI 17, Conj.04, casa/

nÇ 21, Lago Sul, portador da Carteira de Identidade n9 147.770, expe-

di d a em 26.10.72, pela SSP/SDF, CIC n<? 111475636-91; ANTÓNIO JOSÉ PU

ARTE JACOHO, brasileiro; casado, médico, natural do Rio de Jane1ro-RJ

, nascido a 09.07.45, residente e d o m i c i l i a d o em B r a s i l i a - D F , na SQN-

107, BI.G, ap. 102, portador da Carteira de Identidade n? 228.844, e.x

pedida em 30.12.77 pela SSP/6DF, CIC n? 024150031-15; ANTÓNIO MÁRCIO/

J U N Q U E I R A LISBOA, brasileiro, casado, medico, natural de Leopoldlna-/

MG., nascido a 06.01.27, residente e domiciliado em Brasil1a-DF., na/

SQS 208, BI. A, apt.201, portador da Carteira de Identidade n9000.37(

expedida em 24.01.72 pelo INI/DF; LAURISTA-C6P.REA FILHO, b r a s i l e i r o ,

casado, médico, natural de São José do Rio Preto-SP, nascido a 21.07.

42, residente e d o m i c i l i a d o em B r a s i l i a - D F , na SHIS QI-7, Conj. 09 ,

casa 06, portador da Carteira de Identidade n9 263.440, expedida em

08.09.71 pelo INI/DF., CIC n9 003282001-15 e HAURIU O DE CAMPOS SOUSA

brasileiro, casado, médico, natural de Martinopol is-SP. , nascido a

28.11.39, residente e dom i c i l i a d o em B r a s i l i a - D F , na SQS 105, BI.G ,

ap.604, portador da Carteira de Identidade n? 264.512, expedida em /

21.03.74 pelo Ministério da Aeronáutica, CIC n? 030078711-15, pelo /

presente Instrumento particular resolvem alterar a sociedade, e o fa_

zem através deste Instrumento de acordo com as cláusulas e condições/

abaixo:

PRIMEIRA

í Admitido na sociedade na q u a l i d a d e de co-

tlsta ANTÓNIO CARLOS MICHROHSKI PEREIRA HARCELLO. brasileiro, casado,

médico, natural de IjuT-RS, nascido a 30.09.47, residente e d o m i c i l i ^

do em B r a s i l i a - D F , na SQS 302, BI.O, ap.302, portador da Carteira de/

Identidade n? 652.831, expedida em 17.05.71, pelo Instituto de Identl.

ficação-RS, CIC n9 066734061-00.

SEGUNDA

O Sócio ANTÓNIO JOSÉ DUARTE JACOHO, transfe

ré ao sócio ANTÓNIO MÁRCIO J U N Q U E I R A LISBOA. 100 cotas de capital no

valor de C» 100.000,00(Cem mil cruzeiros); O sócio LAURISTA CORRÊA Fl

LHO, transfere 40 cotas no valor de C$ 40.000,00(Quarenta mil cruzei-

ros? ao sócio AHTON10 MÁRCIO JUNQUEIRA LISBOA, 25 cotas no valor de

C$ 25.000,00(V1nte e cinco m i l cruzeiros) ao sócio ANTÓNIO RONALDO RO

DRI6UE5 , 25 cotas no valor de C$ 25.000,00(V1nte e cinco mil cruzei-

ros) ao sócio HAURILIO DE CAMPOS SOUSA e 10 cotas no valor de C$

C$ 10.000,00(Dez mil cruzeiros) ao sócio ANTÓNIO CARLOS WICHROWSK1 PE

REIRA MARCELLO:

TERCEIRA

A Transferência de cotas constantes Tia clãu.

Ia anterior, foi r e a l i z a d a , d e fato, durante o exercício de 1979 e os

sócios ANTÓNIO JOSÉ DUARTE JACOMO e LAURISTA CORRÊA FILHO, dio plena,

geral, raza e Irrevogável quitação de suas cotas, ficando Isentos de

quaisquer r e s p o n s a b i l i d a d e s presentes, passadas ou futuras, retirando

-se da sociedade.

QUARTA

O Capital social continua de C$ 500.000,00(

Quinhentos m i l cruzeiros) d i v i d i d o em 500 cotas de C$ 1.000,00(Hum /

mil cruzeiros) cada uma, ficando assim redistribuído entre os sócios:

ANTÓNIO RONALDO RODRIGUES - 125 cotas no valor de C$ 125.000,00

ANTÓNIO MÁRCIO JUNQUEIRA/
LISBOA

H A U R I L I O DE CAMPOS SOUSA -

ANTÓNIO CARLOS UICHROWSKI
PEREIRA MARCELLO

240 cotas no valor de C$ 240.000,00

125 cotas no valor de C$ 125.000,00

10 cotas no valor de C$ 10.000.00

T o t a 1.... 500 cotas no valor de C$ 500.000,00

§ Primeiro r O Capital social está totalmente i n t e g r a l i z a d o em

moeda corrente do país.
§ Segundo - A Responsabilidade dos sócios será limitada à Impor-

tância total do capital social.

QUINTA

A A d m i n i s t r a ç ã o da sociedade e o uso da de

nomlnaçío social será exercida pelo sócio ANTÓNIO RONALDO RODRIGUES ,

i s o l a d a m e n t e , e de acordo com a vontade unanime dos demais sócios, ca_

bendo ao mesmo a representação da sociedade em juízo ou fora dele, noi
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mear procuradores judiciais ou extrajudiciais, mevimentir contas ban-
carias, inclusive no Banca de Brasil, vedado porém o seu uso em negó-
cios alheios aos objetivos sociais tais como, aval, fianças, endossos,
abonos e outros «tos semelhantes.

§ único - A Aquisição. Incorporação ou Alienacio de Bens Inoveis/
será feita sempre con a assinatura de todos os sócias.

SEXTA
Continuam em pleno viger as demais cláusulas

e condições do contrato social em tudo que implícita ou explicitamen-
te não contrariem o disposto na presente alteração contratual.

£, por estarem justos e contratados «anda-/
ram datilografar o presente instrumento em lO(Dez) vias de igual teor
e fora* o qual lido na presença dos contratantes e das 02(Duas) teste
nunhas abaixo qualificadas foi julgado conforme pelo que o assinam e
se obrigam a bem e fielmente cumprirem.

Assinatura da denominação social por quem /
de direito.

• tPAM - INSTITUTO PEDIÁTRICO PROFESSOR A. ». LISBOA LTDA

Antonvo Ronald* Rodrigues

Brasil ia-OF. 01 de março de 1980

Antoalo Banal** •kadr)gues~
Remanescente

Hauri lio de Campos Sousa
Remanescente

António JUr4io Juiiueira 11 soba
Remanescente

António Carlos «ichrowski Perei
rã MarCello - Admitido

a) representar a Associação perante n Administração Publi-ca e cm Juízo, na de-

fesa «loa interesses sociais c dos respectivos socioas, poueiido , paru isso, de-

legar poderes;

—Art. 39 - Constituem o Matrimonio da ••ssociação:

A) as contribuições daqueles fjue participeiu da categoria representada consoan-

te n alínea £, do artigo segundo;

b) as contribuições dos associados na fornia estabelecida TIO Lstututo presente

ou ;jcliia Assembleias Gerais;

c) aã doações c legado*;

d) os beus e valores adquirido»? <? as rendas pelo* mesmos jiroduasido*;

e) os valores movei* t- imóveis adquiridos <• os r «-«n 11 ado.-. ! rori,.íido.- pelos lues;

aoní t

f) a» multa» recebidas e outras rendas t-vcmtuais.

•Art* 4% Na caco de «isaoluvãn da Aatoeiarãn. o que só «e dará ror deliberação

-Art» k>t - No caso t!c dissolução úu ..ísociacSo, o que só «e tiara f.ar deliberação

expressa Ur As.-semhléia Geri.l--j>ara «-.s-.c fim «oiivocaila c eon u presença ralnitaa do

2/3 {dois terços) dos associado* quites; o seu r>ntr iisônio P«Ea» »" dívi<!as lffi_

tinias decorrente* de suns responsabi J idade»., o immve'fiv existente e«r. Caixa «

dc-põ.si tos bancários. bei.i como a <-c:C«ber d« credores diversos, .«ora depositada

<n «unta bloqueada, r.o Banco do Ur.-isil iA»«. '» crédito «Ui conta «Io ílinist-ério •

do Trabalho, cm conta especifica, ou seja. Conta Lspeeial de limprcgo e .-.alúrio

c s*râ doado à enX.i<lado da MC*BUI categoria, que vi-cr « *or reconhecida por ague

l c Ministério.

.Art. 5 1 - O presente Lstatuto <j«e cr.tr.itá «n visor, depois «Ia data da jjtiblica-

<;So da Ata <iue o aprovar, só («nlorâ *er íTfornuido por A*sombleia Ccral, espr

cialui-nte convocada para esse fi», por publicação de edital con 15 {quinzc)di««

de antecedência,' com »<nu>ru*i«1 de notada <J*>s associados mais um cm primeira coii-

•vocaitão r. em «ejçunda, com qualrjutr número de associados quites, na forma deste

Lstatuto. cabendo à IMrotoria da tnti<Iad« promover a legalização das referida*

alterações, bor.: como anova irai>r«»*ão dos tjitatutos n sua distribuirão.

António José Duarte Jacomo
Retirante

Laurista Corrêa Filho
Retirante '

Testemunhas:

Aldemlr- dt Paixão Araújo

(nia - cní 3.539.80)

Davld Ferreira Gomes

JOHN..I.I i... HU .:MS iXl Ul

XIiUTu DO LS1-ATUTO

-Ari. V - Ássociaçjío i'rufis*icnal do.s Jornalistas Liberais do ÍJistrito Federal,

fundaria cm 15 de JuHio dt 198O, por trnpo indeterminado, coui -edc c Foro na ci-.

<la.!.- ilt lírusília - Distrito Federal, í constituída para f i n u <.c rstudo, ceorde-

nactio, protocão t: r.jpr. sentaçúa legal , da cntej-oria jornalistas liberais e o*

i|ue lhe são rqui. ar t.^oa, nn foriiui da lei, eoni])reoiidido« do o'eiwo ietimo Grupo

iio t l . i i io dn Conlcdoraijão Nacional Ua 1'rofis*õrs Lilierais, COK base territorial

o Listr i to Federal, conformo t stabelccn a Consolidação dns LCÍB tio 'irabalho,

aprovada [M'lo t-ecn-to-Lci número cinco :.iil quatrocentos e cinquenta c dois, de

prit:'.eiro Or nui io tin mil noveconto« e quarenta e t rT -5»

-.vrtigo 2^ - --no í.Lribuicõrs ila i*í,i=ocíação i'i'- f issional:

a) representar, |.n-runto a« autori.laríc ndmini H trativas c judiciárias, ei:i defesa

ilo.i in to r i 'S«es r n r u i y da catesoría jrofissional dos óornalistaa c dos lugiti -

1 0 » i.ntr.rt-ssetí individual.s de »cub associados;

b) celebrar contr .nto» coletivos <ie> irabalho 5

c) elegi r ou designar os rcpresulitiintcs da resi-rctivo categoria;

d) colaborar coir u tislrito F<:deral, conio órgão técnico e consultivo, no -stu-

<lo r solução do.s i.rolileiiuis rjut so relacionem con a sua categoria j

i - ) impor contribuições .1 todos aquelas que participarei.! da representada, nos '

ter:.o» da Icsisla'.ao vidente;

f ) fundar o manter agencio de colocação;

g) estudar o», problemas tícnicos, éticos f científicos conccjrni-ntes í ri spect^

vá Cí i tcgor i í» orofissional.
-Art. 21 - A ..ssociacão =er.'. administrado por :.m.i Dirutoria composta de sete •

(7) membros, eleitos p>>la Assembleia Geral c ns.sim designados: 1'resideutc, Vi-

ce Presidente, ;'rimeiro-oecretário, ->esundo-^ecretnrio, Prir.ieiro-Tesoureiro, '

. « g u i i i l u Tesoureiro e Procurador.

-Art. 23 - Ao Presidente coir.pete:

DIRMAR REIS SOUZA

Presidente

PIA SOCIEDADE FILHAS DE SÃO PAUtO
C t» l Ç O t • F A U L I N A I

F».: 41.7«1 -C.1» Puta! I4-2M -«BP TOO»••»«.*.OF.

EIA SOCIEDADE JURAS BE SlO PAtJLO
{ Extrato doa novos Estatutos '}

do * «" ^^"«'o «lisio~. criado
que. «a ooedttncia & legislarão oi-

irasUair»,, j^giatrou.»» con a mesma denominação canónica sob
a fona» «e aa.oclkçao civil de direitt» privado, sea finalidade eco-

Smica. de çarfter beneficente, educativo, cultural e de assi.tíneia
acial e con dufaçao indeterminada. Sncontra-sè registrado sob o n»

t àa fl». 3 do livro A, n* Z , Segundo Registro de Títulos e Docu-
mentos - Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em Z de março de 1937,
na cidade de São Paulo.
A Pia Sociedade Filhas de São Paulo, tem por finalidade precfnua o
aperfeiçoamento espiritual de seus associados ( membros) para a pro-
pagação do Evangelho de Criato, por via dos meios de comunicação, pro-
pondo-se para atingir esses objetivos a:
a) promover a pessoa humana por meio de assistência à educação, man-
tendo escolas apostólicas -(curso de seminário) - onde ministra o

LTSSfí 0ÍW^em S6US VárÍ°3 graU8* de acorto com a lei fed"ralns 1821 de 12/3/53, regulamentada pelo decreto 34.330 de 21/10/53
oferecendo e prestando ensino gratuito e preparação técnica profis-
sional, sob regime d internato.
b) criar escolas profissionais gráficas, editora de livros e revistas
livrarias, grqvadoras, distribuidora de discos, cassetes, filjaes s^i-
lee, etc. enfim *aler-sè dos méis de comunicação mais avançados e

)ttas para a consecução de suas finalidades.
- A Pia Sociedade Pilhas de São Paulo, criou e mentem, além da Sede So-

cial â rua Cândido Nascimento, 91 em São Paulo, Capital, dependências
cujas atxvidades proporcionam os meios necessários à consecução de
suas finalidades:
Livraria São Paulo e Comunidade Paulina
Av. W-3 Q-506 Bl.-nA LJ.39 - Brailia DP.

- As associadas (membros) da Pia Sociedade Pilhas de São Paulo, não ad-
quirem, por nenhum titulo, direito algum sobre o património social,
e, em caso de exclusão, ainda que espontaneamente nada mais poderão
ixigir pelo tempo que nela permaneceram, nem mesmo pelos trabalhos
prestados*
Tabto as associadas dirigentes, como as demais, não respondem nem
mesmo subsidiariamente pelas obrigações que forem contraídas pela
Associação.
Compre a Assembltfia tieral ( Capítu^» Provincial}*
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-alterar OB estatutos sociais, no todo ou em parte;
-decidir acerca da dissolução da Associação, e da destinação de seu
património.
Compete à "residente ( Superiora Provincial) representar a Associa-
ção atíva e passivamente, judicial e extrajudicialmente, e nas suas
relações com terceiros.
O Património da Associação é constituído pelos direitos e Ima móveis
e imoleis que possua ou venha a possuir, inclusive os de suas Depen-
dências.

A associação s<$ será dissolvida qu&ndo não ma^s puder cumprir suas
finalidades, por deliberação íe Assembleia Seral Extraordinária pá*
rã isso expressamente convocada, que conte com a presença de ao me-
nos 2/3 (dois terços) de suas associadas (membros) com direito a vo-
to e decidirá por maioria absoluta de votos das presentes.
Em caso de extinção da Associação, o seu património será destinado
a outra entidade congénere» devidamente registrada no Conselho Haeio-
nal do Serviço Socig.l - CMSS, pu, na inexistência desta ao Poder Pu-
blico.
Estes Estatutos Sociais entrarão em fcigor na data de sua averbação
à margem do registro..n* 552 às fls. 3 do livro A, n* 2, no Segundo
Registro de Títulos e Documentos - Registro Cívil das Pessoas .Jurí-
dicas, na cidade de são Paulo

Brasilia, 5 de dezembro de 1980

Ilide Teresinha Pulita - Presidente
(DAR - Cr« 3.160,00)

SOCIEDADE EDUCACIONAL S ASoISTSNCIAL DO KCSTBITO'FEDERAL

SCTHAlO DD ESTATUTO

Art. l» - Sob a denominação de SOCIEDADE EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, é constituída uma entidade civil e de fins não lucrativos
de duração indeterminada, com sede, administração e foro no Distrito Federal
que se regerá por este Estatuto e Legislação aplicável.

Art 2» - Tem por finalidade, promover o ensino, culto religioso, a as-
sistência materno - infantil, conceder benefícios a entidades preferencial-
mente registradas no Conselho Nacional do Serviço Social do Ministério da E
duoação e Cultura; manter creches, berçários para pessoas reconhecidamente'
necessitadas visando à filantropia, sem distinção de raça, credo religioso1

ou sexo.
Art. 9« - O património social constitua-se! a) .dotação inicial de crf

200 000,00 (duzentos mil cruzeiros) feita pelos instituidores, representada
por cr$ 50 000,00 (cinquenta mil cruzeiros) em dinheiro e cr$ 150 000,00 '
(cento e cinquenta mil cruzeiro»): :em equipamentos, máquinas e material ci -
rúrgico; b) mensalidades, donativos e subvençSes.

Art. 14» - São órgãos da Sociedades a) Assembleia Geral; b) Conselho de
Administração; c) Conselho Fiscal.

Art. 21* - O Conselho de Administração escolherá dentre seus membros o
Presidente, o Vice-Presidente e O Secretário Tesoureiro que constituirão a

Diretoria da Sociedade.
Art. 22* - Compete ao Presioente convocar e presidir as Assembleias G£

rais, as reuniSee do Conselho e representar socialmente a sociedade, judi -
ciai e extrajudicial em todos os atos que oneram a sociedade perante tercei

ros.
Art. 27» - Os membros e colaboradores da Sociedade não são responsa -

veis pelas obrigações contraídas por elas, salvo nos casos de dolo ou culpa
Art. 28» - No caso de dissolução, o património reverterá a outra enti

dade congénere, devidamente registrada no Conselho Nacional íe Serviço Só -
ciai do Ministério da Educação e Cultura.

Brasília, 04 de janeiro de l 980,

S3TATOTO SOCIAL DA ASSOCIAçIo B8CRBATITA DOS FUHCIOHARIOS DA OOOPA-DF. ARCO - DF.

Aprendo na Aesenbléia Oeral Extraordinária, reallsado no dia 06 d» Agosto d* 1.980.

•statute • pelas disposições legais vigentes tendei

s) Sede no Pad-DP. e foro na oidade de Brasilia - Distrito Federal.

b) Património e personalidade distintos dos seus associados, que é construi-'

da de funcionário», empregados e diligentes da Cooperativa Agropeouaria >

do Distrito Federal Ltda. e seus familiares.

o) Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de l*'

de Janeiro à 31 de Dezembro de oada ano.

Art. 2« - A ARCO-DF. tem por finalidade!

I - Estimular a Pratica do atletismo e dos desportos no oanpo do amadorismo '

entre os seus associados.

II - Organizar e patrocinar reuniões artísticas, culturais, recreativas e soei

ais.

III - Prestar a Cooperativa toda e possível colaboração no campo de suas ativi-

dadea estatuárias.

CAPITOU) IX

DOS ÓRCllOS DA ASSOCIAÇIO

Art. 6« - » ABCO-DF. terá oomo órgão de governo, direção e fiscalização.

I - A Assembleia Oeral»

II - a Diretoria)

III - o Conselho Pisoai.

CAPITOO I

DA ASaOCTAÇto í SBJS FTS3

Art. l* - A Aseooiação nearest! vá dos Funcionário» da COOPA-DP.,

to d» l.?8D, Agremiação soltara!, soeiml • desportiva,

en 06 de agoa-

pelo presente

DA ASSEKBLSIA 03RAL

Art. 7> - A Assembleia Oeral á o órgão aobarno da Associação e de seus associados, só '

poderá haver reouraos para a mesma Associação em reunião posterior, realiza-

da pelo menos trinta dias após a deoisão recorrida.

Art. 8* - As reuniões da AO serão ordinárias ou extraordinárias nos temos do presente1

artigo.

§ js _ Ag reuniões) ordinárias da AO ocorrerão anualmente, até sessenta dias após o '

encerramento do ano eocial, com o fia especial de eleger a Diretoria e Con- '

selho Fiscal e apreciação de contas e relatórios da Diretoria.

§ 2* - Brtraordinarias serão as demais reuniões da AO convocada para fins não previs

tos no parágrafo anterior.

Art. 9* - As reuniões da AO Serão convocadas pela Diretoria com antecedência de 10(dez)

dias, mediante distribuição de circular ou arises amplamente divulgados para*

o oonhecinento de todos os associados.

§ Unioo - Obedecido o praso e observadas as normas de vivulgação constante no presente'

artigo, as renniões extraordinárias da AO poderão ser também oonvooadast

a) For solicitação do Conselho Fiscal e Diretoria da Associação!

b) por um mínimo de 30̂  dos sócios quites, do total dos Associados.

Art. 10* - Constitui "ftiorum" para a reunião da A3, em primeira convocação, mais da me-'

tade dos sócios quites) em segunda e ultima convocação, 20 ( vinte ) minutos*

após a primeira, oom mínimo de 10 ( dei ) associados, observando porem, o dis

posto no parágrafo único seguinte.

§ Unioo - BB caso de dissolução da Associação ou alteração de atu património, o "quorum"

para a reunião da AO será sempre em qualquer convocação, mais da metade dos '

sócios quites.

Art. 11» - As reuniões da AO, serão sempre presididas pelo presidente da Associação.

§ Único - Para diaoursão e votação da Pestação de contas da Diretoria, ser recolhida pá

rã a Assembleia um Presidents "ad hoc " para a mesa.

Art. 12* - Compete a Assembleia Oeral t
D

I _ Discutir e votar o relatório de contas da iretcria.

II - neger a Diretoria e o Conselho Fiscal.

III - Autorizar a Aquisição ou alienação dos bens da Associação.

IT - Tomar conhecimento das representações ou recursos dos associados e Julga-

los, mediante as devidas cautelas, que assegurem plenamente o direito de'

defesa.

7 - Baendar ou reformar o presente estatuto, na forma por este detaminado.

TI - Decidir da Bstinção da Associação.

CiPITOLO IT

DA DIHFTOHIA

Art. 13» - A Diretoria da Associação dos seguintes msnsrost Presidente, Tios «Presidente

Secretario, !•( primeiro ) Tesoureiro, 2» ( segundo ) Tesoureiro, e mais três

conselheiros cfettvoa, eleto» pela AO, cem mandate de dois anos-.
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§ Unioo - Dirator sooial, Dirstor Esportivo a Dire-tor Cultural a outros diretoits para'

0 bon andaaanto da Associação, sarão nomeados passoas ia confiança da Direto-

Tias alaita.

Art. 14* - A Dire tori a oompatai

1 - Administrar a ^aooiação s zelar paios ssus bane a interesses, promovendo

seu engrandecimento.

H - Cumprir a fazer cumprir as disposições do presente estatuto, dos regula-'

mantos a compromissos, bem como as decisões da ta a as suas próprias deli^

beraçãoe*.

III - Apurar os prejuízos causados por qualquer sócio, convidando-o em seguida â

rapara—loa dentro do prazo razoável , nunoa superior a 90 ( noventa ) >

dias.

Planificar, através dos diversos departamentos, as atividades da Associa-

ção a, quando necessário, subasta—Ias ao visto da administração da Coops

ratiYB.

T - Elaborar o orçamento anual da Associação, estimando a raosita s fixando'

as daspesaa.

VI - Autoriza* daapasas eatra-orçanentarias, dasds que seja e motivo das mas-'

maa devidamente justificada.

Til - Submeter, mensalmente, a aprovação ds Conselho Pisoai as contas s doou- '

mantação da aaaoaiação.

VIII - Provar à Assembleia (feral a reforma deste estatuto.

IX - Interpretar a resolver os aasos omissos.

Art. 15* - A Direteria reune-se, ordinariamente, uma T» por nas, a extraordinariamente'

sempre que ss julgar necessário convooa-la.

§ l* - As reuniões da '"iratoria terão"Quorum"oom a presença d* 2/3 ( dois terços) da

seus menbros, incluindo o Presidente ou substituto, atrisuindo â este " voto'

da qualidade", a* oaso da desempate nas deliberações.

§ 2« - Perderá o mandato o membro da Diretoria qua faltar a trás reuniões consecuti-

vas ou a cinco alternadas, desde qua não apresente considerável justificativa,

§ 3« - O cargo vago am decorrência da aplicação do parágrafo anterior, ser preenchi-

do paio primeiro suplanta.

Art. 16* - Vagando-as UB cargo am virtude, a seu titular deixar de psrtsnosr ao quadro •

do funcionários ou empregados da cooperativa, o Substituto Isgal preencherá '

ata o fim do mandate, independente da nova eleição.

§ Único - 3o não houver substituto legal, a Diretoria procederia escolha da um outro as

soaiado.

Art. 17* - Ao Presidente compete i

I - Convocar aã reuniões da Diretoria o da Al, nos tornos deste Bstatuto.

II _ Presidir as reuniões da Diretoria a da AO.

Ill - Despachar todo o Sxpediente a tomar providencias nos ossos imprevistos s

urgentes, notificando ds tais atos a Diretoria na primeira reunião qua '

esta realizar.

IV - Assina, juntamente com o tesoureiro, cheques, depósitos, ordens de paga; -

mantos, recibos e outros dooumentoe. da igual natureza, quando necessário,

T - Autenticar todos os papeis quo necessitam da sua assinatura, rubrica ou '

visto.

VI - Admitir, licenciar, advertir, suspender e demitir empregados da Associa-

ção.

TO- Ouvida a Diretoria, fixar o numero de ««pregados a sous ordsnados.

Till - Dar assistência diária a Associação.

U. - Representar a Associação aã juizo a aã suas relações extenua, por si ou

por procurador legalmente constituído.

Art. 18* - Ao Tios Praidenta compota'substituir o Premidento ea seus impsdaimantos oreni

toais ou am oaso da afatamanto definitivo, nos tersos do Art. 16* dost* Bsta-

tuto.

Art. 19* - Ao Secretario compete i

I - Sororetariar as reuniões da Pretória, lendo o axpedento, anotando as da-

liberações a lavrando aã respectivas atas.

H - Planificar a executar o serviço ds divulgação a propaganda «a associação.

UI - Organizar s manter am ordem o arquivo da Associação.

IT - Bsdigir, assinar ou subaa*er a assinatura do Prssldant» s expedir a oor-'

respondencia da Associação.

Art. 20* - Ao Tesoureiro oonpetei

I - Ter aor. sua guarda a responsabilidade os valore» a bans pertencentes a

Associação»

II - Assinar com o Presidente, os documentos de que trata o item IT do Art. 17*

s afatuar os pagamentos e recebimentos autorizados.

III - Depositar, obrigatoriamente, nas agencias bancarias am qua a Associação '

tivsr oonta, as importâncias que que ultrapassaram l (um ) salário mínimo

vigente na região.

IT - Brftir parecer nos orçamentos de despesas que tiverem de ser submetidos à

aprovação da Dfcretoria.

T - Apresentar mensalmente â Diretoria, na reunião Ordinária desta, o balanoe_

ta do mas anterior.

TI - Apresentar anualmente a Diretoria o Balanço Oeral da Te «ouraria, aoompat-'

nhado da demonstração da raoaita a desposas.

Til - Prestar ao Conselho Fiscal Todos o eeclareoiaentos que fizerem necessaries

prestando-lhe o exame da todos os documentos a livros da tesouraria.

Art. 21* - Ao Dirstor sooial competes

I - Dirigir o ^apartamento Sooial da Associação.

II - «laborar mensalmente, o plano da atividades sociais do Clube s submete-1»

â aprovação da Diretoria, acompanhado dos respectivos orçamentos.

XII - Dirigir as Promoções sociais da Associação, procurando dar-lhes o melhor'

brilhantismo e maior êxito possível, apresentsndo logo apôs o reepeotivo'

relatório à Diretoria.

CAF1BJLO TUI

DA3 DISPOSIÇÕES OBRAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35* - No oaso is ser dissolvida a Associação, os bens patrimoniais reverterão em fa

vor de entidades Filantrópicas.

Art. 36* - As passoas estranhas a Aasooiação mi podarão participar do suas festividades'

ou promoções se devidamente convidadas.

Art. 37* - São Banafiarios, oom livre acesso as dependências da associação, os dependen-

tes da associação, os dependentes económicos dos sócios da Associação, oom a

devida autorizaçãoi

Art. 36* - A Associação terá estandarte, distintivo s uniformes desportivo, aprovado pó—

AO, devendo males constar sempre que possível i

I - O simbolo universal do Cooperativismo.

U - As cores i °iversas, mas oom o símbolo do Cooperativismo

III - A sigla da Associação ( Arco - DP )

Art. 39* - São determinantemente Proibidas, nas dependências da Associação on am qualquer

de soas promoções, manifestações do oarater politico, partidário ou religioso,

bem ooao a pratica ds jogos da asar.

Art. 40* - A dissolução ou sstinção da Associação, nos termos do artigo 12* do item VI '

desta estatuto, ao podara ocorrer pela aprovação de no minimo 2/3 ( dois ter-

ços ) do todos oa sócios quitas.

Art. 41* - Sao oonsidsrsdos sócios honorários da Associação, os menbrosdo conselho do '

Administração o Coneelho Fiscal oom os respectivos suplantas»

Art. 42» - O presente estatuto entrará oa vigor a partir da data da sua aprovação, revo-

gando-se as disposições em contrario.

ASSOCIAÇÃO raCHBATTTO DO TOHCIOKAHI03

DA COOPA - DP.

JOlO CARLOS SIFELDS

PHB3IDEBTB

FELIX ORALHA

SECRETARIO

(DAR - Q 8.540,00)
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JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

C E R T I D Ã O

V ATA PA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAI EXTRAORDINÁRIA PA "ELpORAPO COKSTRuTgRA S /A"
>" V7^" V.'/

- v

Aoi oi-to dioi do míi di maio dt 19&0 (hum mi£ noveceittoi e

o-õten-ta), õò 9 (none) kana&, no S . I . A . , Ouadla 03, n? Í55, 3? Pauimento, iedc

40cio£ da "ELDORAPÚ CONSTRUTORA S/A", cm Btiaòltia - Pió-f-iiío Fcdeiaí, ita&tzou-

•òe a pnimtiAa AAéemblíia GíAaJL Ex-tiaoldinãiia cie acioni&taó da. cm/jieia, pieócn-

-te4 /005 (cem pol cenío) do-4 lepiei zntant u do Capital, todoí, com di-iccíí'- a i'£

-to, étguintií,: a) "ELPORADO APMINISTRAÇA"0 E PARTICIPAÇÕES S/A, emp.te.4a com í£

de, l(>o>io l domicttio nuta cJ.da.dt de. Slai-tfia - Viítuito fídíHnJi, cindi c e/5jabe

lícÁda. no S . I .A . , Quad-ia 03, n°. Í55, 1C Pavimenta, com iiu Eítatuto Social ai -

quivadu ...'C legii trado Aob o n? 55.3.0000Z59.2 na Jun-ía Comeicxa-í dí> Ç. F. ; em

2í de maiço ríc Í 9 £ 0 , com 237.S47.500 ldu.zc.ntoi i tninta e ie-te m

-to* e quriAenía e t>eJX. mH. e quin/ieníoi) voto*, iepie4 eníada pe£o

Piuidíníi, piocuAadoí, e -também acionii-ta, FRANCISCO AGUIAR CARNEIRO, faiai-cfei

Io, caòado, engenheiro ciui-C, (jiííio de Joié Caineiio de l/aiconceioí e dt: MÍWU.ÍI

CoiCí/la Aguiai l/aòconceioi ,<'na.tusiai de Sob.'ial-Cea.ia, nascido cm 05/09 /.J9.?2 , pel

.tadoí da caiíeiia de identidade n? J 4 7 . 6 Í / - P F e do CPF/AIF n? 000.466. Z5!'-7Z, -u<
" S

4iden<e e domiciliado nuta Capital fe.diA.ai, no SHIG/Ser-f'Ouadla 704 8£.' "J", ca
Í1

ia /Z; fa) REBECA l/IRGINIA CARNEIRO CARfALHO, bi/LóiíeiAa^caAada, cngenheiAa ci

a de fia.ncií>c.o Aguian. Canniisio e de Ma^ia Ivoni&tt Hindu FeAnandei '

natuAai de Salvadoi-Bahia, ncacida em I 7 / / 2 / / 9 4 6 , polúidoia. da caiteÀ

ia de identidade n? 113.002-Vf i do CPF/MF. n? 059.625.951-49, luidínti e donu-

cótúida neiía Capital fidejial, no SHIG/Su£, gurtdAa 704, B£. "L", caAa 4S, com

2.152.500 (doií mittõe* cei^ío e etm;uttita e doiò mó£ e <;iu.n/ien<oí ) voíoi, paAa

deíxbe/uw.em 4ofa« a cAiação de uma filiai t -também .íofate o AÍWIO de atividadu '

da Etdoiado Con&tnwtoia S/A. O engen/ieÍAo' fnancii>c.o Agtu.aa CanniÁjio abfUu a òe^

Jaó e, em íegu-tda, ^oi SAcoikido Pie4.iden.fe da AAAemfaíéia, o quaí conu-idou a

mim, Rebeca UiAginia CaAneiAo CaAuaíAo, paia compíeíai a M&iar na ijaatidade de

. Com a paiavia, o Sínhoi P/iei-ideníe eAcíaleceu <jue a pieAe«íe A44oi-

i e /leaíizando indipíndintiminti di convocação medx.aníe publicação de

anúncios, de acoido com o cue piiciitua o § 4? do AA.C. / 2 4 , da Lei n° 6.404/76,

-tendo e î uiótó o compaieaimen-to da totatidadi do* acioitiAía*. cm seguida, ã de

íeAm-inação dn Sen/ioi P/te^idente, ^t a pau,ta da 0-idc.m do Pia, çue é a 4eguin.íe :

ajcAiação de uwia n»úa 'filial na cidade do Rio de Ja»ieiw-RJ; e b) aompfcmen*? '

do /uuno de atividadíò de "Incoipoiaçã"o Imofaitcá/iia". Conc.iu.lda a íeituMn da O-i

dem do P^a, (joi colocada em uoíação e, apõ* dóicuíida, j(oi apiouida po-t iinaiiifli^i

dade dói acioniíiw, com .íitteAação e nova «dação dói òegui/ite* diópoiiíiuoi de

Eitotato Sócia/ da E/.PORAPÍ) CONSTRUTORA S/A: a) $ 2? do Míigo 2?:"§ 2? - São '

i*4>to.fíft£ftcie»ftfci4 da .sociedade 04 dependências: J) filial n? 01 - Rio de Janeiro

- R J , com íede no Edifício Rodolpho di Paoíi, na Auenida NÍ£o Peçan/ia^, u? 50 -

19? andoA., G/iupo 19. OS; 2] fitiat n? 02 cm Aíuo-inda do Nolíe-GO, copi 4ede <ii5-

talada noi, lotiA n°4 201 a 4J1; 31 Pepóói-to Fechado, instalado no S,G.Á. -Xi.en

Eipeciaí paia Indúiília, (Juadia 02, Lo-fe 05, em Sobiadinho - Piiíliío -fèdcial" .

b] "foitigo 39-0 objíto da sociedade t' .".) A ixplonação di ieiuiçoí de COKIÍ -

ilação Ciuií em GCAO£, pol conta pióplia, empieiíada e admini^íiação; 'b) Incei

polação ImobitiÕJiia; c) Quaiòçuei outAM atividadeA compaííveió com o'objc-to '

íocial, peAmitidoA poA íei". Liúie a palaúia, não douue mani^ es -tacão, e: a 4ei-

ião i$oi Aoòpenòa paia a fauiaíuAa dei-ta aia. Reafaeiíoi 04 Ílaba£/i0í, i^da e a

plouada a aia, pa44ou-íe ãò ai4Ínaíul.a4 , na (jouna da £ei. 8ia4^6ái-PF, em 13

de maio dl 1920.

Eng? FRANCISCO AGUIAR CARNEIRO

Pie4Ídeníe da Aiiemfaíéia

PiAeiol-Pieiidenie da Eídolado

Coniitoioia S/A

CERTIFICO que a primeira via

deste documento, por despacho do Pré

sidente da JCDF, nesta data, foi arqui-

vada sob o número: 927 3

Brasília, 19 MAI 1980

WALDYR PEIXOTO

Secretário Geral

- JUCERJA

REG N9 33900.045,687

(DAR - Cr$ 10.460,00-3)

ATA DA SEGUNDA AESiXBLilA 'GERAL ORDINÁRIA^ DA "ELDORADO COKSTBUTORA S/A"

Aos vinte e seis d jas de mês òe «.gosto de 198o(hura mil noveoeii
tos e oilpnia), as ^(ftové) hoj as, nc S . T . A . , Ç-jadra 03, n8 855> 3s Paviraento,
sede social da "ELDORADO CGKSrfiUTORA S/A", eu Brasília - Distrito Federal, rea^
lizou-se a segunda Assembleia Geral Ordinária de acionistas da empresa, pré—
sentes 100^(cem por cento) dos representantes do Capital, todos com direito a
voto, seguintes: a) "ELDORADO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, empresa com
sede, foro e domicílio nesta cidade de Brasília - Distrito Federal, onde e e^
tabelecida no S.I.A., Quadra 03, ne 855j Is Pavimento, com seu Estatuto Soci-
al arquivado e registrado sob na 53.3.OOOO259-2 na Junta Comercial do D.F. em
28 de março de 1980, com 237.847.JOOÍduzentos e trinta e se'te milhões, oito—
centos e quarenta e sete mil e Quinhentos) votos, representada pelo seu Dire—
tor-Presidente, procurador, e também acionista, FRAJÍC1SCO AGUIAR CARNEIRO,bra.
sileiro, casado, engenheiro civil, f i lho de José Carneiro de Vasconcelos e de
Maria Corcyra Aguiar Vasconcelos, natural de Sobral - Ceará, nascido em 05.09
de 1922, portador da Carteira de Identidade ns 147-681-DF e de CFF ne -
000.486.231-72, residente e domiciliado nesta Capital Federal, no SHIG/Sul -
Quadra 704, BI. "J", casa 12; b) REBECA VIRGÍNIA CARNEIRO CARVALHO, brasilei-
ra, casada, engenheira civil, filha de Francisco Aguiar Carneiro e de Maria
Ivonilde Mendes Fernandes Carneiro, natural de Salvador - Bahia, nascida em
17.12.1946, portadora da Carteira de Identidade nB 133.002-DF e do CFF ns

059.625.951-49, residente e domiciliada nesta Capital Federal, no SHIG/Sul
Quadra 704) BI. "L", casa 48, com 2.152-5OO(dois milhões cento e cinquenta e
dois mil e quinhentos) votos, para deliberarem sobre as Demonstrações Finan-
ceiras de 1980 e aumento do -Capital Social da Eldorado Construtora S/A. O
engenheiro civil Francisco Aguiar Carneiro abriu a sessão e, em seguida, foi
escolhido Presidente da Assembleia, o qual convidou a mim, Rebeca Virgínia
Carneiro Carvalho, para completar a Mesa, na qualidade de Secretária. Com a
palavra, o Senhor Presidente esclareceu que 'a presente Assembleia está se Tea
libando independentemente de convocação mediante publicação de anúncios, de
acordo com o que preceitua o § 4s do Art. 124, àa Lei ns 6-404/76, tendo em
vista o comparecimento da totalidade dos acionistas. Em seguida, a determina-
ção do Senhor Presidente, li a pauta da Ordem do Dia, que é a seguinte: a) To_
mar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstra
coes Financeiras do exercício encerrado em 30 de Junho de 1980; b) deliberar"
sobre a destinaçao do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividen-
dos; c) aprovar a correção da expressão monetária do Capital Social. Concluí-
da a leitura da Ordem do Dia, foi colocada em votação a pauta: a) as contas '
dos Administradores foram examinadas e discutidas, apôs, foram votadas as
Demonstrações Financeiras do exercício de 1980, abrangendo o período de Is de
janeiro a 30 âe junho de 1980, e aprovadas por unanimidade dos acionistas; t)
foi deliberado distribuir dividendos no valor de Crí 1.034-480,24(hum milhão1

trinta e quatro mil, quatrocentos e oitenta cruzeiros e vinte e quatro centa-
vos) aos acionistas; c) foi aprovada a correção da expressão monetária->do Ca-

pi.tal Social. Livre a palavra, "nab^ouVe. 'iisnifestacão, è a sessão foi suspen_
sã'para a lavi-atura cesta ata. Reabertos os "i. ^balhos, foi lida e aprovada a
ata, passando-se as assinaturas, na forffla da lei. Brasília - DF, em 26 de —
agosto de 1980.

Enga. RE6ECA VIRGÍNIA CARNEIRO CARI/ALHO

SecAe-táVta da We* a e

da Udoiado ConttAutona S/A.

BUG» i'RANClSCO AGUIAR CASSÉIRO
PresúSente da Assembleia e
Direi-or-Presiderte da Eldorado
C o-nsv.ru tora S/A

ACIÚNISTAS:

Eng° FRANCISCO AGUIAR CARNEIRO

peia Eídoiado Adminiiíiação €. PaA-ti

ctpaçõe* S/A - Acioniò-ta

Ingá. REBECA VIRGÍNIA CARNEIRO CARI/ALHO

ENG» REBECA VIRGINIA C.CARVA1BO

Secretária da Mesa e Diretora
da Eldorado Construtora S/A.

ENG» FRANCISCO AGUIAR CARNEIRO
p/Eldorado Administração e Par
ticipações S/A * Acionista

*•••'•' - • - - ̂  >-
KNG» REBECA VIRGÍNIA C.CARVALHO

Acionista
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,.-9523-
Cor despacho do Presidente da Junta Comerciai o.

Distrito Federal, nesta data, fica arquivado sob o nu-
•Tlero acima e registrado no livro competente, um
Sxemplar de Igual teor.
Secretaria da J.C.DP jjj $£ 1^980

SECRETÁRIO GERAI

(MJ? - 13 10.460,00-3^

ATA DA SEGUNDA ASSl-XB^IA GERAL EXTRAOHPIKÍRIA, M. "ELDORADO CONSTRUTORA S/A"

Aos vinte e seis dias do mês de agosTO de 1980(hum mil noveceri

tos e oitenta), às 9Ínove) horas, no S.I.A., Quadra 03, n' 855, 3° Pavimento,

sede social da "ELDOPADC CONSTRUTORA S/A", em Brasília - Distrito Federal ,

i-ealizou-se a. segronâa Ai-?em"biéia Ger^I - nactraor-V-i^riÊi ie acionistas da empre_

sã, presentes lOO^cem por cento) dos representantes do Capital, todos com f

direito a voto, seguintes: a)"ELDORADO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, em

presa com sede, foro e domicílio nesta cidade de Brasília - Distrito Federal,

onde é estabelecida no S.I.A., Quadra 03, n* 855, -° Pavimento, com seu Esta

tuto Social arquivado e registrado sot r.e 53.3.0000259-2 na Junta Comercial'

do D.P. em.28 de março de 1980, com 237.847.5OOlduzentos e trinta e sete mi_

Ihões, oitocentos e quarenta e sete mil e quinhentos) votos, representada pé

Io seu Diretor-Presidente, procurador, e também acionista, FRANCISCO AGUIAR1

CARNEIRO, "brasileiro, casado, engenheiro civil, filho de José Carneiro de —-

Vasconcelos e de Karia Corcyra Aguiar Vasconcelos, natural de Sobral - Ceara;

nascido em 05.09-1922, portador da Carteira de Identidade n* 147.681-DF e

CPT n» COO.486.231-72, residente e domiciliado nesta Capital Federal, no'

SHIG/Sul - Quadra 704, BI. "J", casa 12; b) REBECA VIRGÍNIA CARNEIRO CABVA-

LHO, "brasileira, casada, engenheira civil, filha de Francisco Aguiar Carnei-

ro e de Maria Ivonilde Mendes Fernandes Carneiro, natural de Salvador - Ba—

hia, nascida em 17.12.1946, portadora da Carteira de Identidade n» 133.002—

IF, e do CPF n» 059.625.951-49, residente e domiciliado nesta Capital Fede—

ral, no SHIG/Sul, Quadra 704, BI. "L", casa 48, com 2.152.500(dois milhões ,

cento e cinquenta e dois mil e quinhentos) votos, para deliberarem sobre coin

pra e alienação de bens móveis e imóveis da Eldorado Construtora S/A. O en-

genheiro Francisco Aguiar Carneiro abriu a sessão e, em seguida, foi escolhi_

do Presidente da Assembleia, o qual convidou a mim, Rebeca Virgínia Carneiro

Carvalho, para completar a Mesa, na qualidade de Secretária. Com a palavra ,

o Senhor Presidente esclareceu que a presente Assembleia está se realizando*

independentemente de convocação mediante publicação de anúncios, de acordo '

com o que preceitua o § 4B do Art. 124 da Lei n° 6.404/76,. tendo em vista o

comparecimento da totalidade dos acionistas. Em seguida, a determinação do

Senhor Presidente, li a pauta da Ordem do Dia, que é a seguinte: a) designa

cão de procurador, com atribuições para comprar e alienar bens moveis e imó-

veis da Eldorado Construtora S/A e b) destacar Capital para as filiais e de_

pendências. Concluída a leitura da Ordem do- Dia, foi colocada em discução e,

após, em votação, tendo sido aprovada por unanimidade dos acionistas: a)atri_

buindo amplos poderes ao Diretor-Presidente, Enge FRANCISCO AGUIAR CAENEIRO,

ou a um seu procurador designado pelo próprio Diretor-Presidente, com compe-

tência para agir no interesse da Sociedade, para assinar contratos, documen-

tos e/ou escrituras públicas de compra e venda de bens imóveis e de bens mó-

veis da Eldorado Construtora S/A, representando a sociedade ativa e passiva-

mente, em juízo ou fora dele; havendo em consequência, alteração e nova reda

cão do Estatuto Social da Sociedade, o qual está arquivado e registrado sob

n» 53.3.00O0260-6, em 28.03.1980, na Junta Comercial de Distrito Federal) -

Art. 8tf, § 3*> "4 — compra e venda ̂ b̂pô  imóveis e bens móveis, "bem como

designação de procurador para essa finalidade; e b) § 2* do Artigo 28: "§ 2C

São es'^a^elecimentoE. da sociedade as dependências: l) Filial nfl 01 - Rio de

Janeiro-RJ, com sede no Edifício Rodolpho de Paoli, na Avenida Nilo Peçanha ,

n« -50, 19" andar, Grupo 19.08, ficando-lhe destacado o Capital Social de Crt

1.000.OOO,00(Hum milhão de cruzeiros); 2) Filial n» 02 em Alvorado do Norte -

GO, com sede instalada, nos lotes nas 201 a 411, ficando—lhe destacado o Capi-

tal Social de Crt 2OO.OOO,OO(duzentos mil cruzeiros); 3) Depósito Fechado,inŝ

talado no S.G.A. - Área Especial para Indústria, Quadra 02, Lote 05, em Sobra

dinho - Distrito Federal, ficando-lhe destacado o Capital Social de Cr$

100.0OO,00(cem mil cruzeiros). "Livre a palavra, não houve manifestação, e a

sessão foi suspensa para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, lida'

e achada conforme, foi aprovada a ata; passou-se depois às assinaturas, na

forma da lei. Brasília-DF, em 26 de agosto de 1980.

Eng» FRANCISCO AGUIAR CABJJEÍHO

Presidente da Assembleia

Diretor-Presidente da Eldorado

Construtora S/A

Eng» REBECA V.CARNEIRO CAOTALHO

Secretária da Mesa e

Diretora da Eldorado Construto-

ra S/A.

Eng" FRANCISCO AGUIAR-SAWÍBIRO

pela Eldorado Administração e

Participações S/A - Acionista

Eng» HEBECA VIRGÍNIA C. CARVALHO

Acionista • .-
l

!

•

— 9524 —

Por despacho do Presidente da Junta Comercial do
Distrito Federal, nesta data, fica arquivado sob o
número acima •-registrado no livro competente, um
exemplar de igual teor.
Secretaria da J. C. D. F. 10 SET 1980

WAIDTR PEIXOTO

SECRETJÍBIO GERAI

(DAR - S» 10.460,00-3)

Departamento de Estiadas de Rodagem do Distrito Federal
DER - DF

RESUMO DE CONTRATO CELEBRADO PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL.,.

Contrato n^ 53/80

Processo pS 361.937/80

Interessado: M A N I «L = CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA £. COMÉRCIO

LTDA.

Objeto: Para fornecimento e assentamento de aproximada

mente 480,0 m, de dreno com 07 (sete) poços de ui

sita, localizado na área da granja do Torto, sob

o regime de empreitada por preço global.

Prazo : 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data*

de expedição da Ordem de Serviço.

Valor : CR$.947.520,00 ( novecentos e quarenta e sete mil

e quinhentos e vinte cruzeiros).

Data : 20 de novembro de 1.980

30ANA DpS REIS CTfLÇADO.

CHEFE DA S.D.C.A/DER-DF.

SUBSTITUTA

NEC - MINISTÉRIO DA KDDCAÇfc) B CULTURA

ZHL - IMHTllinU NACIONAL DO LIVPQ

Termo de convénio que entre «i f Men, de um la

de, o Instituto Nacional do Livro, neat*) ato

representado por «eu Diretor, Escritor Berber

to Sales, doravante denominado INSTITUTO • a

Fundação Cultural do Dlatrito Federal, de ou

tro, representado^ por «eu Presidente, Prof ecoo

rã Burldaa Brltto da Silva, doravante designa-

da FUNDAÇÃO, para a co-edlção doa livros pré -

miados no concurso literário anulai* patrocina-

do pala ultima, na categoria de "XHZDXTOS*, «e

diante aã condições e clausula» abaixo dlecrl-

Te» per objeto e

convénio a eo-edição, pele INSTITUTO, dee livros

FUNDAÇÃO, en seu concurso literário anual, na categoria de *INt

DITOS", noa moldes usualmente adetadoa, oca vista a Incentivar

m criação literária de autores nacionais.

CLtoOTLA SEGUNDAI Fica estabelecido que M

editoras que ae encarregarão da edição, en convénio côa o XNSTI

I.'-V -"- m '.<;' ' , «J
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TOTÓ, don livro» premiado», serão e«colhida» livremente paios

autora* respectivos.

CLXUSDIA TERCEIRA! Este convénio vlgorarS

por pruo indeterminado.

CLXOSPLA QOARTAi As partes convenentes ele

gera o foro da cidade da Braallla-DF para dirimirem quaisquer
duvidas qua* porventura, venha* a existir aã execução do presen

ta convénio.

E, por estarem assim justas a contratados, as.

sinan o presente convénio, en 5 (cinco) vias, de igual teor,

que depois de lidas e achadas conforme vão assinadas pelas

partas convenentes e testemunhas abaixo especificadas, para

que produzam seus devidos e legais efeitos.

Brasília-DF., 22/10/80

Departamento de Estradas da Rodagem do Distrito Fedcnl
DER - Of

RESUMO DE CONTRATO CELEBRADO PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL.

CONTRATO Ne 54/80

PROCESSO NS 361.805/80

INTERESSADO:CONSTRUPLAN=CONSTRUTORA E INST. COM. E IND.LTDA.

QBJETO: Para execução de serviços de acréscimos no andar ter

reo do edifício sede do DER-DF., mediante empreitada

por preço global.

PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados da data '

da expedição da Ordem de Seruiço,

UALOR: CR$.1.007.343,00 ( um milhão, sete mil, trezentos e

quarenta e três cruzeiros).

DATA: IS de dezembro de 1.980

JOANA T>OjS REIS CALÇADO

CHEFE DA S.D.C.A/DER-DF.

=SUBSTITUTA=

HERBERTO SALES
Dlretor do ZNL

EUR1DES BRUTO DA SILVA
Presidente

TESTEMUNHA

Vicente Juarimbu Salles

TESTEMUNHA
Carlos Fernando Mathias de Souza

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N9 09/80-FSS-DF

QUE ENTRE SI CELEBRA" A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRI-

TO FEDERAL E A VILA SÃO JOSÉ BENTO COTTOLENGO, OUE TEM POR OB

JETIVO O ATENDIMENTO A EXECPCIONAIS EM SITUAÇÃO IRREGULAR, EM

REGIME DE INTERNATO, EM TRINDADE-GO.

PROCESSO N9

OBJETO:

440.770/79-FSS-DF.

a) Acrescentar a alínea "a" do Inciso I e a
a alínea "h" ao Inciso II, ambos da Cláusu-
la Ouarta do Convénio original;

b) dar nova redação ã Cláusula Quinta, alteran
do o valor do convénio de Cr$ 1.716.412,50
(hum milhão, setecentos e dezesseis mil, crua
trocentos e doze cruzeiros e cinauenta cen-
tavos) para Cr* 2.229.259,50 (dois milhões,
duzentos e vinte e nove mil, duzentos e cin
cruenta e nove cruzeiros e cinauentn centa -
vos) .

FONTE DE'RECURSOS^ Projetos^ 1.177 - Recepção, Triaqem e Colo
cação de Menores em Situação de Abandono,'
da FUNDAÇÃO e "Recepção, Diagnóstico, Colo
cação e Acompanhamento de Menores em Situa
cão de Abandono" - 19 CONVÉNIO FUNADEM/FUN
DAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DF/1980.

NOTAS DE EMPENHO: N9 236/80, emitida on 11/06/80 e NE n9

PUBLICAÇÃO:
(DO-DF)

Data da Assinatu-
ra:

PARTES:

j96 /80, emitida em21/ll/80 - Elemento de
Despesa 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encar-

qos (Fonte FUNABEM).

às exoensas da Fundação.

ll.ll.19Rn.

DAVID LUIZ BO1ANO"SKY
P/FUNDACAO

Irmã IV? MARIA DE OLIVEIRA
P/VILA

TESTEMUNHAS:

1.

MANOEL BASTOS BRABO
2.

ALVES BASTOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS POBLICOS

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASILIA LTDA.

EXTRATO DE CONTRATO

QUARTO TERMO DE ADITAMENTO, RETIFICA

CÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO CELE

BRADO ENTRE A SOCIEDADE DE TRANSPOR

TES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA -

TCB E A EMPRESA BRASILEIRA DE PLANE

JAMENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT.

OBJETO - Prestação de serviços de transportes de servidores do

GEIPOT.

VALOR: Estimado em Cr$ 1.900.000,00 (hum milhão e novecentos mil

cruzeiros).

VIGÊNCIA: De 19 de dezembro de 1980 a 30 de novembro de 1981.

DESPESA COM A PUBLICAÇÃO: Por conta da TCB.

Brasília, 09 de dezembro de 1980

MAURO TELLES CABRAL

Diretor Superintendente

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO f

FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATÍSTICA l PI ~1 ~l

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O O3VETOO DO

DISTRITO FEDERAL E O GOVEmo DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL, OBJETTVANDO A IMPLANTAÇÃO DO

SISTEMA DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E ESTATÍSTI-

CAS.

tos vinte dias do mis de novembro do ano de mil

novecentos e oitenta (1980), no Gabinete do Governador do Estado do

Rio Grande do Sul, no Palácio Piratini, em Porto Alegre, de um lado

o Governo do Distrito Federal, através de seu Governador AT>lE ALCI-

BIADES SILVEIRA LAMAISCN, juntamente coti a Secretaria do Governo, re-

presentada por seu Secretário ARMANDO RENAN D'AVELA DUARTE a quem de-

lega competência para gerir este Convénio, e de outro, o Governo do

Estado do Rio Grande do Sul, através de seu Governador JOSÉ AUGUSTO

MURAL DE SOUZA, juntamente com a Secretaria de Coordenação e Planeja

mento, representada por seu Secretário, EDUARDO EMÍLIO MAURELL H3L-

I£R e com a Fundação de Economia e Estatística, representada por seu

Presidente, HEITOR OLIVEIRA SIUSJIRA, a quem delega comoetência para
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a gestão deste Convénio, doravante denominada FEE, resolvem firmar o

presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto desce Ccnvê-

nio a implantação, no Distrito Federal, do Sistema de Informações Téc

nicas e Estatísticas, a ser feita com a assessoria de grupo técnico

da FEE.

Parágrafo único - O trabalho a ser desenvolvido

será feito sob a forma de prestação de serviços de consultoria cm re-

gime de cooperação técnica, pela FÉS ã Secretaria do Governo, obedeci.

da a programação da proposta técnica apresentada pela FEE. a qual faz

parte integrante deste Convénio, independente de transcrição, através

das quatro etapas abaixo discriminadas:

Ia. etapa - Organização da Estrutura Operacional

do Sistema e do fluxo de informações;

- Levantamento da oferta de Informações

Estatísticas nos órgãos da Administra-

ção Direta e Indireta do Distrito Fe-

deral

2a. etapa - Organização do Sistema de Dados Bási-

cos (SDB);

- Organização do Sistema de Referência

de Dados (3RD);

- Organização do Setor de Coleta de Da-

âos.

3a. etapa - Sistematização da Coleta das Informa-

ções definidas como base cê dados do

Sistema;

- Elaboração de um Informative do Siste-

ma;

- Definição de prováveis publicações que

poderiam ser elaboradas a partir dos.

dados disponíveis.

4a. etaoa - Avaliação da ImpUmtação do Sistema.

CLAUSULA SEGUNDA - Atribui-se ao presente Convénio

o valor totol de Cri 2.374.744,00 (dois mi.lhões, trezentos e setenta

e quatro mil, setecentos e quarenta e quatro cruzeiros), recursos es-

tes procedentes do Distrito Fec-jral, para o corrente exercício, Lei

n9 6.737, de 05 de dezorfcro de 1973, corrc-ndo a despesa ã ccnta da

seguinte dotação orçamentaria - Elemonto 4.1.3.0 - Investimentos em

regime de Ekecuçãb Especial, Função: 03 - Administração e Planejamen-

to, Programa: 09 - Planejoncnto Govemaiiental, Subprograms - 040

Planejamento e Orçamentacão, Projeto: 1.1.1.4 - Implantação do Siste-

ma de Planejamento do Distrito Federal, cor,forme Nota d^ Emrrsrihc n9

076 /80-SEG, emitida pela Secretaria do Governo, no valor acima

mencionado.

CLAUSULA TERCEIRA - O Govcv,;o 3o Distrito Federal,

através da Secretaria do Governo, pagará ã FEE a importância rrencicna

da na cláusula anterior, da r.eguinte forma:

- Ia. parcela, no valor de 10s, do total doste Con-

vénio, equivalendo a Cr$ 237.474,40 (duzentos e

trinta e sete mil, quatrocentos e setenta e qua-

tro cruzeiros e quarenta centavos) , -r/cr ocasião

da pjblicação do Convénio no DiárJo Oficial do

Distrito Federal;

- 2a. parco-la, no valor de 25° do total deste Con-

vénio, ccjijivalonclo a Cr$ 593.686,00 (quir-hen:-^

e noventa e três mil, seiscentos e oitenta e

seis cruzeiros), por ocasião da conclusão da pri

meira etapa do trabalho;

- 3a. parcela, no valor de 25% do total deste Con-

vénio, equivalendo a CrS 593.686,00 (quinhentos

e noventa e três mil, seiscentos e oitenta e seis

cruzeiros), por ocasião da conclusão da segunda

etapa do trabalho;

- 4a. parcela, no valor de 25% do total deste Con-

vénio, equivalendo a Cr$ 593.686,00 (quinhentos

e noventa e três mil, seiscentos e oitenta e «*»jj?

cruzeiros), por ocasião da conclusão da terceira

etapa do trabalho;

- 5a. parcela, no valor de 15% do total deste Ccn-

vênio, equivalendo a Cr$ 356.211,60 (trezentos e

cinquenta e seis mil, duzentos e onze cruzeiros

e sessenta centavos), por ocasião da conclusão

da quarta etapa do trabeJho.

Parágrafo único - Constitui condição indispensável

para a percepção dos valores correspondentes a cada etapa do trabalho

a emissão de laudo técnico pelo executor deste Convénio, após a con-

clusão de cada etapa.

CLAUSULA QUARTA - O Distrito Federal, através da

Secretaria do Governo, designará um executor para o presente Com.ínio,

ao qual incumbirá as atribuições contidas nas Normas de Execução Or-

çamentaria e Financeira vigentes.

CLfiUSULA QUINTA - O presente Convénio entrará em

vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,

às expensas do DF, expirando-se 180 (cento e oitenta) dias apcs, po-

dendo ser rescindido por acordo das partes ou pró - ogado pelo tempo

eventualmente necessário ã conclusão dos trabalhos.

CLAUSULA SEXTA - Fica eleito, de comum acordo en-

tre as partes, para dirimir qualquer dúvida emergente deste Ccnvénio,

o foro do Distrito Federal, havendo expressa renúncia de qualo-uer ou-
tro.

E estando assim justos e de acordo, para firmeza

e validade do que ficou estipulado era todas as cláusulas, lavrou-se

o presente em folhas que integrarão Livro Próprio da Ia. Subprocura-

doria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vi-

as datilografadas de igual teor e forma para um único efeito legal,

que lido e achado conforme ê assinado pelas partes já mencionadas e

testemunhas abaixo.

Pelo Distrito Federal:

AIMC ALC BlADES SEWEII

/RENAN D1 ÁVILA DUARTE

Pelo Rio Grande do Sul: V

AUGUSTO AMARAL DE SOUZA" í)

EMÍLIO MAUFELL MOLLER

HEIIOR OLIVEIRA SILVEIRA

TESTC-1UNHAS : _ . .

1 • i (S/£ V?H>S! cí^C -Çc/UT^
c-3.

X^

L^- fa i
\ .

UXTRATO PH CONVÉMip.

C O N V H N L N T I i S : - F U N D A Ç Ã O INSTITUTO B R A S I L E I R O Dl; GIÍOGRAFIA L USTATiSTICA-

IBGL :

Ulil 'ARTAMLNTO DL: liSTRADAS DL RODAGliM DO DISTRITO F E D E R A L

PROC1-SSO IBGL : N» 05317/80

OBJL :TO: lixecução de serviços de pavimentação c t c r r a p l c n a g c m clc acesso

às dependências da Reserva licológica do IBGl i , conforme Troces

só IBGli n' 05317/80.

VALOR: CR$ l . 8 1 2 . 4 5 2 , 0 0 ( H u m mi lhão oi tocentos c doze mil quatroccn

tos c cinquenta c dois cruzeiros) , que correrá ã conta do Pró

grama A05. U l c m c n t o Jc Despesa 4 .1 .1 .0 , conforme Nota de L:mpc

nho X9 3250, emit ida cm 18/06/80.

P R A Z O : 6 ( so i s ) meses c en t r a rá em vigor a pa r t i r da data de sua pu

blicação no D i á r i o O f i c i a l do Dis t r i to Federal .

B r a s í l i a , d de dezembro de 1980..
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTfítTO F£D€RAL

OBRIGAÇÕES

EXTRAIU DO CONVÉNIO N9 019 /80 FIRMADO ENTRE
A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL (FEDF)
E O JUIZADO DE MENORES DA JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL (JUIZADO) , PARA O DESENVOLVIMENTO DE UM
TRABALHO INTEGRADO NA ÁREA DE INCIDÊNCIA DO
MENOR DJFRATOR E MESMQ AO MENOR COM DESVIO DE
CONDUTA POR INADAPTAÇÃO FAMILIAR, ESCOLAR E

COMUNITÁRIA (PROCESSO N9 426.416/77-FEDF)

A FEDF colocará ã disposição do JUIZADO 07(se
te) professores de ensino de 19 e 29 graus ,
Classes "A", "B" ou "C", com jornada de traba
balho de 40(quarenta) horas semanais.

O JUIZADO deverá promover palestras nas esco-
las da rede oficial de ensino do Distrito Fe

deral, oferecer estágios aos professores da
rede, atender alunos menores que tenham des_
vio de conduta, quando encaminhados pela FEDF,
orientar as atividades a serem desenvolvidas,

proporcionando treinamento ao pessoal envolvî
do na execução do convénio.

DESPESA COM PUBLICAÇÃO

VIGÊNCIA

DATA DE ASSINATURA

PARTES CONVENENIES

- : FEDF

TESTEMUNHAS:

- : 02(dois) anos contados a partir da data de
assinatura.

- : Brasília-CF, 01 de dezembro de 1.980

1.

2.

JOÀL00MAR GOMES ALMEIDA
Dirfetor-íxecutivo da FEDF

ÍOSE MANOEL COELBO

de Menores do JUIZADO

MARIA' ZILDA HENRIQUE

AGUIDA MARIA VÍTOR

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
BRASÍLIA — D.F.

CONVÉNIO ELABORADO SETRA/DIJUR NO 185 /80

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE A COM
PANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA =TERRACAP
E A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASI
LIA = CEB, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE SER
VIÇOS DE REMANEJAMENTO DE REDES DE ENER
GIA ELETRICA NA AREA DO'DISTRITO FIDl
RAL. A SEREM REALIZADOS PELA SEGUNDA PA
RA A PRIMEIRA, NA FORMA ABAIXO:

Aos nove (09) dias do mês de
dezembro do ano de hum mi>. novecentos e oitenta (1980), de um Ia
do, a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASlLIA=TERRACAP, empresa púbíicaT
com sede no Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "F", Edifício TER
RACAP, em Brasília, Distrito Federal, inscrita na Junta Comercial do
Distrito Federal sob o nÇ 011, CGC/MF n9 00359877/0001-73, doravante
designada simplesmente TERRACAP, representada neste ato por seu Di
retor Superintendente, ENI DE OLIVEIRA CASTRO, militar e por seu D?
retor Técnico, EDUARDO JOBIM, arquiteto, ambos brasileiros, o pH
melro casado, o segundo desquitado, residentes e domiciliados nesta
Capital, na conformidade do disposto na Lei n9 5.861, de 12.12.72,
e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Administração da
TERRACAP, em suas 575a. e 600a. sessões, realizadas em 04.11.80
e 10.11.80 . respectivamente, e do outro lado a COMPANHIA DE EL£
TRICIDADE DE BRASÍLIA = CEB, sociedade de economia mista, com sede
no Setor Comercial Sul, em Brasilia, Distrito Federal, doravante de

nominada simplesmente CEB, representada neste ato por seu Diretor
Presidente, Engenheiro GASTSO LUIZ DE ANDRADE LIMA e por seu Dire
tor Técnico, Engenheiro PAULO VICTOR RADA DE REZENDE, ambos brasj_
leiros, casados, residentes e d o m i c i l i a d o s nesta Capital, tendo em

-vista autorização dada oela Diretoria em sua 59S/SO sessão , real i za^
da em 20.11.80 , e o í,ais que consta do Processo n9 505.998/79- TERRA
CAP, resolvem firmar o t -esente Convinio, regulando a Administração,
pela CEB, da execução de serviços de remanejamento de redes de ener
gia elétrica no Distrito federal, mediante as ~clãusul 05 e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

A TERRACAP, por este Convénio incumbe a
CEB a execução de serviços de remanejamento de redes de energia
elétrica que interferem com as Projeções 3-A e 31-A da SQS - 411/
412, em Brasília, Distrito Federal.

PARÁGRAFO QUICO

São entendidos como serviços de remanejj»
mento de redes de energia elêtrica para os fins previstos nesta
cláusula.

a) Projeção 3-A - Remanejamento de rede
subterrânea de alta e baixa tensão;

b) Projeção 31-A- Remanejamento de rede
de iluminação pública.

CLAUSULA SEGUNDA

Os serviços descritos na cláusula ante_
rior serão executados de conformidade com os projetos e orçameji
tos previamente aprovados pela TERRACAP.

CLAUSULA TERCEIRA

Os bens e instalações decorrentes da
execução dos serviços de que trata a Clausula Primeira, serão de
propriedade da CEB e incorporados ao seu ativo imobilizado. con
exceção daqueles que, pela legislação vigente e conceituação da
CEB, não puderem integrar esse ativo fixo.

CLAUSULA QUARTA

Para execução dos serviços referidos na
Clausula Primeira deste instrumento, serão emitidas, pela Diret£
ria Técnica da TERRACAP, Ordens de Serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As Ordens de Serviços referidas
cláusula sõ poderão ser emitidas mediante:

nesta

a) proposta da CEB discriminando val£
rés, prazos de execução. cronograma
físico-financeiro e outros detalhes
necessários â execução das obras e
serviços;

b) decisão da Diretoria Colegiada da
Empresa aprovando a proposta da CEB,
apresentada conforme exposto no item
"a" deste parágrafo, e autorizando
a sua emissão.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Deverão constar das Ordens de Serviços,
referências ã Nota de Empenho correspondente, e ã decisão da Dire_
toria Colegiada, bem como descrição detalhada dos serviços e pra
zos de entrega ã TERRACAP.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A CEB sõ poderá dar início às Obras me_
diante o recebimento das respectivas Ordens de Serviços.

PARÁGRAFO QUARTO

Os recursos previstos nas Ordens de Se£
viços serão liberados de acordo com o cronograma físico-financeiro
apresentado pela CEB e previamente aprovado pela Diretoria Cole_
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giàda^Sa TERRACAP, conforme "esfãbelecfdo* no Parágrafo *P r i me'i ro* ifêji"

, ta cláusula, . __;.

CLAUSULA QUINTA

Qualquer alteração a ser introduzida no

projeto estabelecido sõ poderá ser feita mediante prévia aprova
cão da TERRACAP.

CLAUSULA SEXTA.

A CEB praticará todos os atos indispen-
sáveis ã execução das obras objeto do presente Convénio, e nece£
sãrios ao cumprimento deste ajuste, diretamente ou mediante co£
tratos com terceiros, visando a realização de obras por empreita^
da ou administração, obedecendo em tudo. ã legislação e normas

vigentes.
CLBUSULA SÉTIMA

A TERRACAP supervisionará a execução e
andamento das obras, os contratos de empreitada ou administra^
cão com terceiros e demais atos relacionados com a execução des_
te instrumento e seus aditivos.

CLBUSULA OITAVA

O valor do presente Convénio é de
Cr$-1.047.338,37-(hura milhão, quarenta e sete mil. trezentos e
trinta e oito cruzeiros e trinta e sete centavos), já incluída a
taxa de administração de 10Í (dez por cento), recursos estes pró
venientes do orçamento da TERRACAP, para o exercício de 1.980 ,
correndo ã conta do Elemento 4.l.l.0-Obras e Instalações - Proje
to 1.05 - Execução de Obras e Serviços de Infra-estrutura em «o
vos Loteamentos e Ampliações, conforme Nota de Empenho nv 1.452/

80, datada de 28.11.80.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Das importâncias indicadas nesta Clãusu
1«, a serem pagas ã CEB, pela TERRACAP, somente serão contabilj^
zadas pela CEB como crédito de capital a favor da TERRACAP. aque
Ias correspondentes aos investimentos de responsabil idade da CEB,
Integrando o respectivo ativo remunerável. Neste caso renderão
juros de 10* C dez por cento) ao ano, contados do dia do seu

recebimento pela CEB, até o dia a partir do qual a TERRACAP fará
jús ao dividendo em função da incorporação do crédito de Capi_
tal.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As parcelas correspondentes a Obras,
que pela legislação em vigor e conceituação da CEB, não constj^
tuirem investimento de responsabilidade da CEB, serão contabj,
lizadas como contribuição, sendo tais obras incorporadas aos
bens e instalações da CEB.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Excluem-se de tratamento contãbil a
que se referem os Parágrafos Primeiro e Segundo desta cláusula ,
as parcelas correspondentes a serviços que, pela legislação em
vigor e conceituação da CEB, não puderem vir a ser incorporados
ao,ativo da Companhia.

CLAUSULA NONA

O Crédito de Capital da TERRACAP.constj[
tuTdo conforme Cláusula Oitava, Parágrafo Primeiro, deste Conv£
n1o, será transformado em participação societária na CEB,por de
cisão do Conselho de Administração, ou por ocasião da realização
da Assembleia Geral para Aumento de Capital, apôs o término da
construção das obras previstas neste Convénio e o recebimento in
tegral , pela CEB, dos recursos respectivos, e apôs a necessária
autorização da Assembleia Geral dos Àcionistas da TERRACAP.

CLAUSULA DECIMA
|- .***.«,-»•

Este "termo entrarátem* vigor na data1 de
sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, as expen
sãs da TERRACAP e expirar-se-ã em 31.05.81.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito
Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento
do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro
que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e acordados,
mandaram datilografar o presente em 04(quatro) vias de igual forma
e teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois
de lido e achado conforme, perante as duas testemunhas adiante no
meadas e assinadas, a tudo presentes, vai subscrito pelas partes
que se obrigam a cumpri-lo e fazê-lo cumprir, tão inteiro e fiej[
•ente como nele se contém.

P/TERRACAP:

P/CEB:

BrasTlia-DF, 0$ de D&Z&iMO de 1980.

ENJ ÍJE OLIVEIRA CASTRO
Olr-etor Superintendente

EDUARDO J O B I M
Dlretor Técnico

GASTRO ÍU17 DE ANDRADE LIMA
Dir*tor P\e_sid*trte

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE
Oiretor Técnico

TESTEMUNHAS:

1.

2.

HÍRIA EMILCr ALVES COELHO'

WILSON RODRIGUES DAMASCENO

TERMO DE DOAÇÃO, SEM EHCARGO, QUE ENTRE SI

FIRMAM O DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DO GABI

NETE DO GOVERNADOR, E O MUSEU DA REPÚBLI-

CA, DE UM PAVILHÃO NACIONAL MEDIMTO 13,50

X 20 MTS., E PESANDO 50 QUILOS, PELO PRI-

MEIRO PARA O SEGUNDO.

Aos l 5 dias do nca de noverí.;. o do ano d<=

mil novecentos e oitenta (1980), no Palácio do Buriti, presen-

tes, de ura lúcio o DISTRITO FEDERAL, no .rio reprení:r;t-.!c'o paio

sou Governador-, COROKi:!, A3 KÊ ALCIHÍADES SILVEIRA LAMAISON, bra

sileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, e, do

outro lado, c MUSEU DA REPÚBLICA, neste ato representado pelo

seu Diretor, Professor GERARDO BRITO RAPOSO DA CÂMARA.brasilei^

ro, solteiro, residente e domiciliado no Estado do Rio de Janei^

ro, resolvem firmar o presente contrato, mediante as seguintes

cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, o-

DISTRITO FEDERAL, aqui denominado DOADOR, com fundamento no Ar

tigo 1.165 do Código Civil, transfere ao MUSEU DA REPÚBLICA,de

nominado DONATÁRIO, l (UM) PAVILHÃO NACIONAL, medindo 13,50 x

20 mts., totalizando 270n2 e pesando 50 quilos, sem reservas

ou encargos de qualquer natureza. CLAUSULA SEGUNDA - O pre-

sente contrato entrará em vigor na data da sua publicação no

Diário Oficial do Distrito Federal. CLAUSULA TERCEIRA - O Foro

do presente contrato é o de Brasília, Distrito Federal. E por

estarem assin justes e de acordo, firmam o presente, do qual '

são extraídas 07 (SETE) vias de igual teor e forma, para um

c B
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único efeito legal, que será lavrado em livro próprio da Ia.

Subprocurador-ia Geral do Distrito Federal, após 15 do, achado

conforme é essinado pelas partes e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) __ __^_

AIMS ALCIBÍADES SfcXKEKA LAMMfOíi

FEILD J-ÍU3EU EA KPÚBLICA : (.as.)

GERARJT) BRITO RAPOSO TA CÂMARA

TESTEMUNHAS : ( a s . )
v ' G T 9

_/bçr

T* (as . ) __

Císl* SANTOS

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO, COM O 08J£
TIVO DE SUPLEMENTAR RECURSOS, AO CONV|_
NIO NÇ 58/80, CELEBRADO EM 29 DE AGOSTO
DE 1980, ENTRE O DISTRITO FEDERAL, ATRA
VÊS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUA-
TINGA, E A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, NA FORMA ABAIXO.

Aos 24 dias do mis de novembro do ano

e mil novecentos e oitenta (1980), no Palácio do Buriti, prese^
es de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por seu
lovernador, Coronel AIME ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON, brasilej.
ro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das £
tribuições que lhe confere o art. 20 Item XII, da Lei n? 3.751 ,
de 13 de abril de 1960, e por BENEDITO AUGUSTO DOMINGOS,brasil ej[
ro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, na
qualidade de Administrador Regional de Taguatinga, e do outro, a
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, Empresa Públi-
ca, com sede no Setor de Indústria e Abastecimento de Brasilia -
Distrito Federal, doravante denominada simplesmente NOVACAP, no
ato representada por seu Diretor Superintendente EDISON GROSSI'
DE ANDRADE, brasileiro, casado, arquiteto, residente e domicilia^
do nesta Capital, na conformidade do disposto na Lei n? 5.861,de
2 de dezembro de 1972, atuais Estatutos Sociais da NOVACAP, e
de acordo com as decisões da Diretoria e Conselho de Administra-
ção da Empresa em suas 1.575a. e 1.451a. Sessões, realizadas em
li e 23 de outubro de 1980, respectivamente, resolvem firmar o
jresente Termo de Aditamento, mediante as seguintes clausulas :
:LA"USULA PRIMEIRA - Por este Instrumento fica aditado, com o fim
de suplementar recursos, o Convénio n? 58/80, celebrado entre o
HSTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de Taguatin-
, e a NOVACAP, em 29 de agosto de 1980, lavrado as fls. 064/566,

do Livro n9 07/80, de Registro de Contratos e Convénios da Ia. -
iubprocuradoria Geral do Distrito Federal, regulando a construçã
Io Edifício Sede da Administração de Ceilãndia. CLAUSULA SEGUNDA
) valor estabelecido na Cláusula Terceira do Convénio Principal-
serã suplementado com a importância de Cr$. 1.370.000,00 ( hum -
milhão trezentos e setenta mil cruzeiros), perfazendo um total1

de Cr$. 5.870.000.00 fcinco milhões oi tocentos- e setenta/imil

zeiros). PARÁGRAFO DNICO - Os recursos para suplementação pre-
vistos nesta cláusula, são procedentes do Orçamento do Distrito
Federal, para o corrente exercício Lei nÇ 6.737, de 05 de dezem
bro de 1979, correndo a despesa ã conta do ELEMENTO: 4.1.1.0 ~
OBRAS E INSTALAÇÕES, SUBELEMENTO: 4.1.1. - 02 InTcio de Obras ,
Função 03 Administração e Planejamento, Programa 07 Administra-
ção, Subprograma 021 Administração Geral, Projeto RA-1.024
Construção do EdlfTcio Sede da Administração de Ceilãndia, co£
forme Nota de Empenho n9 096/80-RA-III, emitida pela Região Ad~
mlnlstratlva III - Taguatinga, no valor de Cr$ 1.370.000,00
(hum milhão trezentos e setenta mil cruzeiros). CLÁUSULA TERCEI
RA_ - Ficam ratificadas e Inalteradas as demais cláusulas do Con
vênlo ora aditado. CLAUSULA QUARTA - O presente Termo entrará ~
em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distri-
to Federal, as expensas da NOVACAP. CLAUSULA QUINTA - Fica elei
to o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer
dúvidas relativas ao cumprimento do presente Instrumento. E, es
tando assim Justos e de acordo, p»ra firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presen
te em folhas que Integraria Livro próprio da Ia. Subprocuradoria

Geral da Distrito Federal, do qual foram extraTdas 07 (sete) * j
vias rfatllografadas de igual teor e forma, para. um único efeito •
legal, que, lido e achado; conforme, ê assinado pelas partes já j
mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as,) ,
AH HE SILVEIRA LAMAJSON

(M./

BENEDITO AUGUSTO DOMINGOS

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS : («s.)

EDISON G£0SSI DE ANDRADE

ALICF Bi PAULA SILVEIRA

ILNEIDES SOARES DE CARVALHO

JOUO :f.SM> SANTOS

CONVÉNIO NÇ Q57 /80, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

FINANÇAS í A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, OBOETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVI -

COS DE MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS, NA. FOR

MA ABAIXO.

Aos 27 dias do mis de novembro do ano de
mil novecentos e oitenta (1980), no Gabinete da Secretaria de
Finanças, presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato re-
presentado por FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, brasileiro, casado
economista, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade
de Secretário de Finanças, e do outro a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, doravante denominada simplesmente FUNDAÇÃO
neste ato representada pelo seu Diretor-Executivo, JOALDOMAR
GOMES ALMEIDA, bras.ileiro, casado, Técnico em Administração .re-
sidente e domiciliado nesta Capital, devidamente autorizado pe-
lo Conselho Diretor da FUNDAÇÃO, de acordo com a Resolução n?
368, de 20 de agosto de 1980, conforme delegação de competência
expressamente exarada pelo Governador, no Processo n? 374320/80,
resolvem firmar o presente Convénio mediante as seguintes cláu-
sulas: CLAUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por obje_
to a prestação pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de
Finanças, de serviços de microfilmagem de documentos oficiais da
FUNDAÇÃO. CLAUSULA SEGUNDA - Os serviços de microfilmagem serão exe
cutados em equipamentos e dependências da Secretaria de Finances,
CLAUSULA TERCEIRA - Os trabalhos de preparação e restauração de
documentos da FUNDAÇÃO, para microfilíiagem, ficarão a cargo do DIS-
TRITO FEDERAL, através da Secretaria de Finanças. CLAUSULA QUAR
TA - A FUNDAÇÃO fornecerá todo o material de. consumo necessár io

ã microf i lmagem dos documentos e processos dela oriundos. CLAU-

SULA QUINTA - Os documentos serão microfilmares por etapa, con-

forme critérios -e cronograna a serem estabe lec idos entre as

partes convenentes. CLAUSULA SEXTA - A FUNDAÇÃO colocará ã dlsposj.

cão do DISTRITO FEDERAL .através da Secretaria de Finanças, 06 (seis)

Ass is ten tes de Administração, para execução dos serv iços de mi-

crof i lmagem. CLAUSULA SÉTIMA - Sempre que o volume de documentos

justificar o número de servidores a que se refere esta Cláusula

«Jitre aspoderá ser alterado, mediante entendimento

partes. CLAUSULA OITAVA - O pessoal de que trata a cláusula a£
terior será remunerado pela FUNDAÇÃO mas se subordinará as nor-
nas estabelecidas pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria'
de Finanças. CLAUSULA NONA - O DISTRITO FEDERAL, através da Se-
cretaria de Finanças, compromete-se a dar treinamento ao pessoal
da FUNDAÇÃO, para o desempenho das atividades objeto do presen-
te Convénio. CLAUSULA DECIMA - Este Convénio entrara em vigor na
data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL, as
expensas da FUNDAÇÃO, e terá validade por 02 (dois) anos, podenj
do ser aditado ou rescindido, mediante pronunciamento de uma1

das partes, com antecedência mTnlma de 30 (trinta) dias. CLAUSU;
LA DECIMA PRIMEIRA - F1ca estabelecido que quaisquer dúvidas 'j
oriundas da execução do presente instrumento serão decididas pej
los convenentes. CLAUSULA DÍCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro 'j



BRASÍLIA, quarta -feira. J o de dezembro de 1980 DIÁRIO OFICIAL do DF

de Brasil ia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas '

relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando as/

sim justos e de aco.rdo, para firmeza e validade do que ficou esj

tipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em foj

lhas que integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Ge rs l ' j

do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) v ias da-:

t i lografadas de igual teor e forma, para um único efeito leg>3,!

que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já meneio-,
f

nadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL:

PELA FUNDAÇÃO

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

(as.)
JOALDOMAR GOMES ALMEIDA

TESTEMUNHAS : (as.)

: '; o ALLCF DE PAULA SILVEIRA

ILNEIDES SOARES DE CARVALHO

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO. COM O FIM DE PROR

ROGAR PRAZO E ALTERAR CLAUSULA AO CONVÉNIO «o

53/79, CELEBRADO EM 10 DE DEZEMBRO DE 1979, EN-

TRE A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASlLIA-TERRA -

CAP E A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL'

DO BRASIL-NOVACAP. COM A INTERVENIENCIA DO DIS-

TRITO FEDERAL, NA FORMA ABAIXO.

Aos 10 dias do mis de dezembro do «no de mil

novecentos e oitenta (1980),no Palácio do Buriti.presentes.de ua

lado a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA-TERRACAP,Empresa Públi-

ca.con sede no Setor de Áreas Isoladas Norte,Bloco'F" .EdlfTdo '

TERRACAP.nesta Capital.registrada na Junta Comercial do Distrito

Federal.sob o n? Oil CGC/MF 00359877/0001-73.doravante denomina-

da simplesmente TERRACAP,neste ato representada por seu Dlretor

Superintendente, Coronel ENI DE OLIVEIRA CASTRO.e por seu Dlretor

Tlcnico.Arquiteto EDUARDO JOBIM,ambos brasileiros,o primeiro ca-!

sado.o segundo desquitado,residentes e domiciliados nesta Capitai;

na conformidade do disposto na Lei n? 5.861 .de 12 de dezembro de j

1972 e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Adminis -j

tração da TERRACAP,em suas 580a.e 605a.Sessões.realizadas em 21 \

e 27 de novembro de 1980.respectivamente,e do outro lado.a COMPAJ

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,Empresa Pública com1

sede no Setor de Indústria e Abastecimento,doravante denominada' '

simplesmente NOVACAP,neste ato representada por seu Dlretor Sup£

rir.tendente .Arqui teto EDISON GROSSI DE ANDRADE,brasileiro.casado.j

residente e domiciliado nesta Capital,na conformidade do dispos-

to na Lei nv 5.861,de 12 de dezembro de 1972,atuais Estatutos Só í

ciais da Empresa e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho'

de Administração em suas 1.588a.e l.462a.Sessões,realizadas em '

03 e 04 de dezembro de 1980,respectivamente,tendo coroo interve -

niénte o DISTRITO FEDERAL,neste ato representado por seu Governa{

dor,Coronel AIME ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON.brasileiro,casado?!

residente e domiciliado nesta Capital,no uso das atribuições que j

lhe confere o Art.20,item XII,da Lei n? 3.751.de 13 de abril de!

1960,e por JOSÉ CARLOS MELLO,brasileiro,casado,Engenheiro Civil, j

residente e domiciliado nesta Capital,na qualidade de Secretario'

de Viação e Obras,resolvem firmar o presente Termo.mediante as '

seguintes cláusulas:CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento fi-|

ca aditado.com o fim de prorrogar prazo e alterar cláusula,o Co£,

vinio nÇ 53/79,celebrado em 10 de dezembro de 1979,entre a j

TERRACAP e a NOVACAP,con a interveniência do DISTRITO FEDERAL,Ia

vrado as fls.40/43 do Livro n° 25/79 de Registro de Contratos e

Convénios da la.Subprocuradoria Geral do Distrito Federal,objeti

vando a execução de obras e serviços de urbanização no Distrito*

Federal.CLAUSULA SEGUNDA - A Cláusula Decima do Convénio princi-

pal passa a ter a seguinte rédação:"Clausula Décima: A NOVACAP '

manterá as importâncias recebidas em conta corrente a ser aberta

no Banco Regional de Brasília S/A,vinculada aos fins estipulados

no presente convénio".CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência es

tabelecido para o Convénio ora aditado,fica por este ajuste,pror

rogado até 31 de dezembro de 1981.CLAUSULA QUARTA - Ficam ratifj,

cadas e Inalteradas as demais clausulas e condições do Instrumen

to principal mencionado na Cláusula Primeira deste ajuste.CLAUSU

LA QUINTA - O presente Termo entrará em vigor na data de sua pu-

blicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal,as expensas da NO

VACAP.CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro de Brasília,Distrito •

Federal,para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento'

do presente Instrumento.E,estando assim justos e de acordo,para'

firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas clãjj

sulas,lavrou-se o presente em folhas que integrarão Livro pró -

prio da la.Subprocuradoria Geral do Distrito Federal,do qual fo

ram extraídas 07(sete)vias datilografadas de Igual teor e forma,

para um único efeito legal .que lido e achado conforme,é assinado

pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELA TERRACAP (as.)

ENI DE OLIVEIRA CASTRO

(as.).

PELA NOVACAP (as.)_

PELO DISTRITO FEDERAL(as .)_

(as.).

(as.)

EDUARDO JOBIM

EDISON GROSSI DE ANDRADE

AIME ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISOíí

JOSÉ CARLOS MELLO

TESTEMUNHAS
ILNEIDES SOARES DE CARVALHO

l S T
.;í?/o(as-)-

ALICE DE PAULA SILVEIRA

JÚLIO CÉSAR SANTOS

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 6,00

• • .
..,.„--•,


